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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 12 dias do mês de janeiro de 2016, procedemos a abertura deste volume nQ
LXXXVI do processo de nQ 02001.001848/2006-75, que se inicia com a página nõ 16687.
Para constar subscrevo e assino.
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ODPU
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ALTAMIRA/PA

Ofício n.5 22 - GAB2 - DPU/ATM

Exmo. Sr.

Procurador do IBAMA

Rua Cel. José Porfírio, 1104, Altamira-PA

Altamira, 17 de novembro de 2015.

MMA/IBAMA/ESREG/_AT
Documento: Qrv C*
No 02543 r>f^5^3/jb^0 -1^-

• f\ IJAj3o£- I

Assunto: Solicitação de informações sobre o cadastramento da população residente no

Bairro Independente II, Altamira-PA

Exmo. Sr. Procurador,

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, por intermédio da Defensora Pública

Federal ao final subscrita, no uso de suas prerrogativas funcionais conferidas pela Lei

Complementar Federal n^ 80/1994, com as alterações promovidas pela Lei Complementar

Federal n0- 132/2009; e fundamentada no art. 59, inciso LXXIV e art. 134, caput, da

Constituição Federal, vem perante Vossa Senhoria informar e requerer o que segue.

No dia 5/11/2015, realizou-se uma reunião na "Casa da Seresta" com a presença

do IBAMA, da Casa de Governo (Escritório Especial da Presidência da República em Altamira-

PA), da DPU, do Movimento dos Atingidos por Barragens - MAB e da população residente

no bairro Jardim Independente II para tratar sobre a existência de impacto da construção

da Usina Hidrelétrica de Belo Monte na referida comunidade.

Nesta oportunidade, a Presidente do IBAMA, Sra. Marilene Ramos, afirmou que

todas as famílias residentes em tal bairro seriam cadastradas pela equipe da Norte Energia,

a fim de subsidiar o processo de reassentamento daquelas que forem atingidas pela obra e

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - Al/TAMIRA/ PA

Av. Coronel José Porfírio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP 68372-040
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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ALTAMIRA/PA
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pelo enchimento do reservatório da Usina no momento em que a licença de operação for

concedida pelo IBAMA.

Porém, esta DPU recebeu relatos trazidos pela comunidade residente no Bairro

Jardim Independente II e pelas lideranças da sociedade civil organizada de que o

procedimento de cadastramento estaria ocorrendo com diversas irregularidades, conforme

descrição a seguir:

1. A Norte Energia teria iniciado o cadastramento da população afirmando que

somente os moradores das palafitas localizadas no bairro seriam cadastrados. Tal assertiva

levou a uma grande insatisfação popular, a qual culminou em uma manifestação que

impediu a conclusão dos trabalhos da NESA naquele dia.

A população questiona sobre a abrangência do cadastramento, uma vez que a

Presidente do IBAMA afirmou publicamente que todos os moradores do bairro seriam

cadastrados, mas a Norte Energia afirma que somente a população que estiver abaixo da

Cota 100 será registrada por sua equipe de trabalho.

Nota-se, portanto, que a população e a própria DPU não possuem informação

sobre onde passa a referida cota e não se sabe ao certo quais casas seriam atingidas pelo

enchimento do reservatório da UHE Belo Monte e quais moradores terão direito ao

cadastramento.

Considerando a divergência existente entre o discurso do IBAMA e a conduta

do empreendedor, venho questionar qual é a orientação do Governo Federal para este

procedimento, tendo em vista que o cadastramento já está sendo realizado pela NESA e a

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - ALTAMIRA/PA

Av. Coronel José Porfirio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP 68372
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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ALTAMIRA/PA
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população continua sem informações suficientes sobre a quantidade de pessoas

cadastradas; o cronograma de visitas da NESA no bairro; se estas pessoas serão

reassentadas e para qual local. Ou seja, a população continua sem esclarecimentos e em

permanente estado de insegurança.

2. Tivemos notícia de que 27 famílias de indígenas, aproximadamente, residem

no Bairro Jardim Independente II (na Rua Acesso 2). Desta forma, a DPU expediu ofício à

FUNAI para que este órgão acompanhe o procedimento de cadastro da população indígena,

a fim de que o reassentamento destas pessoas ocorra sem rompimento dos vínculos de

laços de parentesco que os une, bem como para que lhes seja ofertada a possibilidade de

mudança para o RUC Pedral (documento em anexo).

Com base no exposto, solicito que o IBAMA nos ofereça os esclarecimentos

necessários para que os direitos da população residente no Bairro Jardim Independente II

possam ser preservados e que lhes seja garantido o necessário cadastramento e

reassentamento urbano.

Cordialmente,

DE QUEIROZ CARRARO

ora Pública Federal

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - ALTAMIRA/PA

Av. Coronel José Porfirio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP 68372-040
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N° 02543 <KO 6j 8 /o&JS^SA
Orta: r>l / \2) ,MTAo IBAMA

ÀFUNAI -Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental

c/cópia para Ministério Público Federal em Altamira; FUNAI Altamira, Instituto
Socioambiental

Aldeia Miratu, TI Paquiçamba, 29 de novembro de 2015.

Assunto: Requerimentos sobre o monitoramento da vazão e qualidade da água na
Volta Grande do Xingu

Em 25 de novembro de 2015, houve a emissão da Licença de Operação n? 131/2015,
permitindo ofechamento do rio Xingu eamudança da vazão para a Volta Grande!
Nesse ano de 2015, a época da seca tem se estendido e a vazão do rio, mesmo antes
do barramento, já estava abaixo da média usual para esse período do ano. Após o
barramento, percebemos que áreas de pesca, principalmente poços mais profundos,
que precisariam do novo ciclo de cheia do rio para se reconfigurarem como espaços de
reprodução da fauna e pesca, podem estar sendo afetadas e não mais se recomporem,
diante da gravidade da seca e o inicio da vazão reduzida justo no mês de novembro,
quando o rio apenas começa a encher novamente.

Oprojeto original da UHE de Belo Monte, que sempre nos foi comunicado, previa o
fechamento do rio eaconseqüente diminuição da vazão da Volta Grande do Xingu, em
janeiro, época em que o rio já tem se recuperado do período de seca e os peixes
presos nos poços conseguem sair deles para se reproduzirem. Amudança de data do
desvio do rio da época da cheia para a época da seca antecipa graves conseqüências
para os povos indígenas.

Considerando a seca extrema que estamos vivendo neste momento de fechamento do
rio, há um cenário de incertezas sobre as possibilidades de manutenção de usos do rio
e do nosso modo de vida. Precisamos, urgentemente, de acesso à informação diária
sobre avazão que está correndo para a Volta Grande e sobre a qualidade da água em
pontos dentro da Terra Indígena Paquiçamba, para garantir o nosso controle e
monitoramento das condições no futuro.

/
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Diante disso, a Associação Yudjá Míratu da Volta Grande do Xingu - AYMÍX vem
solicitar, com urgência:

(i) que oIBAMA exija da Norte Energia apublicização imediata ediária da medição da
vazão do rio Xingu, e que os dados sejam atualizados em tempo real em plataforma
online no siteda empresa e do IBAMA;

(ii) que oIBAMA exija da Norte Energia remessa semanal dos dados do monitoramento
diário de qualidade da água realizado em perfil de profundidade nos pontos definidos
no Plano de Enchimento dos Reservatórios (conforme previsto no item a) da
condicionante 2.14 da L.O) eque aEmpresa Norte Energia eoIBAMA publicizem esses
dados semanalmente na plataforma online do órgão.

(iü) que seja convocada, imediatamente, em caráter extraordinário, reunião do Comitê
de Vazão Reduzida da Volta Grande, com a presença dos técnicos do IBAMA, a ser
realizada na TI Paquiçamba, para: (a) que nos seja informado como se dará o
enchimento do reservatório nos próximos 45 dias ecomo será nossa participação no
monitoramento da qualidade da água eda vazão; (b) apresentação dos atuais pontos
de monitoramento da qualidade da água dentro da Volta Grande, para inclusão de
novos pontos, apontados por nós, que também devem ter monitoramento de
qualidade da água e c) qual deve ser o encaminhamento de registros e denuncias
sobre impactos e danos socioambientais verificados pelos membros de nossas
comunidades.

(iv) que oIBAMA exija da Norte Energia omonitoramento diário de qualidade da água
para todos os pontos dentro da Terra Indígena, ao invés do monitoramento semanal
hoje realizado.

Aguardamos na espera de uma rápida e positiva resposta a nossa solicitação para
acesso imediato à informação da vazão e para agendamento de data da reunião com
máxima brevidade.

Atenciosamente,

6 i//«ir/f—7) </r.;*/^
Á M+RATU IASSOCIAÇÃO YUDJÁ MrRATU DA VOLTA GRANDE DO XINGU -AYMÍX

Presidente

Giliarde Jacinto Pereira
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ENV/PRM-AIM-PA- 2£>i?f 12015

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALTAMIRA

Ofício n° 550/2015/PRM/ATM/GAB2

Altamira, 01 de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto

Diretoria de Licenciamento Ambiental - Dilic - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 Brasília-DF

Tel: (61) 3316-1282 e 3316-1745
Fax:(61)3316-1952

Assunto: Requisição de relatório de vistoria.

Referência: IC n° 1.23.003.000269/2014-10

Anexo: Oficio n° OF 02001.000439/2015-42 DILIC/IBAMA (fls. 109)

Senhor Diretor,

^Cu Documento -TiPQj-y * * :f-T-
NS 02001.0 2S5 JQV2015ÍlL

Assinatura

Cumprimentando-o, com base no art. 129, VI, da Constituição da República

Federativa do Brasil e com a finalidade de instruir o IC n° 1.23.003.000269/2014-10, que

tramita nesta Procuradoria da República, requisito que envie relatório de fiscalização referente

ao ofício OF 02001.000439/2015-42 DILIC/lBAMAcuja cópia segue em anexo.

Participo que a resposta deve ser encaminhada no prazo de 10 (dez) dias úteis,

bem como que a falta injustificada e o retardamento indevido das requisições do

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa,

consoante art. 8o, II, §§ 3o e 5o da LC 75/93. Ç^sdTíãj^a impossibilidade de atendimento à

presente requisição, o destinatário deverá /Justificá-la no prazo concedido para evitar a

responsabilização legal.

Atenciosamente,

AAPF
MniMrio Público Foolaral

HIGOR R

Procurador da

-&* 2q/i2-/lS

Procuradoria

da República
em Altamira

A%. rancredo Neves, 3256 Jd Independente II CEP «gS^-^Jjgfláetffóntu •'* *
Tel. (93) 3515-2526 / 35! 5-5902 - proa-altamiTWnipfnín.b^ij^^n

etJEABAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBrENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n"09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.lbama.gov.br

OF 02001.000439/2015-42 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de janeiro de 2015.

Ao Senhor

Higor Rezende Pessoa
Procurador da República da Procuradoria da República no Município de Altamira
Avenida Tancredo Neves, 3303, Jardim Independente II
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68372222

Assunto: Resposta ao Ofício ns 615/2014/PRM/ATM/GAB2 - Procedimento
Preparatório n» 1.23.003.000269/2014-10

Senhor Procurador da República,

MPF / PRM-ALTAMIRA

Ns 00179/2015

Em:\^Jí7.i^/201S/âs

1. Em atenção ao Ofício n.° 615/2014/PRM/ATM/GAB2, que trata do
Procedimento Preparatório nQ 1.23.003.000269/2014-10, informo que a equipe técnica do
Ibama esteve no local no dia 18 de novembro de 2014 para verificar a denúncia.

2. Foi constatado que o lançamento de efluente em questão é relativo ao esgoto
tratado por uma estação de tratamento devidamente instalada na Vila dos Trabalhadores
da UHE Belo Monte. Na ocasião, a estação estava operando normalmente e não foi
observada nenhuma infração ambiental por parte da Norte Energia no local.

3. Informo ainda que a Norte Energia possui outorga válida, obtida da Agência
Nacional de Águas (ANA), Resolução ANA n9 395/2012, para realizar o lançamento do
efluente (esgoto tratado pela estação de tratamento da Vila dos Trabalhadores) no rio

JBAM.4 pag. 1/2



J

FJ! BRANCO



Xingu.

/B.4M4

Atenciosamente,

THOMA^ÍIAZA^ DE TOLE
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

«IUMTADA
Wfftt fat* frcn j«mad« aos presentes
«HBIfLgiiP.J.^^. UCJQ3JL.-ÍB

pag.2/2

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ////
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \ T^

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sededo Ibama - Cx. Postaln»09566Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670
www.ibama.gov.br

12/01/2015 • 19:08
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA CóO
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ
Iiavessa Agrário Covalcanle, nc 479 B. Cenlro. Allamira-PA. CEP' 68.371-159. Telefone: (93) 3515-4026

Ofício n°. &$ /2015/ASS. TEC./CR-CENTRO-LESTE-PA/FUNAI-MJ
Altamira/PA. 03 de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria, o Senhor

THOMAZ MIAZAK1 DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 Brasília-DF

i.iav •

— /

MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/1V\

C/C

SRA. MARIA JANETE ALBUQUERQUE DE CARVALHO
Coordenadora Geral de Licenciamento Ambiental CGLIC/FUNA1
Setor Bancário Sul, quadra 02. lote 14 - Edifício Cleto Meireles
70070-120 Brasília-DF

SRA. THAIS SANT1 CARDOSO DA SILVA

Procuradora da República em Altamira
Av. Tancredo Neves. 3256 - Jd. Independente II
68372-222 Altamira - PA

Documento: <&*r\C-A o

N° 02543 a?De>28l'2?/z-98
&3i^- iJo\f

Assunto: Encaminha requerimento de população indígena impactada pela UHE Belo
Monte.

Referência: Processo IBAMA n° 02001.001848/2006-75

Prezado Senhor.

1• Cumprimentando-o cordialmente, emreferência ao Processo citado emepígrafe,
vimos por meio deste encaminhar requerimento da Associação Yudjá Miratu da Volta Grande
do Xingu (AYMÍX) referente aos monitoramentos realizados na região da Volta Grande do rio
Xingu, trecho de vazão reduzida conforme o processo de licenciamento ambiental da Usina
Hidrelétrica de Belo Monte.

2. Informamos que cópia deste documento também foi encaminhado para a
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental da Funai. para constar do processo n°
08620.2339/2000 - UHE; e para a Procuradoria da República em Altamira para o devido
acompanhamento do pleito em questão.

6. Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

1VAIDE RODKIGI/ES DOS SANTOS
Assistente Técnico da CR Centro Leste - PA
Portaria n° 162 PRES/FUNAI de 27/02/2015
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ÀAFUNAI -Coordenação Geral de Licenciamento Ambienta
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Aldeia Míratu,
• • .

TI Paquiçamba, 29 de novembro de 2015

•

Assunto: -Requerimentos se
Volta'Grande do Xingu

....

•ionitoramento da vazão e qualidade da água na
•

•
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Diante disso, a Associação Yudjá Miratu da Volta Grande do Xingu - AYMÍX vem
solicitar, com urgência:

(i) que o IBAMA exija da Norte Energia a publicização imediata e diária da medição da
vazão do rio Xingu, e que os dados sejam atualizados em tempo real em plataforma
online no site da empresa e do IBAMA;

•

(ii) que o IBAMA exija da Norte Energia remessa semanal dos dados do monitoramento
diário de qualidade da água realizado em perfil de profundidade nos pontos definidos
no Plano de Enchimento dos Reservatórios (conforme previsto no item a) da
condicionànte 2.14da L.O) e que a Empresa Norte Energia e o IBAMA publicizem esses

dados semanalmente na plataforma online do órgão.
• • • . • •

(iii) que seja convocada, imediatamente, em caráter extraordinário, reunião do Comitê
de Vazão Reduzida da Volta Grande, com a presença dos técnicos do IBAMA, a ser

realizada na TI Paquiçamba, para: (a) que nos seja informado como se dará o
enchimento do reservatório nos próximos 45 dias e como será nossa participação no
monitoramento da qualidade da água e da vazão; (b) apresentação dos atuais pontos

. .de .monitoramento da qualidade cia água dentro da /Volta Grande., para inclusão de
novos pontos, apontados por nós, que também devem ter monitoramento de

í qualidade.da água e c) qual deve ser o encaminhamento de registros e denuncias
sobre impactos e danos socioambientais verificados pelos membros de nossas
comunidades.

•

(iv) que o IBAMA exija da Norte Energia o monitoramento diário de qualidade da água
para todos os pontos dentro da Terra Indígena, ao invés do monitoramento semanal
hoje realizado.

Aguardamos na espera de uma rápida e positiva resposta a nossa solicitação para
acesso imediato à informação da vazão e para agendamento de data da reunião com
máxima brevidade.

Atenciosamente,

vifatíaí -D <&&&&-773:_.ASSOCIAÇÃO YUDjAlvíÍRATU DA VOLTA GRANDE DO XINGU - AYMÍX
Presidente

Giliarde Jacinto Pereira
.. .

*
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DIGITALIZADO NO IBAMA
Norte Energia

Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0442/2015-DS

MN^/IBA^/SEDE^^TCKdipJ
Documento-Tipo: J/ú X (O y
NS. 02001.0 239 ^0 /2015-Q^

Recebido em: 4/12/3015

síraturaAssí

Brasília, 04 de Dezembro de 2015.

A Sua Senhoria a Senhora
MARILENE RAMOS

Presidente do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A -1 andar.
70.818-900-Brasllia-DF

Assunto: Solicitação de reunião para alinhamento das condicionantes da
Licença de Operação n° 1.317/2015, emitida em 24 de novembro de
2015.

Referência: Processo Administrativo de Licenciamento n°02001.001848/2006-75

Senhora Presidente,

1. No dia 24 de novembro de 2015 foi concedida à NORTE ENERGIA S.A. a
Licença de Operação n° 1.317/2015 relativa à Usina Hidrelétrica de Belo Monte,
implantada norio Xingu, que contém 7 condicionantes gerais e 34 específicas.

2. No que concerne a parte das condicionantes específicas, abaixo listadas,
verificou-se que merecem ser revistas ou ser objeto de esclarecimentos por esse órgão
ambiental, pelos motivos expostos a seguir:

a) Condicionante 2.1, itens (e) Plano de Articulação Institucional e (g) Plano
de Saúde Pública: Em face dos documentos técnicos apresentados no
decorrer do ano de 2015 e considerando os resultados apresentados porcada
planoem seus relatórios semestrais, além das reuniões técnicas sobre o tema,
considera-se necessário discutir a continuidade das atividades determinadas.

b) Condicionantes 2.2, 2.3 e 2.4: Pelo teor das condicionantes é importante,
desde já, definir as datas (marcos) para cumprimento de cada uma das
obrigações estabelecidas.

c) Condicionante 2.10, item (a): Em relação à retirada das Pontes da João
Coelho e Goldin Lins, ambas encontram-se em andamento. Já a Ponte de
madeira na foz do Igarapé Ambé, continua no aguardo da liberação por parte
da Prefeitura Municipal de Altamira para sua retirada.;
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Usina Hidrelétrica Belo Monte

d) Condicionante 2.10, item (d): No âmbito dos projetos do Plano de
Requalificação Urbana, em especial os relativos a saneamento, a questão dos
resíduos sólidos foi tratada de maneira individualizada para cada município.
Sendo assim, não caberia para o momento uma solução consorciada. Além
disso, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS (Lei
Federal 12.305/2010), a realização de consórcios intermunicipais para a gestão
de resíduos sólidos é uma liberalidade das municipalidades envolvidas. Significa
dizer que, se os entes municipais não tiverem interesse em implantar o consórcio
previsto na condicionante em comento, o empreendedor não terá como obrigá-los
a fazê-lo, tomando, assim, a condicionante de impossível atendimento. Por fim,
ressalte-se que o termo 'apoiar" é muito amplo e não delimita de forma adequada
os limites da responsabilidade do empreendedor.

e) Condicionante 2.10, item (e): Em relação à determinação de assistência
técnica aos municípios de Altamira, Vitória do Xingu e Anapu, visando á
adequada operação dos sistemas implantados, a Norte Energia sugere que se
estabeleça tratativas com esse órgão ambiental para definir a abrangência dos
serviços sugeridos. Afinal, como se sabe, dentre os municípios com sistemas
de saneamento implantados, somente Altamira ainda não assumiu a gestão
dos mesmos, de modo que qualquer determinação nesse sentido só se faria
necessária em relação a tal município.

0 Condicionantes 2.11 e 2.12: Considerando os documentos já apresentados
pela Norte Energia sobre o assunto das ligações intradomiciliares e qualidade
de água (CE 0319/2015-DS, CE 0327/2015-DS, CE 0349/2015-DS, CE
0395/2015-DS, CE 0411/2015-DS), principalmente no tocante à redução de
carga lançada nos igarapés de Altamira e rio Xingu, verifica-se a necessidade
de alinhar os entendimentos obtidos até o momento para delimitar melhor a
extensão da obrigação.

g) Condicionante 2.13: Observando que a Condicionante 2.10, Item (d), já
discorre sobre a obrigação em relação ao sistema de esgotamento sanitário
por parte da Norte Energia, considera-se pertinente rever a condicionante
apresentada ou mesmo sua exclusão. Afinal, com o devido respeito, a redação
da condição ficou vaga e subjetiva. O IBAMA tem conhecimento que há muito o
empreendedor busca, sem sucesso, uma conciliação com o município de

Altamira, com o fim de que esse assuma o sistema instalado em seu benefício.

Assim, como saber quando a municipalidade apresentará condições para operar o
sistema de esgotamento sanitário de forma sustentável técnica e

economicamente? Além disso, o 'suporte financeiro' estabelecido na

condicionante não impõe qualquer limite, o que poderá levar a uma obrigação
extremamente onerosa, a depender da postura e conduta do Município. Portanto,
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faz-se necessária a revisão da condicionante, com sua respectiva exclusão, ou,
subsidiariamente, seja delimitada com razoabiiidade a extensão material e
temporal do 'suporte técnico e financeiro" nela previsto,

h) Condicionante 2.28, item (a): Em relação á elaboração e encaminhamento
de projeto de reposição florestal, o empreendedor considera que, tendo em
vista a complexidade técnica do trabalho e a extensão da área envolvida, faz-
se necessária a discussão sobre a adequação do prazo de atendimento da
Condicionante em tela.

i) Condicionante 2.33: Trata-se de condicionante que, com todo o respeito, não
recebeu precisa especificação, na medida em que estabeleceu como obrigação
"dar apoio operacional à fiscalização para coibir ilícitos ambientais" e,

A consequentemente, nãopermitiu a devida compreensão da conduta a ser seguida
peloempreendedor. Talqual estabelecida, a redação da condicionante deixou sua
interpretação completamente aberta, pois não determinou o nível de apoio que se
espera do empreendedor, os limites de sua responsabilidade e não quantifica os
esforços financeiros que deverão ser empreendidos para atingir sua finalidade,
fazendo-se necessária a sua revisão, para delimitarcom razoabiiidade a extensão
do "suporte operacional" nela previsto.

3. Com base no exposto e no artigo 56, § 1o, da Lei 9.784, de 29.01.1999, a
Norte Energia comparece respeitosamente à presença de Vossa Senhoria para
solicitar a discussão das obrigações estabelecidas nas condicionantes acima
mencionadas, conforme fundamentação ali apontada.

4. Solicitamos, ainda, realização de reunião o mais breve possível para
alinharmos e/ou discutinnos o teor das condicionantes apresentadas nesta

a correspondência.

Atenciosamente,

Jos© êè Âncnieta dos
)iretor Socioambieri
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ministério do meio ambiente

instituto brasileiro do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis
Gabinete da Presidência Aj^

(°

DESPACHO 02001.031479/2015-36 GABIN/PRESI/IBAMA Oc-

Brasília, 07 de dezembro de 2015

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Solicitação de reunião para alinhamento das condicionantes da Licença
de Operação n° 1.317/2015.

REFERENCIA: CT 02001.023979/2015-02/

Interessado: Norte Energia

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

NEDIR CAMILOXDE OLIVEIRA FERREIRA

Chefe de Gabinete Substituta do GABIN/PRESI/IBAMA

, jUfenico
:/lBW
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® Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

MMA/IBAMA/SEUE - PROTOCOLO

Documenío -Tipo: J/XXA-TíÜ*-^
N2. 02001.0240 |̂7201S-mT

Recebida em: 7/1V/2015jia> em: 7/17/2015 •

isiri aturaAss....

CE 0445/2015-DS Brasília, 07 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Publicação da Licença de Operação da Usina Hidrelétrica de Belo
Monte

Referência: Processo IBAMA/MMA N° 2001.001848/2006-75

'"O'-'i7

%

V

Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento a Condicionante Gerais n°
1.1 da Licença de Operação n° 1317/2015, emitidas por esse Instituto em 24 de
novembro de 2015, encaminhamos em anexo 01 (uma) cópia dos avisos da emissão
da Licença de Operação do empreendimento em referência, publicados em jornais de
grande circulação (Nacional, no estado do Pará e em Altamira/PA), no Diário Oficial da
União e do Estado do Pará,

2. Tais publicações foram efetuadas nos termos da Resolução CONAMA N.° 006,
de 24 de janeiro de 1986, sendo publicados avisos nos seguintes jornais:

• Diário do Pará - dia 26/11/2015;

• Diário Oficial da União - dia 26/11/2015 - seção 3;
• Diário Oficial do Pará - dia 26/11/2015 - protocolo n° 903545;
• Folha de São Paulo - dia 26/11/2015; e

• A Voz do Xingu - dia 02/12/2015,

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

•liíhf
de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

Em anexo: publicações mencionadas no texto
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Diário do Pará
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ECONOMIA
PRISÕES DA LAVA JATO

Dólarsobe para R$3,75
e Bolsatombaquase3%
O dólar e os furos
futuros registram
forte alta, enquanto
o Ibovespa, perdeu
mais de 1,4 mil
pontos ontem

SlfSAO fUSPCNSA

Ocsrao^ntedoSenâúaRtruri

CathWosíFWOB- Al) suspendeua
seKJoruOTsnsAoêrnoueoeuena
MncfarJooQr^mentode20»ea
muttórçJód meta («cal 0* 201S

ANOIRSON FIGO

SAo Paulo. SP/FoInapraatl

O mercado financei
to reagiu negaiIvanwnte
nesta quarta-feira (JS) a
noticia de que a Polícia Fe
deral prendeu o Kder do
governo no Senado, o sena
dor Delcídío Amaral (PT-
MSl. e o presidente do
banco BTG Pactuai. André

Esteves. no âmbito da ope
ração Lava Jato.

O dólar e os juro» fu
turos registraram forte alta,
enquanto o principal índi
ce da Bolsa brasileira, o Ibo

vespa. perdeu mais de 1.4
mil pontos. As ordts (con
junto-* de ações) do BTG
Pactuai chegaram n cair
.38.9% durante o dia. o que
forçou o banco a anunci
ar um programa de recom-
pra de mté lOK de seus pa
péis em circulação. O dólar

Banco central o*u eontinutdade aos le"loes d>áncn d* swaps

ço do dólar interrompeu
algumas semanas de tran
qüilidade no mercado de
cambio, quando a moeda
americana chegou a operar
abaixo de RS 3.70 embala
da por aparente trégua no
cenário político, que per
mitiu o aprovação de me
didas importantes paro o
reequilibrio das contas pú
blicas brasileiras.

"A noticia trouxe um

desgaste político ao gover
no bem quando ele havia
conseguido acalmar um
pouco o ânimo dos merca
dos. Com a prisão do Defci-
dio. o governo perde um de
seus poucos nrticuladores
do ajuste fiscal, que é es
sencial para a economia",
disse Eduardo Velho, eco-
nomisu-cbefe da gestora
Invx Global.

COPOM

a vista, referencia no mer

cado financeiro, fechou em
alta de 1.35%. para 3.7SO na
venda. A moeda chegou a
atingir máxima de RS 3.806
na sessão. Já o dólar co
mercial, utilizado em tran
sações de comércio exteri
or, avançou 1.24%, para RS
3,740. depois de ter batido
máxima de RS 3,807.

O Banco Central deu
continuidade nesta quarta
(25) aos seus leilões diári
os de swaps cambiais para
estender os vencimento»

de contratos que estão pre-

BC mantém juros
em 14,25 % ao ano

limite de ívS^.'. dWle que o pre-
sklenff Alex-iixlrv Tombini <-
sumiu o cargo, em 20H. A ins-
tituà;.«•, no entanto, continua a
prometer que, um dia. o valor
d*4,5% será lançado, apesarde»
ceticismodo mercado.

As projeções divulgado*
na pesquisa Focus mostram
que os economistns consulta
dos pelo BC jí projetam es
touro do teto da meto de in
flação por dois ano* seguidos.
com taxa* de 10.33% neste
ano c 6,64% no próximo.

CARTA ABERTA

Desde a criação do siste
ma de metn de inflação, cm
1999. o teto foi superado iliias
vwaes, em 2O02 e em 2003.
Quando Liso ocorre, o presi
dente do BC precisa divulgar
uma cana aberta ao ministro
da Faxenda para explicar o
motivo do descumprimento.

Uma barreira ao aumento
dos juros è a retração na eco
nomia brasileira, que deve se
estender ale pelo menu-. 2016,
segundo projeções do merca
doe do próprwgoverno.

O BC tem afirmado, no en -
lanto, que subira os juros in
dependentemente do nível tia
atividade econômica. A avali
ação nessa área do governo é
que o controle dn inflação é
importante para a retomada
da confiança de empresários
e famílias, o que promoveria
a retomada do consumo e dos
investimentos no pais.

BnasfUau DF/FoIhjip#as*

Dividido, o Banco Cern

ira! manteve pela terceira vez
a taxa básica de juro» em
14,25% ao ano Seis dos oito
diretores da instituição vota-
ram pela manutenção. Outros
dois. no entanto, queriam ele -
vara Seilc cm 0,50 ponto per
centual, para 1475% ao ano.

O placar dividido na deci
são doCopom (Comitê de Po -
lírica Monetária) desta quar
ta-feira (25) pode ser visto
como um sinal de que a ins
tituição não descarta voltar
a elevar os juros, para evitar
que » inflação ultrapasse o li
mite de 63% no próximo ano.

Os votos dissidentes foram
doa diretores Sfdnci Marque*
(Organização do Sistema Fi
nanceiro) e Tony Vblnm. que
assumiu neste ano a áreadeAs
suntos li «emocionais.

A votação anteriorem que
houve divisão foi em outubro
de 2014. quando os juros vol
taram a subir depois do perío
do eleitoral.

Km setembro deste ano. o
BC jó havia dito que poderia
ajustar os juros para garan
tir que a inflação feche 2016
abaixo de 65% e recue para
4 3%em dcwmbfo de 2017.

Na reunião anterior, o BC

•firmara que a sua estratégia
era manter a Sefic nesse pata
mar "por período suficiente
mente prolongado".

Essa frase nao foi repe
tida no comunicado desta

quarta (2S). que citou apenas
ter havido uma avaliação da
conjuntura econômica e das
perspectivas pnra a inflação.

LONGE DO ALVO

Desde 2009 o BC nao con
segue coioenr a inflação próxi
ma ao centro da meta de *Ã"..
A taxa tem ficadoentre SJt%e o

SAIBA MAIS

PBCOCUFACAO
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fp#trc «maRa/sseftoue &*v*r*
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vistos para o més que vem.
A operação, que eqüiva
le a uma venda futura de
dólares, movimentou USS
581.6 milhões.

Entre as 24 princi
pais moedas emergentes do
mundo, o dólar ganha força
sobre 16. nesta quarta-feira.
O real foi a ntoeda emer
gente que mais perde na
sessão. A moeda america

na também subiu em rela-
ÇJlo a seis das do* mais im
portante» divisas do globo,
entre elas o iene, o curo
e o franco suíço. O uvan-
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AÇÕES DESPENCAM
Açõesde bancos despencamna Bolsa. Aorisâode AndréJf ^QA
EstevesfezdespencaremospapéisdoBTG Pactuai, ifti-
reunidosem um recibo de açües (unrts), na Bolsa.A
desvalorização chegou a 38.9% pela manha desla
quarta (25). mas terminou o dia em 21.01%.a Ri 24,*0.

DÉFICIT

Gigante
chinesa
garante leilão
de energia
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TATIANA EMITAS

San Pmili'. 5P/ Fothaprest

( > im .i ajudo dos chineses,
o governo federal garantiu re
ceita de RS 17bilhões pura n? •

- déficit de sins contas
O valor refere-se ao pagamen
to de outorga pela concessão
de 39 rudretttricas leiloadas
nesta quarta, em Sao Paulo.

Só a China Threo CJor-

gev (CTG) pagara fH>% desse
valor para operar as usinas
Jupttc Ilha Solteira, na fron
teira entre SJo Paulo e Mato
Grosso do Sul. que pertenci
am a estatal paulista Cesp

Com u alto valor de outor
ga (RS li-R billiAesJ e a» demais
geradoras do pois com o caixa
comprometido, a chinesa, dona
de Três Gargantas, a maior hi-
drekirica do mundo, foi a única
a apresentar proposta pelo lote
e não ofereceu desconto em re
lação a receita máxima anual
estabelecida pela AnceL
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N°226,quinta-feira, 26de novembro de 2015

Contraio NT 4/2015
Processo N* 25000.227668/2014-37
Coniralanie: Hospital Apóstolo Pedro - Contratada; S3 Saúde Lida
Objeto: Aquisiçãode 05 (cinco) EsfigmomanÓmctro. valor total de
RS 650,00 (seiscentos c cinqüenta reais), rrfercnle ao recurso fi
nanceiro do Convênio a". 810772/2014. celebrado entre a União Fe
deral, por intermédio do MinistérioDa Saúde e. HAP Pregão Pre
sencial N! 03/2015.

Contrato NT 5/2015
Processo H* 25000227668-2014-37 Coniraiante: Hospiial Apòslolo
Pedro • Contratada: S2 Saúde Lida. Objeto Aquisição de 02 (dois)
Oioscópio, valor total de RS 860.00 (oitocentos e sessenta reais).
referente ao recurso financeiro do Convênio n" 810772/2014. ce
lebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério Da Saúde
c. HAP. Pregão Presencial N*03/2015.

Contrato Nf 06(2015
Processo N" 25000 227668.2014-37 Contratante: Hospiial Apóstolo
Pedro - Contratada: S2 Saúde Lida. Objeio Aquisição de 02 (dois)
Oftalnioscópio, valor total de RS I 510,00(um mil. quinhentose dez
reais), referente ao recurso financeiro do Convênio n" 810772/2014.
celebrado entre a União Federal, por intermédio do Minisieno Da
Saúde e. HAP Pregão Presencial N* 03/2015

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL V 64015

Processo NT 25000.2276684014-37.
O HOSPITAL APÓSTOLO PEDRO - Entidade Privada Sem

Fins Lucrativos, comunica a todos os interessados que no dia
11/12/2015 as 8h realizará a abertura da sessão pública para abertura
c julgamento das propostasreferente ao processo liciiaiório, na mo
dalidade de Picgâo Presencial, de n° 06/15. objetivando aquisição de
equipamentos permanentes

PREGÃO PRESENCIAL N' 7/2015

Processo N* 25000.2276684014-37.
O HOSPITAL APÓSTOLO PEDRO - Entidade Privada Sem

Fins Lucrativos, comunica a Iodos os interessados que no dia
15/12/2015 as 9h rcali/aru a abertura da sessão pública porá abertura
c julgamentodas propostas referenteao processo liciiatórío. na mo
dalidadede Pregão Presencial,de n" 07/15. objetivandoaquisição de
equipamentos permanentes.

Mimoso do Sal-ES, 19 de novembro de 2015.
EL1ÉDSON VICENTE MORINI

IGREJA DO EVANCELIO QUADRANGILAR

EDITAL DECONVOCAÇÃO
65' CONVENÇÃO N U IONAI

O Presidente do Conselho Nacional de Diretores du
Igreja do Evangelho Quadrangular, corporação religiosa com
sede e foro na cidade de São Paulo, capilal do Estado de São
Paulo, o Reverendo Mano de Oliveira, brasileiro, casado.

Diário Oficial da União - Seção 3

Ministro do Evangelho, inscrito no CPFMF 221.828.616-53.
no uso de suas atribuições legais e cm cumprimento ao
disposto nos artigos 45 e seu parágrafo I*. 46 "capui" c 80,
inciso I do Estatuto da 110 CONVOCA, todos os Ministros.
Aspirantes e Obreiios Credenciados de seu Ministério, esies
últimos quando nomeados como Pastores Titulares, para a 65'
CONVENÇÃO NACIONAL DA IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR no Brasil, que será realizada nos dias 15,
16 e 17 de Março de 2016, no Cenlrevcnlos Itajaí. na Avenida
Ministro Viclor Kondcr, 303. Cento - llajai - Estado de Santa
Catarina, com inicio as 9:0011 do dia 15 de Março de 2016,
com a presença mínima da metade mais um dos componenies
do ministério em primeira chamada, ou em segunda chamada,
trinta minutos após. com qualquer número de participantes,
nos lermos do disposto no artigo 46 em seu parágrafo único
do Estatuto da IEQ. Ncsla Convenção haverá eleição para os
cargos ao CND> Presidente. 2" Vicc-Prcsidcntc, 3" Vicc-
Prcsidente, 2" Secretário, e 1" Tesoureiro, no cumprimento das
disposições estatutárias, conforme artigo 52 do mesmo di
ploma legal. Terá o direito a voz c voto os membros do
Ministério que estiverem em dia com as suas obrigações
estatuiria*,

Sto Paulo. 16 de novembro de 2015.
MARIO DE OLIVEIRA

INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CÁSSIA

\\ ino Dl REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* I/20IS

Procedimento Liciiatórío nT 24015

O Insiituto de São Viccnie de Paulo de Cássia;M(j, através
de seu Provedor, no uso de suas atribuições, toma público que. com
vistas ao atcndimcnlo de interesse e conveniência administrativa do
Instituto, nos termos permissivos do art. 49 da Lei Federal n"
8.666/93 e alterações postenores. que está REVOGADO o proce
dimento licitalóriomencionadocujo objeto é a "Aquisição de Equi-
pamenlo e Material Permanente (Analisador Automático para He
matologia e Sistema de Vídeo Laparoscopia í Endoscopia Rígida)
fira a Manutenção das Atividades do Instituto de São Vicente de

aulo de Cássia/MG. conforme Convênio de n° 807880/201 - Mi
nistério da Saúde".

Cássia-Míi. 25 de novembro de 2015
WELLINGTON LUVtZOTTO

Provedor

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A
CNPI 60.886.413.0001-47

EDITAI G<;( S-G< OMP V 1774015

A Liquigás Distribuidora S/A toma público que realizará a
venda de caminhões das suas unidades de Bclim/MG c Suape^PE.
através de leilão a cargo do leiloeiro oficial Anselmo Moreira Fer
nandes Os interessados. lanto pessoas físicas quanto jurídicas, po
derão retirar o edital c obter maiores informações no site www.es-
pacoleilocs.com br ou através do telefone (31) 3343-6000.
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SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE INSTRl MENTOS CONTRATUAIS

Espécie Processo 56«;2015 - Contraio 76/2015
Coniralonte: Serviço de Apoio às Micro c Peuuenas Empresas de S.1o
Paulo.
Contratada: PENNA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME.
Objeto- prcslaçio de serviços de agcnciamento de profissionais es
pecialistas do Brasil ou do extenor em diversas áreas do conhe
cimentopara realização de palestras,palestras interativas,workshops.
seminários, treinamentos, congressos, oficinas, simpósios, conferên
cias ou cursos destinados a eventos das Unidades c dos Escritórios
Regionais do SEBRAE-SP Valor: RS 247.989.00 • Vigência: 06 me
ses - Data de assinatura: 10 de novembro de 2015. Assinaturas pelo

MJNVD
riun I URI
naMcatoni

l'AIRIMOHK)lK>(lDO
•t :/• laoal

r»an iiiaaiihiln
Ml lA-.OlilKirAiai.MÍWKllíOllOO

I U'llU

çpÇUL
«ALÜOMtMJníUtfl» 45MW.OO
Lama» «7,100 anil
SAUK» tMJWMW I8SM&M
U,T.>a>!.<nio.i 30t: .
• u i» " EM JiflWm J W«M
Lutwt 4>Euniu.> Ml!

IMJaQSBMlMHflU
Lacra do Ewmoo 201*
A*nMtod>r<pMl IpQb IISOjJ
SALDOS FM 311 Wt>l I »»«»»•>•

4J»Si7ÍlS

•

4M«»M

contratante Bruno Caetano Raimundo. Ivan Hussm e Pedro Rubc/
Jchá e pela contratada: Dcnnis Pombo Pcnna.

Espécie: Processo n* 371/2012 - 2° Termo Aditivo ao Contraio de
Prcsiaçào de Serviços Licil n" 062-2012.
Contratante: Serviço de Apoio ás Micro c Pequenos Empresas do
Estado de Sao Paulo - SEBRAE-SP
Contratada: Via Expressa Transponc Urgente e Logistica Lida.
Objetivo: Prorrogação da vigência do contrato originário por mais 06
meses, contados a partir do dia 06711/2015 A partir do dia
06/11/2015. haverá supressão quantitativa cm 03 ilcns contratados. O
valor do contraio para o período proposto é de RS 41 866.64. Data de
assinatura 03/11,2015 Assinaturas: pelo SEBRAE-SP. Bruno Cae
tano Raimundo. Ivan Hussni c Pedro Rubcz Jehã. c pela Contratada.
Nilion França An

/SS.V 1677-7069 187

EDITAL CCCS-GCOMP V 1804015

A 1 iquigis Distribuidora S/A toma público que realizará a

venda de caminhões das suas unidades de Araucária/PR e Canoas^RS.

através de leilão a cargo da leiloeira oficial Joyce Ribeiro Os in

teressados, tanto pessoas tísicas quanto jurídicas, poderão retirar o

edital e obter maiores informações no site wwwlcilocsjudi-

ciaisrs.com.br ou através do telefone (51) 9630-8866

EDITAL GGCS-GCOMP N* 1814015

A Liquigás Disinbuidora S/A torna público que realizará a

venda de caminhões das suas unidades de Copuava. Osasco e Pau-

Unia/SP. «través de leilão a cargo do leiloeiro oficial Flávio Cunha

Sodré Sanloro. Os interessados, tanto pessoas físicas quanto jurídicas,

poderão retirar o edital e obter maiores informações no site wv-v. so-

drcsantoro.combr ou através do iclefone (11) 2464-6464

KEILA PEREIRA

Gerencia de Compra* de Materiais

NORTE ENERGIA S/A

CNPJíMF N* 12.100 288/0001-07

AVISO DE LICENÇA

A Norte Energia S/A torna público que, no dia 24 de no

vembro de 2015. o Instituto Brasileiro do Meio Ambicnic c dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. expediu a Licença de Ope

ração n* 13174015. com validade de 06 (seisl anos. relativa a ope

ração da Usina Hidrelétrica de Belo Monte com capacidade instalada

de 11233.1 M\V para geração de energia elétrica, localizada no no

Xingu, no município de Vitória do Xingu, estado do Pará

JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS

Diretor Socioambicnul

SAI.BERG S/A

BALANÇO PATRIMONIAL

RELATÓRIO DA DIRETORIA
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Espécie Processo n" 199/2015 - 1" Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços (Licil) n° 049/2015.
Contratante Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do
Estado de Sao Paulo - SEBRAE-SP.
Contratada: Skula Soluçio em Serviços - EIRELI
Objetivo: Supressão de 01 posto de auxiliai de manuicnçao. a partir
do dia 14/10/2015. Data de assinatura: 14/10/2015. Assinaturas: pelo
SEBRAE-SP, Bruno Caetano Raimundo. Ivan Hussm e Pedro Rub.v
JetuL c pela Contratada. Rcnau TeixeiraCampos.

Espécie: Processo n" 4517/2008 - 4" Tomo Aditivo ao Contrato de
Locação de Imóvel c Outras Avcnçaa n" 003/2009.
Locatário: Serviço de Apoio as Micro c Pequenas Empresas do Es-
udo de Sào Paulo - SEBRAE-SP
Locadores- Fúlvio José Chiaradia c Mana Helena de Oliveira Chia-
radio.

Esie documenio pode ser verificado no endereço eletrônico hnpj/www.in.gm-lviaieiWcxiadcinTil.
pelo código0OO32015II26O0187

Documento assinado digilalmcnte conforme MP ir 2.200-2 de 24 08.2001. que institui a
Inlracstrulura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil
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contra:! D construções e incorporacoe ced/engeloc stm •
com It me R$100,00/dml39l3000lvenc25/09/l5contra:pass
os e azevedo R ced/a } g de brito R$467,46/dmi 421232901
venc23/08/l5 contramovo óleo filtros e pecas It ced/rr com
de veículos It RJ18l9.06/dmi872779300 vencl9/10/15
contra:watter rodrtgues nahum )umor ced/compar cia par
refrigerantes RS4720,32/dml872782300 vencl9/l0/15
contra:watter rodrtgues nahum Júnior ced/compar cia par
refrigerantes R$4720,32/dmi872784300 vencl9/10/l5
contra:walter rodrigues nahum Júnior ced/compar cia par
refrigerantes RS4720,32/dmi872787300 vencl9/10/15
contra:waiter rodrigues nahum Júnior ced/compar cia par
refrigerantes R$4720,32/dml872853300 vencl9/10/15
contra:walter rodrigues nahum Jumor ced/compar cia par

refrigerantes RS4720,32/dmi8728SS300 vencl9/l0/15
contra:walter rodngues nahum jumor ced/compar cia par

refrigerantes RS4720,32/dmi872780300 vencl9/10/lS
contra:walter rodrigues nahum Júnior ced/compar cia par

refrigerantes R$47203.20/dmil0408/02venc26/10/15
contra:) m sobrinho com ced/garcia s ind e com de pias li
me R$511.72/dmi 125567-1 venc07/ll/15 contra:amaverde
com de produtos de limp ced/viva vida produtos de lazer tt
R$2924,02/dmi 717972071 venc05/ll/15 contra:aiCironaver
alves de lima ced/distr freitas lopes it R$1611,27/dmi579lS/
dl venc2l/l0/l5 contra:rftavares-me ced/ondas ind e com

de confecções It R$314.26/dmi dv4359-2 vencl4/n/i5
contra :waWirene da silva costa 28044797220 ced/caminare

cai ados R$612,27/dmil9494/8vencl3/l 1/15 contra:j m
eletromoveis vaz ced/palmeira ind e com de moveis It em
recupera R*658,48/dmi r3937-f vencl5/ll/15 contra:rosania
barretos de souza ced/ind e com de calcados joalci limit
R$l659,96/ccb252027538 venclO/03/14 contra:nazareno

ferreira teíxeira filho ced/bco bradesco s/a R$34626,89/ccd
27026051Ovenc30/ll/14 contra:marilucia barbosa araujo
ced/bco bradesco s/a R$8918,73/np8132/014 venc26/ll/12

contra:cristiano rosa ravazoli ced/bradesco adm consórcios

It R$ll309,73/cti sa-000065 venc30/01/l5 contra:pearo
eüas neto ced/mana auxiliadora caetano porto R$1000,00/
cbi 1059003venc29/03/l5 contra:carios henrique da
silva borges ced/bco gmac s/a R$90i7,S8/coi5S85314
vene08/04/l5 contra:manoel goncalves furtado ced/bco gmac
s/a R$4990,35/ccb255761940 venc08/05/14 contra:heyder
beltrão pamploma ced/bco bradesco s/a R$5560.92/ds4768
venc29/09/l5 contra:master operações portuárias It ced/cdp
companhia docas do para R*11462,20/ds4773 venc29/09/15
contraimaster operações portuárias It ced/cdp comp docas
do para RJ20l85,36/ds4775 venc29/09/15 contra:master
operações portuárias H ced/cdp comp docas do pari R$203.18/
ch000033 venc20/10/15 contra:jose augusto aimeida
pantoja ced/wpp com de motos It R$1462,50/ccb278460589
venc01/06/20lS contra:Joao emilio ramos de almelda ced/
bco ttaucard sa R$3914,60/dmi25354-01 vencl3/l2/14
contra :consuttec consultoria & tecnologia ced/lumlere comi
tt R$35l7.90/dmi253S4-03 vencll/02/15 contra consultec
consultoria & tecnologia ced/lumiere comi It R$3517,91/
ccb 271458597 aval/rosilene do socorro faro castro ced/bco

bradesco s/a R$71400,00/Que me foram apresentados para
serem protestados por falta ae pagamento em meu Cartoro
a rua Aristldes Lobo(n° 468, ficando ciente Que os respectivos
protestos serão lavrados dentro do prazo legai Beiem.23 de
novembro de 2015.

SALVIO ALBERTINO DE M CORRÊA JÚNIOR

Tabelião Titular do Cartório de Protesto VALE VEIGA Io Ofício
Protocolo 902887

ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ

Extrato de Inexiglbilidade n° 003/2015-CMSMP Contratante:
Câmara Municipal de Santa Mana do Pará. Objeto: Serviço de
Licença de Uso (locação) de Sistema de Informática (módulos:
Contabilidade e GDIPJ, a fim de atender as necessidades da
câmara Municipal, Contratado: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n°

02.288.268/0001-04. CONTRATO n° 2015/003-CMSMP. Valor

Global: RS 6 960,00. Prazo da Vigência 19/05 a 31/12/2015.
Embasamento Legal: Art. 25 da Lei n.» 8.666/93 e alterações.
Publique-se

Santa Maria do Pará, 11 de novembro de 2015
Protocolo 9029S1

A empresa ATE XXIV Transmissora de Energia S.A, CNPJ n°
20.242.638/0001-46, torna público que requereu à Secretaria

de Estado de Meio Ambiente e SustentabiHdade do Pará (SEMAS-
PA), através do Processo n" 2015/13508, a Autorização de

•^«GCrVERNODO

IMPARA

Fauna para a implantação do empreendimento Linha de
Transmissão LT 500 kV Parauapebas • Integraoora Sossego,
lt 230 kV Integradora Sossego - xinguara e Subestações
Associadas, situado nos municípios de Cunonópolis, Canaà
dos Carajás, Água Azul do Norte e xinguara • PA.

Protocolo 903017

EVERSON RICARDO RAUEN CÂNDIDO, CPF 00339579919,
toma publico Que firmou junto a SÉMA/PA Termo de
Compromisso para Ajustamento de Conduta n" 02/2014 pra
recomposição florestal no Lote 19 da Gleba 24, município
do Trairão/PA

Protocolo 903467

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2015SAAEP

O Coordenador de Licitações e Contratos do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas • SAAEP,
comunica a todos cs interessados que fica prorrogada a
abertura dos trabalhos relativos ao processo licitatório nò
modalidade Pregão Presencial SRP de nn 012/2015SAAEP,
que tem como objeto o Registro de Preços para prestação
de serviços de coleta e analises de água bruta, tratada,
efluentes e corpos receptores no Município de Parauapebas
- PA, tendo o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Parauapebas - SAAEP. Neste sentido fica marcada abertura
do certame para dia 14 de dezembro de 2015, às 09:00

horas, sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos,
situada à Rua Rio Dourado, s/n°. no Bairro Beira Rio, no

município de Parauapebas, Estado do Pará.
PARAUAPEBAS - PA, 25 de novembro de 2015.

OAYTON NEVES PEREIRA

Coordenador de Licitações e Contratos - SAAEP
Portaria SAAEP n° 136/2015

Protocolo 903471

ENDICON ENG.DE INST.E CONST.LTDA,

Renovou sob n° 813/2015. LAO-SEMMA do posto de
Abastecimento de Combustível para veículos Rua Betània,
386-Bengul Belém-Pa.

Protocolo 903486

NORTE ENERGIA S/A - CNPJ/MF N° 12.300 288/0001-07

A Norte Energia S/A torna público que, no dia 24 de
novembro de 2015, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, expediu a
Licença de Operação n° 1317/2015. com validade de 06
(seis) anos, relativa a operação da usina Hidrelétrica de
Belo Monte com capacidade instalada de 11.233,1 MW para
geração de energia elétrica, localizada no rio Xingu, no
município de Vitória do Xingu, estado do Pará

Protocolo 903545

LICITAÇÃO CISAT
PREGÃO PRESENCIAL N«001/2015 - CPI

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia
e Tocantins - CISAT, realizará licitação, OBJETO: Locação
de equipamentos de hematologia, com fornecimento de
msumos, reagentes e software, para os laboratórios dos
municípios consorciados, MODALIDADE: Pregão Presencial.
TIPO: menor preço. RECURSO: Repassados pelos municípios
mediante contrato de rateio. OBTENÇÃO DO EDITAL: Na sede
do CISAT no horário de 08:00 ás 14:00. ENDEREÇO: Rodovia
Transamazônlca, km 2,2 - Bairro Nova Marabá, Marabá/PA,
Fone: (94J3322-3918.APRESENTAÇÃO OE DOCUMENTOS E
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2015 ás 08:00 horas,
no endereço supra citado. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
Cadastro Completo.

PREGOEIRO OFICIAL: Alexandre da Gama Bastos

Marabá 26 de novembro de 2015.

Ananda Ralza Lira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2015 - CPL
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do
Araguaia e Tocantins - CISAT, realizará licitação,
OBJETO: aquisição de materiais oftalmológtco para atender
as necessidades dos municípios consorciados do CISAT.
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: menor preço.
RECURSO: Repassados pelos municípios mediante contrato
de rateio. OBTENÇÃO DOEDITAL: Na sededo CISATno horário
de 08:00 ás 14:00. ENDEREÇO: Rodovia Transamazônlca,
km 2,2, s/n, bairro nova marabá, município de Marabá/PA,
Fone:(94)3322-3918. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E

— Uaoimcnlo jm.ii!j.Iii Jigitaln
Braaileira - ICP-BRASIL. >*
•\ut •r.l.'.!.- I ií1 I1..1I1.1., l-

Quinta-feira, 26 DE NOVEMBRO DE 2015

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2015 às 11;00 horas,
no endereço supra citado. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO:
Cadastro Completo.

PREGOEIRO OFICIAL Alexandre da Gama Bastos

Marabá 26 de novembro de 2015.
Ananda Ralza Lira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N°O03/2015 - CPL
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Araguaia e
Tocantins - CISAT, realizará licitação, OBJETO: Realização de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
dos equipamentos ambulatórios e hospitalares dos municípios
consoro.ados, MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: menor
preço. RECURSO: Repassados pelos municípios mediante
contrato de rateio. OBTENÇÃO DO EDITAL: Na sede do CISAT no
horánode08:00às 14:00. ENDEREÇO:Rodovia Transamazônlca,
km 2,2. Bairro Nova Marabá, Marabá/PA, Fone: (94)3322-

39IB.APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E ABERTURA DA5
PROPOSTAS: 11/12/2015 às 13:00 horas, no endereço supra
citado. CONDIÇÃO DEPARTICIPAÇÃO: Cadastro Completo.

PREGOEIRO OFICIAL Alexandre da Gama Bastos

MaraDá 26 de novembro de 2015.
Ananda Ralza Lira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Protocolo 903643

CLE1TON VERÍSSIMO GONZAGA EIRELI - ME, CNPJ
n° 08.844.668/0001-27 tcna público que requereu
junto a Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Turismo
de Jacareacanga (SEMAT/ÍCR), no dia 18 de novembro
de 2015, através do processo n° 235/2015 a Licença de
Operação - LO para a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, localizada
na Av. Presidente Mediei, 22, Bela Vista, Jacareacanga/PA.

Protocolo 903665

n certificado digital cmuitlo «b a mfracMiwun de Chave* Pública*
> ik- medida r-iuvixona n" 2200-2

.: AC IMPRENSA OPK IAL SP
A IMPRENSA OFICIAL DOPARÁ(tannlca autcnikidade de«e documento
quando vitinüimlo tiirei.unome no portal www ior.pn.gc» br
Orna Oumia leira. 2* de Novembro de 2015 *s 0:00.00
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Altamira, quarta-feira, 02 de dezembro de É/feí- ,Reaião fll/oz do Xingu

Chacina assusta moradores de Altamira
A Polícia Civil investiga a

seqüência de crimes
que ocorreram em Alta

mira, na madrugada de 19 de
novembro. Ao todo, oito mor
tes foram confirmadas. A pri
meira vitima foi o policial mili
tar Anderson Martins de

Holanda, 33 anos. Após o cri
me, uma onda de violência se
espalhou pelo município.
Segundo informações inicia
is, pelo menos mais sete pes
soas foram mortas e outras
quatro sofreram tentativas de
homicídio.

Uma equipe da Divisão
de Homicídios e do Núcleo de

Inteligência da Policia está na
cidade para ajudar nas inves
tigações. Por enquanto, não
há a confirmação oficial se há
relação entre o homicídio do
PM e as demais mortes. O titu
lar da Superintendência da
Polícia Civil Regional do Xin
gu, delegado Victor Dias, afir
ma que desde que os crimes
ocorreram às diligências poli
ciais não foram interrompi
das. "Estamos trabalhando
nos casos, foram vários cri
mes e ainda é cedo para dar
uma posição oficial sobre
todos eles. Saímos em busca
de todas as informações, cole
tamos imagens do circuito de
segurança que registraram os
crimes. Diante do número de
casos, não é possível nesse

momento falar de um especifi
camente. A policia está na rua
investigando ininterrupta
mente", afirma o delegado.

Os crimes ocorreram em

bairros periféricos da cidade.
As tentativas de homicídios
ocorreram no bairro Bela Vis

ta, o mesmo em que o policial
militar foi assassinado, no
Conjunto São Francisco, outro
na rua G do reassentamento
Jatobá e o ultimo na rodovia
Magalhães Barata. Já os homi
cídios foram no bairro Santa

Ana, na rua Lucindo Câmara
no bairro Jardim Indepenten-
de 1, onde três pessoas assas
sinadas, na rua João Pinho e
por ultimo ura duplo homicí
dio no bairro Água Azul, onde
um casal foi assassinado den
tro de casa.

As vitimas de baleamen-
to foram: Joelson Amaral Fei-
tosa, Silvestre Evangelista
Sousa Júnior, Alessandro dos
Santos e Cezar Araújo do Nas
cimento.

Já as vítimas de homicí
dio: Lucivaldo Almeida Mou
ra, Joelson da Silva, Flávio
Braga Moreira, Gustavo da
Silva Nascimento. Tainara
Moraes Vieira, Renato Silva
dos Santos e Geovane Anunci
ação Ferraz.

A Divisão de Homicídios

e o Núcleo de Inteligência da
Polícia Civil trabalham em par

ceria com a equipe de policia
is da cidade. O objetivo é elu
cidar todos os crimes o mais
rápido possível. Apesar da
onda de boatos de que os
assassinatos foram em retali
ação à morte do cabo Holan
da, as autoridades não confir
maram oficialmente se há rela
ção entre os fatos.

O homicídio do militar
ocorreu na noite de quarta-
feira, 18. Uma das hipóteses é
de que o crime foi resultado
de uma tentativa de assalto. O
militar estava no bairro Bela

Vista, em frente ao comércio
da família dele, quando foi sur
preendido por homens arma
dos que chegaram ao local em
uma motocicleta e efetuaram
vários disparos contra ele. O
cabo reagiu, mas foi baleado
várias vezes, inclusive na cabe
ça, e morreu no local.

?í,- m

Pm Anderson Martins

de Holanda, 33 anos

Polícia prende três suspeitos de chacina
Três adultos foram pre

sos c armas e drogas
apreendidas durante a

operação Athos 2, deflagrada
pelas polícias Civil c Militar
na manhã de 24 de novembro
em Altamira, na região do Xin
gu. Foram cumpridos manda
dos judiciais de busca e apre
ensão na residência de três

suspeitos de participação na
Ichacina ocorrida na madruga
da de 19 de novembro, quan
do sete pessoas foram assas
sinadas e outras quatro
foram baleadas logo após o
homicídio do cabo Anderson
Holanda, da Policia Militar.

Segundo o delegado Viní
cius Dias, diretor da Seccional
Urbana de Altamira, que coor
denou a operação, os manda
dos foram cumpridos em três
endereços no Conjunto Santa
Benedita e no bairro São

Domingos. Um dos presos foi
Luclano Pereira Alves, de 23
anos de idade, que já esteve
preso por tráfico de drogas.
Também foi presa no mesmo
imóvel a cunhada dele, Cléia
Soares, de 21 anos.

Na casa, foram apreendi
dos um revólver de calibre 32 e
92 porções de droga prepara
das para a comercialização -
40 frouxinhas de maconha e
51 de crack. Também foram
apreendidos no local apare
lhos celulares e chips de tele
fone, além de cartões de memó
ria. Os companheiros de Lucia-
no e Cléia, dois adolescentes
de 16 e 17 anos, também

foram apreendidos e liberados
após prestar depoimento. O
delegado informou que o com
panheiro de Cléia já teve passa
gem pela polícia por tráfico de
drogas.

Outro preso foi Robson
Costa do Carmo, de 18 anos.
Na residência dele foram apre
endidos ura revólver de calibre

38, uma espingarda de calibre
23 e três armas de fabricação
caseira, munições de calibres
21), 22, 38 e nove milímetros,
além de uma porção de maco
nha pesando cerca de 100 gra
mas. Os presos foram conduzi
dos até a Seccional Urbana de
Altamira, onde foram autua
dos em flagrante pelos crimes
de tráfico de drogas, associa
ção ao tráfico, posse de arma e
corrupção de menores.

A operação foi deflagra
da por 12 agentes de seguran
ça pública, incluindo policiais
civis da Seccional Urbana de

Altamira, do Núcleo de Inteli
gência da Polícia c da Divisão
de Homicídios e militares do
Grupo Tático Operacional.
Também foi apreendida uma
motocicleta, que a policia sus
peita que tenha sido usada na
prática de algum dos homicí
dios investigados. Todas as
armas foram encaminhadas
para o exame de balística no
Centro de Perícias Científicas
Renato Chaves (CPC) a fim de
verificar se alguma foi usada
para cometer alguns dos
assassinatos. "Vamos continu

arcom a força-tarefa para elu
cidar os assassinatos. Ainda
não sabemos se há relação
entre os crimes. Vamos conti

nuar coletando e analisando
dados, ouvindo testemunhas e
analisando imagens de circui
tos de vigilância. Toda e qual
quer informação que possa
ajudar a elucidar os crimes",
declarou o delegado.

I

Cleia, Luciano e Robson foram presos com armas,
munições e drogras
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Diretor de Secretaria

.

NORTE ENERGIAS/A- CNPJ/MF N° 12.300.288/0001-07

A Norte Energia S/A torna público que, no dia 24 de novembro de 2015,
o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno

váveis - IBAMA, expediu a Licença de Operação n° 1317/2015. com vali
dade de 06 (seis) anos, relativa a operação da Usina Hidrelétrica de
Belo Monte com capacidade instalada de 11.233,1 MW para geração
de energia elétrica, localizada no rio Xingu, no município de Vitória do
Xingu, estadodoPará.

Recebimento de Licença
A empresa Agrosanta Agropecuária Santarém Ltda - (AGROSANTA).
inscrita no CNPJ n° 08.382.570/0002-86, situada na Avenida Alacid
Nunes, N° 3811, bairro: Jd. Oriente, município de Altamira, Estado do
Pará, toma público que requereu junto a Secretaria Municipal da Ges
tão do MeioAmbiente e Turismo de Altamira - SEMAT,a renovação da
Licença de Operação (LO >para exerceras atividades de: comércio ata
cadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do
solo
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/fim

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Governo

Secretaria Nacional de Articulação Social
Escritório Especial em Altamira

Ofício n° 84/2015-ESALT/SGPR

Ao Senhor

ROBERTO SOUZA

IBAMA- Instituto Brasileiro do Meio Ambiente

Altamira. 07 de dezembro de 2015.

[Documento: .UjEL^jQ

Assunto: Solicitação das Famílias do Bairro Independente I

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o estaCasade Governo em Altamira. a comunidade do Bairro

Independente I, compareceu a esteórgão, apresentaram alguns documentos (em anexo),

a comissão solicita urgente uma reunião com a representação do IBAMA Nacional em

Altamira.

Diante do expostoaguardamos uma resposta o mais rápido possível.

Atenciosamente,

Avelino Ganzer ^ /
Coordenador Geral do Escritório Especial em Altamira

F.nd.:Tv. Marajoara. 3111 - SUDAM I
CEP.: 68.371-970

Telefone: 3593.0169

ac



A-£W-^^ ,eo^/u/<WlV

JTr

JúáfcLl.üBELÜÜfe BANHO:
I ••M»»ma*M»lBl.lfe'-V4W..í^

-

R+fm í*'

Sm iíMf
Henrique Marque^ RibeWda Silva
Coordanadoc de Energia I

Substituto



PR
E

SI
D

Ê
N

C
IA

D
A

R
E

PÚ
B

L
IC

A
S

ec
re

ta
ri

a
d

e
G

o
v

e
rn

o

Se
cr

et
ar

ia
N

ac
io

na
ld

e
A

rt
ic

ul
aç

ão
So

ci
al

E
sc

ri
tó

ri
o

E
sp

ec
ia

l
de

A
lt

am
ir

a

A
ss

un
to

:R
eu

ni
ão

co
m

Ca
sa

de
G

ov
er

no
e

m
or

ad
or

es
do

B
ai

rro
In

de
pe

nd
en

te
I

D
a
ta

:
0

7
/1

2
/2

0
1

5

H
o

ra
:

0
9

:0
0

h

L
o

ca
l:

C
as

a
d

e
G

o
v

er
n

o

N
O

M
E

O
R

G
A

O
T

E
L

E
F

O
N

E

-

yn
t

n
*

i\
&

íM
fM

&
^v

m
wf

t
-

Ja
rtf

o
i
l

J
C ií

s
ím

:

n

j£
Íé

^ií
-J<

5v
*-?

<c
y>

^„
/J

j,
.c

y
M

A
B

i?
ib

%
W

J
%

'<
&

<
•'

-M
:r

J
W

^
y

í£
Z

^
^

ÇÀ
k

;>
rV

,
<*•

>*
--

,.
/,

n
»

k
â

d
rv
^

£M
ar

a
s-t

^i
/z

^r
ot

^,-
/
^

^-
/^

g

<S
h'~

^M
_

-%
r/

\^
Jy

c^
hi

/sd
op

i^
Jn

Jc
f

'^
/r

j.
iP

j^
é
Q

/

IV
P

r-
Á

^
7

m
m

2
M

i
l9

p)
V

o7
'k

••?
i-«

-Á
^o

fé*
?*

.—
7

7
A

^
V

k
^

z
w

j9
n

fx
<

&
&

&
¥

*
?

/

-
\í-

j.\
<í:

/'-'>
,•

ó
./.

.
y<

L
;

R
U

B
R

IC
A

—

r
1

2
<

^

v
4

t
A

^ >
u

-



•

BRr\^C0



Independente I
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PARECER TÉGM
<->FLS.^7>£

15 de setembro de 201

Apresentação

A Secretaria Municipal de Planejamento designou uma equipe com finalidade
de realizar este Parecer Técnico sobre a situação das localidades denominadas
Área 1 e Área 2 como são referidas as áreas de baixios do Jardim Oriente e
Independente II, segundo a Mota Técnica
NT_N°005_PMDAS_PMQAS_05_02_2015.

Histórico da Ocupação da Área

De acordo com a Nota Técnica NT_N°005_PMDAS_PMQAS_05_02_2015
estas áreas são compostas por terrenos de relevo plano suave ondulado com
baixios, de pedologias classificadas em latossoios vermelhos na maior parte da área
e gleissolos em menores porções, com clima Amazônico típico (maior precipitação
entre Dezembro e Março) e reservatórios subterrâneos rasos (aqüíferos freáíicos e
suspensos).

As áreas 1 e 2 são caracterizadas como áreas de alagamento histórico, onde,
segundo relato dos moradores mais antigos da área 1, correspondente ao baixio
Jardim Oriente, localidade conhecida como uma lagoa perene. Com o avanço da
urbanização nas áreas de recarga e a impermeabilização e compactação da
superfície do solo a região tornou-se propícia à formação de uma lamina dágua
intermitente que posteriormente veio a constituiráreas ocupação irregular.

Ainda segundo a Nota Técnica supracitada a intensificação desta ocupação
ocorreu entre os anos de 2009 e 2014, claramente o período correspondente ao
inicio da implantação da UHE Belo Monte, período no qual a especulação imobiliária
movimentou de grande forma a economia da cidade de Altamira. Como alternativa
aos os elevados índices inflacionários de custo de vida e habitacional decorrente da
implantação da UHE Belo Monte, parte da população foi pressionada a buscar
refugio em áreas menos nobres, principalmente na área 1:

Rua Otaviano Santos, n° 2.288, CEP: 68.371-250 - Altamira/PA
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Figura 1-Área 1, edificações em paiafitas, implantadas para minimizar anecessidade de aterros em
áreas deinundações periódicas naturais. //^
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Figura 2 - Área 1,formação da lamina d'aguaintermitente.
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PREFEITURA MUMOPAL BE ALTAMIRA
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Secretaria íulunicioaí cie Plcnepmeria

Figura 3-Área 2, correspondente ao baixio da Rua Pedro Henrique
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Figura 4-Área 2, Rua Salim Mauad
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ESTABOBOPARA

PREFEITURA MUNICIPAL BE ALTAMIRA

33 CESTATIA MüNI-CIPA^ BE PLANEJAMENTO - SEPL&N —
Secretaria Municipal de Pícnefcmento

Figura 5 - Área 2, Palafiías sobre a área aiagadiça
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V&siéveis Hidrogeológicas

A Área 1, outrora caracterizada como uma lagoa perene, hoje apresenta
característica de enchente periódica ocorrente no período chuvoso onde o nível dos
aqüíferos freáticos se eleva ao ponto de formar aqüíferos suspensos. A Nota
Técnica (pág. 10-11) descreve as interações hidrogeológicas a partir da análise do

solo e dos poços de monitoramento dos aqüíferos. Deve-se ressaltar que a área em
questão já sofreu modificações em sua superfície através de aterramento parcial,
comprometendo a área de alagamento, forçando a água a se acumular nas áreas

restantes.

A área 2 apesar de ter características semelhantes as já descritas, há relatos

de moradores mais antigos de que a área apresentava um pequeno corpo hídrico
intermitente. Tal informação pode ser evidenciada no mapa de criação do
loteamento Copacabana, conforme figura abaixo.

Figura 6 - Loteamento Linda Altamira e Jardim Copacabana.

Rua Otaviano Santos, n° 2.288, CEP: 68.371-250 - Altamira/PA
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Quanto aos poços de monitoramento referidos na Nota Técnica,
principalmente aos que representam dados da Área 2, estão situados em locais
aterrados, o que compromete uma representação fidedigna nas medições dos níveis
freáticos do local de interesse. Além disso, dada as necessidades atuais de
monitoramento hidrogeológico das áreas a quantidade e a distribuição espacial dos
pontos de monitoramentarnostram-se insuficientes.

Conforme verificação in ioco e poranálise de imageamento remoto constatou-
se que a cota das áreas 1e 2 é inferior à cota 100, conforme a figura 7.

Figura 7 - Hipsomeíria das Áreas 1 e 2

Rua Otaviano Santos,n° 2.288, CEP:68.371-250 - Altamira/PA
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Ainda que sejam áreas isoladas, é inquestionável que aocupação das mesmas é
reflexo dos impactos decorrentes da obra de aproveitamento hidroelétrico e,
portanto, deveriam receber a correta atenção no Plano Básico Ambiental. Ressalta-
se que a ocupação de áreas como as descritas nesse parecer expõe a população a
um conjunto de riscos, pelo contato direto com esgoto, vetores de doenças e
animais peçonhentos.

D ÃíCom base na Nota Técnica MT_M°e0S_l S__0S_02_2O'3S, com

base no levantamento aitiméírico realizado no dia 13 de novembro^de 2014
(realizado pela Secretaria Municipal de Gestão do Meio Ambiente e Iurismo -
SEMAT), com base em visitas técnicas realizadas nos dias 18 de agosto de 2015 e
15 de setembro de 2015, com base no Projeto Básico Ambiental da Usina
Hidroelétrica de Belo Monte e com base no Estudo de Impacto Ambiental da Usina
Hidrelétrica de Belo Monte podemos chegaras seguintesconstatações:

o AÁrea 1e a Área 2 apresentam duas situações distintas do ponto de vista do
histórico de ocupação e de suas características físicas. Aocupação da Área
1, em sua maior parte é resultado do aumento da pressão demográfica e da
especulação imobiliária (pag. OS da

Rua Otaviano Santos, n° 2.288, CEP: 68.371-250 - Altamira/PA
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/O
NT_N°005_PMDAS_PMQAS_05_02_2015), e portanto, a sua ocupação /fâB
irregular pode ser considerada um impacto adverso do empreendimento e $6
está em desacordo com as ações de mitigação propostas no estudo de
impacto ambiental apresentado pelo empreendedor. 0 quadro 5-1 do volume
iil do Projeto Básico Ambiental (pag. 12) indica que: em resposta a aumento
do fluxo migratório (impacto social) é proposto o "apoio à- melhoria da
infraestrutura social e urbana para que os municípios suportem as mudanças
decorrentes do aumento populacional da região"; que para mitigar a
intensificação do uso e ocupação desordenados do solo o empreendedor
propõe o "ordenamento do uso e ocupação do solo urbano em Altamira"; e,
para combater a especulação imobiliária e aumento sobre os imóveis tío
entorno foi estabelecido como proposta o "ordenamento e normatização do
uso e ocupação do solo, de modo a contribuir para a implementação de
programas habitacionais para população de baixa renda, reduzindo a pressão
sobre o preço da terra";

Na área 2 a cota da zona de baixio é de 37.0695m e no despejo do sistema
de drenagem, no rio Xingu, é de 95.2805m (pag. 02 do laudo técnico da
SEMAT), ambas abaixo da cota de segurança, 100m, do lago do reservatório.
Durante visita técnica no dia 15 de setembro foram identificadas duas bocas

de lobo que fazem a drenagem da área, sendo que, apenas um destas
apresenta drenagem de fluxo constante, localizada sob as palafitas (final da
rua 1° de maio) e a outra aparentemente escoa o fluxo de pico resultantes da
precipitação (coordenada geográfica 3°13.226' S, 52°13.179' W). É
necessário realizar uma investigação mais detalhada dos impactos da
elevação permanente do rio Xingu sobre a capacidade de escoamento do
sistema, isto desconsiderando um cenário onde não haja elevação do nível do
lençol freático, o que culminaria no aumento potencial do risco na área;

A afirmação na Nota Técnica que "até a formação do reservatório Xingu não
há necessidade de remoção da população que ocupa a poligonal da área 2,
uma vez que os efeitos da elevação apenas poderão ser verificados depois
da estabilização dos níveis ao novo cenário", expõe a população residente
desnecessariamente a risco de sua integridade física e segurança social, uma
vez que para qualquer impacto deve ser adotada medidas prévias de
mitigação e não medidas tardias e dispendiosas de remediação;

Considerando que a cidade de Altamira constitui o principal pólo regional da
área de influência direta do empreendimento e que recebeu a maior parte do
afluxo da população atraída para a região, considerando que a moradia digna
é reconhecido como um direito fundamental na Constituição Federal de 1988
(Art. 6°), considerando que segundo o PBA Belo Monte (volume !li, pag. 10)
"as prefeituras municipais envolvidas não se encontram adequadamente

Rua Otaviano Santos, n° 2.288, CEP: 68.371-250-Altamira/PA
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SECRSTATL4 MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

estruturadas e capacitadas, demandando apoio e
gerenciar as intervenções e modificações que se farão na estrutura urbana",6^
considerando que o Plano de Articulação Institucional deu-se paralelamente a
evolução dos impactos, não atendendo as demandas de planejamento
emergenciais em tempo hábil, o empreendedor fica qualificado como
responsável pelas demandas provenientes de suas ações, conforme
pactuado pelo Plano Básico Ambiental, objeto e condicionante de aprovação
da Licença de Instalação, e desta forma impelido a saná-las conforme seu
surgimento, independentemente da ordem cronológica, desde que ainda em
fase de implantação o projeto da UHE Selo Monte.

ÔSSM
Secretaria Muridpal de Ptenetamerío

assessoramento para.//

Considerando o acima exposto por este Parecer Técnico, recomenda-se que as
áreas alagadiças, Área 1 e 2, sejam incluídas na área de segurança Cota 100 para
que:

I. A população afetada periodicamente pelas enchentes seja removida do locai,
deixando de sofrer as intempéries ambientais e a crescente fragilização de
sua dignidade moral e social;

Sejam efetuados estudos de avaliação e recuperação das áreas em questão,
transformando-as em áreas destinadas ao lazer como alternativa a novas
ocupações, de forma que em caso de elevação do nível freático não haja o
comprometimento das condições de segurança.

II.

Laiiz Cláudio Pereira Corrêa «Maior
Secretário Municipal de Planejamento

Matrícula n° 04027

eamento de Altamira

Ricardo de Liraa Bias
Auxiliar de Engenharia

SEPLAN

CSaitoa Alves Sastos

Auxiliar de Engenharia
SEPLAN

^NMaaw
Vagi'

Auxiliar de Engenharia
SEPLAN
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Área 2: boca de lobo do sistema de drenagem parcialmente obstruído {/&
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INKURI &
ASSOCIAÇÃO KIRINAPÂN
Associação Agrícola Representação Índio
Regional de Altamira Xipaia eCuruaia
CNPJ: 05.532.422/0001-21

CNPJ: 21.550..336/0O1-06
Rua Luiz das Neves, 2674, Jardim França, Altamira-Pará, CEP. 66.370.000

Contato: (93) 99139 2793

Oficio conjugado n° 04 / KIRINAPÂN, INKURI. TUYÀ

Altamira, 07 de dezembro 15

A excelentíssima Sra.

Dra. Marilene Ramos

Presidente do IBAMA

Dr. Tomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA

Com cópia para:

João Pedro Gonçalves da Costa
Presidente da Funai

Mariana Pereira de Queiroz

Defensora Pública da União

Dra. Thais Santi

Procuradora do Ministério Público Federal em Altamira

[MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/ PA
Documento: O ^ Cvt5
N* 02543 QQQ^^6'/^b/^cr/
Data: o? / ]3s i ,0oAT

Nas últimas reuniões sobre o RUC Pedral ocorreram alguns impasses dentro do Grupo de
Acompanhamento do Pedral e Norte Energia e pedimos a intervenção do IBAMA no processo.

12 PONTO - Indenização de Benfeitorias.

Com relação a indenizações de benfeitorias de indígenas citadinos, ribeirinhos e pescadores

que já estão morando nos outros RUCs e optarem pelo Pedral, solicitamos que o IBAMA se

posicione de forma clara em favor das indenizações e solicite que a Norte Energia incorpore

isso em suas comunicações com o público.

Além de estar previsto no código civil em que Benfeitorias úteis e necessárias já são

garantidas, a própria Norte Energia em reunião realizada no dia 12 de dezembro de 2014

(Memória em Anexo), o representante da Norte Energia, Dr. Amauri, afirmou que a "Norte

Energia irá, sim, tomar os devidos cuidados com as famílias que optarem a ir para o RUC

Pedral. O compromisso da Norte Energia será o de apresentar uma alternativa para essas

famílias enquanto aquele reassentamento não estiver prontamente implantado." O Sr. Amauri
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Henrique Marques Ribeiro da S9v8
Coordenador de Energia Hidrelétrica

Substituto
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INKURI d
ASSOCIAÇÃO KIRINAPÂN
Associação Agrícola Representação índio
Regional deAltamira Xipaia e Curuaia
CNPJ:05.532.422/0001-21

4^â

CNPJ: 21.550..336/001-06
Rua Luizdas Neves, 2674, Jardim França, Altamira-Pará, CEP. 66.370.000

Contato: (93) 99139 2793

afirmou também "que quando as famílias precisam realmente fazer alguma reforma

emergencial no imóvel, esta é levada em consideração no momento da elaboração do laudo

de avaliação e da negociação";

2& PONTO - Levantamento de famílias que querem ir para o Pedral.

Solicitamos ao IBAMA que interfira no levantamento que está sendo realizado pela Norte

Energia das famílias dos RUCs, pois não tem como fazer um levantamento, solicitando que as

famílias optem pelo Pedral sem que todas as informações estejam bem definidas e acordadas,

como por exemplo, as definições de indenizações de benfeitorias.

Solicitamos também que o IBAMA avalie propostas do GT Pedral e Defensoria Pública da União

de fazer um mutirão com ampla divulgação e criação de estrutura temporária (10 a 15 dias)

para revisita dos cadastros de quem tiver interesse de ir para o Pedral, contando inclusive com

apoio extra de defensores públicos a ser solicitado ao defensor geral. (Proposta em memória

de reunião do GT Pedral anexa). E que se pense em metodologia complementar para tornar

visíveis pescadores e ribeirinhos que não se declararam como tal no cadastros realizado pela

NESA em 2011/2012, pois os números apresentados pela NESA, por exemplo, de pescadores

interferidos estão subdimensionados.

Que sejam cadastradas as 27 famílias Xipaia e Curuaia que moram na rua acesso 2 do bairro

independente 2 e que seja dada opção dessas famílias de ir para o RUC Pedral (ofício

027/INKURI recebido pelo IBAMA em 25/11/2015 e NESA em 13/11/2015).

dk

r

Cláudio Curuaia Cambuí

Presidente INKURI

Maria Augusta Borges Xipaya

Presidenta Asse. Kirinapã

Irasilda Moraes Pereira

Presidente da TUBYÁ
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CNPJ: 15.288.800/0001-27

Oficio n° 027 / INKURI

RECEBIDO
NÜRTE ENERGIA S/A

mHora '%'

Altamira-PA, 13 de novembro de2015.

Ao Ilustríssimo Senhor

José de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental da Norte Energia - UHE Belo Monte
Altamira-Pará

Assunto: PARECER TÉCNICO 02001.003622/2015-08 COHID/IBAMA.

Prezado Senhor,

Por meio desse oficio, venho solicitar providencias sobre oitem XH do parecer técnico
do IBAMA.

Que seria apresentar planejamento para o cenário de necessidade de tratamento das
famílias que embora localizadas fora da área diretamente atingida poderão sofrer
eventuais impactos decorrentes da elevação do lençol freático em áreas urbanas de
Altamira, após aconfiguração final do reservatório Xingu.

Solicitando assim que a Norte Energia S/A tome as providencias cabíveis de
cadastramento das 27 Famílias indígenas Xipaia eCuruaia que moram na rua acesso 2
no bairro independente II que se consideram impactadas com oprojeto Belo Monte,
solicitamos que as famílias indígenas recebam os auxílios da mesma forma que as
outras famílias estão sendo beneficiadas e cadastradas. Conforme a detenninação da
presidente do IBAMA.

Segue em anexo as assinaturas das famílias indígenas.

Agradecemos coma compreensão de todos.
Atenciosamente,

WsSflMtlo e~>. zs/híg
•oJlcjud

PresidenteAssc. INKURI

Cláudio Curuaia Cambuí
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Reunião do GT Pedral
04 de dezembro de 2015

#2&

Presentes: Denis (Reatoçaçao^iNESA suC^"^^^^^1^.ETv£
VSXSSí^SSXSÍ^S^S&SL mil Oaudio C-a pnKufl.
Pauta da reunião:

:KSESSTÍSSK£2S2tt*.—• ™c -**- -•*» <- -"*- "os Buc e
programação de visitas;
-doação de terrenos para associações;

Arlindo/NESA abre aReunião apresentando Denis como representante da NESA nessa reunião, substituindo
Flávia.

. „„, mpqa „ fiinai nos RUCs para informar sobre o Pedral. Foi
"ÍSS«tlSETScSSSÍSJS «MdL S dTreunião 1 informar sobre opedral an,eS doprSssole S£3? *t££Xm-«amílias procuraram NESA para agendar visi,as.
RobertortBAMA avaüa que oproieto Mapresentado, mas a participação das pessoas foi bastante tímida e no
último RUC, Laranjeiras, tinha pouca gente.

indenização de melhorias ja realizadas pelas pessoas.«m™ mCláudio cobra também o cronograma
z^^&r^zzzrzzz z^TSzfzzs*. „*. d» ,BaMa o8
Brasília.

Marcelo/ISA ava.ia_.ue as reuniões^oram boas corno r^^^^eÍSs^m^at^o^
Cadinos, porem nao ê ^^^Sad^ píasfan\«ias. compromissos da prefeitura com transporte par
exemplo, aindenização de ^_^80'5erSSo Não vê problemas de iniciar as obras do Pedral em paralelo a
^S.S>edS?S?S3lSS^^S*de outros RUCs para oPedra, earealização de mformaçoes.

ouse só poucos optarão pelo Pedral.

Denis/NESA informa que irá enviar ocronograma detalhado da obra do Pedra, por e-mail até apróxima semana.
Júlio Vitor/NESA informa que aguarda a autorização fina, da Secretaria de Meio Ambiente para proceder a
contratação de empresa e assim iniciar a supressão vegetal.

Uartna/DPU ^r~**£^00^0^2 nEot 'St££?£&££que impactam mais de 5000 pessoas^P^*^scado ^^^ q̂ ^ ^
tem duvida que ba um publico que, talve '̂™Pas5 d as ben|eilorias úteis e necessárias (muro. /U^^rrSXT^^^r^^ieSs pefo código ei, artigo 96. As indeniza^ que 3
dê»emÇser tfscufdas são as inden.zacões voluptuárias (como piscinas, por exemplo).
CarolinaflSA te proposla de questões não consensual,NES*IBAMJ^^SjS°jX!^Í
s^riS:psrípssrsss.232^ ^i d,spae <TV na o„a „.^
passando vídeo sobre enchimento do reservatório, por exemplo).
Maria Xypaia/Kirinapã lembra que ocomprom.sso inicia, foi aconstrução de casas decolo no Pedra,, pois mW
das casas já construidas-já estão rachando

^^
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terrenos para as associações.

4>?&
ai

Denis/NESA informa que levará para superintendência questão de divulgação de somente informações
consensuadas entre NESSA, IBAMA e GT Pedral.

Wagner/ICMBio diz que público de indígenas tem cadastro mais claro, pois teve um trabalho grande com esse
público por empresas contratadas. Para ribeirinhos, extrativistas nao teve um cuidado diferenciado nos cadastros
realizados e estes estão invisíveis. ICMBio afirma que não tem corpo de funcionários para fa»r a consulta com, os
moradores que estão nos RUCs, mas podem coordenar possível consultona contratada pela NESA, por.exempla
Para opúblico de povos tradicionais não indígenas oICMBio não tem cond.çoes (equipe, recursos) para fazer esse
levantamento no momento.

Roberto/IBAMA indica que não seja realizada a consulta até que os parâmetros de indenização de benfeitorias
estejam definidos.

Arlindo esclarece que adireção da Norte Energia foi imposta aconstrução do Pedral pois aj^"*^"","
RUC laranjeiras atendia esse público. Ja com o Pedral sendo realidade, em audiência publica promovida pe o
Ministério Público Federal, está na ATA que o ICMBio prov.denc.ana ocadastro soc.oeconom.ee> das Rese> para
que NESA cruze .Na questão da dupla moradia, duzentas epoucas famílias estão sendo rev.sadas eesta sendo
ofertado o pedral. Afirma que todas as famílias de índios citadinos estão sendo rev.sitadas, as tampas de
pescadores (156) já foram revisitadas. Afirmou também que o cadastro socioeconomico fo. d.spon.b.l.zado pela
NESA ao longo do licenciamento, no relatório 2ou 3da NESA. Anorte energia rejeita otermo Recadastramento.

| Carolina sugere que seja feira uma Revisita diferenciada no público dos 5RUCs para identificar os ribeirinhos que
estão nos RUCs hoje.

Arlindo afirma que Norte Energia irá revisitar os índios Citadinos autodeclarados e que os pescadores
auodeclaraios no cadastro já realizado pela NESA. Revisitará alista apresentada pelo ICMBio de nbe.nnhos das
Resex que tenham dupla moradia. Não irá fazer nenhuma visita além disso. Eque considera pescador quem tem a
pesca comercial como atividade econômica principal e ser filiado na colônia de pesca.

Mariana/DPU afirma que a grande maioria dos problemas apresentados pelos assistidos é fruto de cadastros mau
fetos ou insuficientes. Só dos pescadores a DPU tem muito mais de 150 processos de pessoas que se
autodeclara pescadores. Uma proposta éque se faça um mutirão a ser amplamente divulgado, com aÇnaçao de
estrutura temporária para revisita dos levantamentos/cadastros de povos indígenas e populações tradie onas que
queiram informações e tenham interesse no Bairro Pedral, com apoio extra de defensores a ser solicitado ao
defensor geral.

Arlindo/NESA afirma que não concorda com a Defensoria que o cadastro foi mal feito pois a equipe técnica era
competente si teve algum erro foi da população que não estava bem informada. Afirma também que se t.ver
Zm fndfo'c!tadino que não se declarou como índio citadino não será revisitado. Aqualquer tempo uma pessoa
que não se declarou índio citadino ou pescador pode ir até a Norte Energia e ped.r revisão do cadastro.

Não tendo concordância sobre o cadastro de ribeirinhos e extrat.vistas, interferidos na área urbana, Roberto
sugere que seja encaminhadas as sugestões por escrito para o IBAMA.

Arlindo disse que não concorda em parar o levantamento dos índios citadinos se não tiver "™^™™f0
explicita do órgão licenciador, mesmo com questões em aberto como aindenização de benfeitorias, por exemplo.

Cláudio sugere que o IBAMA se posicione sobre a questão das indenizações das benfeitorias o mais rápido
possível.

Oinformativo sobre o RUC Pedral elaborado pelo GT Pedral e encaminhado para a Norte Energia será avaliado e
enviado por e-mail

Fica para janeiro apróxima reunião em data aser acordado com pelo um ponto de pauta já definido - doação de
•"N

Arlindo e Avelino tiveram que se ausentar antes da leitura da ata e assinarão a postenori opresente documento.

ÍCoslMxk, ^%^o-^ hcL Bv >z g-z>? y^.jtp ^lAj\
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Memória Reunião

Assunto: Encaminhamentos sobre situação da aquisição do "Pedral" e procedimentos de

relocação

Data: 12/09/2014 às 8h30

Local: SAI

Participantes: famílias indígenas citadinas, lideranças associações indígenas, lideranças de

pescadores, Casa de Governo, Gerência de Assuntos Fundiários e assessoria jurídica da Norte

Energia, Apoena e SAF.

O Sr. Amauri iniciou a reunião esclarecendo sobre o andamento da aquisição da área do

"Pedral" e dos processos relacionados à negociação com as famílias afetadas, índios e não

índios.

Sobre o "Pedral", disse que já fizeram proposta ao proprietário, como é feito para qualquer

área a ser adquirida pela Norte Energia, todavia o proprietário não aceitou o valor ofertado e a

Norte Energia entrou com ação desapropriatória, tendo em vista os imóveis estarem em área

declarada de Utilidade Pública (DUP).

Com relação ao processo de negociação com as famílias indígenas, disse que a Funai liberou a

negociação através de oficio emitido no inicio do ano, contudo, apenas às famílias que se

sentissem contempladas com a área do RUC Jatobá. Para as famílias dos Igarapés Altamira e

Panelas a Funai não emitiu documento de liberação. Nestes casos, a Funai local está emitindo

documentos de liberação de negociação individual.

Ressaltou ainda que o processo de negociação não pode ser travado, deve continuar para

evitar insegurança das famílias indígenas.

A Sra. Cleide da Casa de Governo vai emitir documento para a Norte Energia solicitando

oficialmente respostas sobre o procedimento de aquisição da área do Pedral.

Amauri reafirmou que a área do "Pedral" será sim adquirida pela Norte Energia __;

A Sra. Cleide cobrou sobre os prazos para esta negociação. O Sr. Felipe, advogado da Norte

Energia, disse que a ação para a desapropriação da área do "Pedral" já foi ajuizada e o pedido

de reintegração de posse também, contudo, não tem como definir prazos.

O Sr. Amauri ressaltou que existem duas questões com relação a área do Pedral: uma delas é

registrar a propriedade em nome da Norte Energia, o que ocorrerá somente com a ação de

desapropriação finalizada em favor da empresa e desta para as pessoas que ali serão

assentadas; a outra questão é de ordem prática, ou seja, a decisão do juiz de imitir a Norte

energia na posse do imóvel por meio de uma liminar, o que permitirá a implantação total do

reassentamento.
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A Sra. Cleide perguntou sobre as famílias de índios citadinos_que não estão sendo retocadas. O

Sr. Amauri respondeu que as negociações com as famílias não indígenas estão acontecendo

normalmente e que já existem famílias de índios citadinos nos reassentamentos São Joaquim e

Jatobá, com respaldo de documentação da Funai.

Algumas famílias presentes apresentaram descontentamento com relação à demora das

negociações.

A Sra. Cleide questionou sobre o local onde as famílias de índios citadinos que querem ir para

o "Pedral" vão aguardar até que o RUC esteja pronto e que iria recomendar estes cuidados à

Norte Energia.

O Sr. Amauri disse que a Norte Energia irá, sim, tomar os devidos cuidados com as famílias que

optarem a ir para o RUC "Pedral". O compromisso da Norte Energia será o de apresentar uma

alternativa para estas famílias enquanto aquele reassentamento não estiver prontamente

implantado.

A Sra. Cleide perguntou se a Norte Energia poderia definir se a ajuda a estas famílias seria de

aluguel social ou reassentamento até que a área do "Pedral" seja construída.

A Sra. Cleide afirmou que iria enviar um documento para a Funai de Brasília solicitando

celeridade na emissão do documento de liberação das negociações com as famílias indígenas.

Participantes da reunião disseram que a cobrança sobre a liberação das negociações com as

famílias indígenas deve partir das associações indígenas.

Neste momento ocorreu a colaboração do Sr. Vice-prefeito em prol das famílias indígenas que,

após discurso, logo se retirou.

O Sr. Cláudio Cambui, liderança da associação INKURI, disse que esta discussão sobre o

"Pedral" está ocorrendo desde 2011 e que já foram realizadas as oficinas indígenas para tratar

deste assunto no inicio deste ano, onde 68% dos participantes apoiaram a área do 'Pedral".

Disse também que as famílias tem liberdade para escolher entre o "Pedral" e os outros RUCs

da Norte Energia.

A Sra. Socorro liderança da associação indígena Tyoporemo, também fez contribuições em

favor das famílias de índios citadinos.

O Sr. Lúcio, presidente da Colônia de Pescadores, ressalta para os participantes que a área do

"Pedral" já está sendo adquirida pela Norte Energia. O que eles solicitam é agilidade no

processo. Solicitou também que fossem tomadam providencias sobre o local provisório das

famílias indígenas que optarem pelo "Pedral".

O Sr. Amauri esclareceu sobre alguns pontos do processo de elaboração do laudo de avaliação

e negociação com as famílias de índios citadinos moradoras de imóveis interferidos e que,

quando as famílias precisam realmente fazer alguma reforma emergencial no imóvel, esta é

levada em consideração no momento de elaboração do laudo de avaliação e da negociação,

respondendo ao questionamento de um dos participantes.
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Na seqüência fez as seguintes afirmações: 1-0 "Pedral" está sendo comprado, 2- as famílias
indígenas serão relocadas e 3- o processo será agilizado.

O Sr. Cláudio Cambui questionou sobre a possibilidade de beneficiar as famílias indígenas
locatárias com uma moradia. . ,—

OSr. Amauri esclareceu que o PBA prevê para os inquilinos moradores em áreas urbanas oJ
pagamento de aluguel socjal que consiste em 12 parcelas de R$900,00. .— — ""

ASra. Cleide afirmou que iria encaminhar para a AGU solicitação para acelerar a petição junto
à União da aquisição da área do "Pedral".

Foram colocados vários problemas individuais, contudo, a Sra. Cleide afirmou que a reunião

era para tratar do "Pedral".

OSr. Cláudio Cambui disse que a empresa Diagonal tem que ter informações sobre o "Pedral"
para passar segurança para as famílias.

OSr. Amauri esclareceu que algumas questões, por sua elevada complexidade e importância,
são discutidas diretamente pelos níveis gerencias da empresa para evitar "ruídos de
comunicação", mas que secompromete a passar estas informações para a Diagonal para evitar
futuros desentendimentos com as famílias.

Ficou acordado nova reunião para o dia

aquisição da área do "Pedra

ÜBàkn

ratar do andamento da

Ger. Assuntos Indígenas
Norte EnergiaS/A
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ODPU
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ALTAMIRA/PA

Ofício n.s 24 - GAB2 - DPU/ATM

Exmo. Sr.

Procurador do IBAMA

Rua Cel. José Porfírio, 1104, Altamira-PA

Altamira, 8 de dezembro de 2015.

-Í^OBAM^ISREGMTM/RÍ
!Documento: QTi r . o
IN00254300o €Z
Data; o-£2jl l^y /&

'/T-<5,

Assunto: Solicitação de informações para instrução do PAJ 2015/054-0224, relativo ao

RUC Pedral

Exmo. Sr. Procurador,

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, por intermédio da Defensora Pública

Federal ao final subscrita, no uso de suas prerrogativas funcionais conferidas pela Lei

Complementar Federal n? 80/1994, com as alterações promovidas pela Lei Complementar

Federal n? 132/2009; e fundamentada no art. 5?, inciso LXXIV e art. 134, caput, da

Constituição Federal, vem perante Vossa Senhoria informar e requerer o que segue.

Conforme acordado na reunião do Grupo de Trabalho do RUC Pedral

ocorrida no dia 4/12/2015 (estando presentes os representantes da NESA, Ibama, ICM-Bio,

Instituto Socioambiental - ISA, lideranças indígenas e a DPU), venho, por meio deste,

informar que requeri à Norte Energia, por meio do Ofício n. 23/2015-DPU, o envio da

listagem contendo os nomes de todos os pescadores e indígenas cadastrados pela Norte

Energia, para verificação do universo de pessoas potencialmente interessadas na mudança

para o RUC Pedral.

Considerando, porém, que o número de ribeirinhos, pescadores e indígenas

ainda é incerto e tendo em vista que o número de 156 pescadores encontrados pelo

Defensoria Pública da União - Altamira/PA

Av. Coronel José Porfírio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP 68372-040
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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

ALTAMIRA/PA

empreendedor em seu cadastramento é claramente abaixo do número de pescadores

existentes na cidade de Altamira, a DPU apresentou uma proposta à Norte Energia S/A no
seguintes termos.

Afim de que seja dada a máxima publicidade ao processo de identificação

das pessoas elegíveis ao RUC Pedral, foi proposto que a população interessada seja

convocada a comparecer a um único local, previamente ajustado, a fim de que as pessoas

sejam informadas sobre a confirmação deseus nomes da listagem daqueles aptos a escolher

pelo reassentamento no Pedral ou, em caso de não obterem tal confirmação, para que

possam demonstrar a condição pessoal de pescadores, indígenas ou ribeirinhos e, com isto,

obterem acesso a tal reassentamento.

Partindo do pressuposto de que a maior parte dos problemas existentes no

processo de reassentamento da população partiu de um cadastramento equivocado ou

insuficiente, entende-se que a oferta de ampla publicidade, com chamamento público da

população alvo desta ação, impediria que novos problemas ocorressem neste novo

processo de identificação das pessoas elegíveis e de concessão de reassentamento no RUC

Pedral.

Caso este procedimento de identificação das pessoas em uma central

unificada e com chamamento público venha a ser aceito pelo empreendedor, com o aval do

Ibama, esta Defensora entende sernecessário o acompanhamento jurídico das pessoas que

se apresentem pela DPU, a fim de garantir quea análise documental deste público seja feita

por profissionais habilitados para tanto.

Finalmente, manifesto o entendimento adotado pela Defensoria Pública da

União no sentido de as acessões e benfeitorias úteis e necessárias erigidas pela população

Defensoria Pública da União - Altamira/PA
Av. Coronel José Porfírio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP 68372-040
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nos imóveis localizados em reassentamentos urbanos coletivos (RUCs) devem ser

devidamente indenizados pelo empreendedor, nos termos do art. 96 do Código Civil.

Da mesma forma, entende-se que tal indenização deve ocorrer em

obediência ao princípio da boa-fé objetiva, tendo em vista que a população não pode deixar

de ser indenizada pelos melhoramentos realizados no imóvel ocupado sem que tivesse, até

então, informações suficientes e precisas sobre a efetiva concretização do RUC Pedral (cuja

lei para extensão do perímetro urbano de Altamira-PA somente foi promulgada no mês de

novembro/2015), bem como sobre todo o procedimento a ser adotado, inclusive quanto à

realização ou não de reembolso das benfeitorias pelo empreendedor.

Com base neste entendimento, é que opinamos e solicitamos que o processo

de consulta da população para opção pelo RUC Pedral somente seja realizado após a

definição pelo empreendedor de todas as variantes que possam interferir no ato de escolha

do interessado, dentre elas a ocorrência ou não de indenização pelas benfeitorias realizadas

de boa-fé no imóvel.

Cordialmente,

MARIANA PEREIRA DE QUEIROZ CARRARO

Defensora Pública Federal

Qy <ZLW

Defensoria Pública da União - Altamira/pa

Av. Coronel José Porfírio, 2515 - Esplanada Xingu - UFPA - Altamira-PA - CEP
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MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
Documento -Tipo: 'QlÇt aXO^
N9. 02001.0243 Q\j20l5-3Q

Recebido em: 8/12/2015

ÚTrJJ• Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0449/2015 - DS

IFHW*

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Licenciamento Ambiental da UHE Belo Monte

Referente: OF 02001.013307/2015-81 DILIC/IBAMA

Assinatura

Brasília, 08 de Dezembro de 2015.

Senhor Diretor

Em atenção ao ofício em epígrafe, no qual nos são solicitadas informações sobre a
revisão do tratamento oferecido aos ribeirinhos e moradores de ilhas, temos a informar o

que se segue:

1. Realizamos a espacialização da totalidade do público passível de revisão,
de acordo com o universo definido na PESQUISA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÔMICO DA POPULAÇÃO MORADORA/OCUPANTES DE ILHAS E
MARGENS DO RIO XINGU, EM ÁREA DIRETAMENTE AFETADA PELO
EMPREENDIMENTO UHE BELO MONTE e de acordo com o estabelecido na

correspondência CE 0444/2015 - DS. Citado material está devidamente registrado
no disco compacto que segue anexo a esta correspondência.

2. No entanto, antes que seja dada a publicidade demandada no ofício em

questão, solicitamos dessa autarquia manifestação com relação ao material ora

encaminhado.

3. Quanto ao pagamento do aluguel e da verba de manutenção às famílias

optantes pelo RAR, a NESA protocolizou em 02/12/2015, a CE0433/2015, na qual

são prestadas informações sobre o pagamento das duas verbas àquelas famílias. A

NESA está procedendo aos levantamentos necessários para definição quanto a
retroatividade do mesmo, também solicitada na citada Licença e Operação.

4. Quanto à atualização sobre a realização das ligações intradomiciliares na
área urbana de Altamira já foram tomadas as seguintes ações:

• A NESA está contratando empresa especializada no segmento de
Saneamento para prestar consultoria para parametrização dos serviços das

ligações intradomiciliares, e atendimento ao cronograma proposto.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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4t>1Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

Está em fase final o Termo de Referência para contratação de empresas

especializadas para execução dos serviços.

Já foram selecionadas as empresas que entrarão no pleito ( ai incluídas

indicações da COSAMPA):

a. Britamina Construtora Ltda. - ME - Elizeu Alves dos Santos - (62)

9635-5935 / (62) 9617-5935 / (62) 9617-8277 - (62) 3313-6636;

b. Cieb Comércio e Indústria Engenharia Brasileira Ltda. - Usley

Batista Sardinha - (62) 3097-2342 / 62) 3097-2343 / (61) 8138-1610;

c. ELLO Construções e Serviços LTDA. - ME - Otacilio Lacerda - (94)

3322-1805 / 94) 99136-5958 / (94) 98155-5756;

d. J C J de Oliveira & Cia Ltda.- João Carlos Jesuino de Oliveira - (93)

3593-0621;

e. M.C.C. Construções e Montagem Ltda. - ME - Mauro César da

Silva - (93) 3515-5617 / (93) 99122-0544;

f.G. P. Construtora Ltda. - EPP - Gustavo Marinho Lorenzoni - (93) 99151-
6946;

g. Nacional Estrutura e Cenografia LTDA. - Luiz Carlos de Souza -

(93) 9801-4756;

h. Mota Engenharia;

i.Hidrolumen Construtora - 022 999479363, diretoriamc.hidrolumen(ô)qmail.

com;

j.Construtora Villas Boas Ltda;

k. Construtora Ápia;

I.SERVPRED Serviços Prediais Inteligentes LTDA. - Eng. Waldir Maia -

Contato (91) 99989-9468;

m. CONSUTEC Consultoria e Tecnologia LTDA.-EPP Eng. Augusto

Silva - Contato (93) 98111-0796;

n. CMT Engenharia LTDA. - Eng. Guilherme - Contato (91)99123-

4554;

o. Carmona Cabrera Engenharia E Consultoria LTDA. - Eng.
Fernando Carmona - Contato (91)98142-6767;

Estão sendo selecionadas entre 06 e 10 destas empresas para iniciarem de

imediato as ligações domiciliares.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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5. No que desrespeito aos serviços complementares para o saneamento

ambiental de Altamira, a Norte Energia considera um cenário de situação

emergencial que se configuraria mediante seguintes esforço:

(i) índices de precipitação pluviométrica acima das médias para os respectivos

períodos;

(ii) paralisação demorada das bombas instaladas nas Estações Elevatórias;

(iii) Black-out de energia duradouro.

6. Nestas condições, implementaríamos as seguintes ações:

a. Instalação, nas principais Elevatórias da cidade, de reservatórios com

capacidade de 20.000,00 litros, assentados em cota que propiciasse a recepção

do extravasamento dos poços de bombeamento de cada EEE;

b. Uma vez que os poços de bombeamento se completassem, o plano de

emergência seria acionado enquanto estes reservatórios estivessem recebendo

a carga extravasada;

c. Neste Ínterim, todos os 11 caminhões limpa-fossas seriam acionados e, se

necessário, mais 10 caminhões pipa, devidamente preparados para esta

operação, seriam, também, acionados de acordo com a demanda;

d. Os caminhões pipa, na eventualidade de uso no plano emergencial,

passariam por posterior desinfecção, de modo a não prejudicar sua função de

transporte de água bruta;

e. Para bombeamento do esgoto contido nos reservatórios de emergência

(20m3) seriam alocadas bombas motorizadas (a Diesel), a serem adquiridas ou

locadas, apropriadas para esgoto (podendo ser bombas lameiras).

7. Para implantação desse plano, dispõe-se de um estoque já existente de

pelo menos 20 reservatórios em fiberglass, atualmente em uso nos 9 poços de

água, em operação, que estão sendo desativados em função do funcionamento dos

RAPs.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento

que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Josórde Anchieta dos Santo;
'Diretor Socioambental

Em anexo: MAPA: Ocupantes de Ilhas e Margens do Rio Xingu, relocados pela NESA

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0450/2015-DS

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
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Documento -Tipo:

Ne. 02001.0243 Jji/2015-^2^
Recebidchem: 8/12/2015

—mJQdUku
Assinatura'

Brasília, 08 de dezembro de 2015.
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A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

DfOÍTALÍZADO NO IBAMA \ <&

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Dilação de prazo de resposta

Referência: Ofício 02001.013516/2015-24, DILIC/IBAMA, de 03/12/2015

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício em referência, protocolado
na Norte Energia em 04/12/2015, vimos solicitar prorrogação do prazo por mais 15

(quinze) dias a contar da data de protocolo desta referida CE, onde se faz

necessário para que possamos dar atenção às solicitações do ofício em tela.

Atenciosamente,

ÍÍUél
Anchieta dos Sant

Diretor Socioamblental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.013690/2015-77 COHID/IBAMA

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

Ao Senhor Paulo de França Júnior
Rua Isaac Benarroch, 853, Bairro Jardim Independente I
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68372750

Assunto: Recomposição de acessos - UHE Belo Monte.

Senhor,

1. Em atenção ao documento encaminhado a este Instituto, com número de
protocolo 02543000544/2015-54, informo que as obras de recomposição da infraestrutura
viária rural realizadas pela Norte Energia devem atender de forma permanente à
população local.

2. Caso seja constatada necessidade de manutenção de vias devido ao emprego
de materiais de construção inadequados ou obras não executadas a contento, a Norte
Energia será solicitada a readequar a recomposição dos acessos, sem prejuízo à
acessibilidade dos usuários.

3. Esclareço que a Via Transcatitu foi seccionada permanentemente pelo Canal
de Derivação da UHE Belo Monte, o que impede que o traçado original desta via seja
reestabelecido.

4. Ressalto, porém, que além da realização de obras de recomposição da
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n" 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

infraestrutura viária rural, a Norte Energia executou a requalificação/melhoria do
Travessão 27, inclusive com a pavimentação asfáltica da via, e a construção de ponte de
concreto sobre o Canal de Derivação, com vista a melhorar a acessibilidade da população
local à Rodovia Transamazônica (BR-230).

Atenciosamente,

FREDERICO QUÉIR0GA DO
Coordenador aa COHID/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 B/12/2015 • 15:00
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OF 02001.013740/2015-16 COHID/IBAMA

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

Assunto: Boletins informativos sobre o Plano de Enchimento dos Reservatórios da

UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte,
solicito que os boletins informativos, sobre o Plano de Enchimento dos Reservatórios da
UHE Belo Monte (PER-BM), incluam os resultados do monitoramento diário de qualidade
da água dos igarapés de Altamira, em prazo máximo de 2 dias.

2. Solicito, também, que após o início de enchimento do Reservatório
Intermediário também sejam inseridos, nos boletins, os resultados diários de qualidade da
água daquele reservatório.

Atenciosamente,

Coordenador da COHID/I

IBAMA pag. 1/1 8/12/2015 - 18:04
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www.ibama.gov.br Recebemos

Norte Energia S.A.

OF 02001.013749/2015-27 DILIC/IBAMA Ocíc^b. (Ò^Skx

Brasília, 09 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

Assunto: Encaminha relatório de vistoria e determina retirada de madeira - UHE

Belo Monte.

Senhor Diretor,

1, Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte,
encaminho, para conhecimento e providência, a Nota Técnica n.s 02001.002173/2015-72
COHID/IBAMA (documento anexo), que se refere à vistoria realizada entre os dias 9 e 13
de novembro de 2015.

2. De acordo com a Nota Técnica, a Norte Energia deve:

• No que tange à recomposição da infraestrutura viária no meio rural:

a. Implantar, no prazo de 15 (quinze) dias, guarda-corpo nos trechos dos acessos que
seccionarão os pequenos braços do reservatório do Xingu - RX, bem como ponte no
acesso que corta pequeno braço do RX no Setor CEA, nos moldes dos projetos que
foram implementados nos setores da Transassurini. Neste sentido, os tubulões
também devem ser mantidos no local para auxiliar na conexão entre o braço e o
reservatório;

b. Esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se os acessos implantados (recompostos)
estão protegidos de cheias centenárias no rio Xingu e afluentes, conforme
determinou a Agência Nacional de Águas, por meio da Resolução nQ 48, de 28 de
fevereiro de 2011 (outorga de direito de uso de recursos hídricos);

c. Reavaliar a utilização da "Autobahn" pela proprietária Gilene e iniciar a

IBAMA pag. 1/3 ^X^9/12/2015 • 09:03
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desativação/recuperação do acesso implantado no Setor Canald com vistas a
minimizar o impacto sobre o fragmento florestal e APP que existem neste Setor; e

d. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, alternativas de acessos para manter a
acessibilidade das propriedades nos Setores Palhal Grande e Nenens, para
posterior desativação e recuperação dos acessos que foram implantados em área de
APP nestes setores.

No que tange ao Reassentamento em Área Remanescente (RAR):

a. Iniciar de imediato as visitas de pré-mudança, com a participação de equipe de
ATES e Reparação Social, visando a orientação, organização de possível trabalho
em grupo (mutirão de limpeza das lavouras ou pastagens existentes), bem como
utilizá-las para identificação de portas de entrada para estimular a convivência
social dos novos residentes (ações de reparação social);

b. Intensificar o acompanhamento social das famílias que estão vivendo na área rural,
enquanto aguardam a conclusão das moradias nos lotes do RAR, bem como seja
fornecido auxílio às famílias que, mesmo recebendo o aluguel social e ajuda de
custo, ainda permanecem com fragilidades. Além disso, a Norte Energia deverá
priorizar a construção da casa da família que se encontra em situação precária em
lote do RAR.

Sobre os igarapés de Altamira, esclarecer se toda a vegetação localizada abaixo Cota 97
foi retirada da calha do igarapé Ambé, conforme premissa do estudo de remanso da
UHE Belo Monte. Caso não tenha sido, executar a supressão de vegetação, de forma a
atender as premissas do estudo de remanso. ^
Apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, arquivo no formato shapefüe, contendo as ilhas
que ficarão emersas e emergentes, como subsídio para diálogo com ribeirinhos.

3. Por fim, a Norte Energia deverá retirar imediatamente todos os pátios de
armazenamento de toras e resíduos, em especial o Pátio Final 19-B, constantes nas áreas
de inundação do Reservatório Intermediário e Xingu. Destaca-se que tal pátio, não foi
identificado na planilha de pátios encaminhada a este Instituto, e que a situação foi
verificada em vistoria mais recente e informado pela Norte Energia e que o mesmo
encontra-se totalmente dentro da área de inundação do Reservatório Intermediário.
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4. Adicionalmente, a madeira armazenada nas ilhas Maravilha e SD49, no
reservatório Xingu, também deverão ser retiradas tão logo haja elevação suficiente da
cota do rio Xingu, conforme informado na CE 0431/2015.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 313 9/12/2015 - 09:03
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Gabinete da Presidência

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n« 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e 61) 3316-1001 at 1003

www.ibama.gov.br

OF 02001.013775/2015-55 GABIN/PRESI/IBAMA

Brasília, 09 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

ARNALDO JORDY
Deputado Federal da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 506
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70160900

COPIA

Assunto: UHE Belo Monte - resposta ao ofício nQ 21/2015 - Fórum em Defesa de
Altamira (FDA)

Senhor Deputado,

Com cordiais cumprimentos, encaminho em Anexo Documento com informações
sobre o andamento do processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte,
requesitadas pelo Fórum em Defesa de Altamira (FDA) pelo ofício n° 21/2015.

Atenciosamente,

IBAMA

V o-v-^/X^
M\RILENE RAMOS

Pi 3sidente do IBAMA

pag. 1/1 9/12/2015 -13:33
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Reassentamento Rural
2.1.1 Que o Ibama exija a apresentação de cronograma de execução e metas do
Reassentamento Rural Coletivo no Travessão 27

No âmbito do Programa de Reassentamento de População da UHE Belo Monte, há unicamente um
Assentamento Rural implantado. Alocalização desta estrutura segue anexa (Anexo I).

Informamos que todas as casas do Reassentamento Rural Coletivo - RRC encontram-se
implantadas, conforme informações colhida in loco pela equipe do Ibama.

21.2 Que o Ibama exija a apresentação da localização das aéreas do projeto de
Reassentamento Rural em Área Remanescente - RAR e apresente o projeto para essas
áreas

Omapa requerido no item 2segue no Anexo II. Destacamos que não éprevisto o desenvolvimento
de projeto, apriori, para áreas remanescentes, sendo esta medida uma ação específica, desenvolvida
de acordocom asituação de cada propriedade remanescente considerada viável apartir de análise
própria do ponto de vista econômico eambiental. No sentido de agregar informação, encaminho
material informativo referente a reassentamento rural individual em área remanescente, o qual
informa que aprevisão de implantação de 40 (quarenta) lotes servidos com casas de alvenaria de 63
m2, eletrificação, fossas sépticas, fornecimento de água e acesso.

Em vistoria realizada entre os dias 09 e 13 de novembro de 2015, oIbama constatou que as famílias
que optaram pelo RAR manifestam-se satisfeitas pela opção realizada e não desejam revê-la. O
Ibama detectou que há muitas reclamações pelos atrasos e adiamentos no prazo da entrega das
casas. Em alguns casos, aopção foi realizada há um ano, sendo que o aluguel social somente foi
pago apartir de junho de 2015 eoutras apenas em novembro de 2015.

Em vista disso, informamos que :

1-Aprevisão para conclusão do Reassentamento em Área Remanescente - RAR, registrada no
processo de licenciamento ambiental épara meados de dezembro de 2015.
2- Considerando os atrasos registrados ao longo desse processo o Ibama determinou o pagamento
de aluguel e verba de indenização até a implantação definitiva do projeto, incluindo,
retroativamente, o período desde a assinatura do termo de opção ainda não pagos pela Norte
Energia.
3- Está previsto a execução de monitoramento das famílias reassentadas por um período de no
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mínimo 03 anos para avaliação darecomposição das condições de vida.

2.1.3 Que o Ibama solicite à Norte Energia que apresente a lista completa das famílias que
optaram pelo reassentamento rural e as informações que caracterizam e qualificam as
atividades produtivas e meios de subsistência das famílias que receberam as modalidades
de indenização em dinheiro (1.358) e realocação assistida - carta de crédito (379) - para
identificar se foi possível a manutenção do modo de vida na nova localidade de moradia

O Ibama já oficiou, contudo as informações prestadas não estavam adequadas. O Ibama reiterou
solicitação à NESA a apresentar a lista requerida pelo FDA, que será encaminhada até 15/12/2015.

2.1.4 Que o Ibama divulgue amplamente o plano de metas de reassentamento rural
acordado com a Norte Energia para a autorização do enchimento dos reservatórios e a
operação da usina (Anexo 1)

Informamos que o reassentamento rural coletivo, encontra-se totalmente ocupado. Resta a
conclusão e ocupação do RRC, conforme relatado no item 2.1.2.

2.2 Reassentamento para ribeirinhos, indígenase pescadores
2.2.1 Que o Ibama exija a garantia de execução de reassentamento próximo ao rio das
famílias ribeirinhas (moradoras das margens e ilhas) nas margens do reservatório,
respeitando as áreas de pesca e as previsões do Plano Ambiental de Conservação e Uso do
Entorno dos Reservatórios - PACUERA, com metas e prazos amplamente divulgados entre
a população atingida

Existem tratativas em curso que visamalcançar soluções que associemo respeito aos modos de vida
da população impactada, inclusive moradores de ilhas e ribeirinhos, e as questões legais associadas
ao possível acesso e uso da APP da UHE Belo Monte. Tais tratativas encontram-se registradas no
processo de licenciamento ambiental.

Neste sentido em 17/08/2015, a Norte Energia apresentou uma versão revisada da pesquisa de
desenvolvimento socioeconômico da população moradora/ocupante de ilhas e margens do rio
Xingu, definindo público e tratamento a ser adotado em função do previsto no PBA e considerando
as notas apresentadas pela SPU e Ibama. Esta pesquisa foi analisada pelo Ibama através da NT
02001.001537/2015-05 COHID/IBAMA e encaminhada ao empreendedor por meio do Of.
02001.009719/2015-16 DILIC/IBAMA, solicitando a revisão do tratamento aos ribeirinhos fosse
organizada em quatro etapas:

P Etapa - revisão das propostas de tratamento a serem oferecidas aos pescadores que ainda não
foram removidos e/ou não tiveram as moradias demolidas;
2a Etapa - revisão do tratamento dos pescadores que já foram removidos e/ou tiveram as moradias
demolidas, de forma a incorporar e oferecer a alternativa de ocupação de ilhas ou beiradões do rio
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Xingu;
3a Etapa - revisão do tratamento oferecido aos ribeirinhos na área rural;
4a Etapa - revisão do tratamento oferecido aos ribeirinhos da área urbana.

Estas atividades jáforam iniciadas eabrangeram cerca de 800 famílias, informamos que previsão de
conclusão da atividade está estabelecida para novembro de 2016.

Ressalta-se desta maneira, que as premissas do PBA permanecem consistentes e formam a base
adequada para otratamento dos impactos ambientais. Reitera-se ocompromisso por parte Ibama em
garantir otratamento adequado às famílias ribeirinhas, buscando arecomposição do seu modo de
vida.

2.2.2 Que o Ibama coordene o processo de readequação da remoção das ilhas e margens
respeitando as premissas do Projeto Básico Ambiental - PBA e incorporando todas as
constatações da Inspeção Interinstitucional realizada pelo Ministério Público Federal entre
01 e 03 de julho em Altamira

OPBA foi aprovado e prevê as premissas ecritérios para execução do Programa de Remanejamento
da População. Foram realizadas 37 vistorias de acompanhamento da fase de instalação do
empreendimento para garantir oadequado desenvolvimento do Programa, com mais de 155 dias de
campo.

Apesar da existência de especificações técnicas deste Programa, aação de remanejamento é sujeita
a especificidades negociais entre o empreendedor e a população e às características socioculturais
da população submetida ao tratamento neste processo de remoção. Neste sentido, as contribuições
advindas do controle social, inclusive do Ministério Público, estão sendo recepcionadas pelo Ibama,
conforme sua pertinência.

Ressalta-se que mesmo antes da vistoria interinstitucional, o Ibama apresentou NT
02001.000740/2015-56-COHID/IBAMA que reconhece a característica do modo de vida de
pescadores e ribeirinhos situados. No decorrer do processo foram adotadass ações para readequação
dos tratamento dos moradores de ilhas e beiradões.

Como uma das soluções para manter condições de vida dos ribeirinhos surgiu a possibilidade das
famílias continuarem nos remanescentes de ilhas que permanecerão emersas com o enchimento do
reservatório Xingu, bem como nos beiradões. Assim, a SPU e o Ibama trabalharam integrados para
apresentar como poderia ser realizada a ocupação da APP pelos ribeirinhos.

Tal processo fora determinado pelo Ibama para assegurar a oferta de opções de tratamento
compatíveis com o modo de vida tradicional, com destaque o reconhecimento da condição de dupla
moradia desta população, conforme registrado ao longo do processo de licenciamento ambiental.

#7«
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As atividades em curso foram interrompidas, por divergência apresentada pelas instituições locais,
que reivindicavam o recebimento do Cadastro Socioeconômico - CS, de forma prévia a esse
processo. O Ibama emitiu ofício 02001.012793/2015-10 de 19 de novembro de 2015, à NESA
determinando a disponibilização do conteúdo do cadastro socioeconômico ao MPF, DPU e
escritório especial Casa de Governo.

No mesmo ofício foi determinado que a NESA apresente cronograma para apresentação e discussão
sobre metodologia e critérios que serão adotadas para nortear o processo de revisão do tratamento,
conforme metodologia e etapas de discussão já discutidascom Ibama.

O Ibama tem adotado postura ativa no processo de readequação do tratamento oferecido aos
ribeirinhos, atuando junto à NESA para garantir o integral cumprimento das medidas pactuadas,
informamos que o Ibama manterá seu compromisso de acompanhamento e finalização desta
atividade.

Reiteramos o prazo de novembro de 2016 para a conclusão da atividade, conforme informação do
anterior.

2.2.3 Que o Ibama assegure a participação de todos os atingidos no processo: através da
criação de espaços de esclarecimento e debates, junto a outros órgãos competentes e
equipes multidisciplinares (gestores públicos, biólogos, antropólogos, técnicos em pesca,
dentre outros), para discutir e apresentar as propostas de reassentamento no reservatório
(APP e ilhas) aos ribeirinhos moradores de ilhas e margens de rio, demostrando as
condições e viabilidade de ocupação (Anexo II)

Desde a formulação do Programa de Remanejamento da População, previu-se a constituição de
espaço de participação no âmbito do fórum de acompanhamento social do empreendimento,

chamado de Fórum de Acompanhamento Social de Belo Monte (FASBM). O Fórum realizou

atividades de forma mais intensa no período de instalação do empreendimento e visou proporcionar

aos membros o diálogo contínuo e acompanhamento social da implantação do PBA.

Destaca-se que este fórum foi constituído por comitês técnicos, para conduzir discussões específicas

dos assuntos, sendo: (i) Comissão dos Planos, Programas e Projetos Socioeconômicos e Culturais;

(ii) Comissão do Plano de Atendimento à População Atingida; (iii) Comissão dos Planos,

Programas e Projetos Físicos e Bióticos; (iv) Comissão do Plano de Gerenciamento Integrado da

Volta Grande de Xingu; (v) Comissão da Pesca e Aquicultura; (vi) Comissão Técnica do Cacau;

(vii) Comitê de Acompanhamento do Sistema de Transposição de Embarcações (STE); e (viii)

Comitê de Acompanhamento Permanente do Reassentamento Urbano Coletivo.

O funcionamento do Fórum de Acompanhamento Social de Belo Monte (FASBM), com o debate

público dos assuntos relativos a implantação da UHE Belo Monte, demonstra a disponibilidade de

4
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um mecanismo para o acompanhamento social doempreendimento.

Além desse aspecto, o Ibama tem promovido agenda de reuniões com as instituições locais com
vista a captar as diversas demandas e olhares dos interessados sobre o processo de licenciamento
ambiental. Conforme mencionado anteriormente, o Ibama reafirma sua postura ativa no processo de
readequação do tratamento oferecido aos ribeirinhos, bem como se coloca àdisposição para realizar
discussões e debates que visem o aprimoramento deste processo.

Por fim, informamos que em decorrência de reivindicações das instituições locais e como forma de
aprimoramento da interlocução com os movimentos sociais locais, o Ibama manterá a partir 23 de
novembro, equipe permanente de fiscalização da LO de Belo Monte na cidade de Altamira.

Reassentamento Urbano Coletivo para ribeirinhos, pescadores e indígenas citadinos e

ribeirinhos

2.3.7 Que o Ibama exija a apresentação do cronograma de execução do Reassentamento
Urbano Pedral e assegure sua realização antes da Licença de Operação

O ofício 02001.005524/2015-05 DILIC/IBAMA, 22 de maio de 2015, notificou a empresa a
apresentar Projeto Básico de Reassentamento Urbano Coletivo (RUC) Pedral, dentre outras
informações. Aprevisão apresentada pela NESA para implementação do RUC Pedral é em outubro
de 2016. informamos avanços nas tratativas para implantação do RUC Pedral, como aprovação e
sanção de lei municipal para incorporação do futuro RUC ao perímetro urbano de Altamira, que até
então vinha sendo colocado como um empecilhopara a conclusão do processo.

Por fim, renova-se a disposição do Ibama em assegurar o tratamento adequado a todos osatingidos
pelo empreendimento, com respeito aos modos de vida e especificidades culturais da população.

2.3.2 Que o Ibama determine à Norte Energia que garanta a possibilidade de opção pelo
RUC Pedral aos pescadores, ribeirinhos e índios citadinos moradores dos cinco
Reassentamentos Rurais Coletivos - RUCs, mesmo os que não expressamente optaram
pelo RUC Pedraldurante as negociações anteriores (anexo III)

No ofício 02001.005524/2015-05 DILIC/IBAMA - já citado, o Ibama também notifica o
empreendedor a oferecer a reopção de tratamento ao RUC Pedral àqueles ribeirinhos, pescadores e
índios citadinos que tenham optado por outros RUCs, quando a área do Pedral ainda não era uma
opção.

O Ibama manterá todos os esforços para assegurar o tratamento adequado a todos os atingidos pelo
empreendimento, com respeito aos modos de vida e especificidades culturais da população,
conforme diretrizes do PBA.
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Reassentamento Urbano Coletivo

2.4.1 Que o Ibama exija metas para a entrega e funcionamento das obras de infraestrutura
necessárias nos cinco reassentamentos construídos na cidade de Altamira, bem como
compromissos entre a prefeitura e Norte Energia para corrigir os problemas e
reivindicações elencados pela sociedade civil no Anexo IV

Os projetos de reassentamento, rurais ou urbanos, prevêem a disponibilização de infraestrutura
básica necessária ao seu funcionamento. Constitui obrigação do empreendedor a execução destas
obras. Neste sentido, foram realizadas as seguintes obras:
- Três Unidades Básicas de Saúde (UBS), uma para cada um dos bairros Jatobá, São Joaquim e
Laranjeiras, todas jáconcluídas; ^
- RUC Jatobá: uma creche (três berçários e um fraldário), (uma) EMEF (12 salas de aula), uma ™
EEEM(seis salas de aula), com previsãode conclusãopara 01/02/2016;
- RUC São Joaquim: uma EMEIF (três salas de aula e ensino infantil e sete salas de aula de ensino
fundamental), com previsãode conclusão para 01/02/2016;
- RUC Casa Nova: uma EMEIF (três salas de aula de ensino infantil e cinco salas de aula de ensino
fundamental), com previsãode conclusão para 01/02/2016;
- RUC Água Azul: uma EMEIF (três salas de aula de ensino infantil e sete salas de aula de ensino
fundamental), com previsãode conclusão para 01/02/2016;
- RUC Laranjeiras: uma EMEIF (uma sala de aula de ensino infantil e cinco salas de aula de ensino
fundamental), também com previsão de conclusão para 01/02/2016;
- Espaços de lazer, quadras poliesportivas, praças e áreas verdes foram previstas em todos os
projetos dos reassentamentos urbanos. As quadras já estão concluídas e o prazo para conclusão dos
demais espaços de lazer é dezembro de 2015.

Por fim, informamos que a manutenção de infraestrutura de serviços públicos é objeto de acordo
entre o empreendedor e o ente público de gestão específico (Prefeitura ou Estado), quando da
conclusão da implantação destas infraestruturas e sua recepção pelo ente público. A partir de então, ,
tais estruturas estarão sujeitas à gestão de responsabilidade de cada ente.

O Ibama cobrará da NESA o cumprimento das metas acimas estabelecidas para conclusão e
disponibilização de toda infraestrutura prevista para os RUCs, incluindo o RUC Pedral.

2.4.2 Que o Ibama determine à Norte Energia que reveja administrativamente todos os
casos apontados pela Defensoria Pública da União em que houve injustiças decorrentes da
interpretação unilateral do empreendedor dos critérios de elegibilidade do PBA para as
várias categorias de atingidos

O Programa de Remanejamento da População aprovado no âmbito do PBA do empreendimento

prevê premissas e critérios para sua execução. Foram realizadas vistorias de acompanhamento da

fase de instalação do empreendimento para garantir o adequado desenvolvimento do Programa.
Apesar da existência de especificações técnicas neste Programa, a ação de remanejamento é sujeita



m
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -D3AMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

&
&

a especificidades negociais entre as partes.

Neste contexto, o Ibama atua com foco em garantir que os critérios elencados no Programa sejam
observados eanegociação ocorra de forma equilibrada, sem violações adireitos. Em termos gerais,
o Ibama observa a existência de situações em que as negociações administrativas não atendem às
expectativas de uma das partes envolvidas, resultando em conflitos freqüentemente resolvidos fora
da instância administrativa.

Contudo, é premissa deste Instituto que eventuais casos de negociação que resultem em violações a
direitos sejam revistos a qualquer tempo, evitando aexcessiva judicialização.

Informamos, que o Ibama já iniciou tratativas com a DPU para recepcionar os casos sujeitos a
avaliação e se comprometeu a realizar a supervisão técnica sobre a NESA, para correção de
possíveis injustiças sugeridas pela DPU, incluindo os cerca de 800 casos de família ribeirinha já em
processo de revisão.

2.4.3 Que o IBAMA avalie a inclusão de famílias das aéreas alagadas que estão fora do
cadastro socioeconômico nos bairros Jardim Independente I, Jardim Independente II,
Colinas, São Domingos, Nova Altamira e bairro Brasília

O cadastro socioeconômico foi aplicado previamente nas áreas indicadas, conforme diretrizes
expressas no PBA, com acompanhamento do Ibama.

Os moradores das localidades mencionadas no Ofício em epígrafe, encontram-se em áreas que não
estavam caracterizadas como sujeita ao impacto direto de perda de moradia, que recebem a
designação de Áreas Diretamente Afetadas - ADA. No decorrer do processo de licenciamento
ambiental algumas dessas áreas, notadamente o Jardim Independente II, foram diagnosticadas em
parte, como situadas abaixo da cota máxima de inundação do empreendimento.

Destaca-se que o Ibama oficiou à NESA em 22/09/2015 (02001.010573/2015-51) sobre a situação
das regiões consideradas abaixo da cota de inundação. Neste ofício requereu-se o envio de
planejamento para tratamento de possíveis impactos.

No caso em questão, no que se refere ao bairro Jardim Independente II, adefinição foi pela inclusão
da população no processo de remanejamento, conforme premissas apontadas no PBA aprovado pelo
Ibama. Neste aspecto, informamos que o cadastramento da população do bairro Jardim
Independente II, será realizado no período de 23 a 27 de novembro com acompanhamento do
Ibama.

b
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As demais localidades serão monitoradas para avaliar o comportamento do lençol freático após a
formação do futuro reservatório. No caso de constatação de algum impacto que comprometa as
condições de moradia, serão tomadas medidas paratratamento em acordo com o PBA.

Reitera-se que este Instituto manterá acompanhamento destas ações, de forma a verificar a
efetividade das eventuais soluções apresentadas pelo empreendedor, de acordo com as premissas
formuladas noPBA, de forma a garantir a mitigação de impactos ambientais doempreendimento.

2.4.4 Que o Ibama exija a revisão do caderno de preços de 2012 para que sejam
equanimizados os valores utilizados para o cálculo das indenizações e se corrijam as
distorções praticadas através da atribuição de valores diferenciados para imóveis
localizados nas mesmas ruas e bairros da cidade

E importante ressaltar que o Ibamanão discute valores dos bens imóveis, mas que ao acompanhar o
que preconizava o PBA e como se daria a discussão junto à população atingida, percebeu-se que o
empreendedor alterou os valores do caderno de preços, principalmente o valor a menor do pé de
cacau, sem haver discussão prévia com os interferidos, principalmente no espaço de
acompanhamento social criado para essas discussões - a Câmara de negociação permanente dos
afetados pela UHE Belo Monte, depois transformada em Comissão específica do Plano de
atendimento da população atingida, no âmbito do Fórum de acompanhamento social.

Esta situação somente foi verificada após vistoria em campo em março/2013. Isto levou à suspensão
de negociação para aquisição de terras e benfeitorias até que o empreendedor restabelecesse a
discussão, com apresentação do novo caderno de preços na referida comissão. Após algumas
reuniões e formulação de outras propostas, o novo caderno de preços foi apresentado, na reunião da
comissão específica em 25/09/2014, com a definição dos preços a serem praticados a partir de então
pela Norte Energia para negociação no âmbito administrativo, com a ressalva de que a discussão de
valores poderiam se dar na esfera judicial.

Desta forma, o Ibama já promoveu que o "Caderno de Preços" fosse revisto no decorrer do processo
de licenciamento ambiental visando superar distorções.

Pescadores

2.5.1 Que o Ibama apresente Parecer Técnico de avaliação sobre os Projetos de
Monitoramento da Ictiofauna e Incentivo à Pesca Sustentável incluindo apresentação
específica para a comunidades de pescadores;

O Ibama emitiu o Parecer 02015.000076/2015-96 NLA/MG/IBAMA, o qual registrou a análise do

componente ictiofauna no âmbitodos 4o, 5o, 6o e 7o Relatórios Consolidados de Andamento do PBA
da UHE Belo Monte.

8
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Informamos que no dia 17/09 o Ibama promoveu reunião extraordinária com represantes dos
pescadores com vistas a debater a situação dos programas ambientais inerentes à questão da
ictiofauna e da pesca, além de apresentar os resultados do Parecer Técnico 02015.000076/2015-96
NLA/MG/IBAMA.

Adicionalmente, no dia 06/11/2015 em reunião realizada entre a Presidente do Ibama e
representantes de pescadores, reiterou-se objeções quanto aos resultados apresentados pela NESA
em relação ao monitoramento da atividade pesqueira.

O Ibama se comprometeu em revisar a avaliação realizada. Para tanto, foi realizada reunião com
especialistas contatados pelo Ibama para discussão datemática.

No prazo de 45 dias será realizado seminário público para nova discussão sobre a atividade
pesqueira no âmbito do processo de licenciamento da UHE Belo Monte.

2.5.2 Que o Ibama exija o cumprimento da condicionante 2.17 da Licença Prévia quando à
realização e entrega do cadastro socioeconômico dos pescadores de peixes ornamentais e
pescadores comerciais;

A condicionante 2.17 da LP 342/2010 determina a realização de cadastro socioeconômico para
diversos grupos potencialmente impactados pelo empreendimento. Vale lembrar que a citada
condicionante foi formulada na fase de licenciamento prévio e que, no decorrer da instalação do
empreendimento, é esperado o desenvolvimento de atividades em cumprimento à LP, assim como é
ampliado o conhecimento sobre a região e os impactos derivados do projeto. Neste sentido, impacto
à atividade do público "pescadores" serão tratados ao tempo desuamanifestação temporal.

A atividade de levantamento do público foi registrado no Ofício CE 0133/2015-DS, que apresenta

os quantitativos de pescadores cadastrados, cujas atividades consistem em pesca comercial,
comercial e ornamental ou unicamente pesca ornamental.

2.5.3 Que o Ibama assuma o controle sobre o processo de reconhecimento e mensuraçao
de impactos alegados pelas comunidades pesqueiras, atualmente passível de negociação
bilateral entre a empresa Norte Energia e pescadores individualmente entrevistados, à
margem do processo oficial de licenciamento;

Encontra-se em desenvolvimento o Programa de Monitoramento da Atividade Pesqueira, de
responsabilidade do empreendedor, com objetivo de identificar e mensurar eventuais impactos. Este
Programa consta doPBA e vem sendo objeto de acompanhamento porparte do Ibama.
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O Ibama emitiu o Parecer 02015.000076/2015-96 NLA/MG/IBAMA, o qual registrou a análise do
componente ictiofauna no âmbito dos 4o, 5o, 6o e 7o Relatórios Consolidados de Andamento do PBA
da UHE Belo Monte.

Em 08 de agosto de 2015, em Brasília, Seminário sobre Impactos na Pesca/Atividade Pesqueira e
sobre a Biodiversidade Aquática da UHE Belo Monte, com vistas a verificar a adequação do escopo
e andamento do referido programa. Naquele momento os dados de monitoramento não indicavam a
ocorrência de impactos na atividade pesqueira..

Entretanto, no dia 17/09/2015 o Ibama promoveu reunião extraordinária com represantes dos
pescadores com vistas a debater a situação dos programas ambientais inerentes à questão da
ictiofauna e da pesca.

Reitera-se a disposição deste Instituto no acompanhamento do processode licenciamento ambiental,
conforme relato no item anterior, inclusive com a previsão de realização de seminário público para
discussão do monitoramento da atividade pesqueira.

2.5.4 Que o Ibama responda tecnicamente aos questionamentos e críticas sobre
contradições e falhas na metodologia e nos resultados do monitoramento do Programa de
Incentivo à Pesca Sustentável e do Programa de Monitoramento da Ictiofauna,
apresentadas pelos pescadores na Comissão de Acompanhamento da Pesca do Fórum de
Acompanhamento Social e em outros espaços, e através de documentos protocolados no
Ibama pelos indígenas, universidade e sociedade civil, nunca respondidos;

O Ibama tem avaliado o desenvolvimento dos Programa de Incentivo à Pesca Sustentável e

Programa de Monitoramento da Ictiofauna. Informa-se que todas as manifestações oriundas de

outras instituições e sociedade civil são e serão consideradas no decorrer desta avaliação.

Neste sentido, o Ibama emitiu o Parecer 02015.000076/2015-96 NLA/MG/IBAMA, o qual

registrou a análise do componente ictiofauna no âmbito dos 4o, 5o, 6o e T Relatórios Consolidados
de Andamento do PBA da UHE Belo Monte, incluindo o Programa de Incentivo à Pesca

Sustentável.

Destaca-se que na reunião realizada no dia 17/09 emAltamira, entre o Ibama e a representação dos
pescadores, fora apresentada e debatido o posicionamento deste Instituto, a luz dos dados de
monitoramento da pesca, disponíveis, no que concerne aos possíveis impactos assinalados pelos
pescadores locais.
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Reiteramos que será realizado, em meados de janeiro de 2016, novo seminário técnico para
discussão pública do monitoramento da atividade pesqueira.

25 5 Que o Ibama promova avaliação, por terceiro independente, das falhas técnicas
apontadas nesses espaços e documentos, incluindo como objeto de monitoramento os
impactos denunciados pelos pescadores e não avaliados pelos programas do PBA (anexo
V);e

O Ibama reitera que realiza acompanhamento e avaliação de todos os Programas Ambientais
constantes no PBA. Eventuais divergências e/ou contribuições serão consideradas no decorrer desta
avaliação do processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte. OIbama considera que
detém expertise suficiente para avaliação de monitoramento de impactos na atividade pesqueira.

Contudo, realizou seminário técnico Seminário sobre Impactos na Pesca/Atividade Pesqueira e
sobre a Biodiversidade Aquática da UHE Belo Monte em 08/08/2015, não tendo sido identificada
inconformidade no andamento do monitoramento atéentão empreendido.

Destaca-se que na reunião realizada no dia 17/09 em Altamira, entre oIbama earepresentação dos
pescadores, fora apresentada e debatido o posicionamento deste Instituto, a luz dos dados de
monitoramento da pesca, disponíveis, no que concerne aos possíveis impactos assinalados pelos
pescadores locais.

Adicionalmente, conforme já relatado o mama se comprometeu em revisar a avaliação de possíveis
impactos ocorridos na fase construtiva do empreendimento. Para tanto, como procedimento inicial o
Ibama já realizou reunião com especialistas contatados pelo Ibama para discussão da temática e
posteriormente delibera sobre os encaminhamentos adequados para este pleito.

Oseminário público, que será realizado em meados de janeiro de 2016, incluirá odebate acerca de
eventuais falhas noprocesso de monitoramento realizado.

2.5.6 Que o Ibama esteja presenteem todas as reuniões da Comissão de Acompanhamento
da Pesca.

Adinâmica de funcionamento da Comissão de Acompanhamento da Pesca não prevê a participação
obrigatório da Ibama. Essa comissão foi constituída como um espaço adicional para participação e
controle popular das ações realizadas pelo empreendedor no licenciamento ambiental. Reitera-se
que o Ibama realiza acompanhamento e avaliação de todos os Programas Ambientais constantes no
PBA, por meio de vistorias e emissão de pareceres técnicos de avaliação.

11



tt
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Não obstante, este Instituto se coloca a disposição para participar, oportunamente e de acordo com

suas condições logísticas, de reunião técnica da comissão convocada para discutir a temática do
monitoramento da pesca.

Conforme já informado o Ibama manterá equipe permanente no Escritório de Altamira, visando
aprimorar a interlocução com os movimentos sociais locais. Esta equipe estará disponível para o

acompanhamento das discussões envolvendo a Comissão de Acompanhamento da Pesca.

Volta Grande do Xingu

2.6.1 Que o Ibama responda às demandas apresentadas pelos indígenas da TI Paquiçamba,
na Volta Grande: inclusão no monitoramento de ictiofauna das espécies mais coletadas e
pescadas pelos indígenas; promoção de uma investigação específica sobre a
contaminação dos acaris; solicitação de aumento da freqüência do monitoramento da
qualidade da água; solicitação de presença do Ibama ao menos semestralmente nas
reuniões do Comitê Indígena de Monitoramento da Vazão Reduzida; consideração na
avaliação técnica dos elementos levantados pelos indígenas sobre a proposta apresentada
pela Norte Energia para o monitoramento dos impactos socioambientais da Volta Grande
do Xingu após o desvio definitivo do rio (Plano de Gerenciamento Integrado da Volta
Grande do Xingu), com apresentação desse monitoramento aos indígenas que vivem no
TVR (anexo VI)

As demandas que envolvam populações indígenas devem incluir a participação da Fundação

Nacional do índio(FUNAI).

Com base na Nota Técnica N° 00879/2014 COHID/IBAMA, o Ibama já propôs alteração

metodológica que resultou na ampliação das espécies monitoradas, incluindo o pacu, a capivara,

tucunaré e outras espécies endêmicas.

informamos que encontra-se discussão as medidas de mitigação a serem aplicadas na região da
Volta Grande do Xingu e os valores de referência do índice de Sustentabilidade Ambiental (ISSA),
que deverá ser aplicado no TVR.

Cumpre informar que nos primeiros anos, após o enchimento dos reservatórios, o Hidrograma
deverá ser praticado no TVR em sua totalidade, já que as turbinas da Casa de Força Principal da
UHE Belo Monte ainda não foram instaladas.

Neste sentido o Ibama, a Norte Energia e demais órgãos intervenientes mantém esforços que
avaliemde forma criteriosaas medidas de mitigação a serem aplicadas na Volta Grande e os valores
de referência do ISSA.

12
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A apresentação desse monitoramento aos indígenas que vivem no TVR deve incluir
obrigatoriamente aparticipação da Funai. Neste sentido, o Ibama se coloca àdisposição colaborar
ativamente nesse processo de informação aos povos indígenas. Será solicitada à equipe do Ibama
em Altamira que tome providências junto à FUNAI para organização de reunião com intuito de
prestar informações às comunidades indígenas.

2.6.2 Que o Ibama promova vistoria em campo para averiguar atrasos e irregularidades na
implementação das obras de saneamento do PBA ena piora da qualidade da água na Ressaca e
Ilha da Fazenda

Constatou-se em vistoria in locu que os referidos sistemas de saneamento estão estruturalmente
concluídos e aptos a operar, dependendo apenas de finalização das tratativas entre a NESA e o
poder público local para definição de responsabilidades e recebimento de tais estruturas.

O Ibama determinou à NESA em 22/09/2015 (02001.010573/2015-51 DILIC-IBAMA), a efetiva
conclusão dos sistemas de saneamento e abastecimento de água nas duas localidades, bem como
que assuma a responsabilidade pela operação destes sistemas, prestando assistência técnica e
econômica aos municípios deAltamira, Anapu e Vitória doXingu.

Complementarmente o Ibama determinou que a NESA disponibilize serviços de limpa fossa e
coleta de esgotos em tempo seco para saneamento de Altamira, até a conclusão das ügações
domiciliares.

Impactos às populações das Reservas Extrativistas da Terra do Meio

2.7.1 Que o Ibama reconheça e avalie, junto ao ICMBio, os impactos relatados nas cartas
protocoladas neste órgão pelos extrativistas, em 14 de abri Ide2015, assim como posterior
definição de medidas de mitigação e compensação, que devem ser elaboradas com
participação das comunidades extrativistas, do ICMBio e das entidades membro dos
conselhos gestores das Resex

Cabe ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) a manifestação
quanto a impactos do empreendimento sobre as unidades de conservação federais. Mediante
manifestação e identificação das medidas consideradas adequadas pelo ICMBio, o Ibama exigirá do
empreendedor sua adoção.

Informamos que o Ibama emitiu ofício 02001.012860/2015-04 DELIC/IBAMA de 20/11/2015,
consultando o ICMBio sobre possíveis impactos às Reservas Extrativistas do Rio Iriri e Riozinho do

13



IfWW

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Anfrisio, localizadas na terra do meio.

O Ibama se coloca à disposição do ICMBio para realizar reuniões e trativas sobre o
encaminhamento dessa questão, com objetivo de avaliar possíveis impactos sobre as Resex
mencionadas.

2.7.2 Que o Ibama determine à Norte Energia dar cumprimento do preconizado na Nota
Técnica n° 02001.000740/2015-56 COHID-IBAMA de 23 de Abril de 2015, que reconhece a
condição de dupla moradia aos moradores de Reservas Extrativistas, ribeirinhos e
pescadores possuidores de moradia na cidade de Altamira, em situações que estão sendo
erroneamente enquadradas como de "proprietários não residentes", nos termos do PBA
(passíveis apenas de receber indenização monetária). Apesar do entendimento já firmado
pelo Ibama, o empreendedor não tem reconhecido o direito dessas famílias à mudança de
seu enquadramento para o de legítimos moradores, devendo o Ibama intervir para
assegurar, assim, que elas possam ter direito a uma casa na cidade de Altamira, em
condições que assegurem a manutenção do seu modo de vida; e

A referida Nota Técnica (02001.000740/2015-56) manifestou o reconhecimento deste Instituto à

condição de dupla moradia, informamos que estão sendo adotados procedimento pelo
empreendedor para identificação e quantificação do público, bem como para futura disponibilização
de opções de tratamento que garantam, a manutenção do modo de vida destas populações,
ressalvadas as condições legais.

É importante esclarecer que foram iniciadas as atividades da revisão dos cadastros e das
negociações em que o tratamento ofertado pela NESA eventualmente estaria em desacordo com o
preconizado pelo PBA. Contundo, essas atividades foram interrompidas por divergência
apresentada pelas instituições locais, que reivindicavam o recebimento do Cadastro
Socioeconômico - CS, de forma prévia a esse processo.

Reafirmamos que o Ibama emitiu ofício 02001.012793/2015-10 de 19 de novembro de 2015, à
NESA determinando a disponibilização do conteúdo do cadastro socioeconômico ao MPF, DPU e
escritório especial Casa de Governo. O Ibama contatou as instituições como MPF e Casa de
Governo para buscar a retomada do processo de esclarecimento e revisita aos casos sujeitos a
revisão, os quais incluem os grupos aqui abordados.

No mesmo ofício 02001.012793/2015-10 de 19 de novembro de 2015foi determinado que a NESA
apresente cronograma para apresentação e discussão sobre metodologia e critérios que serão
adotadas para nortear o processo de revisão do tratamento, conforme metodologia e etapas de
discussão já discutidas com Ibama.

O Ibama manifesta o compromisso em efetivar as medidas mitigadoras para o tratamento adequado

dos impactos ambientais oriundos da UHE Belo Monte.
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2.7.3 Que o Ibama convoque o Comitê de Compensação Ambiental Federal (CCAF) para
reconsiderar a decisão de destinação dos recursos de Compensação Ambiental da UHE
Belo Monte, adotada na 29' reunião ordinária de 31 de julho de 2014, já que o bloco de UCs
da TM, parte da área afetada (Ali do Meio Socioeconômico), deve ser beneficiária da
Compensação Ambiental por obrigação legal, de modo que estas Unidades de
Conservação possam se estruturar para suportar a pressão que o afluxo populacional e a
desmobilização dos canteiros geram sobre seus recursos naturais e serviços públicos
(Anexo VII).

As unidades de conservação de uso sustentável são beneficiárias obrigatórias de recursos de
compensação ambiental quando diretamente afetadas ou tiverem sua zona de amortecimento
diretamente afetada pelo empreendimento licenciado, conforme disposto no art. 9o da Resolução
CONAMA n° 371/2006, o que não é o caso das Resex daTerra do Meio.

Contudo, informamos que o assunto está sendo levado ao conhecimento do Comitê de
Compensação Ambiental Federal (CCAF), por meio ofício 02001.013741/2015-61 DILIC/IBAMA.

Indígenas

2.8.1 Que o Ibama exija o cumprimento pleno do Plano de Proteção Territorial Indígena -
Vigilância e Fiscalização Territorial, atualizado pela FUNAI e a finalização da extrusão das
Terras Indígenas Cachoeira Seca e Apyterewa antes da Licença de Operação, bem como a
devida regularização fundiária e demarcação de todas as Tis impactadas pelo
empreendimento (Anexo VIII)

Conforme já informado, as atividades que envolvam tratativas com populações indígenas devem
incluir a participação da FUNAI. OIbama, por sua vez, no âmbito do Licenciamento Ambiental
realizará todos os esforços e exigirá ocumprimento do Plano de Proteção Territorial Indígena.

Informo que a FUNAI juntou ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, o
Termo de Cooperação entre aquela autarquia e a Norte Energia, com adequações e medidas
adicionais ao PBA-CI recomendadas pela Funai, que serão exigidas no licenciamento ambiental por
meio de notificação à Norte Energia e por meio das condicionantes da futura licença de operação,
passam a constar de compromisso estabelecido diretamente entre as partes, com previsão de
penalidades para eventuais descumprimentos.

Com isso, a Norte Energia fica duplamente obrigada a atender as medidas recomendadas pela Funai
e na hipótese de incorrer em atrasos ou inconformidades, estará sujeita às sanções administrativas
devidas em razão do descumprimento de condicionante de licença ambiental, aplicadas pelo Ibama,
assim como estará sujeita às penalidades do termo de compromisso, aplicadas pela Funai.
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Com base na avaliação apresentada no Ofício n°587/2015/PRES/FUNAI-MJ, de 12de novembro, o
Ibama aplicou multa à Norte Energia valor deR$ 5.087,500,00 - (AI n° 1175 E)e emitiu notificação
para atendimento de exigências da FUNAI contidas no referido ofício, estabelecendo o prazo de 90
(noventa) dias.

2.8.2 Que o Ibama exija do empreendedor a apresentação de metas e prazos para as obras de
infraestrutura nas aldeias - escolas, postos de saúde e saneamento básico

As solicitações apontadas no documento poderão ser exigidas do empreendedor, mediante
manifestação da FUNAI.

Sobre esse assunto informamos que a Funai constatou inconformidades no atendimento de
exigências por parte da Norte Energia, e solicitou a: (i) a readequação dos cronogramas, nos termos
do parágrafo único do art. 10 da Portaria Interministerial n° 60/2015; e (ii) a avaliação sobre a
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

A FUNAI avaliou como necessária a continuidade de execução de 14 programas do PBA- Cl, cuja
implementação deve ser adequada conforme recomendações apresentadas no parecer técnico que
avaliou o 2o, 3o e 4o relatório de implantação do PBA - Cl. Sobre tais programas, a Funai ainda
solicitou e o Ibama notificou a Norte Energia para que a empresa promova e implemente, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, as adequações recomendadas pelo parecer da Funai.

A Funai constatou ainda, a ocorrência de impactos adicionais àqueles inicialmente previstos no
licenciamento, os quais por sua vez demandam a inclusão de novas medidas no componente
indígena do licenciamento ambiental, relacionando-as.

O ofício esclarece que as "ações relacionadas ao Componente Indígena necessárias, precedentes e
preparatórias para o enchimento do reservatório e para implantação do trecho de vazão reduzida
(TVR) foram integralmente cumpridas", a exemplo do Plano de Comunicação associado ao período
de enchimento.

Por fim, a Funai formaliza e apresenta em anexo ao Ofício o termo de cooperação celebrado entre
aquela autarquia e a Norte Energia. Da leitura do instrumento de cooperação, verifica-se que as
adequações e medidas adicionais ao PBA-CI recomendadas pela Funai, que serão exigidas no
licenciamento ambiental por meio de notificação à Norte Energia e por meio das condicionantes da
futura licença de operação, passam a constar de compromisso estabelecido diretamente entre as
partes, com previsão de penalidades para eventuais descumprimentos.

Com isso, a Norte Energia fica duplamente obrigada a atender as medidas recomendadas pela Funai
e na hipótese de incorrer em atrasos ou inconformidades, estará sujeita às sanções administrativas
devidas em razão do descumprimento de condicionante de licença ambiental, aplicadas pelo Ibama,
assim como estará sujeita às penalidades do termo de compromisso, aplicadas pela Funai.
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Neste sentido, os encaminhamentos solicitados pela Funai e o novo instrumento fortalecem a
cobrança em cima das medidas que fazem parte do Componente Indígena. Todavia, o
acompanhamento sistemático das ações é indispensável para o controle efetivo das obrigações
definidas paraa Norte Energia.

Informamos que oIbama aplicou multa no valor de R$ 5.087,500,00 -AI n° 1175 E, em desfavor da
NESA, em razão da constatação de descumprimento das condicionantes estabelecidas para o
Componente Indígena.

Por fim, foram emitidos os Ofícios DILIC n° 02001.012938/2015-82 (notificação) e OF
02001.013297/2015-83 DILIC/IBAMA de 30/11/2015, que reforçam as exigências estabelecidas
por esta Fundação no referido processo de licenciamento ambiental.

2.9.1 Que o Ibama inste o empreendedor a esclarecer as condições em que este irá
financiar a realização das ligações domiciliares nosmunicípios deAltamira, Anapu e Vitória
do Xingu;

O tema das ligações domiciliares nos municípios de Altamira, Anapu e Vitória do Xingu já foi
objeto de tratativas do Ibama com a NESA. Destacamos, que será responsabilidade do
empreendedor a efetivação do sistema.

informamos que o Ibama comunicou a NESA, por meio do ofício 02001.010573/2015-51, sobre a
necessidade de efetivo funcionamento do sistema de saneamento de Altamira. A NESA informou
que foram contratadas, diretamente por ela, empresas para realizar as ligações domiciliares. Este
serviço seráconcluído no prazo de 12meses.

O Ibama determinou à NESA em 22/09/2015 (02001.010573/2015-51 DILIC-IBAMA), a efetiva
conclusão dos sistemas de saneamento e abastecimento de água nas duas localidades, bem como
que assuma a responsabilidade pela operação destes sistemas, prestando assistência técnica e
econômica aos municípios de Altamira, Anapu e Vitória do Xingu.

Complementarmente o Ibama determinou que a NESA disponibilize serviços de limpa fossa e
coleta de esgotos em tempo seco para saneamento de Altamira, até a conclusão das ligações
domiciliares.

2.9.2 Que o Ibama acompanhe e monitore o processo de realização das ligações
domiciliares nos municípios e localidades da área afetada, só concedendo a Licença de
Operação após apresentação, pelo empreendedor, das metas, prazos e do cronograma e
execução das atividades de realização das ligações domiciliares, seja diretamente ou por
meio de apoio à prefeitura, condicionando a progressiva entrada em operação das
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unidades geradoras da usina à ligação efetiva dos domicílios ao sistema, tendo em vista
ser a completa entrada em operação do sistema condição de reponsabilidade do
empreendedor a ser garantida para plena mitigação dos impactos causados pelo
barramento; e
2.9.3 Que o IBAMA exija a apresentação do cronograma de execução das ligações
domiciliares para a população, em reuniões públicas, e que sejam publicizadas e
debatidas todas as fases da implementação, visando garantir o engajamento, a
transparência e esclarecimento da população nesse processo (Anexo IX).

O Ibama está acompanhando o processo para realização das ligações domiciliares. Registra-se,
entretanto, que a conclusão deste processo não é imediata, por envolver a realização de intervenções

e obras civis, inclusive no interior de residências particulares. Conforme informado anteriormente,
está previsto a conclusão de todas as ligações domiciliares no prazo de 12 meses.

De início cabe esclarecer que a proposta para implantação do esgotamento sanitário na cidade de
Altamira fora apresentada como medida mitigadora no Estudo de Impacto Ambiental - EIA com
objetivo de promover redução de cargas pontuais de fósforo, e o controle das cargas difusas também
com objetivo de reduzir o aporte de nutrientes nos reservatórios da UHE Belo Monte, conforme
expresso no Programa de Intervenção em Altamira (EIA, Volume 33, item 12.10.1).

Em 2011, já no âmbito das discussões sobre o Projeto Básico Ambiental e as medidas que deveriam
constar como condicionantes da licença de instalação, a Norte Energia apresentou prognóstico dos
efeitos da carga orgânica nos igarapés da área urbana de Altamira.

Naquela oportunidade, o resultado da modelagem indicou um cenário em que a remoção da carga
de 50% do esgoto promoveria melhoria da qualidade da água nos três Igarapés.

Apesar de se constatar a implantação físcia da rede de coleta, para a efetiva coleta e direcionamento

do esgoto para o tratamento e disposição final, eliminando o lançamento do esgoto in natura nos

cursos d'água, há necessidade de realizar as ligações dos imóveis à rede construída. A Norte
Energia não programou a ligação das unidades por entender que tal responsabilidade recairia para o
responsável pela operação do sistema.

Destacamos, que A principal preocupação do Ibama é assegurar funcionalidade ao Sistema de
Esgotamento Sanitário disponibilizado parao Município de Altamira, o qual foi recomendado como
medida necessária para melhoria da qualidade ambiental tanto da área urbana daquele município
quanto dos reservatórios da UHE Belo Monte.

Para subsidiar a emissão da LO a Norte Energia apresentou nova simulação da qualidade da água,
inserindo dados medidos em campo e informações atualizadas sobre a distribuição de cargas.
Apresentou também comparação com os resultados prognosticados na modelagem de 2011.
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Aempresa avaliou que as medidas já adotadas no âmbito do Programa de Intervenção em Altamira,
especialmente a relocação da população que habitava as palafitas e as intervenções nos igarapés
"resultaram na redução da carga orgânica lançada diretamente nos igarapés eo refinamento destes
cálculos resultou em um lançamento de carga inferior ao que havia sido estimado em 2011". Esta
premissa foi "corroborada pelos resultados comparativos de DBO observados nos igarapés para os
períodos de seca echeia de 2012 e2015, que apontam tendência de melhoria para este parâmetro",
conforme demonstrado pelográfico a seguir.

Quantidade comparativa de DBO observada no Igarapé Altamira nos períodos de seca echeia
de 2012 e 2015.
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A coleta do esgoto diretamente nas fossas e a coleta a tempo seco, medidas complementares
imputadas ao empreendedor foram consideradas alternativas que, para prevenir o lançamento de
esgoto in natura nos corpos d'água durante operíodo de efetivação das ligações domiciliares.

Adicionalmente, o empreendedor será obrigado a realizar monitoramento diário, em perfil de
profundidade, nos igarapés Ambé, Panelas eAltamira, considerando os seguintes parâmetros: OD,
DBO, Nitrogênio, Fósforo, E.Coli, PH, Turbidez, Condutividade Elétrica e Temperatura. Tal
monitoramento deve ser executado no mínimo em 11 estações: 01 (um) ponto no rio Xingu a
montante da área urbana de Altamira; 01 (um) ponto no rio Xingu a jusante da área urbana de
Altamira e 03 (três) pontos em cada Igarapé (na foz, na área urbana de maior densidade
populacional e outro a montante). OIbama deverá acompanhar os resultados deste monitoramento
e, em conjunto com aAgência Nacional de Águas, realizar omanejo adaptativo dos compartimentos
do reservatório para gestão de usos múltiplos e condições de vida para biota aquática.

Desta forma, entendemos que as medidas formuladas no licenciamento ambiental garantem a
mitigação de impactos provocados pela UHE Belo Monte.
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Impactos subdimensionadosàs populações urbanas

2.10.1 Que o IBAMA assuma o controle sobre o processo de reconhecimento emensuraçao de impactos
nas atividades econômicas alegados pelas populações urbanas de pilotos de voadeiras, barqueiros,
oleiros e carroceiros (Anexo X)

Informamos que os impactos sobre essas categorias foram objetos de estudos e acompanhamentos
durante a fase de instalação.

No caso específico dos barqueiros, a empresa entende que a possível perda de clientela nas praias a
serem submersas poderá ser compensada pela viabilização, em termos de navegabilidade e tempo w*
de acesso, principalmente, de praias a montante da cidade de Altamira e a jusante da barragem
Pimental, hoje em dia não utilizadas pela população, por haver disponibilidade de praias mais
acessíveis.

Além disso, a partir de demanda feita pela própria categoria dos barqueiros, no âmbito do PBA será
implantada uma praia na margem direita do rio Xingu, garantindo a atividade de transporte fluvial
de usuários de praias.

Com relação à categoria dos oleiros, o PBAestabeleceu o Projeto de Recomposição dasAtividades
Oleiras e Extrativas de Areia e Cascalho. De forma geral, as metas propostas e aprovadas no PBA
foram cumpridas.

A implementação das atividades foram acompanhadas pelo Ibama em todas as etapas descritas no,
sobretudo durante as negociações feitas entre empreendedor e grupos atingidos.

Quanto aos oleiros em relação de parceria, segundo nomenclatura adotada por esse grupo ao longo

do processo, a não recomposição da atividade oleira nos moldes apresentados pelo projeto deveu-se,

em muitos aspectos, a uma conjuntura de situações socioambientais, técnicas, econômicas, legais e

trabalhistas praticamente impossíveis de serem reproduzidas nas mesmas condições anteriores à

chegada do empreendimento.

Aspectos como a informalidade nas relações de trabalho, distanciamento das novas jazidas em

relação à localização lindeira e central das que vinham sendo utilizadas, ampliação da oferta de

produtos concorrentes, ausência de autorizações legais e ambientais para lavra, entre outros,

formaram um conjunto de itens a serem sanados que, em última instância, não foram aceitos pelo
conjunto dos oleiros parceiros, apesar das rodadas de negociações, informações e propostas
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efetuadas.

Em relação aos areeiros, as atividades executadas desde aemissão da licença de instalação da usina
seguiram um encadeamento possível, determinado em muitos casos pela realidade das concessões
de lavra areeira e titulações minerárias diversas existentes na região de influência do
empreendimento.

Prevê-se que sejam enviados relatórios semestrais até ofim da execução do projeto aprovado pelo
Ibama no PBA da UHE Monte, no 4o trimestre de 2017, demonstrando ao longo da implementação:
• o estado da atualização dos processos minerários registrados junto ao DNPM, para jazidas
de argila e de areia;
• oandamento das atividades relacionadas àpromoção do associativismo e seus resultados;

Já para fins deste ano de 2015 ou 4T, solicita-se que orelatório aser apresentado informe:
• oencerramento do processo de negociação com os oleiros parceiros, no sentido da aceitação
ou não das ofertas de recomposição realizadas pela Norte Energia referentes à capacitação para
recomposição em outra atividade econômica epagamento de apoio financeiro por 12 (doze) meses;
• a retomada, ou não, do processo de negociação junto aos areeiros após término do acordo
que suspendeu oprocesso até 30/08/2015, bem como os resultados dos estudos sobre aatividade de
extração areeira determinados pelo acordo judicial realizado em dezembro de 2014;
• resultados dos cursos de capacitação aos trabalhadores oleiros parceiros, em técnicas de
cerâmica, cooperativismo e gestão denegócio;
• resultados e encaminhamentos do cadastramento dos areeiros;
• resultados dos cursos de capacitação aos trabalhadores areeiros, em técnicas de mergulho e
associativismo;
• resultados dos estudos dos locais de extração de areiarealizados no período.

Apartir da avaliação deste relatórios euma vez evidenciados os impactos às atividades, poderão ser
adotadas novas medidas no âmbito doprocesso de licenciamento ambiental.

Indígenas ribeirinhos

2.11.1 Que o Ibama atenda às reivindicações do reassentamento rural das famílias indígenas
ribeirinhas, exija o cumprimento das ações do PBA - Componente Indígena para os indígenas
ribeirinhos e o cumprimento das ações do ACT da Pesca (Anexo XI)

As famílias indígenas aldeadas, não aldeadas ou fora de Terras Indígenas receberam tratamento
igualitário, conforme preconizado no PBA. Destaca-se que tais ações foram acompanhadas pela
FUNAI, cuja manifestação sobre o andamento do PBAI integra o processo de Licenciamento
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Ambiental da UHE Belo Monte.

Nesse sentido, informamos que o Ibama, em atendimento as solicitações da FUNAI, aplicou multa
no valor de R$ 5.087,500,00 - AI n° 1175 E, em desfavor da NESA, em razão da constatação de
descumprimento das condicionantes estabelecidas para o Componente Indígena.

Informamos ainda, que foram emitidos os Ofícios DILIC n° 02001.012938/2015-82 (notificação) e
OF 02001.013297/2015-83 DILIC/IBAMA de 30/11/2015, que reforçam as exigências
estabelecidas por esta Fundação no referido processode licenciamento ambiental.

Por fim, esclareço que todas as recomendações e exigências manifestadas pela Funai no âmbito do
Componente Indígena da UHE Belo Monte, Ofícios n° 410/2015 /PRES/FUNAI-MJ de 24/10/2015

e n° 587/2015/PRES/FUNAI-MJ de 12/11/2015, foram recepcionadas pelo respectivo processo de
licenciamento ambiental, o que no entendimento do Ibama reforçam as obrigações da NESA em
relação ao PBA - CL

Espaços de participação social e oitiva dos atingidos
2.12.1 Que o Ibama considere as diversas fontes técnicas, públicas e sociais em suas
avaliações sobre cumprimento de condicionantes, através da introdução, na rotina de
monitoramento in loco, de espaços de discussão e oitiva com os atingidos, a serem
realizados periodicamente de forma temática e descentralizada e coordenados pelo Ibama.

O Programa de Remanejamento da População previu a constituição de espaço de participação no
âmbito do fórum de acompanhamento social do empreendimento, tendo sido realizadas reuniões
dos comitês do fórum, ao longo da instalação do empreendimento. Este Fórum desdobrou-se em
comitês temáticos que abordaram diversas temáticas sobre empreendimento.

Destaca-se que o esforço de acompanhamento in locu realizado pelo Ibama, com a realização de
mais de 37 vistorias técnicas, contabilizando 160 dias em campo e a produção de 180 documentos

entre Notas Técnicas e Pareceres, além da realização de 05 seminários técnicos com especialista

para discussão dos resultados dos programas.

O Ibama se compromete a receber e avaliar as manifestações expedidas pelas diversas fontes

técnicas, públicas e sociais que auxiliem na avaliação e fiscalização do cumprimento de

condicionantes em relação a UHE Belo Monte.

Reiteramos a constituição de uma equipe permanente do Ibama na região de Altamira para

acompanhamento da LO, a qual deverá propor e realizar reuniões sistemáticas com as instituições
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locais fortalecendo a interiocução do órgão ambiental com as instituições sociais e com os afetados
peloempreendimento.

09 de dezembro de 2015

Rodrigo Héríes dos Santos
Assessor Técnièó da DILIC/IBAMA
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NOT. TEC. 02001.002238/2015-80 COHID/IBAMA

Brasília, 09 de dezembro de 2015

Assunto: Relatório de vistoria da UHE Belo Monte - 23 a 26 de novembro de 2015.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Trata-se do Relatório de Vistoria Técnica,
realizada durante o período de 23 a 26 de
novembro de 2015, na UHE Belo Monte,
com o objetivo de acompanhar as ações do
PBA associadas ao reassentamento de

população atingida pelo empreendimento.

INTRODUQÃO:

A Usina Hidrelétrica Belo Monte localiza-se no rio Xingu, nos municípios de Altamira,
Vitória do Xingu, Senador José Porfírio, Brasil Novo e Anapu, no estado do Pará e é
detentora da Licença de Operação n° 1317/2015 (LO), expedida no dia 24/11/15. Desta
forma, essa Vistoria coincidiu com o início da fase de operação do empreendimento.

A vistoria realizada teve os seguintes objetivos: 1) Supervisionar as atividade de
cadastramento realizada pela Norte Energia junto aos moradores residentes abaixo da
cota lOOm no Jardim Independente II (baixios), em Altamira; 2) reunir com moradores do
bairro Jd. Independente II, Norte Energia, DPU e associações civis, para esclarecimento
de dúvidas daquela comunidade sobre o projeto de reafeiçoamento do bairro,
reassentamento, cadastramento e direitos e deveres das partes envolvidas; 3)
supervisionar aplicação de Pesquisa, realizada pela Norte Energia, junto aos indígenas
citadinos, reassentados no Reassentamento Urbano Coletivo-RUC Jatobá, com o objetivo
de avaliar a metodologia empregada para a apresentação aos indígenas das informações
sobre a oferta de moradias e cadastro no RUC Pedral; 4) reuniões com o empreendedor da
usina sobre os temas tratados acima, bem como reunião com MPF, Funai e organizações
da sociedade civil para tratar do tema do reassentamento de índios citadinos, ribeirinhos
e pescadores.

A seguir apresenta-se detalhamento das atividades executadas durante a vistoria.

CONSTATATJÕES:

Reunião inicial com o empreendedor

No dia 23 de novembro de 2015, no período da tarde após chegada à Altamira, a equipe
participou de reunião de abertura da vistoria com a Norte Energia, para planejamento da
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logística das atividades programadas.

Cadastramento socioeconômico e físico-patrímonial - Bairro Jardim Independente
II. Urea urbana de Altamira

Um dos principais objetivos desta vistoria era realizar o acompanhamento de atividades
de cadastramento socioeconômico e físico-patrimonial que vinham sendo executadas pelo
empreendedor junto aos moradores do bairro Jd. Independente II, cujas moradias
situam-se dentro da cota de segurança lOOm. Acota topográfica de lOOm, definida desd
o Estudo de Impacto Ambiental-EIA para a Área Diretamente Afetada-ADA pela UHE Belo
Monte, estabelece a linha limite abaixo da qual todos os imóveis devem ser adquiridos
pelo empreendedor, com a conseqüente retirada das edificações e remoção das famílias. O
Jd. Independente II caracteriza-se por ter, em porções internas do bairro, áreas situadas
abaixo da cota lOOm, mesmo estando situadas a uma distância entre 225 e 450 metros da
orla do reservatório (em enchimento) do rio Xingu, os chamados baixios.

Por todo o dia 24/11, os analistas do Ibama acompanharam as equipes da empresa
contratada pela Norte Energia para aplicação dos cadastros (DB Cavalli) no Jd.
Independente II. As equipes em campo estavam cadastrando os imóveis de alvenaria
alcançadas pelo armamento das vias. Isto porque, o cadastramento das famílias mais
pobres e residentes nas porções mais baixas do bairro, especificamente das palafitas em
áreas de "lagoas", já foi realizado pela empresa. Mesmo assim, conversou-se com alguns
desses moradores das palafitas a fim de repassar algumas informações, dirimir dúvidas,
ouvir um pouco de suas lutas cotidianas e também as expectativas com a mudança devidr
proporcionada com o reassentamento. ^

Ressalta-se que essa primeira etapa dos cadastramentos, socioeconômico e
físico-patrimonial, visa a obtenção dos dados básicos dos moradores atingidos, como nome,
documentação, estado civil, situação dominial do imóvel, grau de parentesco entre os
moradores de um mesmo imóvel, levantamento das benfeitorias (tamanhos, materiais
utilizados, estado de conservação etc), para a formação de um banco de dados para cada
família e imóvel, a partir do qual serão estipuladas as opções de elegibilidade e
tratamento conforme o PBA, bem como, os valores imobiliários baseados no caderno de
preços. Com o banco de dados elaborado, será iniciada uma segunda etapa deabordagem
dos moradores para realização das negociações propriamente ditas.

Em relação a esta primeira etapa do cadastramento que foi acompanhada durante esta
vistoria, observou-se que as equipes responsáveis por sua aplicação (duas equipes para o
cadastro socioeconômico, duas para o cadastro físico-patrimonial e uma equipe de
topografia) estavam preparadas para realizá-lo, abordando os moradores de forma
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educada e prestando as informações necessárias aos mesmos dentro do tempo que fosse
preciso para um bom entendimento da situação, a fim de colher os dados que comporão o
banco de dados mencionado.

Os analistas do Ibama também puderam tomar maior conhecimento acerca da
complexidade que poderá vir a ser o processo de reassentamento dos moradores e a
requalificação do bairro Jd. Independente II. Nas cerca de dez casas cadastradas ao longo
do dia (manhã e tarde, atestando certa morosidade da atividade mas ajustado ao repasse
de informações de ambas as partes, cadastrador e morador), verificou-se uma diversidade
de situações familiares, onde uma única casa pode conter muitas famílias e, assim,
multiplicar o número de pessoas com direito ao reassentamento urbano e às outras
opções de tratamento; de situações patrimoniais, com proprietários presentes, espólios,
aluguéis, empréstimos, doações, ausência de qualquer documentação, imóveis vazios e
outros; e até mesmo de infra estrutura pública, como por exemplo, ruas do bairro já
alteadas pela prefeitura municipal acima da cota de segurança, mas com casas estando
visivelmente abaixo do nível do leito carroçável.

Após o acompanhamento dessa atividade de cadastramento no bairro Jd. Independente II,
finalizada nesse dia por volta das 17h30, o Ibama dirigiu-se para o escritório da Norte
Energia onde foi realizada reunião de alinhamento com os responsáveis pelo setor
fundiário urbano da empresa, quando os principais pontos observados em campo pelos
analistas foram comunicados à empresa. Conforme os representantes da Norte Energia,
estima-se em cerca de 218 ocupações ou imóveis a serem realocados no Bairro Jd.
Independente II. Também foi informado que existem cerca de 350 famílias de índios
citadinos aos quais serão ofertados a opção de moradia no RUC Pedral e que as equipes
do Cadastro já haviam visitado 156 pescadores, dos quais cerca de 15% teriam optado
pela moradia no RUC Pedral. A empresa informou também que não pretende indenizar as
benfeitorias realizadas pelos moradores nas atuais casas onde estão reassentados, no caso
de optarem por morar no RUC Pedral. A reunião foi concluída após haver a confirmação
da participação do empreendedor e órgão ambiental em reunião a ser realizada no dia
seguinte, 25/11, com membros da comunidade do bairro Jd. Independente II para
apresentação do andamento dos trabalhos e esclarecimento de dúvidas dos moradores.

Cabe destacar, contudo, que foi observado um grupo de Oleiros concentrados na entrada
do escritório da Norte Energia portando faixas alusivas as suas reivindicações. Os
técnicos da Norte Energia explicaram que os oleiros já tinham sido indenizados e que,
portanto, aqueles trabalhadores na porta da empresa não tinham nenhum direito.

Reapresentação e nova oferta do RUC Pedral aos indígenas citadinos
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No dia 25/11, pela manhã, a equipe do Ibama acompanhou equipe da Norte Energia e
funcionários do escritório regional da Funai, em atividade de visita à parte do contingente
de índios citadinos reassentados no RUC Jatobá, visando fazer uma nova oferta da opção
de reassentamento no RUC Pedral. Vale destacar que esta medida tornou-se necessária no
processo de licenciamento da UHE Belo Monte devido ter havido o reassentamento de
indígenas moradores da cidadede Altamira em RUCs distantes do rio Xingu, em momento
anterior às ações de relocação compulsória no qual não havia a confirmação da
implantação do RUC Pedral. A área do Pedral é lindeira ao rio Xingu e receberá
reassentamento urbano destinado preferencialmente aos pescadores e ribeirinhos, alérc^
dos índios citadinos, mas sem ser exclusiva ou segregacionista em relação a qualquer
outro grupo social.

Na primeira casa visitada no RUC Jatobá, cujos cadastros da Funai e Norte Energia
demonstravam pertencer a um indígena, constatou-se que a mesma fora vendida à um
cidadão não indígena.

Na segunda casa visitada, diferenças de entendimento entre representantes da Funai e
Norte Energia quanto ao procedimento adotado durante a conversa com o morador
levaram os analistas do Ibama a parar a atividade e imediatamente realizar uma conversa
entre os técnicos envolvidos, a fim de se redefinir a estratégia de abordagem dos
indígenas e, consequentemente, de efetivação dessa importante atividade informativa
sobre o Pedral.

Assim, os técnicos da Norte Energia, Funai e Ibama reuniram-se no escritório da Norte
Energia e definiram que as informações referentes ao projeto de implantação do RUC"'
Pedral, a nova oferta de transferência de moradia para aquele RUC e as condições para o
novo reassentamento seriam repassadas à população indígena pelo empreendedor por
meio de três reuniões coletivas, uma para os residentes nos RUCs Jatobá e Água Azul,
outra para os residentes no São Joaquim e Casa Nova e uma terceira para os residentes
no RUC Laranjeiras. A mobilização da população indígena para participar das reuniões,
que ficaram marcadas para os dias 30/11, 02/12 e 03/13/15, ficou a cargo da Funai, com
participação de representantes deste órgão, além de Ministério Público Federal-MPF,
associações indígenas e sociedade civil organizada. A infraestrutura e equipamentos
necessários para sua viabilização ficou por conta da Energia.

Cabe destacar que essa primeira rodada de reuniões foi direcionada, mas de maneira não
exclusiva, aos índios citadinos devido ao fato deste grupo estar mais bem identificado e
definido no tocante ao cadastro socioeconômico e local de moradia, permitindo um
acompanhamento acurado por parte da Funai e Norte Energia. Além disso, ficou
estabelecido que o tratamento da questão junto aos indígenas requereria uma abordagem
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específica, que garantisse o entendimento adequado, bem como que houvesse um número
de participantes por reunião que permitisse a participação de todos e um bom
atendimento da parte logística.

Por fim, informa-se que o objetivo proposto para tais reuniões, conforme brevemente
mencionado acima, será o de informar aos atingidos as condições de implantação do RUC
Pedral, cronograma, direitos e deveres dos moradores, empreendedor, prefeitura de
Altamira e outros órgão intervenientes. Não deverão ser cobradas, durante ou após as
reuniões, respostas definitivas dos participantes quanto às suas transferências, ou não,
para o reassentamento do Pedral.

Sobrevôo para acompanhar o início do enchimento do reservatório do Xingu

Na parte da tarde do dia 25/11, entre 12h30 e 15h20, os analistas do Ibama deslocaram-se
para o aeroporto de Altamira e de lá realizaram sobrevôo de helicóptero na região da
Volta Grande do Xingu. Primeiramente, deslocou-se até o sítio construtivo Belo Monte,
onde embarcou o superintendente dos meios físico e biótico da Norte Energia. Daquele
ponto, com informações técnicas dadas pelo superintendente sobre o processo de
enchimento do reservatório e resgate de fauna, sobrevoou-se o canal de fuga, trecho de
restituição da vazão do rio Xingu, barragens principal e secundária, reservatório
intermediário e canal de derivação, trecho de vazão reduzida até as proximidades da foz
do rio Bacajá e reservatório do rio Xingu até a chegada na cidade de Altamira.

Fotos selecionadas desse sobrevôo e das atividades realizadas nesta vistoria encontram-se

em relatório fotográfico anexo.

Reunião com MPF

Após retorno do sobrevôo na região da Volta Grande do Xingu, os técnicos do Ibama
dirigiram-se ao escritório do Ministério Público Federal em Altamira, onde realizou-se
reunião com alguns representantes do Grupo de Acompanhamento do Pedral, grupo este
que conta com a presença de Procuradora da República e representantes de grupos
indígenas, sociedade civil organizada e do meio acadêmico.

Aproximadamente entre 15h40 e 16h40 debateu-se sobre os temas implantação do RUC
Pedral, reassentamento de índios citadinos, ribeirinhos e pescadores naquele RUC e a
necessidade de identificação precisa do público-alvo a ser atendido pelo reassentamento
dentre os grupos de ribeirinhos e pescadores.

Foi relatado pelos técnicos do Ibama o procedimento adotado no dia anterior para
informação dos índios citadinos quanto à opção pelo Pedral, ou seja, reuniões coletivas

IBAMA pag. 5/10 » 9/12/2015 -10:00

•éi^



I™™
M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

para conhecimento do projeto. Tal procedimento foi considerado adequado pelos
representantes do grupo presentes nessa reunião, que solicitaram: i) que o mesmo
procedimento fosse apresentado a todos os membros do Grupo de Acompanhamento do
Pedral; e ii) que fosse replicado aos ribeirinhos e pescadores, após identificação clara
destes segmentos sociais, como meio de apresentação do projeto do Pedral e auxiliar na
tomada de decisão desse público-alvo.

Reunião com moradores do bairro Jd. Independente IT

Após a reunião com oMPF, participou-se de reunião aberta com aproximadamente 200"-'
moradores do Jd. Independente II, em espaço comunitário ao lado da igreja daquele bairro
(igreja São Lázaro), com a presença de representantes do setor fundiário da Norte
Energia e empresa terceirizada para aplicação do cadastro, Defensoria Pública da
União-DPU e organização social (Movimento dos Atingidos por Barragens-MAB).

Entre 16h50 até o término da reunião às 20h, foram apresentadas informações gerais pela
Norte Energia sobre o projeto de reafeiçoamento do bairro, demarcação dos limites da
cota lOOm nas ruas e imóveis do barro, critério para o cadastramento socioeconômico dos
moradores baseado na abrangência da cota lOOm, cadastro físico-patrimonial e aplicação
do caderno de preços para mensuraçao dos valores a serem pagos pelos imóveis que
serão adquiridos pela empresa. Também foi colocado pela empresa que todo o
procedimento desta ação de cadastramento e tratamento dos atingidos do Jd.
Independente II será norteado pelas diretivas descritas no PBA da UHE Belo Monte.

Os representantes do Ibama e do empreendedor responderam às diversas perguntas feitas^
pelos moradores presentes, bem como pelo defensor público federal e membro do MAB,
estando os analistas do órgão ambiental atentos em esclarecer os critérios do PBA e
garantir que os mesmos estão sendo aplicados na condução das ações de reassentamento
e negociações com os moradores. Critérios esses, por exemplo, como a garantia de
reassentamento preferencial dos atingidos dentro de um raio de até 2 km de distância do
local de origem, fato este que torna os reassentamentos urbanos coletivos do Laranjeiras
e Pedral como destinos prioritários a serem ofertados aos elegíveis para reassentamento.

No tocante à aplicação do Caderno de Preços como balizador da valoração dos imóveis
atingidos pela cota lOOm no bairro, e portanto base das negociações entre empresa e
moradores, os técnicos do Ibama afirmaram que consideram justa a realização de uma
atualização dos valores do Caderno de Preços a ser aplicado, de maneira a adequá-los à
realidade de mercado em 2015. E afirmou que solicitaria oficialmente tal ajuste nos
valores à Norte Energia, em conformidade com as normas correlatas ao tema.
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Outro quesito que levantou muitas dúvidas e questionamentos por parte dos moradores
foi em relação à demarcação da cota lOOm feita em tinta nas ruas e casas do bairro. Em
síntese, alegaram haver certa confusão quanto à quantidade de marcações existentes,
qual que realmente representava a cota lOOm e o quê significava ter as casas, terrenos e
ruas tocadas ou próximas às marcações.

Foi explicado pelos técnicos do empreendedor que a linha da demarcação da cota varia de
acordo com a topografia do terreno, que a demarcação da cota lOOm é feita com o uso de
instrumentos de precisão (imageamento a laser) e por fim explicou quais os critérios
adotados para avaliar se um imóvel será removido ou não. Para auxiliar no entendimento
da situação, foi afixado em mural, a pedido do Ibama, um mapa do bairro Jd.
Independente II contendo o polígono delimitado pela cota lOOm no qual está inserida,
consequentemente, a área de baixio atingida.

Neste momento, e diante dos questionamentos, foi proposto pelos técnicos do Ibama que a
atividade de demarcação da cota lOOm nas ruas e imóveis do bairro, executada por
equipes de topografia contratadas pela Norte Energia e ainda não finalizada, fosse
acompanhada por um pequeno grupo de representantes escolhidos entre membros da
comunidade, tendo este grupo o compromisso de solicitar os esclarecimentos sobre o
significado para os moradores (ou imóveis) da marcação da cota e repassar à comunidade
o que presenciar. Foi solicitado à Norte Energia que durante a realização da atividade de
demarcação, os topógrafos e responsáveis da empresa pudessem explicar ao grupo de
moradores o procedimento realizado e seus resultados, a fim de se chegar à um
entendimento inequívoco sobre a demarcação da cota lOOm dentro do perímetro do bairro
Jd. Independente II.

Esta proposição foi prontamente aceita pela Norte Energia e pela comunidade, sendo que
a atividade de demarcação da cota seria retomada em dois dias (portanto na sexta feira,
27/11/15), já contando com a presença do grupo de moradores.

Outro ponto questionado pelos moradores presentes foi a necessidade de um Cronograma
de cadastro para ser divulgado na comunidade, pois muitos trabalham e não estão
disponíveis o tempo todo para ficar à espera das equipes da Norte Energia. A Norte
Energia respondeu que elaboraria um Cronograma e disponibilizaria para a comunidade
até a próxima sexta-feira (dia 27/11/15).

Finalmente, relata-se que o empreendedor informou satisfatoriamente aos moradores
presentes na reunião a respeito do contexto das transformações físicas e sociais em
andamento no bairro Jd. Independente II, em alinhamento com os projetos do PBA que
tratam das ações de aquisição de terras e benfeitorias, indenizações e reassentamentos
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urbanos. Por conseguinte, os resultados dos cadastros socioeconômico e físico-patrimonial
deverão espelhar o mais fidedignamente possível a realidade daqueles moradores e seus
imóveis e benfeitorias, devendo ser apresentados à população, administração pública
municipal e Ibama tão logo estejam finalizados, de maneira a permitir a continuidade do
acompanhamento do processo em pauta bem como do dimensionamento e planejamento
de suas próximas etapas.

Ressalta-se que a equipe técnica do IBAMA foi procurada por moradora do RUC
Laranjeiras (Senhoria Zélia Maria dos Santo) para reclamar que sua casa está com )
problemas estruturais e que a empresa se nega a resolver o problema.

RECOMENDAÇÕES:

Diante das constatações obtidas em campo, relatadas ao longo deste relatório de vistoria,
recomenda-se que:

1 - No que tange a revisita às comunidades tradicionais reassentadas nos RUCs de
Altamira para nova oferta de moradia no RUC Pedral, a Norte Energia deve:

a) Disponibilizar informações que esclareçam as principais dúvidas da população atingida
quanto ao reassentamento e os direitos e deveres das partes diretamente envolvidas:
empresa, população e prefeitura de Altamira. Essa nova rodada de oferecimento do Pedral
como alternativa de moradia, iniciada pela consulta aos indígenas citadinos, deve
confirmar aquela localidade como uma realidade, fruto da compensação socioambiental
do empreendimento e plenamente aderida ao PBA de Belo Monte, embora sendo tardia^
sua finalização em relação aos demais RUCs ;

b) Replicar para os grupos de pescadores e ribeirinhos, de forma semelhante ao que está
sendo realizado com os índios citadinos, os procedimentos de nova oferta do RUC Pedral,
ou seja, reuniões coletivas com a presença dos atingidos e dos órgãos e entidades
intervenientes, para apresentação do projeto de reassentamento e esclarecimento de
dúvidas. Para tanto, é imperioso que se obtenha a identificação mais inequívoca possível
dos ribeirinhos e pescadores, ou seja, quem, quantos e aonde estão as famílias desses
grupos que realmente foram atingidos pela relocação compulsória;

c) Dispor da contribuição de colegiados como o Grupo de Acompanhamento do Pedral,
constituído por órgãos como ICMBio, cuja participação pode auxiliar no tratamento
exitoso das comunidades tradicionais; e

d) Apresentar documentalmente os resultados das três reuniões realizadas com os
indígenas citadinos entre os dias 30/11 e 03/12, descrevendo as informações prestadas
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pela Norte Energia, os principais questionamentos feitos pelos moradores presentes e
respectivas respostas. É importante destacar que esse processo de identificação e
negociação com as comunidades tradicionais está em andamento, portanto ainda não
finalizado, momento em que as discordâncias e concordâncias entre as partes devem ser
explicitadas, discutidas, trabalhadas e, finalmente, redundarem no fechamento de acordos.

2 - No tocante ao projeto de reafeiçoamento do bairro Jardim Independente II, em
Altamira, e respectiva atividade de cadastramento socioeconômico e físico-patrimonial de
seus moradores, a Norte Energia deve:

a) Finalizar o cadastramento socioeconômico e físico-patrimonial das famílias atingidas
pela abrangência da cota lOOm no bairro, bem como finalizar a demarcação da linha
topográfica de lOOm nos imóveis e ruas do bairro em companhia do grupo de moradores
formado para este fim;

b) Disponibilizar os resultados dos cadastros mencionados à prefeitura municipal de
Altamira, moradores do bairro em questão e ao Ibama, obviamente sendo resguardadas as
particularidades de foro íntimo dos cadastrados;

c) Disponibilizar ao morador cadastrado cópia do questionário respondido pelo mesmo até
5 dias úteis após a realização do cadastro;

d) Atualizar o Caderno de Preços; e

e) Avançar na execução do projeto de reafeiçoamento do bairro, informando ao Ibama por
meio documental até o final de janeiro de 2016 o resultado das ações realizadas ou não
até o final de dezembro de 2015, ações estas que são: i) instalação do sistema de
drenagem e bloqueio da drenagem existente; ii) cadastramento socioeconômico e
físico-patrimonial; iii) elaboração do Plano de Realocação dos ocupantes do baixio; iv)
interiocução com a prefeitura de Altamira para aprovação das ações da Norte Energia no
Jd. Independente II; v) identificação do(s) local(ais) apropriado(s) para receber as famílias
do baixio; vi) realização, ou início dos encaminhamentos, das negociações junto aos
moradores atingidos do bairro no tocante às suas remoções.

3 - Realizar vistoria técnica na casa da Senhora Zélia Maria dos Santos, moradora do RUC

Laranjeiras, com o objetivo de sanar problemas estruturais alegados pela moradora.

T?duardo Trazzi Martins

Analista Ambiental da COHID/IBAMA
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Analista

fík*t*
ando Suffiati

tal 0a COHID/IBAMA

De acordo. Encamin ra as providências necessárias.

Coordenador da COHID/IBAMA
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Coordenação de Energia Hidrelétrica (/O

DESPACHO 02001.031776/2015-81 COHID/IBAMA

Brasília, 09 de dezembro de 2015

ÀCoordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: Resposta ao Ofício nS09 DPU/ATM - Solicitação de acompanhamento do
cadastramento dos futuros moradores do RUC Pedral.

1. Em resposta ao Ofício n° 09 DPU/ATM, de 21/10/2015, e em atenção à
solicitação da Coordenação da COHID/IBAMA no sentido de programar vistoria de forma a
atender ao pedido feito pelo Defensoria Pública da União-DPU, informo que:

i) em vistoria realizada entre os dias 23 e 26/11/15 na região de influência da
UHE Belo Monte, mais especificamente em Altamira/PA, foi planejada por
Ibama, Funai e Norte Energia a realização de reuniões coletivas com os
indígenas citadinos reassentados em todos os cinco RUCs finalizados naquela
cidade, cujo objetivo foi a apresentação das características do projeto do RUC
Pedral pela Norte Energia, incluindo ocronograma executivo previsto para
finalização e entrega daquele reassentamento coletivo;

ii) tal cronograma de implantação do RUC Pedral foi encaminhado pela Norte
Energia, por meio do Relatório Técnico -RT ns06, intitulado "Relocação
Urbana, Demolição e Desinfecção Urbana e RUC Pedral", de 22/10/15; e

iii) as demais comunidades tradicionais, pescadores e ribeirinhos, também
receberão nova oferta do.RUC Pedral, na seqüência do processo.

IBAMA

EDUARDO TRAZZI MARTINS
Analista Ambiental da COHID/IBAMA

Pfl0- ln 9/12/2015 - 16:43
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Senhor Diretor,

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO/lCMBio

Recebido emjj //£/2(,/5_As iQjâü

Digital «forÇn/^SifrE
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE i ~ —

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS /Çj\ /
Diretoria de Licenciamento Ambiental K IV^Js

SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama -Cx. Postal n» 09S66 Brasília -DF Br ^vi^atos
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745 3036620 - SSP/DF

www.ibama.gov.br SEDOC

OF 02001.013818/2015-01 DILIC/IBAMA ^

Brasília, 10 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Complexo Administrativo, Setor Sudoeste, Bloco D, Io And
BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70670350

Assunto: Licenciamento ambiental da UHE Belo Monte.

1. Em atenção ao Processo de Licenciamento Ambiental da UHE Belo Monte, encaminho em
anexo, para conhecimento eeventual manifestação nos termos da Portaria MMA n* 55
22*2? ?£?*! •"• 166/2°15 RRX/NGI A™/CR3/.CMB.O intulado Moção aprovadapek) conselho deliberativo da Resex Rio Xingu edo Ofício n* 0024/2015 RVPS/IBAMA/PA
Te5T22E! 01/fH15;elaDci°nada à***** Verde ** Sempre, localizadas na regfâo2
ferra do Meio no estado do Pará.

2^ Oportunamente, informo que foi determinado à Norte Energia, por meio da
ecdZ? ' h fabe,ec:da na L0 n° 1317< oferecer asslstônc atócnicTaoí

ZZ !o r,be"nhos ™radores de ambas as reservas no âmbito do Projeto de
Incentivo à Pesca Sustentável da UHE Belo Monte.

IBAMA

Atenciosamente,

THOMAZ MIAZA& DE TOLEDO
)iretor da DILIC/IBAMA

pag. 1/1
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OF 02001.013835/2015-30 COHID/IBAMA

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70714900

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE J^y
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

RUB

Brasília, 10 de dezembro de 2015.

RECEBEMOS
M i/ã mO/5

Jlfihm /n.-io
Diretoria socioambiental

Norte Energia S/A

Assunto: Imageamento de alta resolução do TVR - UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte
solicito que aNorte Energia apresente, mensalmente, imageamento de alta resolução
espacial da Volta Grande do Xingu (do barramento em Pimental até oponto de restituição
de vazão), para as diferentes vazões mínimas que estão sendo submetidas neste trecho
durante o enchimento e estabilização dos reservatórios.

2. De forma emergencial, solicito que seja encaminhado, no prazo de 5(cinco)
dias, imageamento de alta resolução espacial de todo oTVR para as mínimas vazões
submetidas nos meses de novembro e dezembro de 2015 (cerca de 800 e 900 m3/s
respectivamente).

IBAMA

Atenciosamente,

FREDERICO QLjEÍRÒGarTJO AMARAL
Coordenador da COHID/IBAMA

pag. 1/1 10/12/2015 • 11:52
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« Norte Energia
L-_J!^£BAMA'SEDE:_P^'QCÓLÔ~1

Documento -Tipo:(ijuHlDb'
Ni. 02001.G2«Sjf*j?720l5cí£f

Recebido em: U/12/2015

—Wwüíkj.
Usina Hidrelétrica Belo Monte

Assinatura

CE 0452/2015-DS Brasília, 11 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama
70818-900 - Brasilia/DF.

Assunto: Plano de Enchimento dos Reservatórios da UHE Belo Monte

Referência: Oficio 02001.003024/2015-39 DILIC/IBAMA

Senhor Diretor,

1. Em resposta ao ofício 02001. 013024/2015-39 DILIC/IBAMA o qual
encaminha o Parecer N° 02001.004317/2015-25 COHID/IBAMA que analisou o
Plano de Enchimento dos Reservatórios da UHE Belo Monte (PERBM),
apresentamos a seguir esclarecimentos quanto às ações de resgate de ictiofauna
previstas para essa fase do empreendimento.

2. A CE 029/2015, enviada em 06/02/2015, que respondeu ao OF.
02001.014465/2014-77 DILIC/IBAMA encaminhou a NT_SFB_N°002_PMI_02.02.15-
LEME avaliando impactos sobrea ictiofauna na fase de enchimento do Reservatório
Intermediário (RI) da UHE Belo Monte. Neste documento, como uma das
conclusões, foi avaliada que não será necessária a adoção de dispositivo para
contenção de peixes na entrada do canal lateral que conduz ao Vertedouro de
Enchimento. Também, a mesma CE encaminhou a NT_SFB_N° 003_TVR_23-01-
2015_Biota especificando as ações de resgate previstas para a fase de enchimento
dos reservatórios.

3. A CE 0120/2015-DS, de 07/05/15, complementada pela CE 0270/2015-DS, de
07/08/15, encaminhou o PERBM, que dentre outros anexos, incluiu a atualização do
"Plano Estratégico das Ações de Resgate da Icitofauna na Ensecadeira da Margem
Direita do Canal Central, Trecho de Vazão Reduzida, e Enchimento dos
Reservatórios Intermediário e Xingu".

4. Embora no Plano de Enchimento encaminhado ao Ibama constasse essa
providência, posteriormente foi constado que a mesma não seria necessária, com
base na argumentação constante da Nota Técnica em anexo.

a. Conforme as conclusões contidas nos documentos já encaminhados, e
acima referenciados, a adoção de mecanismos de retenção de ictiofauna
no canal lateral e vertedouro a ser utilizado no início do enchimento, bem

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Coordenador de Energia Hidrelétrica
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s%Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte /f?#- I

como na entrada do canal de adução foi descartada com base nas
justificativas técnicas apresentadas.

5. Assim, aguardamos confirmação na anuência da correção deste item no
Plano de Enchimento dos Reservatórios.

Anexos:

Atenciosamente,

Jos# iie AnchietaJJos Sántc
)iretor Socioámbiental

CE 029/2015-DS, de 06/02/2015 e seus anexos

SCN, Quadra04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEM. 02001.018162/2015-12 DILIC/IBAMA

Ao Senhor Diretor da DIPRO

Brasília, 11 de dezembro de 2015

Assunto: Sanção administrativa em desfavor da Norte Energia S.A.

1. Encaminho cópia da Nota Técnica 02001.002258/2015-51 COHID/IBAMA, a
qual relata inconformidades em relação ao Plano de Enchimento do Reservatório da UHE
Belo Monte, constatadas em vistoria técnica realizada pelo IBAMA, entre os dias 30/11 a
5/12 de 2015.

2. Diante do exposto, solicito que seja emitida sanção administrativa em
desfavor da Norte Energia S.A., considerando as observações apontadas pela referida
Nota.

3. Para tanto, encaminho os dados do empreendedor:

Nome do Empreendedor: Norte Energia S.A.
CNPJ: 12.300.288/0001-07 CTF: 5.074.556.
Endereço: SCN Quadra 04 BI. B sala 904 e 1004, Centro Empresarial
Varig, Brasília-DF.
Representante Legal: José de Anchieta dos Santos - CPF: 090.880.594-20 CTF:
123.787.

Telefone: (0xx61) 3410-0000 FAX: (0xx61) 3429-6246

Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental nQ 02001.001848/2006-75.

Atenciosamente,

7B.4AM 11/12/2015-11:59
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OF 02001.013879/2015-60 DILIC/IBAMA

4J&

Brasília, 11 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A

ST SCN QUADRA4 BLOCO B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

RECEBEMOS

Norte Energia S/A

Assunto: Encaminha Nota Técnica n 02001.002258/2015-51 COHID/IBAMA

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo
Monte, informo que a equipe técnica do IBAMA, que realizou a vistoria técnica na área do
empreentimendo, entre os dias 30/11 a 05/12 de 2015, emitiu a Nota
Técnica 02001.002258/2015-51 COHID/IBAMA, a qual encaminho em anexo.

2 Informo ainda que as recomendações exaradas no item "Conclusão" da referida
Nota deverão ser implementadas no prazo máximo de 3 dias.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1 11/12/2015 • 11:59
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NOT. TEC. 02001.002258/2015-51 COHID/IBAMA
Brasília, 11 de dezembro de 2015

Assunto: Relatório de vistoria técnica durante oenchimento do reservatório Xingu da
UHE Belo Monte no período de 30/11 a 05/12/2015.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Relatório de vistoria técnica durante o
enchimento do reservatório Xingu da UHE
Belo Monte no período de 30/11 a
05/12/2015.

INTRODUÇÃO

5S^dSS^^fflí*S«5 c°m iníci° de enchiment0 imed'at0'
Matividades fora, reaiizadas nas áreas dos reservatórios X,ngu eintermediário, aiém do Trecao de
Vazão Reduzida - TVR, e dos canteiros de obra.

As fotos citadas ao longo do texto encontram-se no ANEXO I.

Z20 dias.'e ,ue „ao.„e>e momento o™™^~*^2T— Bcom 800 tf*
. Nos dias iniciais avazão remanescente para oTVR » •*- ™ aprisionaaos nos
^ra:r=r^e=^^^^

.«25S-^«*-*—-Otttros u k9 havlam s,d0encontrados mortos no trecho conhecido como Terra Preta, nnprativo nos reservatórios em

. as estruturas associadas foram construídas na cota 100 myjJ^SS3SÍ semanas eque99 m. Há previsão de início do desvio da água para ocanal de denvaçao nas prox.m
as bacias encherão progressivamente; reservatório secundário, e

.ZZZSZSL disposto para^^^^X^^
-— 11/12/2015, I0:5Í-
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

apresentada ao IBAMA;

• As mortes na região de Terra Preta, ouTrechos 3 e 4 do TVR, foram devido ao rebaixamento brusco do
NA na região abaixo do previsto, sugerindo haver algum motivo ainda não identificado de ordem física
que estaria "sumindo" com parte do fluxo. Os dois trechos caracterizam-se porgrande quantidade de
pedrais formando cachoeiras e corredeiras, de difícil navegabilidade;

• Cerca de 120 pessoas estavam mobilizadas nos pedrais para o resgate da ictiofauna;
• Os peixes mortos estavam sendo "pesados" e posteriormente "enterrados".

As atividades de campo foram realizadas de forma embarcada, sobrevoos e deslocamentos terrestres
disponibilizados pela empresa. De acordo com o verificado, destacam-se as observações e'
recomendações abaixo:

1) Resgate de Ictiofauna no TVR

Um dos objetivos específicos da vistoria, era verificar a execução do programa de resgate de ictiofauna,
especialmente em virtude da ocorrência da mortandade de peixes na região da Cachoeira da Terra Preta!
apontada pelo empreendedor a partir do dia 26 de novembro, provavelmente em decorrência da redução
da vazão do rio Xingu para o enchimento do reservatório Xingu da UHE Belo Monte.

Para tanto, na terça-feira, 01/12, foram realizados dois sobrevoos na região do Trecho de Vazão
Reduzida - TVR, uma pela manhã e outro no período vespertino. De início constatou-se uma grande
quantidade de áreas secando, sobretudo a partir da foz do rio Bacajá (03°30'05,4"S / 51°42'50,1"W) até
a área de Restituição de Vazão (trechos 3 e 4), formando poças e pequenas lagoas (Fotos 1e 2), onde
possivelmente haveriam animais presos. Otrecho com ocorrência reportada de mortandade de peixes,
compreendida nesta região, aparentemente com poucos acessos via terrestre, caracteriza-se como uma
grande rede de canais, com formação de cachoeiras, corredeiras e pedrais, oque torna a navegação
bastante comprometida, limitada aos canais maiores (Foto 3).

Interessante ressaltar que, segundo o Plano de Enchimento, o empreendedor considerava que "nessa
área, possivelmente, haverá restrita necessidade de ações de resgate". Também se verificou áreas
secantes na região logo a jusante da barragem do Pimental, onde o rio foi seccionado há mais de dois
anos e, segundo o empreendedor, vem sendo monitorada a qualidade de água e não se observou a
mortandade de animais.

Apesar da empresa informar que cerca de 120 contratados estavam trabalhando na atividade, não foram
observadas pessoas trabalhando no resgate de ictiofauna no sobrevôo da manhã. Pela tarde, foram
observadas apenas 10 pessoas e 02 embarcações nos trechos indicados pelo empreendedor (região da
Terra Preta). Aequipe embarcada no helicóptero no período da tarde realizou dois pousos nas ilhas
formadas pelos canais (Foto 4) para, aleatoriamente, vistoriar algumas poças e pequenas lagoas onde
poderiam haver peixes aprisionados. Foram vistoriadas cerca de 10 poças distribuídas entre os dois
pontos, sendo que em todas foram verificadas a presença de peixes presos (Foto 5), dentre eles,
cascudos, raias, caracídeos e ciclídeos. Foram observados poucos peixes mortos na ocasião (Figura 6).
Também foi possível constatar a presença de caranguejos e anfíbios mortos (Foto 7), grande quantidade
de gastrópodes secos (Foto 8), cagados em áreas secas (Foto 9), além de grande quantidade de aves
aquáticas predando os animais confinados.

Uma segunda equipe realizou uma vistoria fluvial, nos períodos matutinos e vespertinos, observando as
condições de qualidade da água no reservatório do Xingu e TVR. Aatividade teve oapoio da equipe de
monitoramento limnológico e de qualidade da água da empresa, a qual realizou medição de parâmetros
in situ através de uma sonda multiparamétrica até a região da Ilha da Fazenda. Não foram observadas

IBAMA pag.2/11
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alterações nos parâmetros fisicoquímicos que justificassem as mortes no trecho. Durante odeslocamento
no TVR nenhuma equipe de resgate de ictiofauna havia sido observada.

Na manhã de quarta-feira, 02/12, aequipe do IBAMA acompanhou as equipes de resgate Je icttotoa A
atividade consistiu em deslocamento embarcado até aregião depoças««^JJ^f^J^SSadois pontos com acesso terrestre ao rio Xingu: Pousada Xingu (03°15'45,2 S/51 42138£"W) e:aa casa
de um ex prefeito (03°13'03,8"S / 51°39'34,1"W). Ooutro ponto de acesso via terrestre identificado pelo
empreendedor naquele trecho seria a localidade denominada Casa Branca (03 19 31,1 b /
51°44'59,2"W).

Na área, aequipe do IBAMA observou ametodologia de trabalho das equipes de resgate na qual
consistia em percorrer trechos apé, procurando as poças para aremoção d05/"™^^6^^^3]"
estimados os tamanhos das equipes de resgate erealizados sobrevoos seguindo amesma metodologia do
dia anterior.

Observou-se também equipes próximas alagoas presentes em ilhas, aparentemente P^nentes.as
quais não sofrem diretamente influência desse rebaixamento. Tais lagoas, sem conexão aparente com o
rio, podem estar sendo alvo, erroneamente, de resgate.

Em vistoria aáreas já passadas pelas equipes de resgate várias unidades de pequenos>P^»rt»»£
secos foram identificados em pequenos buracos nas rochas eem solo ^.^rTim^Seo foiespécimes mortos declarados pela empresa pode estar subestimado. Um único espécime de cichdeo foi
identificado recentemente morto numa poça no trecho 4 do TVR (Foto 10).

Verificou-se uma desorganização eineficiência generalizada na ^^^^S^^SS^
nas considerações gerais do programa de resgate de ictiofauna do Plano de Enchimento que previa que
"as atividades de campo deverão ser precedidas de planejamento e preparação da equipe técnica .

Assim, com base nas observações realizadas em campo, conclui-se:

. onúmero de embarcações previsto no Plano de Enchimento estava sendo utilizado em campo, no
entanto, mostrou-se insuficiente para otransporte de pessoas eequipamentos, ocasionando atrasos no
início e também ao final das atividades;

. poucas equipes estavam acompanhadas de técnicos especializados (biólogos, veterinários, etc) sendo
formadas basicamente por um chefe de turma, em geral com experiência anterior em resgate, edemais
auxiliares contratados, formando grupos de 06 a 10 pessoas por barco;

. não estava sendo realizado nenhum procedimento de aclimatação dos animais durante asoltura nos
canais do rio, apesar do Plano de Enchimento prever que "no momento da soltura dos animais será
observada atemperatura da água dos recipientes de transporte edo local da soltura nao devendo
exceder diferenças superiores a2"C. Caso isto ocorra, será necessária aaclimatação dos animais a
serem soltos, aqual será realizada acrescentando aguado ponto de soltura de forma gradativa ate que
a mencionada diferença de temperatura seja alcançada";

. não foi observada nenhuma medição de parâmetros de qualidade de água realizada pelas equipes de
resgate, conforme previsto no Plano de Enchimento;

. as equipes estavam mal aparatadas, munidas de equipamentos inadequados ou mesmo sem
equipamentos, faltando redes epuçás, utilizando apenas peneiras de cozinha epotes de tamanho muito
grande para retirada da água em poças formadas entre as pedras;

. apesar do Plano de Enchimento prever que os animais resgatados deveriam» ser acondicionados i
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caixas para transporte de peixes vivos, dotadas de sistema de isolamento térmico, oxigenação e
capacidade suficiente para a quantidade de animais resgatados, não foi observada a presença de tal
equipamento em nenhuma das equipes ou pontos de apoio;

apesar do Plano de Enchimento prever e os técnicos informarem in situ que se utilizariam de bombas
para o esgotamento das lagoas, não foi observada a utilização de tal equipamento;
a metodologia de pesagem, registro e identificação de espécies acontecia de forma não padronizada,
sendo flagrado equipes liberando os animais no rio sem realizar nenhum tipo de registro, em
desacordo com o previsto no plano aprovado pelo Ibama. Segundo o Plano, deveria ser realizado o
registro qualitativo e quantitativo dos espécimes resgatados, avaliados quanto ao estado sanitário e
imediatamente destinados para os recipientes de transporte, adequando as técnicas de manejo e
transporte às peculiaridades da espécie e ao porte do animal resgatado;
algumas raias estavam sendo transportadas em baldes com tamanho nitidamente menor do que o seu
diâmetro, de forma totalmente inadequada, expondo os animais a estresse e/ou injúria,-
as equipes pareciam caminhar a esmo na procura de poças e lagoas, sem áreas ou rotas predefinidas
para serem percorridas, trabalhando em local diverso de onde foram avistadas as poças através de
sobrevôo;

algumas equipes reportaram passar pela mesma área por mais de duas vezes sem ter encontrado
poças ou lagoas;

Das quatro equipes formadas pelo IBAMA para acompanhar a atividade embarcada, somente uma
encontrou poças e peixes aprisionados;

todos os contratados que foram entrevistados informaram terem iniciado os trabalhos somente no dia
30/11 ou 1/12, em desacordo ao disposto no Plano de Enchimento, que previa em seus objetivos
específicos "selecionar e capacitar equipe de resgate e salvamento da Ictiofauna, a qual será
estruturada com antecedência mínima de cincodias em relação às atividades efetivas em campo";
apesar de previsto no plano, os contratados informaram que não foram devidamente capacitados,
tendo sido ministrada apenas uma palestra sobre segurança no trabalho antes do início da atividade.
Informaram também que não houve orientação sobre os procedimentos de resgate e indicação das
áreas de resgate no TVR, cuidados no manuseio dos peixes (resgate e soltura), informações sobre
higienização de equipamentos e materiais, entre outros;

foram computadas aproximadamente 150 pessoas envolvidas na atividade de resgate de ictiofauna O
número é considerado insuficiente e a área extensa para o quantitativo em campo, torando a atividade
de resgate realizada ineficiente;

os espécimes encontrados mortos eram, segundo relato das equipes de campo, enterrados nas próprias
ilhas, sem padronização de registro;

há indícios que o número de espécimes mortos declarados pela empresa pode estar subestimado, visto
que a equipe do Ibama encontrou espécimes mortos em áreas que a equipe de resgate recentemente
havia vistoriado.

Verifica-se, portanto, inúmeras irregularidades, especialmente se levarmos em conta que a metodologia
específica do Plano de Enchimento previa que "o trabalho de resgate da Ictiofauna consistirá de cinco
atividades que ocorrerão de forma integrada: (a) treinamento da equipe, (b) monitoramento das variáveis
limnológicas, (c) resgate propriamente dito, (d) acondicionamento e transporte dos animais resgatados e
(e) triagem, registro e destinação, incluindo a identificação, a quantificação, o registro dos dados
biométricos e biológicos, seguido do manejodos espécimes capturados e sua respectiva destinação."
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Terminadas as atividades do dia 2/12, realizou-se reunião com oempreendedor eos responsáveis pelas
equipes contratadas, para que aequipe do Ibama repassasse suas observações, objetivando adequar a
metodologia empregada em campo. Durante areunião, ao contrario do previsto no Plano de Enchimento
que versava que "serão realizados três sobrevoos que auxiliarão aequipe de campo na identificação de
áreas prioritárias", os responsáveis pela empresa contratada confirmaram que ainda nao haviam
realizado sobrevôo na região, concentrando os esforços nas áreas próximas aos acessos teiTestres
Também foi esclarecido ao Ibama que a empresa responsável pelo resgate, BIOTA, nao conseguiu
mobilizar toda asua equipe para executar aatividade, se valendo de subcontratação da empresa, BIOS e
do apoio do consórcio ARCADIS-NATURE, que já prestava serviços de resgate de fauna terrestre ao
empreendedor. Oque se constatou na conversa com aempresa de resgate da ictiofauna, foi que as
atividades não foram planejadas previamente ao início do enchimento, mesmo esse sendo autorizado três
meses após adata prevista pela Norte Energia, oque não justifica aação emergencial alegada pela
mesma e o mapeamento da área somente agora.

Na auinta-feira, 03/12, novo sobrevôo foi realizado, desta vez com oresponsável pela área biótica do
empreendedor. Foram sobrevoados trechos que não estavam sendo cobertos e repassou-se mais uma vez
as observações da equipe do IBAMA.

Na sexta-feira, 04/12, realizou-se um último sobrevôo para identificar se alguma melhora da metodologia
foi implementada. Em terra, verificou-se um maior número de equipes ac7Par^^sndenXmaSsespecializados. Algumas aclimatações foram observadas, no entanto, de forma deficitária. Os problemas
com equipamentos permaneceram na maior parte das equipes^ Observou-se uma melhora na
metodologia eorganização de trabalho na empresa BIOS, diferente do que foi constatado na empresa
BIOTA. Aorganização geral de identificação de poças elagoas pareceu estar melhor, apesar de ainoa
restargrande trecho descoberto da atividade de resgate.

2) Possível oscilação do nível dágua no TVR

Durante as atividades no TVR, a equipe do Ibama também observou uma redução do nível d*águ=i de
forma rápida (cerca de 30 cm), visivelmente perceptível pelas marcas de umidade nas rochas e areia
(Fotos 11 e 12) Segundo barqueiros da região os efeitos do rebaixamento na barragem principal (sitio
pimental) leva cerca de 6horas para serem sentidas na região, sugerindo que alguma retenção de água
desconhecida pode estar ocorrendo no trecho.

Como parte das lagoas tem conectividade com orio Xingu, esse rebaixamento abrupto pode levar à
interrupção do fluxo hídrico, ocasionando empoçamentos eensecamentos rápidos devido as
características de areia sobre rochas altamente fraturadas que drenam rapidamente aágua nessas ilhas.
Este fenômeno pode levar ao confinamento e morte da biota aquática, principalmente nas regiões mais
periféricas.

2) Resgate de Fauna Terrestre no reservatório Xingu

Avistoria do resgate de fauna terrestre estava programada para ocorrer na quinta-feira, 03/12.^Porém
devido ao bloqueio de alguns trechos dos travessões por índios, a equipe do BAMA njp consegUlu
acessar aárea de embarque no dia previsto, sendo realizada somente na sexta-feira (dia 04/12).

Foram observadas as 07 equipes previstas no Plano de Enchimento, todas formadas por dois barcos^
transportando um biólogo, dois auxiliares eum barqueiro. No momento da vistoria as equipes estavam
concentradas no trecho do reservatório próximo ao barramento, que segundo os biólogos de campo
entrevistados, era o trecho mais crítico no momento.

Ainda de acordo com os biólogos, aproximadamente 4.200 animais já haviiln sido resgatados, numa t
^ÜA- Vag.S/11 f\- ^1/12/2015-10^
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média de cerca de 600 animais por dia. Aparentemente, as atividades de resgate eram uniformes e
padronizadas entre todas as equipes, e não foi verificado, até então, nenhum procedimento irregular ou
que pudesse comprometer a atividade em si.

No dia 01/12/, terça-feira, no CEA - Centro de Estudos Ambientais (3°22'31,7"S/ 51Q56'25,9"W), foi
realizada vistoria do centro de triagem da fauna resgatada, assim como nos recintos dos animais em
cativeiro. O centro de triagem conta com equipe de biólogos que fazia a triagem dos animais e médicos
veterinários para o atendimento emergencial dos animais resgatados, se necessário, e o
acompanhamento daqueles que se encontravam em cativeiro.

Também foi feito o acompanhamento da soltura no dia 04/12. Esta atividade estava sendo realizada duas ~
vezes ao dia em zonas pré-definidas. Os animais resgatados até por volta de meio dia são levados para o >
CEA, triados e soltos no período da tarde, enquanto os animais resgatados no período da tarde são soltos
na manhã do dia seguinte. As zonas de solturas possuem cerca de cinco trilhas cada, conforme
informado pela bióloga responsável. A soltura é feita variando diariamente as zonas e as trilhas
utilizadas. A vistoria foi feita na Zona de soltura 39 (3Q23'46,0"S / 51Q54'43,2"W), onde foram soltos
cerca de 300 animais, entre répteis e anfíbios. Os animais estavam acondicionados em potes plásticos
separadamente e eram colocados sobre troncos ou solo, de acordo com o comportamento de cada
espécie.

Questionou-se o motivo dos animais resgatados no período da tarde não serem soltos no mesmo dia. A
equipe responsável informou que o ideal é fazer a soltura imediata na APP do reservatório. Entretanto,
considerando o nível do reservatório até ali, as áreas suprimidas ainda não haviam sido completamente
alagadas e a APP ainda estava distante da lâmina d'água, por isso a necessidade do transporte dos
animais para zonas mais distantes - o que não seria possível fazer antes do anoitecer. Além disso,
segundo a equipe de resgate, haveria o risco de recolonização de áreas suprimidas por algumas espécies.
Assim que o reservatório alcançar uma cota mais elevada e a lâmina d'água se aproximar da APP, os
animais serão soltos diretamente nas margens com auxílio das equipes de apoio.

Espera-se que as capturas aumentem consideravelmente nos próximos dias. Deste modo, questionou-se
também se a logística prevista (número de biólogos, auxiliares e barcos, por exemplo) seria suficiente ^
para a continuidade do resgate, uma vez que foi observado um trabalho intenso das equipes de campo. J
Foi informado que com o aumento da cota do reservatório, os animais passariam a ser soltos
imediatamente na APP com auxílio dos barcos de apoio e isso tornaria o trabalho em campo mais
eficiente. De todo modo, recomenda-se que os analistas do IBAMA que venham a monitorar o resgate de
fauna nas próximas semanas fiquem atentos para o fato.

3) Reservatório Intermediário

De acordo com o observado em sobrevoos e atividades terrestres, houve rebrota da vegetação do
reservatório intermediário (Foto 13), distribuída ao longo da área de alagamento. Não foi possível
determinar se a biomassa da rebrota está dentro do considerado na modelagem matemática da
qualidade da água com o enchimento do reservatório.

Ademais, observou-se ainda a presença de pátios de madeira na área do empreendimento, sendo a
maioria fora da área de inundação. A empresa não soube informar sobre o cronograma de
desmobilização do material madeireiro e informou que apenas um dos pátios de estocagem (segundo a
empresa com resíduo grosso), denominado 19B, estava dentro da área de inundação (3e17'47,9"S /
51Q45'39,3"W) . De acordo com a modelagem, o pátio só seria inundado 38 dias após início enchimento
do reservatório intermediário. A equipe do Ibama, em vistoria ao pátio no dia 4/12, observou que o
material no mesmo dia, sendo transportado para nova área em cota 105 m (3eL7'57,5"S / 51Q45'38,6"W),
Recomenda-se que a próxima equipe do Ibama a vistoriar a área atualize as if ormações da retirada da \$ c
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madeira do pátio, visto que a empresa informou, durante a vistoria, que a madeira do pátio seria
totalmente removida em até 7 dias.

Ao contrário do informado, na área também haviam pilhas de toras romaneadas, incluindo castanheiros
(Foto 14). Porém, chamou a atenção o volume de material classificado erroneamente como resíduo,
verificando-se grandes quantidades de toras aproveitáveis com diâmetros acima de 40 cm mostrando
desperdício de recurso florestal madeireiro.

Durante a vistoria aérea, observou-se rebrota de boa parte das áreas suprimidas na bacia de acumulação,
com povoamentos de embaúbas com altura de até 5m, áreas de "veredas" nao suprimidas, e paliteiro
formado por alagamento prévio (Foto 15). Nesse último caso, a cor escura da água pode ser indicio de
degradação de matéria orgânica provocada por retenção de igarapé. Também foi observada a presença
de gado no reservatório intermediário (Foto 16).

As estruturas associadas (diques e canal de derivação) encontram-se quase todas finalizadas com
pequenos ajustes, exceto pela instalação não concluída de galerias de transposição de igarapés para
dentro do canal de derivação (Foto 17).

Preocupou, no entanto, a dificuldade em observar a presença de piezômetros na face de jusante dos
diques de contenção, instrumentação necessária ao monitoramento da segurança, que deve ser
esclarecida.

Também não severificou a presença de bombas para manutenção da vazão remanescente nos diques que
interceptam igarapés no interior do reservatório secundário, uma vez que as galerias de desvio das
vazões deverão ser tamponadas com o início do enchimento do reservatório secundário.

Quanto ao canal de derivação, a entrada do canal auxiliar de enchimento localizado àsua margem direita,
apresenta corte exposto sem enrocamento (Foto 18) sob justificativa de que não há risco de processo
erosivo por se tratar de solo estruturado e uso temporário. Àtal justificativa cabe contestação, uma vez
que, se trata de horizonte Cexposto (horizonte pouco estruturado). Mesmo sendo de uso temporário,
permanecerá inundado, impactando-se por encharcamento do solo antes seco podendo levar a
desestabilização do talude e desmoronamentos subsequente. Tal risco é reforçado por ação erosiva de
ondas do próprio reservatório do Xingu como se verificou durante a vistoria.

Ao longo do canal de derivação foram observados sulcos erosivos em cortes acima do enrocamento (Foto
19) cabendo ação de recuperação imediata.

Causou preocupação à equipe a ausência de qualquer estrutura de impedimento de entrada de peixes no
canal de derivação. Exceto por tambores verde-amarelo instalados transversalmente na entrada do canal
auxiliar de enchimento, provavelmente para impedir entrada de pequenas embarcações, oempreendedor
confia que ofluxo de água, a pequena lâmina d'água inicial eovertedouro do canal auxiliar para ocanal
de derivação, impedirão a entrada de peixes. No entanto, o Plano de Enchimento, assim como a sua
aprovação pelo Ibama, através do Parecer 02001.004317/2015-25 COHID, prevê acolocação de redes:

"Na etapa inicial de enchimento do RI que se realizará através do Canal de Derivação, será implantado
um dispositivo de retenção da Ictiofauna, em especial, peixes de médio/grande porte, que possam
eventualmente seratraídos pelo mecanismo de enchimento escalonado do RI (vertedouro). Odispositivo
de retenção da Ictiofauna consiste na instalação de uma rede de emalhe com malha infenora40 mm em
posição perpendicular às margens do Canal de Adução, que apresenta 50 mde largura e levara aágua
do RX até a entrada do vertedouro do Canal de Derivação. Esta medida deverá atender ao oficio
02001.014465/2014-77 DILIC/IBAMA de22 de dezembro de 2014 e evitar a mortandade da Ictiofauna no
possível cenário de entrada de peixes nas primeiras horas de enchimento djo Canal de Derivação com j
j^Xmá pag.mi \ A) ^2/2015.^
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pequena lâmina de água, altas temperaturas e baixa concentração de oxigênio."

Ressalta-se que, devido à permanência da água sem escoamento através de vertedouro dentro do
Reservatório Intermediário por até 45 dias até o início de operação das turbinas, poderá ocorrer a
mortandade de biota aquática devido a baixa qualidade de água.

4) Características Gerais do Reservatório Xingu e do TVR

A maioria das ilhas no reservatório ainda não foram submersas, no entanto, observou-se balsas com
toras e material oriundoda supressão vegetal recolhidas e sendo esvaziadaspor carregadores florestais.

Nessa primeira semana não foi perceptível alterações visuais e olfativas que sugiram alterações na
qualidade da água no reservatório em formação e influência a jusante. Essa primeira impressão foi
reforçada pelos bons resultados de qualidade da água (apenas parâmetros de medição ín loco +
transparência) observados durante o acompanhamento das equipes de monitoramento diário da
qualidade da água.

Junto à tomada d'água da casa de força do barramento principal há quantidade relativamentediscreta de
resíduos vegetais acumulados, sem aparentemente, provocar algum inconveniente.

Foram observadas duas estações telemétricas, a montante e a jusante, apresentando dificuldades de se
estabelecer calibração de alguns parâmetros.

5) Infraestrutura Local

Com relação às pontes remanescentes sobre os igarapés Altamira e Ambé, as quais estão dentro da bacia
de acumulação do reservatório Xingu, constatou-se que ambas ainda não foram removidas. A empresa
não soube informar quanto ao cronograma de desmobilização das pontes alegando que dependia da
prefeitura.

Foram observados também dois emissários de efluentes, um proveniente do canteiro de obras (3B06'13"S
/ 51e47'47"W) e outro da Vila da Usina (3B06'29,4"S / 51B44'50"W). O emissário da Vila da Usina,
encontrava-se acima da linha d'água, com formação de espuma, e formando uma pluma no rio de cerca
de 20 metros de comprimento por uns 5 metros de largura, com coloração acinzentada. A outra saída
encontrava-se aparentemente sem maiores problemas.

Foi também realizada uma vistoria na ilha Camari (3e06'03"S / 51e44'20"W). Observou-se inúmeras
casas (em torno de dez) na referida ilha. Segundo o relato do empreendedor, esse número vem
aumentando. A princípio não foram observados focos de processos erosivos decorrentes das alterações
de vazão do rio nesta ilha.

Cabe ressaltar que foram observados poucos "Pontos de apoio às embarcações". Tais áreas foram
propostas pela empresa para auxiliar as embarcações que necessitem de ajuda para transpor áreas de
difícil acesso, formadas devido à redução da vazão no TVR. Em alguns locais definidos, não foi observada
a presença de contratados para oferecer esse auxílio à população.

CONCLUSÃO

O TVR formado pelo reservatório Xingu possui, pela própria condição natural do rio Xingu, inúmeros
pedrais e demais áreas sujeitas à formação de lagoas e poças, o que favorece o aprisionamento de peixes
e demais espécies aquáticas. Por outro lado, é importante ressaltar que a va io do rio Xingu no dia 24/11, r
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antes do início do enchimento do reservatório, era de aproximadamente 1200 m3/s, tendo sidodiminuída,
de uma só vez, para 800 m3/s às 14:00 daquele dia. Tal redução abrupta pode ser a explicação para a
mortandade de peixes reportada pelo empreendedor a partirdo dia 26/12. Inclusive, a própria empresa
parece considerar tal possibilidade, vindo a antecipar o aumento da vazão de 800 para 900 m3/s,
programada para ocorrer a partir do dia 19/12, para o dia 27/11.

Oque foi observado em campo deve ser comparado ao previsto no Estudo de Impacto Ambiental (EIA),
mas, a princípio, parece evidente que o quantitativo de pessoas mobilizadas para a realização do resgate
de ictiofauna cobre efetivamente um trecho muito pequeno da área total. Devido à grande extensão do
trecho (cerca de 90 km), e da grande quantidade de acúmulos de água isolados do leito principal do rio,
é difícil esta equipe do IBAMA estimar qual seria o quantitativo de pessoas adequado para a realização
de uma operação eficiente de resgate noTVR. Contudo, é claro que o quantitativo é insuficiente.

Ademais, mesmo que fosse calculado um número de contratados mais condizente com a realidade da
área, observou-se a ausência de padronização dos procedimentos, assim como uma deficiência na
capacitação das equipes em campo, conforme já citado neste Parecer.

Verificando que o hidrograma a ser seguido prevê anualmente a redução da vazão até o limite de 700
m3/s, dando margem a que periodicamente ocorra o aprisionamento e mortandade de espécimes, é
possível inferir que duas medidas podem ser adotadas para mitigar o problema: a) manter a vazão
mínima acima dos 700 m3/s e b) realizar o procedimento de redução de vazãoda forma mais gradativa
possível (controle através da regra operativa), favorecendo o deslocamento dos peixes até o leito dos
canais principais.

Ademais, para corrigir as irregularidades identificadas durante a vistoria recomenda-se:

adequar o número de embarcações a atender o transporte das equipes de resgate de ictiofauna no TVR
de forma eficiente, solucionando o problema com atrasos noinício e também ao final das atividades;
adequar o número de técnicos especializados (biólogos, veterinários, etc) para que cada equipe de
resgate de ictiofauna no TVR possua um profissional especializado, nos moldes do resgate de fauna
terrestre;

realizara aclimatação eficiente dos animais resgatados noTVR durante a soltura nos canais do rio,
conforme previsto no Plano de Enchimento: "no momento da soltura dos animais será observada a
temperatura da água dos recipientes de transporte e do local da soltura, não devendo exceder
diferenças superiores a 2°C. Caso isto ocorra, será necessária a aclimatação dos animais a serem
soltos, a qual será realizada acrescentando água do ponto de soltura de forma gradativa até que a
mencionada diferença de temperatura seja alcançada";
realizar medição de parâmetros mínimos de qualidade de água (pH, OD, temperatura) das
poças/lagoas onde os animais estão confinados noTVR, assim como nas lagoas e nos canais onde os
animais serão soltos;

disponibilizar equipamentos adequados para todas as equipes de resgate de ictiofauna no TVR, tais
como redes, puçás, potes, baldes, caixas de transporte, bombas, uniforme, balanças, EPI's, etc,
conforme previsto no Plano de Enchimento;

' realizar registro quantitativo e qualitativo adequado dos animais resgatados e soltos no TVR, avaliando
quanto ao estado sanitário, adequando as técnicas de manejo e transporte às peculiaridades de cada
espécie e porte do animal resgatado; fc

IBAMA pag. 9/11
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

• georreferenciar as poças e lagoas, traçando rotas predefinidas para as equipes de resgate de
ictiofauna no TVR seguirem, cobrindo a maior área possível;

• capacitar adequadamente todos os contratados das equipes de resgate de ictiofauna no TVR, devendo
ser orientados quanto a conceitos e procedimentos de resgate, à apresentação das áreas do TVR, aos
cuidados no manuseio dos peixes, às informações sobre higienização de equipamentos e materiais,
ente outros, conforme previsto no plano aprovado pelo IBAMA;

• aumentar o quantitativo de contratados das equipes de resgate de ictiofauna a cobrir adequadamente
toda a região do TVR, sendo recomendado, inicialmente, o dobro de pessoas;

• avaliar o quantitativo de equipes de resgate de fauna terrestre nas semanas seguintes, adequando,
caso necessário;

• retirar todos os pátios de madeira do Reservatório Intermediário que estejam abaixo da cota de
enchimento;

• instalar as redes previstas no Plano de Enchimento para o canal auxiliar e/ou canal de derivação, ou
dispositivo que impeça a entrada de peixes adultos no canal de derivação durante o enchimento do
Reservatório Intermediário;

• desmobilizar as pontes remanescentes sobre os igarapés Altamira e Ambé.

Submete-se à consideração superior, estabelecer o prazo de implementação dessas recomendações.

Com relação à próxima equipe do IBAMA que realizar vistoria técnica nessas áreas, recomenda-se:

• Observar se as recomendações apresentadas neste Parecer e aprovadas pelo IBAMA foram
implementadas e se são suficientes ou se necessitam de adequações;

• Vistoriar o pátio de madeira 19b (3e17'47,9"S / 51S45'39,3"W), observando se o material já foi retirado
da bacia de acumulação do reservatório intermediário;

• Observar se o auxílio às embarcações que transitam pelo rio Xingu está sendo realizado
adequadamente, e se as equipes contratadas para tal auxílio estão presentes no "Pontos de apoio às
embarcações"; e

• Observar se as pontes remanescentes sobre os igarapés Altamira e Ambé já foram desmobilizadas.

Cinthia Barroca de Castro

Analista Ambiental dafÕOHID/IBAMA

,t>Bninò Rocna Coutinho £/>
Analista Ambiental da COHID/IBAMA

k 4
exandre Bernardes Garcia

Analista Ambiental da COHID/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE $/
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

Redis FontlanV Pinto

Analista Arlbiental da COHID/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se jpara as provManeras necessárias.

IBAMA

FREDERIQO OUEIROOA DO

Coordenador daXOHID/
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ANEXO I

Relatório Fotográfico vistoria na UHE Belo Monte
(30 de novembro a 04 de dezembro de 2015)

JÕJ^

Foto 01 - Formação de pequenas lagoas e poças Foto 02 - Formação de poças na região do
na região do trecho de vazão reduzida - TVR. TVR.

Foto 03 - Trecho final do TVR com rede de Foto 04 - Ilha do TVR onde foi feito pouso para
canais e corredeiras que dificultam a navegação, vistoria das poças.

Foto 05 - Peixe aprisionado em poça em ilha do Foto 06 - Peixe morto em ilha no TVR.
TVR.
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Foto 07 - Anfíbio morto em ilha do TVR.

Foto 09 - Cagado em ilha do TVR.

Foto 08 - Concha de moluscos mortos próximos
às poças formadas em ilhas do TVR.

Foto 10 - Exemplar encontrado morto em ilha
do TVR.

Foto 11 - Rochas demonstrando rebaixamento Foto 12 - Marca dágua indicando redução
abrupto do NA do rio Xingu TVR. abrupta do NA do rio Xingu TVR
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Foto 13 - Rebrota da vegetação no reservatório Foto 14 - Pátio 19Bcontendo toras romaneadas
intermediário. e "resíduos".

Foto 15 - Paliteiro formado por alagamento Foto 16 - Presença de gado no reservatório
prévio no reservatório intermediário. intermediário.

Foto 17 - Galeria transposição igarapé junto ao Foto 18 - Canal auxiliar ao canal de derivação
canal de derivação. com corte exposto sem enrocamento. Presença

de barreira para impedimento de embarcações.



Foto 19 - Sulcos erosivos em cortes acima do
enrocamento no canal de derivação.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n° 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

ao

OF 02001.013880/2015-94 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

Brasília, 11 de dezembro de 2015.

RECEBEMOS
/Y / /l ij^íl

Diretefía socioambiental
Norte Energia S/A

Assunto: Implantação de rede de proteção contra entrada da ictiofauna no Canal
de Derivação da UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de Licenciamento Ambiental da Usina Hidrelétrica de
Belo Monte, refiro-me especificamente à Nota Técnica "NT_SFB_N°002_PMI_ 02.02.15 -
LEME - Impacto Ictiofauna (Enchimento do RI)", que trata, além de outros assuntos, da
não implantação de tela junto ao dispositivo de enchimento.

2. Considerando que a proposta da implantação de tela de proteção foi
apresentada no Plano de Enchimento dos Reservatórios de Belo Monte - PERBM com o
intuito de impedir a entrada da ictiofauna no Canal de Derivação durante o enchimento
dos reservatórios, e observando os recentes impactos sobre a ictiofauna, decorrentes da
restrição de vazão no Trecho de Vazão Reduzida, reitero a necessidade de instalação da
referida tela, em momento anterior ao início dp~vertimento da água para Canal de
Derivação. / J

Atenciosamente,

IBAMA
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ASSOCIAÇÃO INDIGCNA NATIVA CMMJAJA B
CNP1: 1S1II «00/0001-27

Rua Acesso 2, n9 3843, Bairro Independente

Tel.: (93) 99103-4482

OFICIO N° 28 / INKURI

A excelentíssima Sra.

Dra. Marilene Ramos

Presidente do IBAMA

Dr. Tomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do IBAMA

'c/C:
João Pedro Gonçalves da Costa
Presidente da Funai

Mariana Pereira de Queiroz
Defensora Pública da União

Dra. Thais Santi

Procuradora do Ministério Público Federal em Altamira

Prezada Senhora,

Altamira, 11 de dezembro 2015

MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/ PA
Documento: (QM C( /O
H> 02543 COOG5Ute}J'K>.

Cumprimentando-a, viemos através desse ofício solicitar as providências pela presidente do

IBAMA, sra. Marilene Ramos, junto a Norte Energia, sobre as seguintes famílias: sra. Jovelina de Souza

Dias da etnia Curuaia que mora no bairro Colina do Forte na rua WE 06, 200; sra. Nazaré Lenilde Dias

Chagas, rua WE 06, 230 e sra. Cipriana Silvia de Souza, rua WE 06, 220. O sr. Orlando de Souza Luz,

parente das indígenas referidas anteriormente, que morava na rua WE 06, 138 já foi removidos pela Norte

Energia.

Essas famílias foram cadastradas pela empresa Apoema, pelo escritório dos Assuntos

Indígenas dentro do PBA-CI e estão cadastradas dentro da cota 100. A Norte Energia afirmou que essas

famílias não vão ser reassentadas, porém o IBAMA deixou claro que todas as famílias dentro da cota 100

deveriam ser removidas e reassentadas, a exemplo do que aconteceu com outras famílias. Em anexo, a este

documento encaminho cópia do cadastro das referidas famílias que contam do processo.

O!® UdUaQ 1ÍUU Wfrrfrt í<vv.-«jfot i <
Cláudio Curuaia Cambuí
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IQL (JÍ>MwteEatu jí-> K^
TERlífO DE SOUCITAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS

mm

ENDEREÇO: ^ ^ £ ^^.(bUTCX

/{*?&
<&

rub

P§Ô6I§ê©!

TELEFONE(S): P| 'fín "~o^~'

ADtogon.1 Empreendimentos eGestão d. Negócios LTDA empresa responsável pe.a execução do
ProX.4.2. Projeto de Indenização e*M**> de Terras eBenfeHoHas Urbanas: Negocfcçao^ao
edesocupação do imóvel, inerente ao Plano de Atendimento àPopulação Atingida, contratada pela t^e
ír§fpí §,*, wçensíwi ^ mmm to Usfcâ mmm ás §el§ mm, v«m pôr meie **te
solicitar cópias dos dos fcMmHbi aBãttô iSsJffâlitídsi

^ Documentação comprobatóna da propriedade do imóve. (Declaração de Compra eVenda) ou de posse
do imóvel (Declaração de Confrontante. com testemunhas);

(>4CópladoRGedoCPF; TÇ "TCRS <* vrO&v&SS
( )Cópia da Certidão de Casamento (quando casado);

^ êé^iâ áa êêrtieãamNndMnfe feuâníte mMmmmmm^m\êMm>-
( )Cópia da Certidão de Divórcio ePartilha de Bens (quando divorciado);
( )Cópia da Certidão de óbito, do RG edo CPF do falecido, bem como do RG, do CPF de to*» os
herdeiros (seo imóvel for objeto de espolio);

( )Comprovantes de Renda ou Declaração de Trabalho com nome completoeendereço do (movei;
fc} Comprovantes de Residência (contas da CELPA. faturas de cartões de credito, etc);
yNê^gajsd*êam^

tjDeclaraçãodePostodeSaud^ !
imóvel).

Solicitação de Negativa de IPTU - (deverá ser solicitada na PMA)

ATENÇÃO: ESTIPULA-SE O PRAZO DE
DIAS ÚTEIS À ENTREGA DESísS

DOCUMENTOS PARA ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO. ENDEREÇO: Rua *~**£"

Pedsscrs fjj ./ )
Ciente em f2£L-0& írL

RpriBpVMMM
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^3
WAft T\ 57 &)Norte Energia J^c^í

Altamira / Pará //Ag /~ Igarapé-

Bairro:, /^yfc^^A^g»^"

mmmsm . ^
PROCESSO M° UO

N°^t?

Nome: /W.^ >/<h ^Ud ,rf~ jfe^ ^Ifelefone ^U-W3
BflRtetei ^ ^ ^=^=

Família Indígena:^) NÃO ( ) SIM. Etnia:

Por meio desta, autorizo a NORTE ENERGIA S.A., CNPJ 12.300.288/0001-07 e suas contratadas, a
empresa CARTA - Cartografia e Agrimensura Ltda, ECSA Engenharia Sócio Ambiental, e Poíifônicas Idéias
Consultoria Ltda - Cadastro de Famílias Indígenas, entrarem em minha Propriedade para executar es

• Levantamento* Topográfico*, para o cadattramento das divisas da propriedade,
indicando a correta posição das mesmas, bem como prestando as informações
cadastrais necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

• Implantação de Marcos deConcreto para referenciar as medições (quando for ocaso).
• Implantação de piquetes de madeira demarcando a área de segurança. Cota lOOm,

(quando for o caso).
• Cadastro Sócio Econômico através de entrevistas.

• Levantamentos Físicos através da medição das edificações, identificação e quantificação
das culturas permanentes, e identificação e quantificação do uso atual dos solos.

Para os devidos fins, assino a presente AUTORIZAÇÃO em duas vias de igual teor, que são também
assinadas pelo representante da NORTE ENERGIA S.A

Assinatura do Proprietário

fr^^S^ir^

Antônio Raimundo S.R.Coímbra
Diretor Socioambiental

Norte Energia S.A
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»/Vo/te Energia ^ 0 i•.
AUTORIZAÇÃO DE ACESSO

PROCESSO N°
• i% «-* -%^ b *^*#> *w • » —

4780

B, ,

KÍÍ&ílqé Jü^=tf3^
Bairro:_^C^22^

2 —-Conta*'

Família Indígena:^ NÃO ( ) SIM. Etnia: .—

Por meio desta autorizo a NORTE ENERGIA S.A.. CNPJ 12.300.288/0001-07 e suas contratadas, a
empresa CARTA - Cartografia e Agrimensura Ltda, ECSA Engenharia Sócio Ambiental, e Poíifônicas Idéias
Consultoria Ltda - Cadastro de Famílias Indigenas, entrarem em minha Propriedade para executar os
seguintes serviços:

• Levantamentos Topográficos, para o cadastramento das divisas da propriedade,
indicando a correta posição das mesmas, bem como prestando as informações
cadastrais necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

• Implantação de Marcos de Concreto para referenciar asmedições (quando for ocaso).
. Implantação de piquetes de madeira demarcando a área de segurança, Cota lOOm,

(quando for o caso).
• Cadastro Sócio Econômico através de entrevistas.
. Levantamentos Físicos atravésda medição das edificações, identificação e quantificação

dasculturas permanentes, e identificação e quantificação do uso atual dos solos.

0

Para os devidos fins, assino a presente AUTORIZAÇÃO em duas vias de igual teor, que são também
assinadas pelo representante da NORTE ENERGIA S.A

Altamira3^/_/tf7/í_

Assinatura do Proprietário

Antônio Raimundo S.R.Coimbra
Diretor Socioambiental

Norte Energia S.A
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Esteai* >S© Pará

Prefeitura Muakipal de Altamira

{ NOME: -^JJgUrO^ ~3£ Saj&A ^=^^L
END: ^ \kfcg ^- 2QO

8MRRO: ColÃ^Jk

N.c 3XX)

FONE: QlS^-Q9à^

INSÇ. MUNICIPAL;.

I AYiViBAQl;

:npj/cpf; iqp-iy^g.^a^^q,

SL.

Vem pelo presente, requerer a V. Sa.:

•3 Certidão Negativa de Débito D Pedido de Alvará

D Pagamento da dívida ativa, pelo valor principal referente ao(s) tributo(s):

D TLL D ISS • 1PTU G Outros 'Veto: /

D Parcelamento da dívida ativa em (vezes) referente ao(s) tributo(s):

• TLL O ISS • IPTU P Outros Veto /_

Paraíização das no período de ;

Q Baixa da Inscrição Municipal acima. Motivo:

•.':'••: •. ;..-.:•

•;'

D Alteração dos dados cadastrais da inscrição acima:
i

*5 Outros:
-zpvJ

i _— — ....

i . ," 1—B
;" ' * ' . - '" "" "

Nestes termos, pedimos deferimento.
Ahamira-Pa, gg_ de iPjBSfe •de 2014.

Assinatura



•/••:



s>

tire*.

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE EMBARCAÇÃO DO PORTO DO PEPINO

APEPP

Altamira - Pará, 14 de Dezembro de 2015.

Ofício n2 0025/2015

Com os devidos cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esse INSTITUTO BRASILEIRO DE

MEIO AMBIENTE - IBAMA, a Tabela de Fretes praticados por seus Pilotos e Pilotos Proprietários de

Embarcação do Porto do PEPINO - APEPP, em 48 localidades, como: Ilha da Fazenda, prais/ilhas, regiões

ribeirinhas e aldeias indígenas e outras localidades, conforme ficou acertado em reunião realizada às

IlhOO do dia 11 de dezembro de 2015 com o Sr. João Pedro M. da Silva Analista Ambiental da Diretoria

de Licenciamento Ambiental de Brasília - DF, Diretoria do IBAMA e Equipe de Altamira - Pará, na Sede

do IBAMA de Altamira - Pará, à Avenida João Pessoa, Sr. João Paulo Defensor Publico da União- DPU.

Esperamos contar com o apoio, de V.S^., para solução da questão.

Atenciosamente.

Altamira, Pará, 14 de Dezembro de 2015.

#Afr/?/í° dU^ WW
Antônio Gomes da Silva

Presidente-APEPP

C/copia para DPU em Altamira sito à rua Cel. José Porfírio, UFPA de Altamira Pará.

^•WjaAMA/ESI^/ATM/W
i"ccu.mento;
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APEPP - ASSOCIÇAO DOS PROPRIETÁRIOS DE EMBARCAÇÃO DO PORTO DO PEPINO

TABELA DE PREÇO - FRETES *?$j

.Altamira xPraias/Ilhas da Meranda xAltamira, R$ 800,00 __ ^

. Altamira x Praia/Ilhas do Gorguiho da Rita x Altamira, R$ 400,00

. Altamira x Praia/Ilha Redonda (Ilha) x Altamira, R$ 450,00

. Altamira x Praias/Ilhas do Fernandão x Altamira, R$ 300,00

. Altamira x Praia/Ilha do Bezouro x Altamira, R$ 250,00

. Altamira Praia/Ilha do Louro x Altamira, R$ 250,00

. Altamira x Raimundinha x Altamira (barreguda), R$ 300,00

. Altamira x Praia do Amor/Ilha x Altamira, R$ 200,00

. Altamira x Praia do Pedral/Área Ribeirinha x Altamira, R$ 100,00

. Altamira x Praias/Ilhas: Sossego/Padeiro x Altamira, R$ 150,00

. Altamira x Praia/Ilha do Olivete x Altamira, R$ 100,00

. Altamira x Praia/Ilha Sol Nascente x Altamira, R$ 150,00

. Altamira x Praia/Ilha do Arapujá x Altamira, R$ 50,00

. Altamira x Praia do Pajé individual, R$ 10,00

.Altamira x Praia do Pedral - individual, R$ 10,00

. Altamira Praia/Ilha do Daniel x Altamira, R$ 200,00

. Altamira Praia/Ilha do Milico x Altamira, R$ 200,00

. Altamira Praia/Ilha Alta/Bom Jardim II x Altamira, R$ 600,00

. Altamira Praia/Ilha do Assovio x Altamira, R$ 650,00

. Altamira Praia/Ilha do Paratizinho x Altamira, R$ 500,00

. Altamira Praia/Ilha Casa Bahia x Altamira, R$ 500,00

. Altamira Praia/Ilha do Pirulito x Altamira, R$ 300,00

. Altamira Praia/Ilha da Cleudinar x Altamira, R$ 500,00

. Altamira Praia/Ilhas das Trindades x Altamira, R$ 350,00

. Altamira Praia/Ilha do Pivela x Altamira R$ 600,00

. Altamira Praia/Ilhas dos Curica/Riaco Doce x Altamira, R$ 300,00

. Altamira Praias/Ilhas do Bacabal x Altamira, R$ 800,00

. Altamira Praia/Ilha do Escondido x Altamira, ...:..: R$ 1.000,00

. Altamira Praia/Ilha do Muricituba x Altamira, R$ 1.500,00
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. Altamira Praias/Ilhas do Tabosa x Altamira, R$ 1.500,00

. Altamira Praias/Ilhas da Boa Esperança x Altamira, R$ 1.500,00

. Altamira Praias/Ilha do Cajueiro x Altamira, R$ 1.800,00 .T
, —Qáy

. Altamira Praias/Ilhas e perímetros do Poção x Altamira, R$ 450,00

. Altamira Praias/Ilhas do Itapuama x Altamira, R$ 1.500,00

. Altamira Praias/Ilhas dos Frades x Altamira, R$ 1.500,00

. Altamira Praias/Ilhas da Jabota x Altamira, R$ 2.000,00

Altamira Praia/Ilha do João Alves x Altamira, R$ 350,00

, Altamira Praia do Sarão Vermelho/Área Ribeirinha somente ida p/pessoa, R$ 10,00

. Altamira x Ilha da Fazenda, R$ 700,00

. Altamira x Aldeia/Paquiçamba - (diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeia/Muratú - (diária) x Altamira, R$ 350,00

.Altamira x Aldeia/dos Maias-(diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeias do Bacajá - (diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeia/Taaca - (diária), R$ 350,00

. Altamira xAldeia/Assuruní-(diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeia/Guatinema - (diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeias do Rio Iriri: Araras, Chipaias, Kamaiurás - (diária), R$ 350,00

. Altamira x Aldeias do Rio Xingu: Arauetés e Paracanãns - (diária), R$ 350,00

Obs: Os fretes para as aldeias as diárias do piloto é de R$ 350,00 + as despesas com

combustível e outras eventuais despesas é de responsabilidade do contratante do frete.

Obs: As localidades ribeirinhas às proximidades das praias, o preço será igual e/ou compatível

com os preços das praias acima exposto.

. Os preços à cima, poderão sofrer alterações dependendo de: Tamanho das embarcações e

capacidade em HP's dos motores, reajuste dos combustíveis e/ou pacotes, levando-se em

consideração o consumo de combustível dos motores, (voadeira, barcos de madeira).

. Fretes/Pacotes, considerar os preços acima e incluir diárias ou não dependendo do acerto

com o proprietário das embarcações.

Altamira - Pará, 01 de janeiro de 2015.

.....yL.y

Antônio Gomes Xavier7
/

Presidente da APEPP . ,.
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APEPP RUB.

Associação dos Proprietários de Embarcações do Porto do Pepino

OFICIO CIRCULAR 029/2015

AO: IBAMA

Sr. (a)

CNPJ - 16.097.238/0001-17

Altamira - PA, 14 de dezembro de 2015.

MMA/ IBAMA/ ESREG/ATM/ PA
Documento: oÇi do CyfeoLAft

N° 02543 qoo á> g4 /<&>r5^- <5*"
JData: /4 i\Q^iQgíò

Devido ao não cumprimento do acordo dos barqueiros A APEPP - Associação dos
Proprietários de Embarcações do Porto do Pepino. Solicita ao órgão IBAMA que sejam concedidos
pagamentos de três salários mínimos, além de uma cesta básica aos mesmos para que possam
sustentar suas famílias por ocasião do impacto sofrido pela categoria, com a construção da
hidrelétrica de belo monte. Resaltamos que hoje a categoria esta passando por grandes
dificuldades financeiras e que já se a próxima o Natal e Ano Novo e que não se tem muito que se
comemorar, pois o Natal e Ano Novo sempre foi com muitafartura.

Atenciosamente,

frfr*. ^^^^
Antônio Gomes Xavier

Presidente

Rua Cel. JoséPorfírio, 4062-Independente II. Altamira - PA. Fone (93) 99162-7309.
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Henrique MarquesKibeiro da S8va
Coordenada deEnergia Hidrelétrica

Substituto



Associação dos Proprietários de Embarcações do Porto de Pepino

Altamira, 12 de dezembro de 2015

Ao: IBAMA

Demandas emergências da Associação dos Proprietários de
Embarcações do Porto do Pepino (APEPP)

PFL

1 - Garantir espaço na margem do lago para os proprietários e
pilotos de embarcações e voadeiras.
A atividade de piloto de embarcação, realizada nas águas e meandros do
rio Xingu, vem sendo passada, ha muitas décadas, pelos antigos
mestres aos seus filhos e netos, conhecimento tradicional apropriado a
partir da práxis verificada no convívio familiar e na formação para o
trabalho.

Atualmente são 118 associados vinculados à Associação dos
Proprietários de Embarcações do Porto do Pepino (APEPP) que seguiram
esta trajetória e dependem dela para viver e manter sua família. Outro
elemento importante está vinculado ao conceito de ser "barqueiro",
englobando donos e pilotos de barcos e voadeira, expressão que
identifica também uma forma de interagir com o meio onde este "ser"
está, com as águas do rio, suas margens, ilhas, vegetação, passageiros,
companheiros de profissão, amigos, parentes, etc, trabalho que está em
cada homem e mulher que abraçou esta profissão, e dela não quer se
separar.

A garantia de espaço adequado na margem do lago, atendendo as
necessidades da categoria, para os proprietários e pilotos de
embarcações e voadeiras, é fator inexorável para a continuidade das
atividades destes profissionais.

2 - Indenização imediata pela perda da rentabilidade da atividade
desenvolvida

A partir de 2013, agravando-se a partir de outubro de 2014, a atividade
desenvolvida pelos proprietários e pilotos de embarcações e voadeiras
teve uma intensificação no que se refere à redução em sua
rentabilidade. Antes do início da implantação da Usina de Belo Monte,
pela Norte Energia S.A., estes pilotos obtinham aproximadamente 09
mil reais liquido de renda, hoje conseguem, em média. 300
reais/mês. Tendo em vista que os trabalhos desenvolvidos antes pelos
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barqueiros estão sendo realizados pelas empresas terceirizadas da Norte &/_
Energia S.A. Que estão destruindo as ilhas do Xingu. Tendo como
resultado a total desigualdade entre os trabalhadores desta categoria.

A grande alteração por que passa o rio Xingu e a vida da população das
ilhas e beiras de rio, motivou o deslocamento de famílias para a zona
urbana antes mesmo que a negociação de sua propriedade rural tivesse
sido finalizada. A falta de peixe, a alteração na qualidade da água e
mesmo a insegurança sobre seu futuro foram fatores determinantes
para esta mudança antecipada, refletindo, logicamente, nos
rendimentos da APEPP.

Esta situação implica na necessidade de que seja garantida indenização
a cada um dos barqueiros, bem como à associação, por parte da Norte
Energia S.A., em valores justos a serem posteriormente calculados,
decorrentes das imensas perdas que essa categoria teve a partir de
outubro de 2014.

Diante disso nós barqueiros precisamos urgentemente ser indenizados,
atualmente existem barqueiros vinculados a APEPP que estão sem
trabalho, por conseqüência das ações provocadas pela implantação da
UHE Belo Monte no Rio Xingu.

Exigimos imediato posicionamento do IBAMA, com relação a Norte
energia S.A, tendo em vista que a mesma desconsidera critérios ligados a
licença prévia N°342/2010 que diz que os barqueiros e outros grupos
afetados pela obra de Belo monte na volta Grande do Xingu deverá ser
público-alvo do programa de monitoramento dos aspectos
socioeconômicos^. que a empresa construtora deveria analisar os
impactos que poderão ser mitigados pelo projeto de reparação
(compensação social), de forma a deixar ciar» aos atingidos quais perdas
poderão ser "compensadas socialmente" e as respectivas compensações
tendo em vista que a área que antes navegamos será o Lago.

Há décadas os barqueiros do Território do Xinguexercem esta profissão que é
herança de família que passa de pai, filho e netos...

Nós barqueiros do rio Xingu consideramos inadmissível que a nossa
identidade sociocultural seja desconsiderada/ asfixiada pela Norte Energia
SA.

Nosso território, Nossa vida, nossa identidade estão sendo saqueados por
um modelo de desenvolvimento Predatório, que desconsidera a natureza
local e as relações sociais e culturais aqui construídas durante séculos.

4F»u(*b
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Por inúmeras vezes nos barqueiros do rio Xingu tentamos negociar com a
NESA, com a intermediação da Defensoria Pública da União (DPU), mas
infelizmente a Norte Energia se nega a cumprir determinações da licença
prévia N°342/2010.

Nossa exigência emergencial no momento

A situação agrava-se a cada dia para os trabalhadores que tiram da sua
profissão o que sobreviver.

Já se aproxima o Natal e Ano novo e acreditamos que não temos muito
que se comemorar, pois nossa ceia de natal e Ano novo foi ceifada pela
Norte Energia S.A c Governo Federal Brasileiro, antes passávamos o
natal e ano novo com fartura , mas hoje já não temos como nos manter
como já citamos acima.

Exigimos que a NORTE ENERGIA S.A, efetue 3 {trêsjsalários mínimos
mensal e mais cesta básica mensal no valor de 1 jumj salário mínimo
para cada barqueiro vinculados a APEPP até que a NORTE ENERGIA
S.A, faça o cadastramento que garanta os direitos dos barqueiros
impactados pela UHE BELO MONTE.

Deixa-se claro que não abrimos mão de nossa indenização e nem de
nossos pontos na beira da orla, pauta essa que é pleiteada por nós,
por intermédio da DPU-Dcfcnsoria Pública da União, tal como ação
civil pública N. 2337.26.2015.4.013903 protocolada na justiça
federal no dia 15 setembro de 2015, que são fatores inexorável para a
garantia de nossos direitos.

4M f<? A / %n^jL /AM
ANTÔNIO GOMES XAVIER

Presidente da APEPP





DIGITAUZAD AMA
FUNAI/SEPRO

Serviço de Expedição e Protocolo

08620.076562/2015-23

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL . ^
Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6o andar /b *•

70070-120 Brasília /DF \ £/£,
Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai.gov.br

Ofícion° BW2015/DPDS/FUNAI-MJ Brasília, \£\ de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS
Diretor Socioambiental
Empresa NORTE ENERGIA S/A
SCN quadra 04, Bloco N 100, salas 904 e 1004 - Centro Empresarial Vang
70714-900 Brasília/DF

Assunto: Envio de Produto/Material referente às atividades do Projeto de Formação em
Patrimônio Cultural
Referência: Processo Funai n°08620.002339/2000-63 - UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

\ Cumprimentando-o, vimos em referência às CEs 0333, 0334, 0335, 0336, 0337,
0338, 0339, 0340 / 2015- DS, de setembro de 2015, que enviam Produto/Material referente às
atividades do Projeto de Formação em Patrimônio Cultural, previsto no PBA-CI.

2. Informamos que em todos os produtos não foram identificados os elementos
necessários para sua avaliação, conforme previsto na Portaria n° 177/PRES de 16 de fevereiro de
2006, bem como não verifica-se nos produtos apresentados, os elementos já solicitados à Norte
Energia S/A, através das diversas reuniões ocorridas e através dos Ofícios 202 e
203/2015/DPDPS/FUNAI-MJ, enviados à empresa em março de 2015, após a reunião de
planejamento anual de 2015.

3. Solicitamos a regularização dos produtos, devendo conter necessariamente os
itens previstos naPortaria 177/PRES/06 para sua regularização.

4. Destaca-se que as propostas de formação, a metodologia utilizada, plano de
trabalho desenvolvido também não estão presentes nos vídeos apresentados. É necessária sua
correção.

5. Além disso, o produto contido na CE 0334/2015-DS, informa que o mesmo trata
das ervas medicinais utilizadas na medicina tradicional dos Xipaya. Trata-se portanto, de uso da
biodiversidade associada a conhecimento tradicionais, que possuem regramento de acesso
próprio. É necessário que a empresa apresenie todas as comprovações de cumprimento da
legislação.

6. Da mesma forma, os vídeos comidos na CE 0335/2015-DS foram feitos sobre o
patrimônio imaterial dos Arara. É necessário, para todos os vídeos, as comprovações de
observação e cumprimento da legislação.



Em relação à CE 0336/2015-DS, o produto é apresentado como sendo uma
atividade de proposição eexecução da empresa, com apoio da Funai eTNC. Considerando que
os mtercambios entre a TI Trincheira Bacajá ea TI Wajãpi estão previstos e sendo realizados no
âmbito do Projeto GATI - executado pela Funai, solicitamos esclarecimentos sobre como e o
porque da atividade estar sendo apresentada como sendo de iniciativa da empresa, podendo ser
caracterizada como uma apropriação indébita de atividade. Considerando que algumas atividades
podem e devem ser compartilhadas, é importante destacar que se as orientações para
apresentação / execução das atividades estivessem sendo consideradas pela empresa, tais
questões não precisariam de esclarecimento.

8. Importante destaca-, conforme já apontado nas análises realizadas pela Funai, da
ausência de atividades comprovadas nas Terras Indígenas da Volta Grande do Xingu, havendo
uma concentração de atividades nas terras indígenas localizadas à montante.

9. No mais, reforçamos que é necessária a apresentação de todos os elementos
previstos na Portaria 177/PRES/06, os itens solicitados no Ofício n° 202/2015/DPDS/FUNAI-MJ
e no presente Ofício para que os vídeos apresentados possam ser considerados aptos à análise e
validação de cumprimento de objeto.

10. Sem mais para o momento, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários, por meio da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental,
telefone (61) 3247-6823.

Atenciosamente,

V ARTUR NOBRE MÉN1
.Diretor /

Com cópia para o Sr. Thomaz Miazaki de Toledo - Diretor Substituto- Diretoria de
Licenciamento Ambiental -Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - SCEN Trecho 02 Ed. Sede do Ibama -70818-900 - Brasília/DF.



DIGITALIZADO NO IBAMA
FUNAI/SEPRO

Serviço de Expedição e Protocolo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DOÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6oandar

70070-120 Brasília/DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai.gov.br

08620.078946/2015-81

Ofício n°|3*y/2015/DPDS/FUNAI-MJ
Brasília,/^ de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70070-120-Brasília/DF

Assunto: Monitoramento da Volta Grande do Xingu- UHE Belo Monte.
Referência: Processo Funai n° 08620.002339/2000-63.

Senhor Diretor Substituto,

1. Considerando o recebimento da Carta da Associação Yudjá Míratu da Volta
Grande do Xingu - AYMÍX, solicita providências do Ibama acerca do monitoramento do Trecho
de Vazão Reduzida- TVR, que influencia diretamente os usos, costumes e tradições do povo
Junina da TI Paquiçamba, conforme já apontado no Parecer n° 21/CMAM/CGPIMA09, que
tratou sobre os estudos de impacto e a viabilidade do empreendimento, vimos por meio deste
esclarecer algumas questões.

2. Conforme já relatado tanto em reuniões quanto na análise realizada pela Funai
acerca do cumprimento das condicionantes e dos Programas do PBA-CI, apresentamos a seguir
as observações contidas na Informação n° 223/2015/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, sobre as ações
previstas para o TVR (páginas 345- 350 e 412-416):

2.11 - Programa de Supervisão Ambiental -PSA1

O Programa de Supervisão Ambiental tem importância ímpar nesta fase de
implementação da UHE Belo Monte, especialmente por ser um programa volta, a
princípio apenas para a Volta Grande do Xingu:
"Trata-se de Programa, que embora esteja relacionado em outro eixo temático, é em
conjunto com o Programa de Gestão Territorial, a base para a mitigação e compensação
dos impactos da UHE Belo Monte nas terras indígenas. Deve-se presumir que apenas
com a gestão plenadas terras, através do fortalecimento étnico qualqueração para mitigar
os impactos será eficaz.
O Programa de Supervisão Ambiental - PSA foi formulado com o objetivo de estabelecer
conexão entre o PBA-CI/PMX e o PBA Geral, em especial no que se refere aos dados de
monitoramento do meio físico e biótico, permitindo às comunidades indígenas uma
melhor compreensão dos efeitos ambientais da implantação da UHE Belo Monte, bem
como para auxiliar no planejamento das ações especificamente indígenas.
Para tanto, o PSA propõe a atuação de profissionais com experiência em estudos socio
ambientais, que serão responsáveis pela capacitação de membros das comunidades
indígenas que atuarão junto aos programas do PMX no monitoramento e geração de
informações ambientais relativas a cada uma das Tis interessadas.

Aanálise desse Programa levou em consideração as informações contidas na Informação Técnica n°
66/CORAM/CGGAM/DPDS/FUNAI-MJ



Além disso, esses profissionais deverão criar e manter atualizado um Banco de Dados de
informações ambientais, bem como analisar, avaliar e divulgar o andamento das ações
de monitoramento do PBA Geral, sugerindo adequações sempre que for necessário'"
(Parecer 01/CGGAM/12).
A condicionante do Comitê da Vazão reduzida depende diretamente, para sua plena
eficiência, das informações geradas no âmbito desse Programa. Entretanto, verifica-se
que parte das informações necessárias para o cumprimento desse Programa são geradas
pelo Programa de Gestão Territorial. Considerando os problemas de gerenciamento já
expostos na presente análise, trata-se de informação preocupante.

Recomendações ao Programa de Supervisão Ambiental

Segundo a avaliação da CGGAM:
Diante do exposto, tendo esta Fundação como defensora dos interesses dos povos
indígenas, alerta-se para a necessidade de exigir-se da empresa responsável pela
instalação da UHE - Belo Monte o cumprimento do PBA em sua plenitude. As demais
atividades foram classificadas, quanto ao estágio de execução, como em andamento e
como não iniciada, sendo assim, sem o envio e disponibilização de relatórios técnicos dos
Projetos previstos. Daí, a necessidade de um novo cronograma de execução, a fim de
permitir o acompanhamento por parte dos servidores desta Fundação Nacional do índio -
FUNAI.

Dentre os temas abordados, um, especialmente, deve ter atenção especial. Trata-se do
Projeto de Acompanhamento do Plano de Gerenciamento Integrado da Volta Grande do
Xingu, principalmente, no que se refere a qualidade da água. Acontece que em visita de
campo, recentemente, foi possível identificar que as aldeias Arara da Volta Grande e
Terra- Wangã estão consumindo a água, diretamente, do rio Xingu. Na primeira aldeia
citada há a necessidade de manutenção no sistema de tratamento e, na segunda,
problemas de vazamento. Relatos quanto ao aumento da turbidez e de detritos na água
foram freqüentes, inclusive, fato confirmado nos relatórios apresentados pela Norte
Energia. Isso justifica a disponibilização dos dados deforma emergencial, ainda mais, em
virtude dos freqüentes casos de disfunções intestinais, principalmente, nas crianças de
Terra-Wangã.

Além disso, algumas questões são preocupantes. O processo de fechamento do Rio
Xingu, autorizado pelo Ibama desde 2012 teve início no segundo semestre de 2015, com
uma estratégia equivocada por parte do empreendedor. A comunicação, informação aos
povos indígenas que deveria ser prévia está prevista para ser executada e durante o
estabelecimento do Trecho de Vazão Reduzida.
Como agravante, o Comitê de Vazão Reduzida não tem se reunido conforme previsto,
nem tampouco, foi estabelecido um mecanismo de monitoramento da vazão reduzida.
Para completar, desde maio de 2015 as ações do PBA-CI estão paralisadas para mudança
das equipes de execução o empreendedor, fato esse, às vésperas da expectativa do
empreendedor em conseguir autorização para enchimento do reservatório, não estão
sendo executados os monitoramentos e não há dados consolidados sobre tais aspectos.
O plano de comunicação sobre o enchimento do reservatório não traz diversas
informações necessárias para a segurança das comunidades indígenas, como, por
exemplo, se houve o rompimento da barragem, quais serão as medidas?
Diante disso, a Funai encaminhou ao empreendedor, com cópia ao Ibama, contendo
diversos questionamentos:

"Outra questão grave verificada no Processo éa não realização das reuniões do Comitê de
Vazão Reduzida, que neste momento do cronograma da obra deveria estar num estado
"permanente", bem como a recusa de dar informações por parte dos agentes da empresa
se não houvesse a reunião oficial. Tal fato, relatado pelos indígenas, precisa de
esclarecimento. Da mesma maneira, foi relatado que funcionários da empresa, para
justificar algumas posturas tem usado como justificativa, supostos "entendimentos" da
Funai. Além dos "entendimentos" da Funai estarem todos devidamente registrados
oficialmente, a empresaou seus funcionários não podemfalar em nomeda Funai.
Não verificou-se também como a vazão reduzida será monitorada pelos indígenas quando
o TVR for implementado.

2



Por fim, diante de todas as fragilidades existentes ao longo do processo, não é
recomendável, do ponto de vista do componente indígena que o TVR seja implementado
antesda execução da primeira fase do PGPC1 para os povos à jusantedo barramento".
As medidas referentes ao Rio Bacajá, na TI Trincheira Bacajá devem ser apresentadas,
com monitoramento, para verificar como o Rio Bacajá irá se comportar após a
implementação doTVR. Da mesma maneira as alternativas de navegação e de mobilidade
no Rio Bacajá devem estar definidas antes da implementação do TVR.

3. Desta maneira, informamos que esta Fundação possui proeocupações acerca da
implementação do TVR, uma vez que percebe-se que as condições necessárias para sua
consolidação não estão sendo adequadamente observadas, conforme denúncia da comunidade da
TI Paquiçamba.

4. Solicitamos a esse Instituto apoio no acompanhamento das ações referentes ao
TVR, considerando, além da análise realizada pela Funai e encaminhada ao Ibama através da
Informação n° 223/2015/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, a Nota Técnica 2001.001269/2015-63
COHID/IBAMA.

5. Sem mais para o momento, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários, por meio da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental,
telefone (61) 3247-6823.

Atenciosamente, x C/C

NOBRE

Diretor
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A FUNAI - Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental

c/cópia para Ministério Público Federal em Altamira; FUNAI Altamira, Instituto
Socioambiental

Aldeia Míratu, TI Paquiçamba, 29 de novembro de 2015.

Assunto: Requerimentos sobre o monitoramento da vazão e qualidade da água na
Volta Grande do Xingu

Em 25 de novembro de 2015, houve a emissão da Licença de Operação n2 131/2015,
permitindo o fechamento do rio Xingu e a mudança da vazão para a Volta Grande.
Nesse ano de 2015, a época da seca tem se estendido e a vazão do rio, mesmo antes
do barramento, já estava abaixo da média usual para esse período do ano. Após o
barramento, percebemos que áreas de pesca, principalmente poços mais profundos,
que precisariam do novo ciclo de cheia do rio para se reconfigurarem como espaços de
reprodução da fauna e pesca, podem estar sendo afetadas e não mais se recomporem,
diante da gravidade da seca e o inicio da vazão reduzida justo no mês de novembro,
quando o rio apenas começa a encher novamente.

O projeto original da UHE de Belo Monte, que sempre nos foi comunicado, previa o
fechamento do rio e a conseqüente diminuição da vazão da Volta Grande do Xingu, em
janeiro, época em que o rio já tem se recuperado do período de seca e os peixes
presos nos poços conseguem sair deles para se reproduzirem. A mudança de data do

desvio do rio da época da cheia para a época da seca antecipa graves conseqüências
para os povos indígenas.

Considerando a seca extrema que estamos vivendo neste momento de fechamento do

rio, há um cenário de incertezas sobre as possibilidades de manutenção de usos do rio
e do nosso modo de vida. Precisamos, urgentemente, de acesso à informação diária
sobre a vazão que está correndo para a Volta Grande e sobre a qualidade da água em
pontos dentro da Terra Indígena Paquiçamba, para garantir o nosso controle e
monitoramento das condições no futuro.
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Diante disso, a Associação Yudjá Miratu da Volta Grande de
solicitar, com urgência:

(i) que o IBAMA exija da Norte Energia a publicização imediata
vazão do rio Xingu, e que os dados sejam atualizados em tem
online no siteda empresa e do IBAMA;

Xingu - AYMÍX vem

diária da medição da

real em plataformac o

(H)i que oIBAMA exija da Norte Energia remessa semanal dos dados do monitoramento
diário de qualidade da água realizado em perfil de profundidade
no- Plano de Enchimento dos Reservatórios (conforme pre\
condicionante 2.14 da LO) eque aEmpresa Norte Energia eoIBaMA publicTzem esses
dados semanalmente na plataforma online do órgão.

(ni) que seja convocada, imediatamente, em caráter extraordinár
de Vazão Reduzida da Volta Grande, com apresença dos técnfós do IBAM^s*
realizada na TI Paquiçamba, para: (a) que nos seja informa
enchimento do reservatório nos próximos 45 dias e como será ri
monitoramento da qualidade da água eda vazão; (b) apresentação dos atuais pontos
de momtoramento da qualidade da água dentro da Volta Grande, para inclusão de
novos pontos, apontados por nós, que também devem ter
qualidade da água e c) qual deve ser o encaminhamento de r
sobre impactos e danos socioambientais verificados pelos rfembros de nossll
comunidades.

(iv) que oIBAMA exija da Norte Energia omonitoramento diário
para todos os pontos dentro da Terra Indígena, ao invés do
hoje realizado.

nos pontos definidos

isto no item a) da

o, reunião do Comitê

Io como se dará o

ossa participação no

monitoramento de

bgistros e denuncias

e qualidade da água

>rjitoramento semanal

Aguardamos na espera de uma rápida e positiva resposta a nessa solicitação para
acesso .mediato à informação da vazão e para agendamento de data da reunião com
máxima brevidade.

Atenciosamente,

f>4MZ
ASSOCIAÇÃO YUDJÁ W\Ú

tttímk.
ATU DA VOLTA GRANDE DO

Presidente

Giliarde Jacinto Pereira

XINijU-AYMÍX
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALTAMIRA

Ofício n° 673/2015/PRM/ATM/GAB3

A Sua Senhoria o Senhor

FELIPE BERNARDINO GUIMARÃES
Chefe do Escritório Regional do IBAMA em Altamira
Rua Coronel José Porfírio, 3455
68.371-000 -Altamira/Pa

Assunto: Requisição do Ministério Público Federal

Referência: Inquérito Civil n° 1.23.003.000297/2014-37

Altamira, 14 de dezembro de 2015.

MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/ PA

Documento: _q£Í£^0
N1 02543 Q&Q &5\/<2qIS-G%
Data: J2>2ji \Z) i£v)S~~

Senhor Chefe,

Cumprimentando-o, com base no art. 129, VI, da Constituição da República

Federativa do Brasil e com a finalidade de instruir o Inquérito Civil n° 1.23.003.000297/2014-

37, solicito que informe o cronograma das remoções compulsórias, decorrentes da UHE Belo

Monte, referentes aos bairros: Independente I e Independente II.

As informações requisitadas devem ser encaminhadas a este órgão ministerial no

prazo de 10 (dez) dias úteis.

Atenciosamente,

CYNTHIA ARCOVERD,
Procuradora,

l-SSOA

• • Í"J| E i Procuradoria
/\p\ f^ r* da R«PÚr>líca
Minifltria PúMko F^lml I «m Attamim

Av. Tancredo Neves. 3256 - Jd. Independente II - CEP 68372-222 - Altamira/PA
Tel. (93) 3515-2526 / 3515-5W2 - prpa-allamiraí</mpf.mp.br
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESPACHO 02001.032027/2015-71 COHID/IBAMA

Brasília, 14 de dezembro de 2015

A Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de documentos digitais referentes ao licenciamento da
UHE Belo Monte processo n° 02001.001848/2006-75.

1. Solicito o arquivamento dos seguintes documentos digitais:

» Anexo da CE 424/2015-DS, 24/11/2015 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexo da CE 432/2015-DS, 27/11/2015 - Cronograma atualizado de enchimento dos
reservatórios Principal e Intermediário;

» Anexo da CE 361/2015-DS, 08/10/2015 - Início do enchimento dos reservatórios da UHE
Belo Monte;

» CE 0309/2015-DS, 03/09/2015 - Solicitação de desbloqueio do bota-fora BF-7 na unidade
construtiva Belo Monte;

- Anexos da CE 0271/2015-DS, de 05/08/2015 - Informação sobre os efeitos ambientais do
desvio de segunda fase;

. Anexo da CE 348/2015-DS, 25/09/2015 - Atendimento ao OF 02001.010573/2015-51

DILIC/IBAMA (itens 3iii e 3iv);

» Anexo DS CE 327/2015-DS, 17/09/2015 - Caracterização da qualidade da água nos
igarapés e entorno da cidade de Altamira;

- Anexo da CE 293/2015-DS, 21/08/2015 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexos da CE 0258/2015-DS, 03/08/2015 - Desbloqueio das áreas de empréstimo no
sítio Pimental;

» PBA UHE Belo Monte - atendimento às metas para fase de implantação (Julho 2015);
• Anexo da CE 0180/2015-DS, 23/06/2015 - Resposta ao OF 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
- Anexo da CE 132/2015-DS, 19/05/2015 - Solicitação de desbloqueio de áreas de

empréstimo no sítio Belo Monte e Reservatório Intermediário;
• Anexo da CE 135/2015-DS, 22/05/2015 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
• Anexo da CE 105/2015-DS, 28/04/2015 - Nova alteração de área do BF-33 no Canal de

Derivação;
» Anexos da CE 078/2015-DS, 26/03/2015 - Anuência para construção de conexões para
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três circuitos de 500kV na SE Xingu;
• Anexo da CE 051/2015-DS, 03/03/2015 - Orientação para eventual intervenção no trecho

de vazão reduzida, referente aos estudos das condições de navegabilidade do TVR;
- Anexo da CE 059/2015-DS, 09/03/2015 - Autorização para a ampliação da SE Xingu;
» Anexo da CE 042/2015-DS, 23/02/2015 - Errata do relatório final consolidado de

andamento do PBA e do atendimento condicionante;
• Anexo da CE 365/2014-DS, 22/12/2014 - Relatório de vistoria técnica - checagem das

imagens de radar estratificadas pela altura da vegetação;
• Anexos da CE 364/201-DS, 22/12/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
»Avaliação ambiental da ampliação da Subestação Xingu para compor o Sistema de

Transmissão Restrito - dezembro de 2014;

- Anexo da CE 350/2014-DS, de 11/12/2014 - Resposta ao item 2iii da Notificação relativa
à análise do 5Q Relatório Semestral;

» Anexo da CE 319/2014-DS, de 04/11/2014 - Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART);

• Anexo da CE 0308/2014-DS, 27/10/2014 - Solicitação de desbloqueio de áreas para
depósito de materiais excedentes no Reservatório Intermediário;

« Anexo da CE 0305/2014-DS, 24/10/2014 - Alteração de área para depósito de materiais
excedentes no Canal de Derivação;

» Anexo da CE 0299/2014-DS, 22/10/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

- Anexo da CE 0291/2014-DS, 09/10/2014 - Encaminhamento de Nota Técnica, referente a
Resolução ANA n.Q 48/2011;

• Anexo da CE 0276/2014-DS, 22/09/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana,-

» Anexo da CE 411/2015-DS, 13/11/2015 - Relatórios Técnicos: Projeto de Parques e
Reurbanização da Orla - relatório de situação e ligações intradomiciliares - Altamira,
Relatório Situacional;

• Anexo da CE 0375/2015-DS, 22/10/2015 -Atendimento ao OF 02001.011538/2015-50
DILIC/IBAMA;

» Anexo da CE 0355/2015-DS, 01/10/2015 - Informações complementares a CE
206/2015-DS;

• Anexo da CE 352/2015-DS, 25/09/2015 - Atendimento ao OF 02001.010573/2015-51
DILIC/IBAMA, item 3xii;

• Anexo da CE 349/2015-DS, 25/09/2015 - Atendimento ao OF 02001.010573/2015-51
DILIC/IBAMA, item 3v;

• Anexo da CE 347/2015-DS, 25/09/2015 - Atendimento ao OF 02001.010573/2015-51
DILIC/IBAMA, item 3ii;
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- Anexo da CE 225/2015-DS, 23/07/2015 - Resposta ao Ofício 02001.01804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

• Anexos da CE 0208/2015-DS, 13/07/2015 - Solicitação de desbloqueio de novas áreas de
empréstimo na margem direita no Sítio Pimental - AE-1B e AE-1C;

• Anexos da CE 0206/2015-DS, 09/07/2015 - Solicitação de desbloqueio de área de
depósito de material excedente da dragagem do Canal de Fuga da Casa de Força
Principal da UHE Belo Monte;

» CE-169/2015 IBAMA;

» Anexo da CE 0153/2015-DS, 01/06/2015 - Supressão vegetal - disposição final de
resíduos finos no reservatório Intermediário;

» Anexo da CE 120/2015-DS, 07/05/2015 - Plano de enchimento dos reservatórios da UHE
Belo Monte - PERBM;

• Anexo da CE 124/2015-DS, 11/05/2015 - Formação de estoque estratégico de rocha no
Canal de Derivação;

i Anexo da CE 097/2015-DS, 23/04/2015 - Resposta ao OF 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

• Anexo da CE 037/2015-DS, 12/02/2015 - Áreas de Altamira além dos limites da
envoltória de proteção - Cota 100 m, em resposta ao OF 02001.014466/2014-11
DILIC/IBAMA;

• Anexo da CE 029/2015-DS, 06/02/2015 - Modelagem Matemática de Qualidade da Água
- em reposta ao Ofício 02001.014465/2014-77 DILIC/IBAMA;

» Anexo da CE 041/2015-DS, 23/02/2015 - Resposta ao OF 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexo da CE 014/2015-DS, 22/01/2015 - Resposta ao OF 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexos da CE 019/2015-DS, 29/01/2015 - Ajustes locacionais do conteiro de obras e do
bota-fora previstos nas obras de ampliação da SE-Xingu;

i Anexo da CE 012/2015-DS, 16/01/2015 - Envio de Anotações de Responsabilidade
Técnicas (ARTs);

» Anexo da CE 340/2014-DS, 28/11/2014 - Solicitação de desbloqueio de áreas para
depósito de materiais excedentes no reservatório Intermediário;

i Anexo OF 615/2014/PRM/ATM/GAB2 - Despejo de esgoto diretamente no rio;
- Anexo da CE 330/2014-DS/SAI, 21/11/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
• Anexo da CE 0300/2014-DS, 22/10/2014 - Destinação de resíduos da supressão vegetal

das ilhas do reservatório do Xingu - resposta ao Ofício 02001.000486/2014-13
DILIC/IBAMA;

• Anexos da CE 310/2014-DS, 30/10/2014 - Solicitação de desbloqueio da área da área de
empréstimo F2 no Sítio Belo Monte;
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• Anexos da CE 0264/2014-DS, 10/09/2014 - Resposta ao item 2ii da Notificação relativa à
analise do Projeto de Saneamento em Belo Monte do Pontal;

- Reassentamento Urbano Coletivo - Bairro Laranjeiras;
- Anexos da CE 185/2014-DS, 27/06/2014 - Alteração de local das unidades de

processamento primário da madeira em tora na UHE Belo Monte-
<Anexos da CE 0219/2014-DS, 23/07/2014 - Autorização para aquisição de terras e

benfeitorias na área urbana de Altamira - resposta ao Ofício 02001 013049/2013-71
DILIC/IBAMA;

• Anexo da CE 0222/2014-DS, 25/07/2014 - Direitos Minerários -Jazida de areia I-
Resposta ao Ofício 02001.008015/2014-45 COHID/IBAMA-

• CE-213-14;
• CE-0217-2014;

. Anexos da CE 0209/2014-DS, 17/07/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio;

»Anexos da CE 199/2014-DS, 03/07/2014 - Relatório do Plano de Requalificação Urbana e
Travessão 40;

<Anexos da CE 188/2014-DS, 24/06/2014 - Autorização para aquisição de terras e
benfeitorias na área urbana de Altamira;

. Anexo da CE 057/2014-DS, 19/02/2014 - Análise do 4* Relatório Consolidado Semestral
do Plano de Ação para oControle da Malária (PACM) da UHE Belo Monte-

- Anexo da CE 156/2014-DS, 22/05/2014 - Autorização para aquisição de terras e
benfeitorias na área urbana de Altamira, em resposta ao Ofício 02001 013049/2013-71
DILIC/IBAMA;

- Anexo da CE 159/2014-DS, 22/05/2014 - Seminário técnico sobre o 5o- Relatório
Consolidado de Implantação do PBA - atas e listas de presença;

•Anexo da CE 0153/2014-DS, 16/05/2014 - Relação da cheia em'Altamira com a
construção com a construção da UHE Belo Monte, em resposta ao Ofício
02001.004394/2014-02 DILIC/IBAMA;
Anexo do CE 0147/2014-DS, 15/05/2014 - Programa de Controle de Estanqueidade nos
Reservatórios;

Anexo da CE 157/2014-DS, 22/05/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana-
Anexo da CE 115/2014-DS, 22/04/2014 - Envio de informações do Plano de
Requalificação Urbana - PRU;
Anexo da CE 094/2014-DS, 21/03/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana-
Anexo da CE 096/2014-DS, 21/03/2014 - Informações complementares da LT 69 kV SE
Pimental / SE Auxiliar Belo Monte;
Anexo da CE 062/2014-DS, 21/02/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
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DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
» Anexos da CE 034/2014-DS, 03/02/2014 - Resposta ao OF n.° 02001.015640/2013-62

CGENE/IBAMA, referente às solicitações com 30 dias de prazo;
• Anexos da CE 019/2014-DS, 24/01/2014 - Atualização de traçado da LT 230 kV SE

Pimental / SE Altamira e resposta ao Ofício 02001.009194/2013-57 DILIC/IBAMA;
» Anexo da CE 0474/2013-DS, 13/12/2013 - Vazões Remanescentes Interceptadas pelos

Diques;
. Anexos da CE 017/2014-DS, 21/01/2014 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
- Anexo da CE 012/2014-DS, 17/01/2014 - Encaminha relatórios de acompanhamento

fotográfico (RAF) em resposta ao OF 02001.015640/2013-62 CGENE/IBAMA;
. Anexo da CE 0479/2013-DS, 20/12/2013 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana;
• Anexo da CE 0221/2014-DS, 24/07/2014 - Resposta ao Ofício 02001.007620/2014-07

DILIC/IBAMA - ATES realizada no Seminário Técnico de 02 a 04/07/2014;

» Anexos da CE 210/2014-DS, 21/07/2014 - Construção de Centros de Referência de
Assistência Social (CRAS), no RUC Jatobá/Água Azul e no RUC São Joaquim/Casa Nova,
no município de Altamira,-

> Anexos da CE 198/2014-DS, 03/07/2014 - Andamento das obras de saneamento básico e
drenagem na sede do município de Altamira;

• Anexos da CE 183/2014-DS, 18/06/2014 - Solicitação de desbloqueio de novas áreas de
empréstimo no sítio Belo Monte;

» Anexos da CE 179/2014-DS, 16/06/2014 - Conclusão das obras de saneamento básico e
drenagem na sede de Vitoria do Xingu;

» Anexo da CE 161/2014-DS, 20/05/2014 - Envio de projetos - Parques e Orla de Altamira,
compromisso assumido no seminário realizado de 2 a 5 de abril de 2014;

» Anexo da CE 160/2014-DS, 22/05/2014 - Aspectos Socioeconomicos da implantação da
linha de transmissão de 500 kV, referente as áreas de expansão urbana nas localidades
de Belo Monte e Belo Monte do Pontal;

• Anexo da CE 0149/2014-DS, 15/05/2014 - Aspectos Socioeconomicos da Implantação da
Linha de Transmissão de 500 kV;

» Anexo da CE 122/2014-DS, 30/04/2014 - Atendimento de recomendações da Nota
Técnica 640/2014;

• Anexo da CE 0144/2014-DS, 14/05/2014 - Solicitação de novas áreas de bota-fora para
depósito de materiais excedentes no reservatório Intermediário;

• Anexo da CE 072/2014-DS, 28/02/2014 - Relatório de andamento das atividades dos
estudos de Modelagem Matemática dos Reservatórios da UHE Belo Monte;

- Anexo da CE 043/2014-DS, 17/02/2014 - Resposta ao OF nQ 02001.015640/2013-62
CGENE/IBAMA, referente ai bota-fora da margem direita do rio Xingu,-
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*Anexos da CE 037/2014-DS, 05/02/2014 -Complementação de anexos àresposta ao OF
n* 02001.015640/2013-62 CGENE/IBAMA, referente às solicitações com 30 dias de
prazo;

. Anexos da CE 023/2014-DS, 28/01/2014 - Melhoria da travessia de balsa entre as
localidades de Belo Monte e Belo Monte do Pontal;

• Anexos da CE 013/2014-DS, 22/01/2014 - Obras de drenagem urbana da sede do
município de Altamira, em resposta ao OF 02001.013482/2013 DILIC/IBAMA-

• Anexo da CE 006/2014-DS, 15/01/2014 - Detalhamento de informações prestadas na
correspondência CE 434/2013-DS, para atendimento ao Ofício n.« 02001 010792/2013
DILIC/IBAMA; ivíuviõ

. Anexo da CE 0483/2013-DS, 20/12/2013 - Solicitação de conclusão do Programa de
Controle da Estanqueidade dos Reservatórios - fundamentação ejustificativas técnicas-

• Anexos da CE 0434/2013-DS, 12/11/2013 - Complementação às informações prestadas'
na correspondência CE 234/2013-DS, e atendimento ao OF 02001 010792/2013-79
DILIC/IBAMA;

. Anexo da CE 0448/2013-DS, 26/11/2013 - Solicitação de desbloqueio da Pedreira 13-

. Anexos da CE 443/2013-DS, 18/11/2013 -Aterro Sanitário de Belo Monte, no município
de Vitoria do Xingu - Quitação da condicionante 2.10;

• Anexo da CE 416/2013-DS, de 21/10/2013 - Resposta ao OF 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana-

• Anexo da CE 0401/2013-DS, 03/10/2013 - Solicitação de desbloqueio da Jazida de areia
JIM no sítio Pimental;

- Anexos da CE 096/2013-PR, 23/08/2013 - Resposta ao OF 02001 009795/2013-60
GABIN/PRESI/IBAMA;

- Anexo da CE 0341/2013-DS, 28/08/2013 - Ofício 02001.010054/2013-21 DILIC/IBAMA -
Plano de Trabalho para realização da calibração evalidação do modelo matemático de
qualidade da água;

»Anexo da CE 0325/2013-DS, 20/08/2013 - Questionamentos do Sr Paulo de França
Júnior;

«Anexos da CE 091/2013-PR, 02/08/2013 - Resposta à notificação - OF
02001.009795/2013-60 GABIN/PRESI/IBAMA;

*Anexo da CE 0273/2013-DS, 03/07/2013 - Apresentação dos fluxos de acompanhamento
das obras de saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana-

<Anexo da CE 0249/2013-DS - Resposta ao OF 02001.07169/2013-39 DILIC/IBAMA-
»Anexo da CE 0457/2013-DS, 26/11/2013 - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82

DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação Urbana-
»Anexo da CE 0333/2013-DS, 26/08/2013 - Nota Técnica de Proposição deConclusão do

Monitoramento Hidrológico;
* Política Fundiária - Norte Energia,-

IBAMA
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» Anexos da CE 236/2013-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de
saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexos da CE 0173/2013-DS - Informações complementares sobra a linha de
transmissão em 230 kV;

. Anexos da CE 0169/2013-DS, 10/04/2013 - Estudos de Modelagem Matemática - Modelo
concentrado dos reservatórios Principal e Intermediário;

» Anexos da CE 215/2013-DS, 09/05/2013 - Apresentações do Seminário Técnico sobre o
3Q Relatório Semestral;

» Anexo da CE 0251/2013-DS, 14/06/2013 - Solicitação de reapresentação do plano de
trabalho referente à modelagem matemática e qualidade da água da UHE Belo Monte,
em atendimento ao Parecer 168;

» Anexos da CE 0234/2013-DS, 29/05/2013 - Solicitação de debloqueio para linhas de
transmissão LT 500 kV e demais linhas associadas ao Sistema de Transmissão Restrito;

» Anexo do documento CE NE 096/2012-PR - 12/06/2012;
< Anexo da CE 0350/2013-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de

saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;
» Anexos da CE 0319/2013-DS - Solicitação de desbloqueio de jazidas de cascalho

localizadas na região do travessão 55;
• Anexo da CE 092/2014-DS, 20/03/2014 - Relatório Quinzenal de acompanhamento das

famílias da Vila Santo Antônio, referente ao período de 06/03/14 a 20/03/14;
^ MPA-RGP - Xingu 2012 a 2013;
• Anexo da CE 0306/2013-DS, 05/08/2013 - Apresentação dos fluxos de acompanhamento

das obras de saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;
» Anexos da CE 0274/2012-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras

de saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana,-
» CE-386-2013-DS;

» APP Variável da UHE Belo Monte - Arquivo shapefile;
» Anexos da CE 101-2013-GCT/DS - REL-CCBM-QMSSRS-CD-003/2013;
>Anexos da CE 224/2013-DS, 15/05/2013 - Resposta ao item (h) do OF

02001.006177/2013-68 DILIC/IBAMA;
- Anexos da CE 0149/2013-GCT/DS - OF 220/2012-DILIC/IBAMA;

• Ampliação da LI - Poligonal Canal de Derivação 26/04/2013 - CE 0189/2013-DS;
• Anexos da CE 0150/2013-GCT/DS - OF 390/2012-DILIC/IBAMA;

- Anexos da CE 0162/2013-DS - Monitoramento da Qualidade da Água na Jazida de Areia I
- abril/2013;

» Anexos da CE 0151/2013-GCT/DS - Anuência dobre necessidade de ampliação da LI nQ
795/2011-Março/2013;

• Anexo CE 163/2013-DS - Fluxo de Acompanhamento das Obras de Saneamento do PRU
- abril 2013;
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i Anexos da CE 0116/2013-DS - Informações sobre as LT para suprimento dos canteiros e
solicitação de desbloqueio da RD-34,5 kV - março/2013;

. Anexo CE 0038/2013-DS-SSE -Apresentação dos fluxos' de acompanhamento das obras
de saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana - março/2013;

<CE 077/2013-DS - Fluxo de Acompanhamento das Obras de Saneamento do PRU -
fevereiro 2013;

• Linha de transmissão LT 230 kV - Anexos da CE 017/2013-DS - 14/01/2013;
• Fluxo de Acompanhamento das Obras de Saneamento do PRU - 03/01/2013;
»CE 0629/2012-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de

saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;
• Anexo da CE 0570/2012-DS, 05/11/2012 - Alternativa complementar para oprocesso de"

dragagem da Jazida I de Belo Monte;
»Estudos de abastecimento de água Belo Monte e Belo Monte do Pontal UHE Belo Monte

- Setembro/2012;

• Anexo CE 584/2012-DS - Fluxo deAcompanhamento das Obras de Saneamento -
novembro 2012;

• Anexo CE 554/2012-DS - Fluxos de Acompanhamento das Obras de Saneamento
integrantes do PRU;

- Anexos da CE 466/2012-DS - Informações e solicitações de desbloqueio de áreas de
empréstimo e de bota-fora, localizados no Reservatório Intermediário e Canal de
Derivação - Agosto/2012;

Anexo CE 0440-DS - Fluxos das obras do Plano de Requalificação Urbana -Agosto/2012;
Anexo CE 506/2012-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de
saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana - Setembro/2012;
Anexos - CE 405/2012-DS - Agosto/2012;
Anexo CE 476/2012-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de
saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;
2e Relatório Consolidado de Andamento do PBA e do Atendimento de Condicionantes -
Julho 2012;

Nota Técnica Atendimento à condicionante 2.7 da Licença de Instalação 795/2011 -
Junho 2014 - Material Digital;
CE-388-2013-DS - IBAMA;
CE-383-2013-DS - IBAMA;

Sistema de Transposição de Embarcações - Agosto/2012;
Anexo CE-DS-0346/2012 - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras de
saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana -Julho/2012;
Anexos da CE 0314/2012-DS - Solicitação de desbloqueio da Pedreira PIA -Julho/2012-
Anexos da CE 0307/2012-DS - Projeto de Monitoramento do Dispositivo de Transposição
de Embarcações - Plano de Contingências -Junho/2012;
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- Anexos da CE 0316/2012-DS - Apresentação dos fluxos de acompanhamento das obras
de saneamento integrantes do Plano de Requalificação Urbana;

» Anexos da CE 0299/2012-DS - Solicitação de adiamento de prazo para aterro sanitário
de Altamira;

<Anexos da CE 0298/2012-DS - Solicitação de desbloqueio das áreas de bota-espera BE2
e bota-fora BF3 e BF4, localizados no sítio Belo Monte;

« Anexos da CE 310/2012-DS - Solicitação de desbloqueio das jazidas de areia, localizadas
nos sítios Belo Monte, Pimental e reservatório Intermediário -junho/2012;

• Anexos da CE 0258/2012-DS -Junho/2012;
• Anexo da CE 228/2012-DS - Resposta ao ofício 257/2012 - CGENE/DILIC/IBAMA -

Maio/2012;

>Anexo da CE 232/2012-DS - Plano de Requalificação Urbana - Maio/2012;
» Anexos da CE NE 130/2012-DS - Encaminha projeto geométrico do Travessão 50 e

Travessão 52 - Março/2012;
* Anexos da CE NE 139/2012-DS - Ampliação da poligonal da LI ne 795/2011 - abril 2012;
» Anexo da CE NE 073/2012-DS, 28/02/2012 (sítio Pimental) - Fevereiro/2012;
« Anexos da CE NE 123/2012-DS - Projetos executivos dos aterros sanitários das

comunidades de Belo Monte e Belo Monte do Pontal - Março/2012;
» Anexos da CE NE 129/2012-DS - Implantação das obras dos aterros sanitários e esgoto

nas localidades de Belo Monte e Belo Monte do Pontal - março/2012;
» Projeto de Monitoramento Hidrossedimentológico na Região dos bancos de Areia, ria

Xingu;
- Anexo Memo 62/DIPRO - UHE Belo Monte Fotos 05/02/2012;

» Condicionantes LI 795/2011 2.7, itens A e B;

» Anexo da CE NE 624/2011-DS - Dezembro/2011;
» Projeto Básico de Remediação do Lixão de Altamira - Dezembro/2011;
• Arquivos: (1) ações emergenciais; (2) Saneamento Água e Esgoto; (3) Aterro Sanitário -

03/11/2011;

» UHE Belo Monte - Memoriais descritivos das jazidas a serem utilizadas na construção
do Travessão 27 - agosto/2011;

' Travessão 27 -Jazidas Pedreira Pimental - Arquivos shapefile;
* 5e Relatório Consolidado de Andamento do PBA e do Atendimento de Condicionantes -

Janeiro 2014 (PENDRIVE);
» 5e Relatório Consolidado de Andamento do PBA e do Atendimento de Condicionantes -

Janeiro 2014 (PENDPJVE);

» Etapa de Implantação - Relatório Final Consolidado de Andamento do PBA e
Atendimento de Condicionantes (Fevereiro 2015);

> NE 429/2011 - 26/09/11 - PG TV-55 -Jazidas TV-55 - PG Acesso Porto - LT 34,5 kVe
138 kV;
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. Anexo da CE 463/2013-DS, 28/11/2013 - Melhoria da travessia de balsa entre as
localidades de Belo Monte e Belo Monte do Pontal;

. Anexo da CE 199/2013-DS, 03/05/2013 - Apresentação dos fluxos de acompanhamento
das obras de saneamento integrantes do PRU;

• Anexo da CE 0301/2014, 23/10/2014 - Autorização para aquisição de terras e
benfeitorias na área urbana de Altamira, resposta ao Ofício 02001.013049/2014-71
DILIC/IBAMA;

. Anexo da CE 0302/2014-DS, de 23/10/2014 - Informações sobre andamento do Projeto
de Recomposição das Atividades Oleiras e Extrativas de Cascalho - UHE Belo Monte em
resposta ao Ofício nQ 02001.012111/2014 COHID/IBAMA;

»CE 226-14-IBAMA - Imagens área urbana de Altamira 2014; '
<Anexos da CE 0249/2014-DS, 22/08/2014 - Autorização para aquisição de terras e

benfeitorias na área urbana de Altamira - Resposta ao Ofício 02001 013049/2013-71
DILIC/IBAMA;

»Anexos da CE 0254/2014-DS, 01/09/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio;

»Anexo da CE 259/2014-DS, 08/09/2014 - Envio da Nota Técnica NE-DS-SSE-0109-0 -
Suficiência de leitos em Altamira;

• Anexos da CE 0284/2014-DS, 01/10/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famüias da Vila Santo Antônio - Resposta ao Oficio 02001.011364/2013-63 DILIC/IBAMA-

. Anexos da CE 1443/2014-DS, 29/09/2014 - Encaminhamentos sobre escolas localidades '
nas áreas diretamente interferidas pela UHE Belo Monte pelo reservatório do Xingu-

• Anexos da CE 0246/2014-DS, 18/08/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio - Resposta ao Ofício 02001.011364/2013-63 DILIC/IBAMA-

• Anexo da CE 074/2014-DS, 06/03/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio; '

• Anexo da CE 114/2014-DS, 22/04/2014 - Autorização para aquisição de terras e
benfeitorias na área urbana de Altamira - Resposta ao Ofício 02001 013049/2013-71
DILIC/IBAMA;

»Anexo da CE 116/2014-DS, 22/04/2014 - Resposta ao Ofício 02001.002017-2014-21
DILIC/IBAMA relativo ao transporte efetuado porcarroceiros-

« CE 077/2014 NESA;
< CE-109-2014 IBAMA;
• CE-112/2014-IBAMA;

• Anexo da CE 444/2013-DS, 20/11/2013 - Resposta ao Ofício 02001.011364/2013-6 -
Relatório de Acompanhamento das famílias de Santo Antônio optantes por
reassentamento e estágio de implantação do reassentamento;

• Anexo da CE 0480/2013-DS, 20/12/2013 - Relatório quinzena! de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio - Resposta ao Ofício 02001.011364/2013-63 DILIC/IBAMA;
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Anexo da CE 0001/2014-DS, 06/01/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio optantes por reassentamento;
Anexos da CE 0014/2014-DS, 21/01/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio;

Anexo da CE 0058/2014-DS, 21/02/2014 - Permuta da obra da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Luiz Rabelo na localidade de Ressaca - Senador José Porfírio;
Anexo da CE 044/2014-DS, 18/02/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio - Resposta ao Ofício 02001.011364/2013-63 DILIC/IBAMA;
Anexos da CE 036/2014-DS, 04/02/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio;
Anexo da CE 119/2014-DS, 24/04/2014 - Resposta ao Ofício 02001.002017-2014-21
DILIC/IBAMA relativo ao estudo da cadeia produtiva dos oleiros e ao Ofício
02001.003838/2014-84 COHID/IBAMA;
Anexo da CE 131/2014-DS, 30/04/2014 - Relatório quinzenal de acompanhamento das
famílias da Vila Santo Antônio,-
Anexos da CE 0183/2013-DS, 24/04/2013 - Resposta ao Ofício nQ 02001.006383/2013-78
DILIC/IBAMA; e

Anexo da CE 0306/2014-DS, 24/10/2014 - Envio de apresentações do Seminário Técnico
sobre o 6e RC e outro, em resposta ao OF 0209,1 M 247/2014-45 COHID/IBAMA.

MATOEUS RIBEIRO COURA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

fftl/lofS/
í/^-tyt-t
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Assinatura

Brasília, 15 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAM
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900-Brasília/DF.

Assunto: Atendimento aos itens "a" e "b" da condicionante 2.24

Referência: Licença de Operação N° 1317/2015

Senhor Diretor,

1. A Licença de Operação 1317/2015 estabeleceu por meio do item "a" da
condicionante 2.24 que a Norte Energia deve "realizar seminário técnico aberto ao público
da AID, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com participação de especialistas em
pesca, para discutir os resultadosdos monitoramentos e debateros impactos decorrentes
da fase construtiva e de operação da UHE Belo Monte". Assim, encaminhamos para
avaliação desse órgão, proposta, com cronograma, para atendimento a esse item da
referida condicionante.

2. Entretanto, cabe registrar que mesmo antes de 08/11/12, data em que foi instituída
a "Comissão de Pesca e Aquicultura", a Norte Energia sempre manteve o diálogo com os
pescadores e seus representantes, apresentando em momentos distintos e em diversos
fóruns os resultados dos Projetos que integram o Programa de Conservação da
Ictiofauna, contando inclusive, em alguns momentos/eventos, com a presença de
integrantes da equipe da Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC).

3. Nesse sentido, a experiência adquirida ao longo dos últimos quatro anos, nos
indica que a promoção de um evento para apresentar e discutir, mais uma vez, resultados
alcançados e possíveis impactos da fase construtiva será pouco produtiva,
principalmente, no que diz respeito ao atendimento ao item "b" da condicionante 2.24.

4. Ressalta-se que o antagonismo entre a posição manifestada pelos representantes
dos pescadores, que reivindicam indenizações individuais, haja vista a judicialização
dessa discussão ao longo dos anos, e os resultados obtidos pela Norte Energia com os
Projetos em execução, inviabiliza a efetividade de um Seminário que irá ratificar essas
diferenças já consolidadas.

5. Ao contrário da realização de um evento amplo, em que, não raramente, as
discussões podem se afastar do tema principal, em função da dimensão das ações em
curso na UHE Belo Monte, nossa proposta é promover oficinas participativas e
propositivas, no mesmo modelo adotado, com resultados positivos, no Plano Ambiental
de Conservação e Uso do Entorno dos Reservatórios Artificiais (PACUERA).

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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6. A primeira etapa, a ser realizada até 08/01/16, consistirá em uma oficina de
planejamento estratégico, contando com a presença de especialistas que atuam em
estudos/projetos relacionados à pesca e, também, representantes do Ibama, Secretaria
da Pesca, Embrapa, Emater e principais atores do setor interessado. Nessa oficina, a
estratégia proposta será validada, bem como a definição do cronograma para execução
da mesma.

7. Após esse planejamento estratégico, as demais reuniões serão realizadas em
locais que possibilitem a presença do público alvo para a discussão. Para proporcionar a
participação efetiva do público alvo, e não somente lideranças, serão estabelecidas
subáreas para facilitar o acesso. As quatro subáreas propostas são: Reservatório do
Xingu (RX), Reservatório Intermediário (RI), Trecho de Vazão Reduzida (TVR) e Trecho
de Restituição de Vazão (TRV). Cada subárea é formada por diferentes localidades,
conforme Quadro a seguir:

Subárea Localidades Contempladas

Reservatório do Xingu
Agrovila Leonardo da Vinci; São José; Paratizão; Santa Luzia; Altamira;
Transassurini; Agrovila Sol Nascente; Palhal/Paial; Carlos P. Filho; Agrovila
União; Agrovila Vale Piquiense; Vale Piauiense e Santa Juliana.

Reservatório

Intermediário

Boa Esperança (RVG); Ramal dos Penas; São Franciscodas Chagas; Vila Rica;
Deus é Amor (São Francisco); São Raimundo Nonato; Duque de Caxias; Bom
Jardim I e Cajueiro.

TVR

Ressaca; Garimpo do Galo; Mangueiras (Cana Verde); Ilha da Fazenda; São
Francisco de Assis; Bom Jardim II; Vila Isabel; Belo Monte do Pontal; Nossa
Senhora Aparecida; Belo Monte; Bacajá; Maranhenses e Jericoá..

TRV Boa Vista; Limão; Bambu e Gleba Tubarão.

8. Com a definição das subáreas e localidades onde serão realizadas as oficinas,
antes de iniciaro processo de mobilização, as principais lideranças serão contatadas para
esclarecimento e instruções sobre as atividades propostas.

9. Um roteiro metodológico será adotado com uma seqüência de procedimentos que
permitam o ordenamento e encadeamento das questões centrais a serem abordadas com
a finalidade de permitir o desenvolvimento adequado das oficinas.

10. Na condução das oficinas, serão adotados ainda instrumentos de facilitação,
sendo:

- A visualização - instrumento que consiste no registro visual contínuo de todo o
processo, mantendo as idéias sempre acessíveis a todos.

- Enfoque participativo - consiste no embasamento metodológico das oficinas,
reunindo técnicas e instrumentos que facilitem o processo de debate e intercâmbio
de experiências, procurando melhorar a dinâmica da mesma

- Facilitação - constituir-se-á do elemento neutro, de equilíbrio, o catalisador para as
idéias decorrentes do processo de debate grupai. As oficinas serão pautadas na
não interferência no conteúdo das discussões, centralizando apenas a
responsabilidade de facilitar o processo metodológico.

- Problematização - mecanismo utilizado para ativar o intercâmbio de idéias intra e
intergrupos, visando mobilizar as proposições e conhecimentos dos envolvidos.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
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- Debate ativo - Sendo à base de um processo grupai participativo, onde todos têm
os mesmos direitos e tratamentos, independentemente da posição ou cargo que
exerçam

11. O início das oficinas está previsto para janeiro de 2016. A meta para a conclusão
de todas as oficinas é o final do mês de janeiro.

12. Após a conclusão, será realizada uma reunião geral aberta a todos participantes,
com a devolutiva para apresentação de resultados, ajustes no Plano de Ação, definição
do cronograma de execução e início da assistência técnica aos pescadores.

Jos

Atenciosamente,

M/Ci^//
Anchieta dos Santos

iretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
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CE 0455/2015-DS

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 -Brasília/DF.

Assunto: Atendimento ao item "c" condicionante 2.19

Referência: Licença de Operação N° 1317/2015

MMA/lBAMAj^!:_P^OCPLO_
Documento -Tipo:

Ne. 02001.0 248 jfy?/2015-_
Recebido em: 15/12/2015

Assinatura

Brasília, 15 de dezembro de 2015

Senhor Diretor,

1. A Licença de Operação 1317/2015 estabeleceu por meio do item "c" da
condicionante 2.19 que se deve "encaminharpara o CETAS da UHE Belo Monte todos os
animais recebidos ou informados pelo Ibama na região do entorno do empreendimento".
Entretanto, apresentamos a seguir considerações para que o atendimento a esse item
seja reavaliado.

2. No Projeto Básico Ambiental (PBA) da UHE Belo Monte, as instalações para
recepção de animais resgatados foram dimensionadas e projetadas para atender às
ações de salvamento da fauna terrestre e aquática durante as fases de construção,
implantação e enchimento dos reservatórios do empreendimento, especificado da
seguinte forma:

- "Apesar das atribuições de uma base de resgate e de um Centro de Triagem de
Animais Silvestres (CETAS) se confundirem, é preciso tomarbastante cuidado na
interpretação dessas funções. Por princípio, a base de resgate serve apenas para
receber os animais que provêm das ações de salvamento desenvolvidas no âmbito
do empreendimento, não se prestando a receber animais de apreensões e
doações, por não terem sido implantadas para este fim. Sendo assim, a
infraestrutura necessária prevista neste Projeto foi delineada exclusivamente para
apoiar as ações de salvamento da fauna terrestre durante as fases de construção
e implantação da UHE Belo Monte".

3. O Projeto de Salvamento e Aproveitamento Científico da Fauna não tem como
objetivo manter animais em recintos. Durante as ações de resgate, são encaminhados
para os recintos do Centro de Estudos Ambientais (CEA) os animais que necessitam de
algum cuidado médico, pois o manejo preconizado no PBA para a fauna resgatada é
devolvê-la à natureza o mais rápido possível.

4. Registra-se, ainda, que o contato entre animais provenientes das ações de resgate
e animais de apreensão não é recomendado. Animais provenientes de apreensão, em
alguns casos, podem ter contraído patógenos em função do convívio com animais
domésticos. Nesses casos, haveria o risco de disseminação desses patógenos para a

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
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fauna silvestre da região, quando da soltura dos indivíduos resgatados no âmbito do
Projeto de Salvamento e Aproveitamento Científico da Fauna.

5. Sendo assim, informamos que em atendimento ao Ofício n° 02018.005184/2015-
25 GABIN/PA/IBAMA de 11/12/2015, a Norte Energia disponibilizará especialistas e
veterinários para, conforme solicitado, dar destinação final aos indivíduos no menor tempo
possível.

6. Registramos, também, que a Norte Energia em atendimento aos Ofícios n°
02543.000152/2014-12 e n° 02543.000266/2014-54 PA/ESREG ALTAMIRA/IBAMA

encaminhados em 09/09/2014 e 21/11/2014 respectivamente, providenciou a construção
de recintos para escritório regional do Ibama, em Altamira, visando o recebimento de
animais silvestres da região do entorno do empreendimento. Foram construídos oito
recintos para aves, seis para primatas e carnívoros, cinco para serpentes e dois para
felinos.

>7. Assim, com base no acima exposto, solicitamos a esse Instituto que ao tempo em
que atendemos da melhor maneira possível à demanda de destinação de indivíduos que
são resultado de apreensões e não indivíduos resgatados de operações de
desmatamento, que essa DILIC, neste contexto de animais provenientes de apreensões,
reavalie a pertinência para o atendimento ao item "c" da condicionante 2.19 da LO N°
1317/2015.

Atenciosamente,

•U
José de Anchieta dos/Santo

/ Diretor Socioambiéntal

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência do Ibama no Estadodo Pará - PA
Gabinete - Pa

Travessa Lomas ValenUnas, n». 907 - Belóm/PA
CEP: 66087-441 e (91) 3210-4700

wwiw.ibama.gov.br

OF 02018.005184/2015-25 GABIN/PA/1BAMA

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

Belém, 11 de dezembro de 2015.

RECEBIDO
NORTE ENERGIA S/A

J4 / IX i /C era: 1S. Jg

Assunto: Solicitação de apoio na retirada de 04 animais silvestres do Escritório
Regional de Altamira ao CEA/NESA

Senhor Diretor,

Tendo em vista Acordo de Cooperação Técnicaentre IBAMA e Norte Energia
S.A. edisposição da condicionante 2.19 da Licença de Operação n° 1317/2015 relaüva à
Usina Hidrelétrica Belo Monte no rio Xingu, deferida pelo IBAMA a referida empresa,
solicito apoio na remoção do Escritório Regional do IBAMA em Altamira de 04 animais
silvestres, sendo 03 macacos da espécie Cebus apella (dois machos adultos e uma fêmea
jovem) e 01 Jaguatirica filhote (Leopardus pardalis).

Solicito o apoio no sentido de viabilizar auxílio na contenção/captura dos
macacos, em conjunto com a veterinária do IBAMA {Denise Englert), e transporte dos
animais ao Centro de Estudos Ambientais mantido pela Norte Energia S.A. até destinação
final dos mesmos no menor tempo possível, a ser viabilizado por essa autarquia, com
agendamento preferencial para odia 14 de dezembro de 2015, podendo caso necessário
ser agendado na semana de 14 a 18 de dezembro de 2015.

IBAMA

Atenciosamente,

LUIZP
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Superintendência do Ibama no Estado do Pará - PA
Gabinete - Pa

Travessa Lomas ValenUnas, n». 907 - Belém/PA
CEP: 66087-441 e (91) 3210-4700

www.lbama.gov.br

Superintendente Substituto do IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS

Superintendência do Ibama no Estado do Pará - PA
Escritório Regional Altamira - Pa

Rua Coronel José Porfírio, s/n° - Altamira - PA
CEP: 68370-000 e Telefone: (93) 3515-1798, 3515-1748

www.ibama.gov.br

OF 02543.000152/2014-12 PA/ESREG ALTAM1RA/IBAMA

£S0?

Santarém, 09 de setembro de 2014.

Ao Senhor

João dos Reis Pimentel

Diretor da Norte Energia S.A.
Loteamentojardim França-Rua Boa Esperança RUC Jatobá, s/n^ - Mutirão
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68.371-971

Assunto: Solicita apoio na construção de recintos para animais silvestres

Senhor Diretor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste solicitar o apoio da Norte
Energia para a construção de recintos para o recebimento de animais silvestres neste
Escritório Regional do IBAMA em Altamira.

2. Tal apoio incluiria a elaboração de um projeto básico para os recintos, a aquisição de
telamento e materiais de construção (cimento, areia, telhas e tijolos), doação de madeira
para compor as estruturas e mão de obra para a execução do projeto.

3. Atualmente, contamos com apenas 02 recintos improvisados, que abrigam nomomento
06 psitacídeos. Necessitaríamos construirmais 06 recintos para primatas e carnívoros e
08 recintos para aves, estes últimos aproveitando-se de uma estrutura de choupana quejá
temos construída.

4. Observamos que, com a presença das atividades da usina na região, houve um
acréscimo no número de animais entregues aos cuidados do IBAMA. Entendemos que, por
questões contratuais, tais animais não podem nem devem ser encaminhados aos viveiros
existentes no travessão 27, que estão destinados a receber os animais oriundos dos
resgates de fauna, atualmente realizado pela Arcadis nas frentes de supressão para os
reservatórios, animais que não possuem sinais de domesticação e contato prévio com
doenças infectantes de animais domesticados.

5. Nesta unidade do IBAMA, tem sido trazidos animais com sinais evidentes de
IBAMA pag. 1/2 9/09/2014 - 16:55



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Superintendência do Ibama no Estado do Pará - PA
Escritório Regional Altamira - Pa

Rua Coronel José Porfírio, s/n9 - Altamira - PA
CEP: 68370-000 e Telefone: (93) 3515-1798, 3515-1748

www.ibama.gov.br

domesticação, o que impediria a soltura imediata, muitos dos quais só poderão ser
destinados a instituições oficiais registradas no IBAMA, dentro e fora do Estado do Pará, e
que, portanto necessitariam de recintos de abrigo temporário para permanecerem por
tempo limitado aos cuidados desta Autarquia, no aguardo da correta destinação nas vias
administrativas.

6. Contamos assim, com vossa atenção e apreciação, agradecendo a presteza no
atendimento a mais esta demanda, ao tempo em que mantenho-me a disposição para
eventuais esclarecimentos que porventura se façam necessários.

IBAMA

Atenciosamente,

rV
FELIPE BERNARDINO GUIMARÃES
Chefe do PA/ESREG ALTAMIRA/IBAMA

NORTE ENERGIA S/A
JQJ4S/JIL Hora: j[£s/

hêà.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSO

Escritório Regional Altamira - Pa
Rua Coronel José Porfírio, s/ns -Altamira -PI iz-inTC PhlERGlA
CEP: 68370-000 e (93) 3515-1798, 3515-lTI«NUr\ • E- fc

www.ibama.gov.br

OF 02543.000266/2014-54 PA/ESREG ALTAMIRA/IBAMA

Santarém, 21 de novembro de 2014.

Ao Senhor

João dos Reis Pimentel
Diretor da Norte Energia S.A.
Loteamento Jardim França-Rua Boa Esperança RUC Jatobá, s/nQ - Mutirão
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68371971

Assunto: Solicita apoio na construção de 02 recintos para animais de grande porte
e 05 recintos para serpentes

Senhor Diretor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste solicitar o apoio da Norte
Energia para a construção de dois recintos grandes no ESREG IBAMA Altamira, para
recebimento de animais silvestres de maior porte ou maior envergadura de asas.

2. O tamanho solicitado de cada um dos viveiros é de 12xl0m, com 05m de altura,

separados entre si por um corredor de vegetação de Olm. Nestes viveiros, solicita-se a
construção de espelho d'água com 2,5 metros de largura e 3,5m de comprimento, com
rampa em declive que facilite o acesso dos animais. Pede-se ainda que a estrutura da
armação do recinto seja de tubo metálico galvanizado e que a tela de cercamento seja de
3mm de espessura e diâmetro de no máximo 4 ou 5 cm, se possível. Solicita-se ainda que
ambos os recintos possuam uma área de mezamno, a 03 metros de altura e uma área de
cambiamento e de abrigo, para o adequado manejo dos animais.

3. Observamos que estão em curso as obras dos demais recintos solicitados, e que os
mesmos terão como finalidade o abrigo de aves e mamíferos de pequeno e médio porte.
Isso justifica a necessidade de solicitar estes dois novos recintos que abrigarão mamíferos
e aves de grande porte, adequando assim a estrutura do IBAMA para o atendimento dos
animais de todos os portes.

4. No que tange aos serpentários, solicita-se a construção de 05 caixas de lm3 em

IBAMA pag. 1/2 21/11/2014 • 15:1b
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www.ibama.gov.br

estrutura de madeira, nas medidas de lxlxlm, com telamento fino na parte da frente e
nas laterais, com tela de 0,5mm de diâmetro. Tal solicitação se justifica para que
possamos ter recintos apropriados para a alocação de cobras nesta unidade,
especialmente jibóias que são as mais comumente trazidas pela população para oIBAMa!
Ainda que não permaneçam nesta unidade por muito tempo, sendo rápida a soltura da
maioria dos exemplares não feridos, há que se planejar um espaço adequado para
recepção dos ofídios, que ofereça segurança a quem for manejá-las e aos usuários de
nossa unidade, pelo tempo que que for necessária sua mantença em cativeiro.

5. No aguardo de vossa atenção e apreciação, agradecemos a presteza no atendimento a
mais esta demanda, ao tempo em que mantemo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos que porventura se façam necessários.

IBAMA

Atenciosamente,

Y
FELIPE BERNAR )INO GUIMARÃES
Chefe do PA/ESREG ALTAMIRA/IBAMA

P"0 2/2 21/11/2014-15:16
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n° 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292
www.ibama.gov.br

OF 02001.014039/2015-14 CGENE/IBAMA

Brasília, 16 de dezembro de 2015.

Ao Senhor

Higor Rezende Pessoa
Procurador da República da Procuradoria da República no Município de Altamira
Avenida Tancredo Neves, 3256, Jardim Independente II
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68372222

Assunto: Resposta ao Ofício ns 624/2015/PRM/ATM/GAB2 (ICP n*
1.23.003.000266/2012-52) (prot. IBAMA n.^ 02001.023462/2015-13).

Senhor Procurador da República,

1. Em atendimento ao Ofício ne 624/2015/PRM/ATM/GAB2, que solicita cópia
integral da fiscalização que resultou o Auto de Infração n.Q 496503-D, encaminho cópia da
Nota Técnica n.e 5460/2013 e do Memorando n.Q 7719/2013 DILIC/IBAMA.

Atenciosamente,

IBAMA

%*REGINA COElLwofeENEGRO GENERINO
CoordenadorVGeral da CGENE/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Djama - Cx. Postal n" 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

ei/

OF 02001.014086/2015-68 DILIC/IBAMA

Brasília, 16 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Ozório Juvenil
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa no Estado do Pará
Praça Dom Pedro II, n92, Cidade Velha
BELÉM - PARA

CEP.: 66020240

Assunto: UHE Belo Monte - Reassentamento Urbano - Bairros Jd.Independente I e
II - Altamira/PA

Senhor Deputado,

1. Em atenção ao processo de licenciamento da UHE Belo Monte, e em resposta
aos Ofícios nQ 28/2015 e nQ 33/2015, provenientes desse Gabinete, que tratam,
respectivamente, de questão relativa ao reassentamento urbano e indenização aos
moradores dos bairros Jardim Independente II e I em Altamira/PA, encaminho a
Informação n° 02001.000194/2015-53 COHID/IBAMA.

Atenciosamente,

|?/THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO
' Diretor da DILIC/IBAMA

Diretor <te Uaenewmanta Ambiental
Substituto

DtUC/tBAMA

IBAMA pag. 1/1 16/12/2015-17:27
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Ofício iv2766/2015-MPE/72 Pj/ATM

#ÍL%,

4&3

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
7* PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL EDE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO MEIO AMBIENTE,

DO PATRIMÔNIO CULTURAL, DA HABITAÇÃO EDO URBANISMO DE ALTAMIRA

Altamira (PA), 16 de dezembro de 2015.

A SUA SENHORIA O SENHOR

FELIPE BERNARDINO GUIMARÃES
CHEFE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DO IBAMA EM ALTAMIRA
Ref: NF 124-808/2015

'-MJ*W«A»W|SRÍ^ÃrwpS
Documento: mf-ir,'
N° 02543 QG0 6/\\ffi

Senhor Chefe,

1. Cumprimentando-o, comunico a Vossa Senhoria que tramita no âmbito desta

Promotoria de Justiça a Notícia de Fato ng 000124-808/2015, autuada a partir do recebimento

de cópia de sentença proferida nos processos de indenização movidos por pescadores em face da

Norte Energia e Consórcio Construtor Belo Monte, encaminhada pela 1- Vara Cível da Comarca

de Altamira, para fins de análise quanto à propositura de Ação Civil Pública.

2. Para instrução do feito, REQUISITO, com fundamento no Art. 129, VI, da

Constituição Federal/1988, Art. 54,1, b, da Lei Complementar Estadual ns 057/2006, e Art. 26,1,

b, da Lei n9 8.625/1993, no prazo de 10 (dez) dias, que Vossa Senhoria forneça a esta Promotoria

de Justiça, o seguinte:

a) Informações quanto à reprodução dos peixes antes e após o início da construção da

barragem de Belo Monte no Rio Xingu, sobretudo nas áreas afetadas pela UHE Belo Monte.

b) Quais as condicionantes impostas à Norte Energia, relacionadas à minoração do impacto

na atividade pesqueira, e se houve o seu cumprimento, fornecendo a esta Promotoria de

Justiça cópia da documentação comprobatória das atividades realizadas com explicitação do

método utilizado para aferição das informações.

3. Na eventualidade de esse Escritório Regional não possuir os dados requisitados,

solicito que tão logo o presente expediente seja encaminhado à instância responsável para o

atendimento ao pleito ministerial, com informações a esta Promotoria de Justiça.

Atenciosamente,

GRACEKAJV|EMITSU PARENTE
7a Promotora de justiça Cível e de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente,

Patrimônio Cultural, Habitação e Urbanismo de Altamira

Rua Coronel |osé Porfírio, n.9 2560, Bairro Esplanada do Xingu, Altamira - PA. CEP: 68.372-040
Fone/Fax: [93] 3515-1696/1744/1998. E-mail: nipallamira@mppa.mp.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE ALTAMIRA - 1a Vara Cível e Infância e Juventude

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Alega, em síntese, a parte autora que a construção de uma usina hidrelétrica, além de modificar o
cenário socioeconômico da região que a envolve, afeta diretamente toda a fauna e flora interligada ao
ecossistema presente na área. Assim, diz que, desde o início das obras para construção de Usina Hidrelétrica
Belo Monte, em 2011, a população pesqueira residente e praticante da pesca artesanal às margens do Rio Xingu
vem sendo dura e diretamente prejudicada pelo impacto e danos socioambientais decorrentes do
empreendimento. Argumenta ainda que e pescador profissional artesanal e tem na pesca sua principal fonte de
renda e subsistência e que nenhuma das colônias de pescadores ou seus filiados receberam orientações sobre a
maneira correta de como proceder no tempo de crise, tendo sido abandonados e esquecidos pelas rés, sendo que
nenhuma medida mitigadora foi implantada para que houvesse uma diminuição dos impactos que já estariam
ocorrendo sobre a produção pesqueira. Pontua, ainda, que os danos estariam sendo causados pelas constantes
explosões, retirada e recolocação de terra para construção da barragem, aliada à poluição sonora e luminosa da
região, que se mostram suficientes para afugentar as espécies de peixes antes abundantes na área e que os
danos ambientais já são reais e concretos para toda a população pesqueira na região de Altamira-PA até Gurupá-
PA. Assevera que, nos últimos dois anos, é crescente a insatisfação dos pescadores e consumidores regionais
que não encontram mais espécies de peixes que antes eram fartas na região. A falta de peixes está obrigando os
pescadores a buscar seus sustentos diários em locais cada vez mais distantes, o que aumenta significativamente
seus custos de produção e reduz seus rendimentos, posto que despende mais tempo e combustível para a
mesma ou menor produção e tem que se sujeitar às condições de mercado aviltadas pelos atravessadores. Argui
que está evidente que vem sofrendo graves prejuízos de ordem material, pois a pesca é sua única fonte de renda
e até mesmo de subsistência para si e sua família, sendo que sua renda mensal, em média, antes do início do
empreendimento, era de, no mínimo, dois salários mínimos vigentes, e atualmente os danos emergentes
experimentados pela parte autora são da ordem de 60% de dois salários mínimos mensais, situação que tende
a se agravar até a conclusão da obra. Portanto, requer a condenação das requeridas no pagamento de danos
emergentes no valor de R$ 35.798,40 (trinta e cinco mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).
Informa que no RIMA está expresso que o impacto à pesca será sentido até cinco anos após a montagem das
turbinas (fevereiro de 2020), razão pela qual entende que os lucros cessantes serão experimentados pela parte
autora por 60 (sessenta meses) após o término da obra, totalizando valor não inferior a R$ 81.360,00 (oitenta e um
mil e trezentos e sessenta reais). Argumenta, ainda, sofrer dano extrapatrimonial, sendo este patente e vem na
mesma esteira do dano material, ambos oriundos do dano ambiental. Assim, a título de dano moral pleiteia o valor
de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais). Ao final, requer a parte autora: a) o recebimento da
presente ação, concedendo à parte autora gratuidade de acesso à justiça; b) liminarmente, a concessão de tutela
antecipada para obrigar as rés ao pagamento mensal de natureza emergencial e alimentar à parte autora, no
importe de R$ 813,60 (oitocentos e treze reais e sessenta centavos), com o fim de amenizar os danos matérias já
causados à parte, até o fim das obras, previsto para fevereiro de 2015 ou até que as rés implantem as medidas
mitigadoras, condicionantes ao empreendimento e comprovem a eficácia destas para restabelecer a renda da
parte autora; c) a condenação das requeridas a indenizar a parte autora pelos danos morais causados, em valor a
"ser arbitrado pelo Juízo, idealmente no importe de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais),
correspondentes a 100(cem) salários mínimos a título de referência; d) a condenação das requeridas a
indenizarem a parte autora pelos danos emergentes, em valor não inferior a R$ R$ 35.798,40 (trinta e cinco mil
setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos); e) a condenação das requeridas a indenizarem o autor
pelos lucros cessantes, por período não inferior a cinco anos após a conclusão das obras, em valor não inferior a
R$ 81.360,00 (oitenta e um mil e trezentos e sessenta reais); f) a citação das requeridas para contestarem a
presente ação, sob pena de revelia e confissão; g) a produção de todas as provas em direito admitidas, em
especial, a produção de prova pericial, documental e testemunhai, que se fizerem necessárias para a
comprovação do alegado; h) a condenação das rés ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência.

A ré Norte Energia S/A compareceu voluntariamente aos autos e apresentou contestação arguindo,
em sede preliminar: impossibilidade jurídica de pleito indenizatório por supostos danos futuros e hipotéticos; o
licenciamento ambiental define a forma adequada para evitar, mitigar e compensar os impactos causados pela
atividade - impossibilidade jurídica de interferir nas medidas mitigadoras e compensatórias por m«
judicial; ausência de interesse processual; inépcia da inicial - falta de informações essenciais na caus
a ausência de apresentação de documentos indispensáveis - violação do art. 283, do CPC. Ne
inicialmente, faz um breve relato sobre o processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica)
correlação e acompanhamento do IBAMA, as licenças expedidas que gozam de presunção
veracidade e legitimidade. Quanto aos estudos e medidas específicos sobre a fauna aquática, argurhentfe/a V^que
os possíveis impactos ambientais da usina hidrelétrica Belo Monte foram identificados e analisadas de modo a
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permitir ampi^Si!S^SS!S^ 'Zl*ZãO*1 eMància eJ"ventudeecossistema. Cg que' S^SSSS^VS^ *" **°* ^^ at0d° •estão em andamento e sendo implementadosde SaSTÍlt0d°S os Pro9ramas n^ estudos ambientais
acompanhamento é descrito em relatórios semestmis íntreaLf^ tl^T9™™ PreVÍSt° no PBA e «*quatro relatórios, oúltimo datado de SSSSTSSSST! rt ü! ' ^ qUB já f°ram aPres<^d°satividade pesqueira na área de influência direta ou hS2íff&Ll*EL£ ^ouve qualquer impacto sobre a
possível impacto que poderia ocorrer na etapa da cSucãonSím-SEí'Ca B,elorMonte- ° RIMA descreve umde certeza, logo nem todos os possíveis impactos nZSrt c Preend,mento. Possibilidade não é sinônimo
porque foram também previstas medidawrt£ü?S^£P ,PT'U.e elf 3penas sao possiveis' seJanao ocorreram. Aduz que no 4° ^^x^S^^^t^i^^^f^^^^^
monitoramento da ictiofauna comprovam que não^fo am deteTní T IBAMA>. em 2013' <* resultados do
-ctiofauna durante as seis campaíhasTeaTzadas lemcotlTSSL^"^ hs,gnificaíivas na composição da
espécies aquáticas, após oinício da implantação do el^enáZl° r2Z "a° í°UVe a'teraÇã° da riqueza dasoaumento de receita dos pescadores em razão da v3SST" Rela a'. a'nda- ^ue ° monitoramento revelou
pelo aumento do esforço pesqueiro, achamada prisãoíHaaÍÍ?Ç K? d° P6SCad° de COnsumo> causadaprazo, àredução dos estoques de itaRfi?^^STuLt^S^ *** T P°de levar' a,on9°
como pescadora não está sofrendo qualquer preiuízcKm Z2 T A$Sim.' are alega que aParte autora
empreendimento e, consequentemente devTP1Í £"*'°U m°ral P°r COnta da ^plantação doindenização pelos danos supostamente ja sofrias Itque aTl°autora? ^T^ *° ^ de
Assevera a ré que a pesca não será inviabilizada no periodo de dnco !TLÂ SUP°?°U qUa'qUer prejUÍ2°-usina, nao há nada nos estudos ambientais realizo „,„1™f cinco anos após a montagem das turbinas da
R-MA permite verificar que e.e naí aí ma quapesTa £T nlSzaT^ í 'eÍtUra C°mP'eta *ÍmparCÍal do
pescador que atue em qualquer localidade da àreaTetnlínc^T^ T° T™08 qUe ,odo e qualquerpescar. Reitera que oEIA/RIMA descreve os possíveis SS ffJXfST10 reS,ará imPossibi«tado de
compensá-los. Argumenta que para mitigar c. im^cto1IÍS5?LhP med'd3S Para eVÍ,a-'os- mitiga-los econstrução de uma escada de ^?a^fea^díiS?ÍSSr^ as,fPec,es de migradores, está prevista a
a jusante da barragem, omonitoramento daTtiofauna fide eST3^™;^àVaZâ0 d°trechoimpactos relacionados à fauna aquática e conseáuentemen£. a rL,Í r prev,s'as outras medidas para os
relata que foram organizadas reuniões de^tVahalhn rnm n !' P Ca' Continuando com suas assertivas, a ré
do Xingu e Senador Josp3^
apresentados os objetivos do pror'm tíav^íSSdeLâ^^ BelowMon,e e Vila ^a, onde foram
consideravam pertinentes para cada reX^Soní. 3° Relatório C^ISnVTW T °S PeSCad°reSSustentável, entregue ao IBAMA em 30/0 /?nr° pL1,.o Consolidado do Projeto de Incentivo à Pesca
comprova asua condição de pescador sendo oue «Ztj SOafade f"P"»sária ré que a parte autora não
Pesca ecom carteira eUiSa ^^{ã^^f^S^T^t ?"** ÍnSCrÍt° n° RegÍStr° Geral da11.959/2009. Pelos documentos eXrinTLif ~2?1 Aqu.cultura sujeitando-se ao regramento previsto na Lei

r^Sre™^^

licía autorizada pe^ imputayel àré' na ™d*a - que sua atividade 6
não écabível indenTzaçãVpl^ T™ eX'9'd0S Pe'° licenciament° ambiental. Ademais,
direito. Assevera que ?o pSSTndenSatór oonfílf cumPriment0 do dever *& eno exercício regular de
porque não houve enão Kíno^^KflSSS»?^?8! dan0S emer9entes "*° P°de ser deferido
aparte autora não deffl«n8^o8^^^^^S^o^"^da P3Úe aUt°ra pela a,ividade da ré- Mem™.
ou tem rendimento cXa^ad^p^S^SSfrSH?^ "í há SeqUer Pr°Va de qUe aautora tinhaobtida com a pesca teria diminuído Santa!Z^SilLÍ! P 3d? T aSUp0Sta re™neração mensal
efetivamente perdeu. Em caso de eventS rondTnLa. Pf°! S°.men,e deVe Ser indenizada Por aquilo que
salário mínimo, tampouco pode ultranassa ?Sffi 2J? 6ntende qUe GS,a nã0 pode ser suPerior a meio

.,«,.*^stsítc-rasasse:»sM3?r.5:
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reparação pela ré, bem como não foi apresentado qualquer redução na capacidade laborativa da parte autora,
tampouco comprovou qualquer diminuição na sua renda. Por fim, requer: a) que as preliminares sejam acolhidas e
extinta a ação sem julgamento do mérito; b)seja indeferido o pedido de tutela antecipa; c) seja julgada totalmente
improcedente a ação, sendo rejeitados todos os pedidos articulados na peça inicial; d) com base no princípio da
eventualidade, na hipótese de improvável condenação, requer sejam aplicas os princípios da proporcionalidade e
razoabiiidade, considerando ainda a absoluta inexistência de comprovação dos abalos supostamente sofridos pela
parte autora; e) a condenação da parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios; f)
a produção de todas as provas em direito admitidas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaca-se que, somente na 1a Vara da Infância e Juventude, estimam-se tramitando
1.550 ações, tendo o mesmo nomen iuris, causa de pedir, pedido e polo passivo (certidão em anexo a presente
sentença). Repito, de forma mais cristalina, são ações genéricas, com a mudança do polo ativo, masqueem seu
bojo constam as mesmas palavras, mesmas vírgulas, mesmos pedidos, inclusive, com quantificação da
indenização semelhante para todos.

Nas demais varas com competência cível, a quando de minha chegada à Comarca de Altamira (em
07/2013), deparei-me com a seguinte situação: a) a priori, tais ações eram distribuídas para as três varas com
competência cível na Comarca; b) a 1a Vara da Infância e Juventude, a qual atualmente respondo, foi a primeira a
despachar positivamente, razão pela qual, no entender dos Juizes que me antecederam, tonou-se preventa para
processar e julgar as citadas ações; c) em suma: ainda existem processos, da mesma natureza, que,
cotidianamente, são encaminhados à 1a Vara da Infância e Juventude através do declínio de competência; d) em
razão deste entendimento firmado antes de minha chegada, hoje, as novas iniciais ingressadas já são
direcionadas à 1a Vara da Infância e Juventude (certidão do setor de protocolo em anexo).

Face ao ingresso dessa quantidade de ações, o Fórum da Comarca de Altamira, como um todo, vem
passando por um período de "adaptação". Por vezes, o setor de protocolo necessita designar dois ou mais
servidores para somente receber e distribuir as iniciais protocolizadas. Asecretaria deste Juízo, por seu turno
praticamente paralisa seus trabalhos internos, para fazer autuação, enumeração e encaminhamento, um a um,
através do sistema LIBRA, dos processos ao Gabinete. No gabinete, somente a titulo de exemplificação, aquando
do recebimento das iniciais, por vezes, é detectado que a parte autora não apresentou a devida contrafé e, em
conseqüência, determinada a emenda da inicial para suprir a omissão. Com o não cumprimento do despacho,
diversas iniciais são extintas sem resolução do mérito e novas são ingressadas, retomando o ciclo (certidão em
anexo exemplificando o ocorrido). Em linhas gerais, esta é a realidade que se apresenta.

2.1 DA PERTINÊNCIA SUBJETIVA COM O DIREITO PLEITEADO.

Antes de chegar à conclusão de como decidir, ponderei e estudei com afinco a problemática Fiz
inicialmente, uma análise por amostragem de diversas iniciais. Daí comecei a verificar certas nuances que
impossibilitavam o seguimento do processo. Em meu entender, da forma como foram propostas, confiquram-se
ações sem utilidade. Um processo natimorto. Explico.

Os presentes processos são de natureza multitudinária. Tratam-se, como dito acima, de ações
genéricas, em busca de ressarcimento para um suposto dano de natureza individual. Equando afirmo genéricas
entatizo quanto ao conteúdo, causa de pedir, pedido e quantificação do dano. Ou seja, não interessa o lucro
auferido por um pescador em determinado mês. Não interessa a quantidade de peixe retirado do rio por um
pescador no mês. Nao interessa a espécie de peixe capturada. Para o autor, todos os pescadores, ribeirinhos do
Rio Xingu (Comarca de Senador José Porfírio, Altamira, Vitória do Xingu, Porto de Moz etc), sofreram o mesmo
impacto com a construção da Hidrelétrica.

Dai já exsurge o principal problema detectado por este Juízo: o autor busca o ressarcimento por
suposto dano semao menos individualizar a petição inicial. Mais adiante pormenorizarei.

Por ora, no presente tópico, limitarei a explicitar alguns problemas relacionados à pertinência
subjetiva de quem alega ser autor de um direito.

Pre0CUpeÍ"me' desde ° início' na forma correta de se identificar um pescador artesanal. Paralanto fui
atrás da legislação correlata e constatei que para ser considerado pescador artesanal o indivíduo devep
uma carteira emitida pelo Ministério da Pesca, devidamente validada por um prazo estabelecido na leg»
seja, a responsabilidade pelo licenciamento da atividade pesqueira artesanal é do governo federal
Ministério da Pesca. Somente pode ser considerado pescador, para todos os efeitos, aquele que "
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SSIS frtP1r°CHedÍlmft0« Para °btenÇã° da licença' ma'erializada, ao final, com a carteira de pescadorartesanal. Atitulo de ilustração, vejamos a informação contida nositedo Ministério da Pesca1:
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RGP - EMISSÃO DE LICENÇA DE PESCA AMADORA

• ALicença para Pesca Amador» do MPA é válida por 1 (um) ano em todo território racional a, uma vez licenciado, o
pescador pode pescar emqualquer regiSo dopais. No entanto, asnormas estaduais devem serrespeitadas quando forem
mais restritivas do que a norma federal.

• Alicença definitiva sóestará disponível para Impressão via Internet depois depassados deidias da data deparamento do
boleto bancário

• Olimitedecota de captura ede transporte de pescado por pescador éde10kg mais um exemolar para águas continentais
e estuarlnas e de 15Kg maisum exemplarpara águas marinhas.

• Alicença de pesca amadora éindividual, portanto oboleto, após impresso, somente poderá ser pago uma única vez.

• Alicença provisória terá validade por trinta dias mediante aapresentação do comprovante depagamento bancário.

• licença CATEGORIA A,DESEMBARCADA, e CATEGORIA 3. EMBARCADA.

• Acategoria pesca subaquática nao existe mais. portanto, o pescador subaquàuco deverá optar pela modalidade
embarcada oudesembarcada conforme utlllie ounao. embarcação para supor»a pesca.

CUQUEAQUI PARA INICIAR O PREENCHIMENTO DOS OADOS

Informações: (61) 2023-3238

OCORRE QUE. NA ANÁLISE POR AMOSTRAGEM QUE PROFERI. ENCONTREI DIVERSAS
^ZT.^T1D^ °Í^ElRA PESCAnoR EEM seu L"4R-SAO WbÊÊMjmÊ^EJiSS AffEf..?E.rESCAD0RES EUMA DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO .CERTIDÃO EM ANEXO
EXEMPLIFICANDO O REVELADO por este juízo.. Ora a carteira a&s^ciãtfva assegura direitos - devera
entre os associados, numa espécie de mútua cooperação para a consecução dos fins da associação, MAS. DE
FORMA ALGUMA, COMPROVA AEFETIVA PRÁTICA DA ATIVIDADE PESQUEIRA Não tenho, portanto, como
considerá-la para determinar a pertinência subjetiva do autor com o direito invocado. Também não comungo do
entendimento de que a instrução probatória poderá comprovar a legitimidade ativa para o processo. Nenhuma
prova testemunhai suprirá a necessidade de obtenção da carteira de pescador. Aimportância da carteira não está
no documento em si, mas nos deveres que dele advèm. Eum deles se dá a quando da renovação desta licença,
ou seja, para ver revigorada, o indivíduo necessitará apresentar relatório indicando a quantidade de peixe, a
espécie, o preço médio de venda etc; nos doze meses que antecederam a expiração do prazo de validade.
Vejamos o que diz o artigo 9o Instrução Normativa MPAN°6 DE 29/06/2012.

Art. 9o Para a manutenção da Licença de Pescador Profissional, o
interessadodeverá apresentar no prazode até 60 (sessenta) dias, contados
da data do seu aniversário, junto a Unidade Administrativa do MPA
localizada no Estado de sua residência, os seguintes
documentos: (Redação dada pela Instrução Normativa MPA N° 15 DE
11/08/2014). I- No caso de se tratar de Pescador Profissional Artesanal: a)
Relatório de Exercício da Atividade Pesqueira na Categoria de Pescador
Profissional Artesanal que poderá ser preenchido diretamente no sítio do
Ministério da Pesca e Aquicultura, conforme publicado pela Portaria
SEMOC/MPA, n° 47, de 7 de julho de 2014, e disponívç
www.mpa.gov.br;

Colaciona-se o relatório a ser preenchido pelo pescadorartesanal para tera renovação de licè

http://vVww.mpa.gov.br/index.php/pesca/registros/56-assuntos/pesca2/109-rgp-licenca-da-pesca-amadora#RGP-EMISSÃO-
LICENÇA
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O preenchimento deste documento comprova, efetivamente, o exercício da pesca em determinado
ano. Nele o autor declara a quantidade, espécie e até o valor médio do preço que o peixe foi vendido. Há um
controle de entrada e saída da quantidade de peixe efetivamente comercializado, o que, inclusive, consubstancia
também, uma efetiva proteção ao meio ambiente, com a manutenção da fauna aquática de forma equilibrada. Isto
e: este documento COMPROVA A ATIVIDADE DA PESCA EM DETERMINADO ANO. Pois bem, tudo até então
ponderado REVELA QUE A EFETIVA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE DE PESCADOR ARTESANAL.
SOMENTE PODE SER AFERIDA ATRAVÉS DA REGULAR APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA EMITIDA PELO
MINISTÉRIO DA PESCA. Reforço, nenhuma instrução probatória terá ocondão de suprir tal necessidade. Ou já
se traz no momento de ingresso da inicial o citado documento (Carteira de Pescador expedida pelo Ministério da
Pesca e Agricultura), ou, o processo deverá serextinto sem resolução do mérito por ilegitimidade da parte.

Outra conseqüência de suma relevância e na mesma linha de raciocínio é a validade da carteira de
pescador. Sem ser efetivada a devida renovação, a carteira perde prazo de validade. É dever de todo pescador
profissional^ artesanal, até 60 dias após a data de seu aniversário, solicitar a renovação da licença, com
apresentação do relatório anual acima colacionado, demonstrando que no ano pretérito efetivamente exerceu
atividade pesqueira. Em todos os modelos de carteira de pescador há na parte da frente, a data de validadô\e, np
verso, as renovações com o novo prazo de validade. OCORRE QUE, COMPULSANDO AS /rflÇlAIS,
ENCONTREI DIVERSOS PROCESSOS COM CARTEIRAS VENCIDAS, sem indicação de qualquéTItR tiè
renovação e novo prazo de validade. De outra forma: CARTEIRAS JA EXPIRADAS A QUANDO DO llfcRÉBSO
DA AÇÃO. Aconseqüência natural disso, dentro da linha de raciocínio acima expendida7é aconsiderarfãcTdeque
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parte do escritórioíesnnnSvS lífflí ÍÜST (aÇÕ6S rePetitivas- de natureza multitudinária), ocontrole por
orévTa e atínS i 3" ? P ? ngreSS° deSS3S aÇÕeS deveria ser bem maior- ° mini™ era uma verificação
9^£££X£ZS!l 6XerCM at'VÍdade' C°m aJUnt3da d°S document°* corretos. Eocontrolernritiht !Im fnf J cne_,eriosa- até Porq"e ""> único escritório de advocacia, com sede na cidade de
tSEttSSSSüTações desta natureza'dai que faci,men,e poderia exisitir múnico contrale em
rto nrria„ *efo,çar!do a falta de,controle no egresso das ações, apesar de não originar nenhuma conseqüência
fZZ^ procfsual' mas geralmente adminis^tiva junto à Ordem dos Advogados Brasil, diversas petições
™f « i f3 f S6m a mdlcai?ao da devida oab suplementar da Seção Pará. Ou seja, não se sabe a partir de
ÍS2JS, 3 aÇa° d°^ causídicos subscritores superou as 5ações permitidas na legisção para ingresso em
outroEstado sem a necessidade da oab suplementar.
r,rinr-ir,a. t_ ReVe'eÍ "fl? otetáculos que impedem aanálise do mérito nessas ações somente para robustecer a
f™,í'f argumentativa defendida por este Juízo na sentença (analisada adiante). Oautor poderá ingressar
com uma nova ação, mas desde que corrija especificamente os enos apontados na sentença. Deverá fazer uma
análise criteriosa de quem realmente é pescador, trazendo carteiras de pescadores válidas na data do ingresso da
ação, colocando indicação da OAB suplmentar e, principalmente, individualizando a petição inicial para cada
pescador considerado em sua singularidade.
• • .. x ,A P.recocuPaÇão com uma prestação jurisdicional célere e que materialize o principal escopo da
jurisdição (pacificação social) deve partir de todos: juizes, promotores, defensores públicos, advogados
particulares e da sociedade em geral. Trazer para o judiciário ações genéricas, com os problemas acima
apontados, em nada contribui com a pacificação social, ao revés, instaura a conjuntura acima delineada.

2.2. FALTA DE INTERESSE AGIR NA MODADELIDADE UTILIDADE

A abstração dos fatos narrados na inicial, conforme ao norte apontado, não considerando
determinado pescador singular na prática de sua atividade, impossibilita o processamento do feito pois torna
impraticável a atribuição de um nexo de causalidade e dano a uma suposta ação da ré. Pormenorizo

Todas as ações apresentam os mesmos pedidos. Transcrevo ipsi literis: a) "a condenaçÉ
requeridas a indenizarem o autor pelos danos emergentes causados, em valor não inferior a R$ 35 798 '
cinco mil setecentos e noventa oito e quarenta centavos), conigidos desde a data do evento danos
condenação das requeridas a indenizarem o autor pelos lucros cessantes decorrentes de fato por perk
infenor a cinco anos a R$ 81.360 (oitenta e um mil, trezentos e sessenta reais)". Em suma, segundo a

2http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2014/08/pescadores<omecam-em-setembro-a-atender-nova-legislacao
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entedimento da exordial, todos os pescadores supostamente atingidos pela Construção da Usina de Belo Monte,
sofreram, no mínimo, o mesmo dano.

Pedido extremamente genérico para o processo de natureza individual. Mais uma vez repito, para
reforçar, desta vez com outras palavras: muito embora cada pescador aufira certamente um lucro individualizado,
realize a captura , em quantidade, também singularizada, o autor faz pedido genérico, no sentido que todos os
pescadores da região suportaram um mesmo prejuízo. Um total contrasenso no meu sentir.

Como a ação é de indole individual é ônus da parte, de forma sigular, apresentar a quando ingresso
da inicial a demonstração de que vem suportando determinado prejuízo. E aqui poderia mais uma vez vir o
argumento que a instrução processual poderia suprir essa lacuna, individualizando o prejuízo suportado por cada
pescador. Mais uma vez hei de não concordar.

Fazendo um juízo de prospecção, não consigo imaginar como uma prova testemunhai poderá
aquilatar (do ponto de vista quantitativo) o real desfalque patrimonial sofrido por cada pescador após a construção
da usina de Belo Monte. Óbvio que o deslinde dessa questão perpassa pelas provas documentais. Éatravés das
provas documentais juntadas com a inicial que este Juizo poderá mensurar o abalo na ordem material de cada
trabalhador.

Mais uma vez o encontro de tal prova (documental) esbarra na forma que foram ingressadas tais
ações. Em todas as ações ingressadas, não há um documento sequer indicando compra e venda de pescado,
preço medio da venda, quantidade de peixes capturados em determinado período, espécie, local etc. Oque há erri
todas as exordiais, no que tange a prova documental, é uma procuração com documentos pessoais.

Muito embora se possa produzir documentos no interregno da instrução processual, essa autorização
se restringe a documentos novos, ou seja, documentos que provariam fatos ocorridos depois dos articulados, ou
para contrapor aos que foram produzidos nos autos. Aregra, na seara processualística, é a produção da prova
documental na inicial, pelo autor; e na contestação, pelo réu (artigo 396 do CPC).

Portanto, além de nenhuma prova testemunha ter o condão de apontar a real subtração produzida na
ordem matenal de um pescador, todas as iniciais foram ingressadas sem documentos que comprovem efetiva
captura de peixe por determinado pescador, ou o preço que foi comercializado, espécie local etc

A AÇÃO NAO E DE ORIGEM INDIVIDUAL? DESSARTE. NÃO POSSO PRESUMIR QUE TODOS
SOFRERAM OMESMO DANO! Mas qual documento poderia ser apresentado? Aresposta é fácil e possível em
uma rede organizada, como é a pesca artesanal, licenciada pelo Ministério da Pesca. Eis o documento que
deverá ser ingressado por cada pescador a quando do ingresso da ação:

REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA
RebMrio de Eurcfdo da Alh Idade

Pesqueira Pescador ProflsiianilAiteunil
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M-CPr: •5-Némerade lucrieio * TrihlIndortNIT) cai»segundo espedil:
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W-M«oiWrftrKfc>*
( (Arrasio I )Linhi ( Kfe»
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( ICovot

| Htaros
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POUHMtt DBíUTO

O RELATÓRIO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE PESCA já demonstrado ao norte é documento
suficiente para mensurar, de maneira individualizada, a atuação de um pescador em determinado local. Preciso
chamar atenção para todos os dados constantes nesse documento: IDENTIFICAÇÃO DO PESCADOR,
PERÍODO QUE REALIZOU A ATIVIDADE DE PESCA, MUNICÍPIO ONDE PESCA, QUANTIDADE DE PESCA
NO ANO, QUANTIDADE DE PESCA NO MÊS, MESES QUE EFETIVAMENTE PESCOU, ESPÉCIES QUE
PESCOU, PREÇO MÉDIO DAVENDA e mais, cada pescador , conforme se vê, fica com um comprovante que
efetivamente apresentou o citado documento ao Ministério da Pesca.

Em suma, tal documento é apto a demonstrar, DE FORMA INDIVIDUALIZADA, a quantidade de
peixe subtraído por um pescador do rio Xingu em determinado período, assim como o preço médio que foi
repassado o produto. MAS. REPITO, EM NENHUMA DAS INICIAIS, HÁ CARREADO O CITADO DOCUMENTO.
Também não há, em nenhuma exordial, o comprovante de entrega do documento, o que possibilitaria este Juízo,
por exemplo, oficiar ao Ministério da Pesca pedindo que fosse disponibilizado o relatório de atividade de cada
pescador para juntada ao processo.

Também não prosperaria a tese defensiva no sentido de trazer tal documento durante a ir,
processual, pois não se trata de documento novo. O documento comprova, de forma individualizada, a
de pesca em periodospretéritos ao ingresso da prefaciai. Não é documento novo, portanto.
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Dai a incongruência em pleitear, genericamente, a quantificação do dano. HÁ A POSSIBILIDADE DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DO DANO A QUANDO DO INGRESSO DA INICIAL. O CÁLCULO AFIRMANDO QUE
TODO PESCADOR DA REGIÃO POSSUI RENDA. ANTES DA CONSTRUÇÃO DA HIDRELÉTRICA. EM
TORNO DE 60% DO SALÁRIO MÍNIMO. E TOTALMENTE DESCABIDO A HIPÓTESE. O CALCULO PRECISA
SER INDIVIDUALIZADO PORTANTO. DEMONSTRADA A POSSIBILIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DE UM
SUPOSTO DANO. NÃO MERECEO RECEBIMENTO AÇÕES DE CONTEÚDO GENÉRICO E REPETITIVO.

As ações genéricas, justamente pela abstração nos fatos apontados, NAO TEM ÊXITO EM LIGAR
UMA POSSÍVEL ACAO DA RE COM O DANO. FALTAM ELEMENTOS BÁSICOS DE UMA DEMANDA
CONSIDERADA EM SUA SINGULARIDADE: LOCAL ONDE CADA PESCADOR EXERCE A PESCA. ESPECÍÊ
DE PEIXE CAPTURADA, PREÇO MEDIO NA VENDA DAQUELA ESPÉCIE. RENDA AUFERIDA etc. Dal
também a impossibilidade de se fixar um nexo de causalidade.

Fazendo mais uma vez um juízo de prospecção, perguntei-me, diversas vezes, antes de decidir
acerca, onde iria desaguar o presente processo. O fim de todo processo, em síntese, é a pacificação social, o
retorno ao status quo atingido por uma determinada ação de outrem. Até que ponto este Juízo conseguiria uma
pacificação social da forma como estas ações foram propostas?

Por mais que se comprovasse com uma prova técnica a diminuição dos peixes da região, após a
construção da hidrelétrica (ação). Perguntava-me. Essa diminuição atingiu indistintamente todos os pescadores
da região? Todos teriam suportado o mesmo dano? No meu entender, diante de tudo que foi ponderado, nunca
teríamos êxito de quantificação individual do suposto dano, razão pela qual nunca chegaríamos a mitigar os
supostos prejuízos e restabelecer a paz social.

Mais uma vez assevero: o autor traz argumentos de índole coletiva para uma demanda individual.
Tanto é que sequer individualiza o ingresso de cada ação. Traz sempre os mesmos documentos, mesmos
fundamentos, mesmo pedido, inclusive, no pertinente à quantificação. A multiplicidade dessas ações com a
mesma causa de pedir já revela que a problemática seria melhor resolvida no âmbito de uma ação coletiva, Mas
assim não optou o escritório advocacia responsável pelo ingresso dessas ações.

Sou conhecedor de todo arcabouço construído na seara do direito coletivo, dando conta acerca da
independência, a priori, entre demandas individuais e coletivas. Porém, para o ingresso daquela, forçosa é a
individualização e pontuação precisa da ação, nexo causalidade e dano.

O DIREITO DE ACESSO À JURISDIÇÃO NÃO DEVE SER DESENFREADO, ao revés, deve ser
ADEQUADO E RAZOÁVEL, sem perder de vista o principal escopo dessa função estatal.

E mais adequado o ingresso de uma ação coletiva in casu e o próprio escritório de advocacia poderia
representar uma associação legalmente constituída. O direito processual está a serviço do direito material. Não o
contrário. O restabelecimento célere e adequado de um direito material violado deve ser perseguido não somente
pelo Judiciário, mas por todos os atuantes ativamente nesta função estatal: promotores públicos, procuradores,
advogados, defensores etc. Óbvio que uma única demanda, ingressada no âmbito coletivo, resolveria de forma
mais célere e adequada o caso. Inclusive, com o ingresso de uma única ação, estar-se-ia preservando o meio
ambiente, com a redução da quantidade de papel utilizado na produção das petições iniciais. O que resolveria,
também, o descontrole evidenciado por esse juízo em item precedente, relacionado ao ingresso de iniciais sem a
devida contrate, que, em conseqüência, são extintas sem julgamento do mérito e, posteriormente, ocorrendo o
ingresso de novas ações.

Somente a título de reforço argumentativo, o próprio STJ já estimula o ingresso de ação de natureza
coletiva em detrimento da individual, afirmando, inclusive, que é de rigor evitar o ingresso de ações de natureza
multitudinária. Vejamos:

(STJ-0490996) AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA -
PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A
PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE -
PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO PARA
CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.
Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, art.
543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para casos
idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas conseqüências
jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da fluência de juros
moratórios incidentes sobre indenização por perdas em Cadernetas de
Poupança, em decorrência de Planos Econômicos. 2. A sentença de
procedência da Ação CiviKPública de natureza condenatória, condenando o
estabelecimento bancário depositário de Cadernetas de Poupança a
indenizar perdas decorrentes de Planos Econômicos, estabelece os limites
da obrigação, cujo cumprimento, relativamente a cada um dos titulares
individuais das contas bancárias, visa tão somente a adequar a condenação
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a idênticas situações jurídicas específicas, não interferindo, portando na
data de início da incidência de juros moratórios, que correm a partir da data
da citação para a Ação Civil Pública. 3. Dispositivos legais que visam à
facilitação da defesa de direitos individuais homogêneos, propiciada

•' pelos instrumentos de tutela coletiva, inclusive assegurando a
execução individual de condenação em Ação Coletiva, não podem ser
Interpretados em prejuízo da realização material desses direitos «,
ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação Coletiva, que é
prescindir do aiuizamento individual, e contra a confiança na
efetividade da Ação Civil Pública. O oue levaria ao incentivo à opção
pelo aiuizamento individual e pela iudicializacão multitudinária, gua p
de rigor evitar. 3. Para fins de julgamento de Recurso Representativo de
Controvérsia (CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de
19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora
™ema Partir da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação
Civil Publica, quando esta se fundar em responsabilidade contratual, seque
haja configuração da mora em momento anterior". 4. Recurso Especial
improvido. (Recurso Especial n° 1.370.899/SP (2013/0053551-7) Corte
E6P10C'al d0 STJ. Re'- Sidnei Beneti. j. 21.05.2014, maioria, DJe

MUITO PCLÜ tSim u£S.T°" A?.U.' NE.f^?° ° ACESS° À"JRISDICAQ DF ™*MA INDIVIDUALIZADA„. 1T?.-F.4° CONTRAR'Q- ESTOU CONFIRMANDO-O. PORÉM. PARA QUF RF.IA FYFPrmr» ni= c^pma
ADEQUADA, OAUTOR NECESSITA CORRIGIR TODOS OS ÓBICES APONTADOS *=XbKC'D° DE FORMA
processo natinTorto1'0 m°d°' " f°rma Pr°P°S,a' ,aÍS exordiais' no meu sen,ir> revelaram-se sem utilidade: um
PEsrAnnR^Mmn?'^3/^ deverá necessariamente apresentar: a) CARTEIRA DE
£!?£!££ J A PEL° MINISTERI° DA PESCA E AGRICULTURA e DENTRO DO PRAZO DE
Y^jrjADE a quando do ingresso da ação, sendo que nenhum outro documento pode ser aceito para comprovara
ppptppitÍc P6?03^ artesanal; b) RELATÓRIO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA EM ANOS
DEIFNTRFrÁ 'ním.^C™ 6dep°ÍS d° iníci0 da con.struÇao da barragem OU COMPROVANTEDE ENTREGA DO CITADO DOCUMFNTO: O A INDIVIDUZALIAÇÃO DAS PETIÇÕES INICIAIS, tr.r.nrin n
Requerente de um processo de acordo com suas características pessoais e profissionais, e, para tanto, trazendo à
tona o local preciso onde exerce a profissão, a renda deste trabalhador antes e depois da construção da usina
3?"* fX- caDturada- cálcul° matemático individualizado demonstrando o suposto dano e outros atributos
psnínGntGS 3 3C30.

3. DISPOSITIVO.

RF«5niiirÃne'̂ eX.P.°=Si?-;«rrimad0 "° artig° 267, inciso Vl' do Códi9° de Processo Civil, EXTINGO SEMIo?St . *? MVERIT0 ° Presente processo. Face às peculiaridades da presente demanda, tomo as
SnSnSf Snrífi? °mS te:m0SDd0.1artÍ9° 7°' da ,ei 7347/85' e condizente com os fundamentos da presentesentença, OFICIE-SE o M.nisteno Publico do Estado do Pará e o Ministério Público Federal para que ambos em
n?,2JTn?:n°H' seDaradame4nte. a depender da amplitude do suposto dano (local ou regional), tomem as medidas
R^ictríc .T P T 6S- °» °flCI° deverá ir acompanhado de cópia da presente sentença. Publique-se.Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Altamira (PA) 17 de março de 2015

ANDRÉ

Juiz de

">,•••
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Brasília, 16 de Dezembro de 2015./g
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A Sua Senhoria o Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétrica - COHID
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

SCEN trecho 02, edif. Sede do IBAMA, bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília/DF

Assunto: Resposta a Oficio n° 02001.013835/2015-30 COHID/IBAMA, de
10/12/2015

Referente: Imageamento de alta resolução do TVR - UHE Belo Monte

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao ofício 02001.013835/2015-30 COHID/IBAMA, protocolado
na Norte Energia em 14/12/2015, encaminhamos em anexo conjunto de imagens de
radar aerotransportado (resolução espacial de 1 metro o pixel) do trecho de vazão
reduzida da AHE Belo Monte registradas em 30 de Outubro de 2015 cuja vazão, na
época do sobrevôo que gerou as imagens, era de 880 m3/s. As imagens estão
ortorretificadas e em formato compatível para serem utilizadas em sistemas de
informação geográfica. Além disso, estamos adquirindo mosaico de imagem de acervo
do satélite SPOT 6&7 com resolução espacial de 1,5 metros o pixel com a mesma data
de 30 de Outubro de 2015.

2. Informamos também que estamos adquirindo com a empresa Air Bus Defence
and Space / Geo-lntelligence o imageamento do Trecho de Vazão Reduzida com
periodicidade mensal para cobrir o período solicitado no ofício em referência.

3. O imageamento de alta resolução espacial será realizado mensalmente no
período de enchimento e estabilização dos Reservatórios que ocorrerá no período de
dezembro/2015 ao final de fevereiro de 2016, através de Imagem do Satélite Spot 6&7
que possuí 1,5 metro de resolução espacial o pixel.

4. As imagens referidas no item acima serão enviadas ao Ibama no início do mês
seguinte ao período que a mesma se refere, sendo assim: a de dezembro/2015 será
enviada até 15 de janeiro de 2016 e assim subseqüentemente nos meses posteriores.

5. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que julgar necessário.

Atenciosamente,

José do Anchieta doVSantos'
'Diretor Socioambiental

Em anexo: 01 DVD contendo um conjunto de Imagens de Radar Aerotransportado do Trecho de Vazão
reduzida da UHE Belo Monte registradas em 30 de Outubro de 2015.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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CE 0458/2015-DS

MMA/IBAMA/SEDE - PR0T0C0)E-PROTOCOLO

jpo: f^fljrirr"m Documento-npo: \ÇfI\m
f N8. 02001.0 250 3^20153zl&

Recebidoem: 17/12^015

V^assinatura

Brasília, 17 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 02, Edif. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília/DF

Assunto: Resgate Embarcado de Fauna.

Referente: Plano de Resgate da Fauna - PER-BM.

Senhor Diretor,

iDWnAUZADONOO

1. De acordo com o Plano de Resgate da Fauna (CE 0216/2015-DS de 15/07/2015) a
base de apoio móvel ao resgate da fauna "terá a finalidade de proceder a identificação
taxonômica dos animais resgatados, triagem para destino dos exemplares, biometria e
marcação, ou ainda fixação de animais destinados a coleções científicas. Indivíduos
enfermos ou feridos durante o resgate serão direcionados para o Centro Veterinário
localizado no CEA da Norte Energia para tratamento e posterior encaminhamento de
acordo com a política de destinação da fauna resgatada". Da mesma forma, no texto da
CE 0216/2015-DS, que esclarece sobre número de equipes e embarcações, apontou-se
equivocadamente que "cada embarcação de Apoio/Base Móvel contará com um biólogo,
um veterinário, um piloto e um auxiliar de campo".

2. Sobre essa definição, esclarece-se que o escopo de atividades realizadas por essa
equipe não contempla a necessidade dos serviços de um médico veterinário, uma vez que
as atividades relacionadas são voltadas a funções desempenhadas por biólogos, sendo
indicado que animaisenfermos ou feridos durante o resgate sejam encaminhados ao CEA
e/ou a clínicas veterinárias credenciadas, conforme esclarecido no PER-BM e mencionado

no Parecer Técnico 02001.004317/2015-25 COHID/IBAMA de 28/10/2015.

3. Desta forma esclarecemos que a equipe de apoio/base móvel conta com um biólogo
e um piloto. Cabe ressaltar que o CEA conta com dois médicos veterinários para
atendimento aos animais debilitados e contém a estrutura necessária para estes

procedimentos. Na eventualidade de se identificar a necessidade de sedação em campo,
ou atendimento à emergência animal de grande porte, um dos médicos do CEA poderá ser
rapidamente deslocado ao local da atividade, porsua localização central entre Reservatório
do Xingu e Reservatório Intermediário.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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RUC.

4. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Anchieta dos Sant

Diretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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t Documento -Tipo:

^Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0459/2015-DS
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tf0í ^NOP "'A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental - DILIC do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 02, Edif. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília/DF

^K^sanu-j

Assunto: Plano de Monitoramento de Impactos do Projeto de Levantamento e

Monitoramento de Invertebrado Terrestres

Referente: Parecer n° 02001.003622/2015-08 COHID-IBAMA

Senhor Diretor,

1. Em atendimento a um dos objetivos específicos do Projeto de Levantamento e
Monitoramento de Invertebrados Terrestres (Item 12.3.5 do PBA) e à solicitação feita
por este órgão no Parecer n° 02001.003622/2015-08, que analisou a solicitação de
Licença de Operação da UHE Belo Monte, encaminhamos para análise a Nota Técnica
que apresenta o Plano de Monitoramento de Impactos
(NT_SFB_N°047_PLMIT_Plano_Monitoramento_lmpacto_16-12-2015).

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José de Anchieta dos Santos'
(7

Diretor Socioambiental

M.

Anexo:

NT_SFB_N°047_PLMIT_Plano_Monitoramento_lmpacto_16-12-2015

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0461/2015-DS

s^^ Documento-Tipo: vfi/\KÇ
\ N9 02001.0 250 â/2015-£^
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2015
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Brasília, 17 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900-Brasília/DF.

-^

DKOTALIZADO NO IBAMA
:£i:^=3S5a»*B3fa--r^3ss:

Assunto: Atendimento aos itens "a" e "b" da condicionante 2.24

Referência: CE 0451/2015

Senhor Diretor,

1. Fazendo referência à CE 0451/2015, protocolada em 15/12/15, a qual apresentou
a proposta para atendimento aos itens "a" e "b" da condicionante 2.24 da Licença de
Operação (LO) 1317/2015, solicitamos a essa Diretoria uma extensão do prazo informado
na correspondência.

2. Registramos que no intuito de atender ao prazo, estipulado em 45 dias na referida
condicionante, procuramos agendar a oficina de planejamento estratégico no limite
possível desse intervalo de tempo. Assim, indicamos que a mesma seria realizada até a
data de 08/01/15.

3. Entretanto, nesse período, 45 dias a partir da emissão da LO, em função das datas
comemorativas, férias escolares, recesso acadêmico e etc, os especialistas e demais
participantes que devem integrar essa oficina, já definiram suas agendas pessoais, não
sendo possível, portanto, reuni-los até a data informada na CE 0451/2015.

4. Assim, solicitamos a compreensão dessa Diretoria, e registramos que a nossa
proposta é realizar a oficina na semana entre os dias 18 e 22/1/15. Oportunamente,
enviaremos, dentro desse intervalo, o dia agendado, juntamente com a programação e
lista de participantes.

Atenciosamente,

de Anchieta aos Sa

Diretor Socioambien

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DECAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

N° 02001.001848/2006-75

ATIVIDADE [x] LEVANTAMENTO

TIPO • BIOTA TERRESTRE

AUTORIZAÇÃO:
N° 662/2015

[X] MONITORAMENTO

[x] BIOTA AQUÁTICA

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Belo Monte

VALIDADE:

17/11/2016

• RESGATE/SALVAMENTO

• BIOTA SEMI-AQUÁTICA

EMPREENDEDOR: Norte Energia S/A

CNPJ: 12.300.288/0003-60 CTF: 6.165.232

ENDEREÇO: Avenida Manoel FélixFaria, n°84, Centro- Vitória do Xingu- PA, CEP68.383-970. Telefone: (93) 3502-4400

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELAATIVIDADE: Neotropical Consultoria cAssessoria Ambiental Ltda.

CNPJ/CPF: 04.358.563/0001-07 CTF: 470.949

ENDEREÇO:
Rua Cesario Rosseto, n° 182, Bosque Lucas Araújo - Passo Fundo - RS, CEP 99.074-210.

COORDENADOR(A) DAS ATIVIDADES: Lisiane Hahn

CPF: 684.553.210-91 CTF: 308.747 ART: CRBio025U0/03-D

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Coleta de ictiofauna para análises deecológicas e marcação de espécimes cometiquetas tipo PIT
lag e Dart lag/T-bar, na área de influência da UHE Belo Monte.

ÁREAS DA ATIVIDADE: Rio Xingu, nas imediações dosítio Pimental daUHE Belo Monte, nos municípios de Vitória doXingu-
PA e Anapu-PA.

PETRECHOS: Redes de emalhar malhas 3, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18 e 20cm (entrenós opostos); tarrafas multifilamento 08m/l,6m
altura/malhas 12mm, 30mm 80mm 180mm; puças ou peneiras com malha de 2mm; varas com molinetes ou carretilhas com anzóis;
espinheis.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: Laboratório de Zoologia de Altamira (LZATM) da UFPA, Campus Universitário de Altamira.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília,

21 DEZ 2015

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):

&«or de Ucenoamento Ambiental
>. Substituto

DIUC/IBAMA f
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

N° 02001.001848/2006-75

AUTORIZAÇÃO:
N° 662/2015

VALIDADE:

17/11/2016

ESTA AUTORIZAÇÃO NAO PERMITE

1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Transporte de animais vivos fora da área do empreendimento, exceto no trajeto até as áreas de soltura autorizadas. A

solicitação, análise e emissão de autorizações para transporte de fauna impossibilitada de soltura deverá se dar no âmbito das
superintendências do Ibama, preferencialmente do estado de origem do animal resgatado, conforme Portaria Ibama n° 12, de
05/08/2011;

4. Coleta de espécies listadas na IUCN,Portaria MMA 445/2014 e nas listasoficiaisdo estado do Pará, excetode espécimesque
morrerem no processo de amostragem, os quais devem ser identificados e listados para o IBAMA nos relatórios e
encaminhados às Instituições Depositárias, caso haja condições de aproveitamento científico do material;

5. Coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização;
6. exportação de material biológico;
7. Acessoao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constantena medidaprovisória n°2,186-16, de 23 de agostode

2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meiodo Sistemade Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não podemser utilizadaspara a
captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de empreendimentos

Nome:

Alexandre Rodrigues Cardoso

Alexandre Sorókin Marcai

Hugo Marques

I-eonardo de Souza Machado

Leonardo Donato Nunes

Luís Fernando da Câmara

Luiz Fontes Machado Neto

Marina Granai

EQUIPE TÉCNICA:

CPF CTF Conselho

558.113.370-00 3.256.460 CRBio 024598/03-D

269.761.138-00 4.694.669 CRBio 040744/06-D

327.136.128-29 4.925.918 CRBio 006897/01-D

013.539.640-94 5.138.680 CRBio 088638/03-D

016.308.150-63 5.138.625 CRBio 088457/03-D

014.790.527.36 2.615.729 CRBio 028086/03-D

847.406.202-00 4.928.784 CRBio 090733/06-D

360.953.178-94 5.093.500 CRBio 073288/06-D
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DECAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA:

N° 02001.001848/2006-75

AUTORIZAÇÃO:
N° 662/2015

VALIDADE:

17/11/2016

CONDICIONANTES:

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Válida somente sem emendas e/ou rasuras;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta
autorização caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe
técnica, à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente (Decreto 6.514, de 28 de julho de 2008, Art. 82);

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização;

1.5. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da coordenadora deve permanecer válida durante o período de vigência
dessa autorização;

1.6. Todos os profissionais constantes na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico devem manter-se
sem pendências no CTF durante todo o período de vigência desta Autorização;

1.7. Qualqueralteração nos membros da equipetécnicaou da coordenadora deveráser comunicado ao IBAMA;

1.8. Arenovação somentepoderáser concedida apóscumprimento de todas as condicionantes específicas.

2. Condicionantes Especificas:

2.1. A coleta e o transporte do material só poderá ser realizada pela equipe técnica designada por esta Autorização.

2.2. Devem ser seguidos de modo integral, os procedimentos apresentados no documento "NT_SFB_N"032_Solicitação de
ACCTMB- Monitoramento -STP_08_09_2015_NEOTEROPICA".

2.3. Qualqueralteraçãona metodologia deveráser comunicada previamente ao Ibamaparaavaliação.

2.4. Ao término da vigência desta autorização deverá ser encaminhado no âmbito do próximo Relatório Semestral de
Acompanhamento:

a) Anexo digital contendo a lista de dados brutos dos registros, bem como coordenadas geográficas, data, destinação e
demais dados ou metadados associados;

b) Detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos adotados para os exemplares coletados e marcados,
informando o tipo de identificação e registro;

c) Carta de recebimento da Instituição Depositária, original ou autenticada em cartório, contendo o detalhamento do
material testemunho recebido e número de tombo;

2.5. O Relatório deverá ter todas as páginas rubricadas pela equipe autorizada, e deverá ser assinado pelos coordenadores do
projeto. Os coordenadores deverão também assinar um termo de responsabilidade pelo conteúdo do Relatório a ser
encaminhado como anexo deste.

2.6. Todo o material biológico coletado deverá permanecer armazenado em local adequado até seu depósito na destinação final.

^fjj
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

308747 11/11/2015 11/11/2015 11/02/2016

Dados básicos:

CPF: 684.553.210-91

Nome: LISIANE HAHN

Endereço:

logradouro: RUA CESARIO ROSSETTO

N.°: 265

Bairro: BOSQUE LUCAS ARAÚJO
CEP: 99074-210

Complemento:

Município: PASSO FUNDO

UF: RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-21 importação ou exportação de fauna nativa brasileira

ac

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigiveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação L18Y1H1US4FIVZX2

IBAMA-CTF/AIDA 11/11/2015-10:06:13
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

4694669 11/11/2015

Dados básicos:

CPF: 269.761.138-00

Nome: ALEXANDRE SORÓKJN MARÇAL
Endereço:

logradouro: AV. RIO MADEIRA

N.°: 5064

Bairro: NOVA ESPERANÇA

CEP: 76821-510

09/09/2015

Complemento: BLOCO 7 APTO 401

Município: PORTO VELHO

UF: RO

09/12/2015

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Estudar seres vivos

2211-05 Biólogo Inventariar biodiversidade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

2211-05 Biólogo Manejar recursos naturais

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigiveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação H6X9GUEAIWHHD8NB

IBAMA - CTF/AIDA 11/11/2015-18:40:16
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

:

5093500 28/09/2015 28/09/2015 28/12/2015

Dados básicos:

CPF: 360.953.178-94

Nome: MARINA GRANAI

Endereço:

logradouro: AVENIDA RIO MADEIRA, CONDOMÍNIO GARDEN CLUB

N.°: 5064 Complemento:
Bairro: NOVA ESPERANÇA Município:
CEP: 76821-510 UF:

BL 7 APTO 401

PORTO VELHO

RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação

2211-05 Biólogo

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal deAtividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências específicas de qualificação oude limites deatuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigiveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa
física inscrita.

Chave de autenticação EYG5ZLHTXVIJLGYK

IBAMA - CTF/AIDA 28/09/2015-09:30:25
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
••

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

123787 11/11/2015

Dados básicos:

CPF: 090.880.594-20

Nome: JOSÉ DE ANCHTETA DOS SANTOS

Endereço:

logradouro: AV DEZESSETE DE AGOSTO

N.°: 1070

Bairro: CASA FORTE

CEP: 52060-590

Chave de autenticação

IBAMA-CTF/AIDA

11/11/2015

Complemento: APT° 1201

Município: RECIFE

UF: PE

11/02/2016

Z3UXEEWBK83IZ6NW

11/11/2015-16:22:17
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2615729 11/11/2015 17/09/2015 17/12/2015

Dados básicos:

CPF: 014.790.527-36

Nome: LUÍS FERNANDO DA CÂMARA

Endereço:

logradouro: RUA CESARIO ROSSETO

N.°: 182

Bairro: BOSQUE LUCAS ARAÚJO
CEP: 99074-210

Complemento:

Município: PASSO FUNDO

UF: RS

-j&o
ac

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigiveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação RUV1S4Y37823ZPDV

IBAMA -CTF/AIDA 11/11/2015-10:14:24
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28/09/2015 ART - Anotação deResponsabilidade Técnica

Serviço Público Federal
CONSELHO FEDERAL/CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 6" REGIÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART
1-ARTN0:

2015/00991

CONTRATADO
2,Nome: LISIANE HAHN 3.Registro no CRBio: 025110/06
4.CPF: 684.553.210-91 5.E-mail: lisiane@neotropical.com.br
7.End.: CESARIO R0SSETT0 265

9.Bairro: LUCAS ARAÚJO lO.Odade: PASSO FUNDO

CONTRATANTE
13.Nome: NORTE ENERGIAS/A

8.Compl.:

|'ll.UF:RS

14.Registro Profissbnal: 15.CPF / CGC / CNPJ: 09.029.666/0002-28
16.End.: RUA BOA ESPERANÇA/RUC RUA BOA ESPERANÇA/RUC JATOBÁ S/N

6.Tel: (54)3312-0985

12.CEP: 99074-210

17.Compl.: 18.Balrro: JARDIM FRANÇA 19.0dade: ALTAMIRA

20.UF: PA 21.CS»: 68371971 22 .E-mail/Site: joseanchleta@norteenergiasa.com.br / www.norteenergiasa.com.br
DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

23.Natureza : 1. Prestação de serviço
AtMdade(s) Realizada(s): Coordenação/orientação de estudos/projetos de pesquisa e/ou outros;

24.Identificação : ICTIOFAUNA - INSTALAÇÃO DE REDE DE MONITORAMENTO EMONITORAMENTO DO SISTEMA DE
TRANSPOSIÇÃO DE PEIXES DA UHE BELO MONTE OOM TÉCNICAS DE VÍDEO-IMAGEM, TELEMETRIA PASSIVA CAPTURA DE PEIXES E
MONITORAMENTO HIDRAliCO ^
25.Munlrípio de Realização do Trabalho: ALTAMIRA 26.UF: PA

27.Forma de participação: EQUIPE 28.Perfil da equipe: BIÓLOGOS, ENGENHEIROS CMS EHIDRÁULICOS

30.Campo de Atuação: Meio Ambiente29.Área do Conhecimento: Ecologia; Zoologia;

11£Z?$£J2 otrí!,Í<p^T^Z^m^^™NS'0atf° * FQX ES (S^ » U* BELO MONTE SERÁ AVAUADA ATRAVÉS DE MÉTODOS OE
ÍIS*^^^S^^OWmS^m^^J^™5 T**"005 °° 5SS^I^- Q«5*te RELAOONAOAS ÀATRATIVICAC*TAXA DE ENTRADA, EFIU1M.1A, vakw^o umiKM.pé SEU USO EABH ArZo C0M VARIÁVEIS AMBIENTAIS PODERÃO SER SBWTiTiriK;
32.Valor: R$ 48.000,00 33.Total de horas: 400 34.Inído: SET/2015

36. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras asInformações acima

^•20/07/45-
4ssinatura do Profissional

[jMüv& (%db^

Data: JQ /'/0/<JÓ/£

Assinatura e Carrabo do Contratante

José defahcjiik Santos
Diretor Socioambiencal

35.Térmfno: JUN/2016

37. LOGO DO CRBio

Ktftl
38. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO
Declaramos a condusão dotrabalho anotado na presente ART

razão pela qual solicitamos a devida BAIXA junto aos arquivos desse
CRBio.

neoria S/A

39. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR DISTRATÕ

Data: / /
Assinatura do Profissbnal Data: / / Assinatura do Profissional

Data: / /
Assinatura e Carimbo do Controtonte Dota: / / Assinatura e Carimbodo Contratante

CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS

NUMERO DE CONTROLE: 5711.2444.4032.5306

OBS: Aautenticidade deste documento deverá ser verificada no endereço eletrônico www.crbio06.gov.br

http://186.202176.250fecripts/artdll/login

4SBU

•
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

3256460 13/11/2015

Dados básicos:

CPF: 558.113.370-00

Nome: ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO

Endereço:

logradouro: RUA ITAPETINTNGA

N.°: 247

Bairro: PARQUE DA MATRIZ

CEP: 94950-430

16/09/2015

Complemento: APT1

Município: CACHOEIRINHA

UF: RS

16/12/2015

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

zds

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limitesde atuaçãoque porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigiveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação Z8TYAWZJII6ZDC4Y

IBAMA - CTF/AIDA 13/11/2015-10:07:04
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
• :

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6165232 26/10/2015

Dados básicos:

CNPJ: 12.300.288/0003-60

Razão Social: NORTE ENERGIA S/A

Nome fantasia : NORTE ENERGIA

Data de abertura : 18/02/2011

Endereço:

logradouro: AV MANOEL FELIX FARIA

N.°: 84

Bairro: CENTRO

CEP: 68383-970

26/10/2015

Complemento:

Município:

UF:

VITORIA DO XINGU

PA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

7-1 serraria e desdobramento de madeira.

22-8 outras construções

17-10 geração de energia hidrelétrica

20-9 Consumo de madeira, lenha ou carvão vegetal

26/01/2016

20-67 exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais - extração de madeira em florestas nativas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação VWQBSN4772JR7484

IBAMA - CTF/APP 26/10/2015-17:23:15
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
CADASTRO TÉCNICOFEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
CR emitido em: CR válido até:

ü
to to A

Registro n.°

470949

Data da consulta:

11/11/2015 10/11/2015 10/02/2016

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social:

Nome fantasia:

Data de abertura

Endereço:

04.358.563/0001-07

NEOTROPICAL CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

NEOTROPICAL

10/02/2001

logradouro: CESARIO ROSSETTO
N.°: 182

Bairro: BOSQUE LUCAS ARAÚJO

CEP: 99074-210

Complemento:

Município:

UF:

Código

PASSO FUNDO

RS

CadastroTécnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental -CTF/AIDA
Atividade

0003-00 Consultoria técnica

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades eInstrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela
pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade eTecnologia - INMETRO epelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga apessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer otipo econforme regulamentação do respectivo
Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigiveis.

OCertificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

Chave de autenticação ZU5JKY3TSWRJWXWU

IBAMA -CTF/AIDA
11/11/2015-09:54:32
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo d«* Licenciamento Ambiental -Mg

PAR. 02015.000149/2015-40 NLA/MG/IBAMA

Assunto: Autorização de Captura, Coleta eTransporte de Material Biológico para
execução do Projeto de Implantação e Monitoramento de Mecanismo para Transposição
de Peixes da UHE Belo Monte.

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

Introdução

Ementa: Análise da solicitação de Autorização de
Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico para execução do Projeto de
Implantação e Monitoramento de
Mecanismo para Transposição de Peixes da
UHE Belo Monte, processo n°
02001.001 848/2006-75.

Este Parecer Técnico visa a avaliação da solicitação de Autorização de Captura, Coleta e
Transporte de Material Biológico solicitada pela Norte Energia S.A. - NESA - paia a
execução das atividades de captura coleta e marcação no âmbito do Projeto de
Implantação e Monitoramento de Mecanismo para Transposição de Peixes da UHE Belo
Monte. ANESA apresenta a empresa consultora Neotropical Consultoria e Assessoi ia
Ambiental Ltda. como executora das atividades cio referido programa. Ressalta-se que n
Neotropical já é responsável pelas atividades de acompanhamento telemétrico no âmbito
do Projeto de Monitoramento da Ictiofauna. Acarta de solicitação encaminha a Nota
Técnica "NT SFB N*032^Sohcitação de ACCTMB- Monitoramento
-STP 08 09 2015 NEOTEROPICA", e seus anexos, como subsídio á emissão da referida
autorização.

Conferência documental

ANota Técnica encaminhada apresenta os dados das empresas NESA e Neotropical, de
seus responsáveis, e do corpo técnico .Tais dados estão sumarizados nos quadros a seguir:

Nome

Enderei o

CNP

IIIUM

Norti' Energia

Norte Energia S,A.

avenida Manoel Fólix Paria, §4, Centro
Vilona do Xinqu/PA. CEP: 68.371.971
Telefone: (931 3502-44OQ

rj.300.288/0003-fin

pag. 1/6

Neotropical

Neotropical Consultoria « Ãssesson.i
Ambiental Lida.

Rua Cesário Rossetto, 182, Bosque Lui as
Araújo Passo Fundo/RS. CEP 99,074 2 0
ÈBlofonei 154) 3312-0985

14.358 56 1/0001-O7

Wl1/2013- 17:40
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

i :tf 6.165.232 riMMM

Validado do CR do
CTF

26/01/2018 10/02/2016

Responsável |osp de Anchieta dos Santos Lisiane Hahn

. PI iMom.íi -,<m jo 684.553.210-91

CTF 123.787 308,747

Va Idade do CR do
CTF

11/1)2/2011, 11/02/2010

reco

Avenida Dezessete de Agosto, io7o. apt°
1201, Casa Forte Recifo/PE. CEPi
52 060-590

Rua Osano Rossetto, 265, Bosque Lucas
Araújo Passo Fundo/RS. CEP99 0 '4-210
relefone: {54)3312-0985

Em seguida o documento apresenta a equipe técnica que atuará na atividade de captura
coleta e marcação de peixes. Os dados dos profissionais estão sumarizados no quadro ai
seguir:

Nome CPF CTF Validade do CR do CTF Formação Registro em
Conselho

Mia.iihIii' Rodrigues
Cardoso

558.113.370-00 1 .: 6.460 16/12/2015 Biologia 024598/03 D

Mexandre Sorókin Marcai 269 '61.138-0C 1.1,'<! Dt.M 09/12/2015 Biologia 040744/06 D

' lugo Marques 127 l I6.128-2Í 1 925.918 10/12/2015 Biologia (106897/OI-D

|ona$ Claudlomai Kilpp 972.942.410 15 5.209.621 15/12/2015 Biologia 101422/03-D

i eonardo de 5ouza
Mai hado

Ql 1 139,640-94 5 1 18 «HO 14/12/2815 Biologia 088638/03-D

Leonardo Donato Nunes illo.uiH |:io-o:i 5 l 18.625 15/12/2015 Biologia 088457/03-D

Luis Fernando da (lámara iil 1 '90 527-36 2.615.729 17/12/2015 Biologia 028086/03-D

Luiz Fontes Mai hado Neto B47.406.202-00 •1 !li!l •'!•! 16/02/201 ti filologia 090733/06 D

Manna Granai 360.953.178-94 5.093.500 28/12/2015 Biologia 073288K)6 1)

Koçjeno Silva 718.265,992-15 1 L

Após conferência dos documentos, diversas inconformidades foram verificadas, O Ibama
solicitou que novos documentos fossem encaminhados mediante contato telefônico com
representante da Norte Energia em 04/11/2015. A Norte Energia encaminhou a
documentação requisitada em 1(i/l 1/2015. Após o recebimento, os documentos
apresentados foram conferidos e não restaram empencilhos para a emissão de
Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico, exceto em relação ao
biólogo Jonas Claudiomar Kilpp, cujo Certificado de Regularidade continha apenas
ieferêacia ao CTF-APP, além de ter sido necessário procurar no sítio eletrônico do CFBio
o registro do biólogo. Após contato telefônico com a Norte Energia foi feita aopção pela
exclusão do nome desse profissional da Autorização em função de não haver tempo hábil
para a alteração da documentação. Posteriormente este será inserido na equipe técníi a
mediante retificação da ACCTMB. A ART apresentada da coordenadora Lisiane Hahn loí
conferida eletronicamente no sitio do CRBio 6** Região e mostrou-se válida. Os certificados
de regularidade do CTF das empresas e dos profissionais (à exceção do de Rogério Silva)
estão todos de acordo com a atividade a ser executada e dentro do prazo de validade. A

IHWIA pag. 2,6 16/11 2017 • I -.- IfJO( I - I7f4
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NATURAIS RENOVÁVEIS
Núcleo de I ii en< iamento Ambiental -Mq

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAM

conferência dos currículos na Plataforma Lattes foi suficiente para a comprovação da
experiência dos profissionais (à exceção do de Rogério Silva) em atividades dessa
natureza.

Oprofissional Rogério Silva é barqueiro e pescador, e não possui registro no Cadasl
Técnico Federal ou em conselho de classe que o habilite legalmente para atuarjunto ao
corpo técnico dessa autorização. Adespeito da expertise deste como pescador, nao pode
atuar desassistido em atividades de captura, coleta e transporte de material biológico,
Caso se deseje oenvolvimento de pessoas não habilitadas nas atividades autorizadas,
estas devem estar sempre acompanhadas em campo por um dos profissionais autorizados.

Análise Técnica

ANota Técnica embasa opedido de obtenção da autorização na necessidade de realizai o
monitoramento do Sistema deTransposição de Peixes - STP - do barramento da UHE Belo
Monte. Para tanto, serão utilizadas as técnicas de coleta, acompanhamento de peixes
marcados com PIT tags e registro em vídeo.

Serão realizadas duas modalidades de coleta para o monitoramento do STP: coletas na
região do canal de entrada do STP e do canal de fuga da casa de força complementai da
UHE Belo Monte; e coletas no interior do STP. Essas últimas poderão ser ainda de d
modalidades: coletas por esgotamento, onde é coletada a totalidade dos peixes
encontrados em um tanque do STP; e coleta com tarrafa, onde e empregado um esfori 0
padronizado de 10 lances de tarrafa durante odia e 10 lances de tarrafa á noite. Ainda a
fim de verificar a representatividade da amostragem com tarrafas, serão realizados
previamente 20 lances de tarrafa no tanque que será amostrado com coleta por
esgotamento. As coletas na região do canal de entrada do STP e do canal de fuga da casa
de força complementar serão realizadas com diversos petrechos de pesca, como redes de
emalhar, tarrafas. puças, anzóis etc. Alguns exemplares capturados serão sacrificados
apôs anestesia profunda com eugenol e fixados em solução aquosa de formaldeido. Tais
exemplares serão mantidos como material testemunho ou utilizados para posteriores
análises. Orestante dos exemplares será devolvido ao rio, após eventual marcação com
marcas tipo Dart tag/T-bar.

Em relação ao monitoramento com PIT tag, os exemplares a serem marcados seràn
capturados imediatamente ajusante da barragem do sitio Pimental. Durante as coletas e
manejo dos espécimes serão utilizados petrecho o técnicas que minimizem o estresse De
acordo com a Nota Técnica, a periodicidade das campanhas de marcação, e quais serão as
espécies-alvo e suas respectivas quantidades serão definidas após realização de campanha
piloto. Para a implantação dos PIT tags os peixes serão sedados com eugenol, medidos e
pesados. Ainserção da ampola com omicrochip na cavidade peritoneal dos peixes será

(BÃMÃ »«'/»/6 WlÍ/2013 •17:40
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feita com auxílio de bisturi ou seringa Biomark MK10. Após a recuperação, os peixes
serão libertados HO rio. Ressalt.i-sc que todos os peixes coletados serão depositados n.i
coleção ictiológica da Universidade Federal do Pará, campus Altamira.

Apesar da Nota Técnica não detalhar como será o processo de registro em vídeo, sabe-se
que o STP possui uma sala especialmente adaptada para a observação da ictiofauna em
janela submersa. Tal janela abre-se para um tanque especialmente projetado e dotado de
gradeamento que direciona a passagem dos peixes para o campo visual da janela. Dessa
turma os peixes podem ser observados, filmados e contados á partir desta sala. Ainda.
caso a haja compromenümento da visibilidade da água devido a fatores como turbidez
excessiva, o tanque pode receber a instalação de sonar tipo DIDSON, que permite a
contagem dos peixes mesmo em condições de baixa visibilidade.

A Nota Técnica apresenta as análises pretendidas com as bordagens metodológicas
propostas. Para atingir os objetivos propostos (determinar a seletividade específica de
passagem dos peixes; as espécies-alvo para marcação com etiqueta PIT; a freqüência dos
estádios de maturação gonadal dos peixes que passam pelo STP; a efíciêni ia de atração
do STP; a eficiência de transposição do STP; a seletividade do tamanho dos peixes no SI I'
e o tempo de passagem dos peixes pelo sistema) serão realizadas análises bíométricas, de
estádio de maturação gonadal (EMG), de índice de repleção estomacal (IRE), de índice de
gordura celomática (IGC), inventário ictiolaunistico, curva de acumulação de espécies
estimativas de riqueza de espécies, descrição do padrão sazonal de utilização do S!l'
através de perfis para cada período, e determinação da performance do STP atra\es de
monitoramento dos peixes marcados com etiquetas RFID (PIT tag).

As análises biométricas consistirão na medição do comprimento padrão e peso dos
exemplares coletados ou manejados. No caso da captura de um cardume numeroso .-.
analise biométrica poderá ser realizada a partir de uma amostra da captura total.

As analises de esiadio de maturação gonadal (EMG), de índice de repleção estornai .d
(IRE), e de índice de gordura celomática (IGC) serão realizadas com material coletado
dentro do STP. Nesse caso os peixes serão coletados durante dois dias consecutivos ou
alternados a cada dois meses mediante coleta por esgotamento.

O inventário ictíofaunístíco será realizado mediante composição de uma lista cumulativa
de espécies. Os mesmo dados serão utilizados para a consolidação de uma curva de
acumulação de espécies, .1 sei i omparada com o estimador de riqueza Jacknife de l '
ordem e seu Intervalo de confiança. Essa comparação indicará a representaiividade das
espécies já amostradas em relação ao total de espécies utilizando o STP.

Para a descrição do padrão sazonal de utilização do STP, serão comparados os perfis de
rada período amostrado. Serão utilizadas permanovas unifaloriais para a comparação da
composição e estrutura da comunidade ictíica, seguido de uma abordagem p 11
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Escalonamentos Multidimensionais Não-metncos (NMDSs) para sumanzar os padrões da
composição eestrutura da assembléia de peixes presentes em cada mês no STP. Analises
de similaridade (Jaccard e Bray-Curtis) serão utilizadas pra verificar as semelhanças entre
os pontos amostrados em cada período.

De acordo com oNota Técnica, oProjeto de Implantação e Monitoramento do Mecanismo
de Transposição de Peixes prevê adeterminação da performance do STP através de
monitoramento dos peixes marcados com etiquetas RFID (PIT tag). Segundo a Nota
Técnica as atividades para marcação dos peixes serão iniciadas após oinício da operação
do STP. Serão marcados nessa etapa 500 indivíduos de 15 a 30 espécies diferentes
(somente de espécies migradoras ou com valor comercial). Deverão ser marcados entre 0i
a30 exemplares por espécie. ANota Técnica prevê que aavaliação do funcionamento do
sistema de monitoramento por RFID seja semanal, com odownloading mensal dos dado-.
Será feita mensalmente também a manutenção preventiva do sistema, mediante
checagem de todos os seus componentes. Eventuais manutenções emergenciais ocorrerão
de acordo com as vistorias de avaliação do funcionamento. ANota Técnica ainda pi i
que a avaliação da atratividade do STP seja realizada mediante acomparação dos nume,,,
lotai de indivíduos marcados com o número de indivíduos marcados encontrados na
entrada do STP. Aeficiência de ascensão será realizada mediante a verificação de
indivíduos marcados detectados pelas antenas instaladas (desde a primeira ate a ultimar
assumindo o movimento ascendente.

Conclusão

Considerando a importância da realização das coletas para a marcação de espé< ímes
obtenção de dados, no âmbito do Projeto de Implantação e Monitoramento de Mecanismo
para Transposição de Peixes da UHE Belo Monte, considerando a metodologia de
amostragem e monitoramento proposta, e considerando a idoneidade da documentação
apresentada, recomenda-se aemissão de Autorização de Captura, Coleta eTransporto de
Material Biológico para a realização das atividades pretendidas, em favor da empresa
consultora Neotropical Consultoria e Assessoria Ambiental Ltda., desde de que
observadas as condicionantes específicas a seguir:

. Acoleta e o transporte do material só poderá ser realizada pela equipe técnica
designada por esta Autorização.

. Devem ser seguidos de modo integral, os procedimentos apresentados no documenl
"NT SFB N9032 Solicitação de ACCTMB- Monitoramento
-STP 08 09 2015 NEOTEROPICA".

. Qualquer alteração na metodologia devera sercomunicada previamente ao Ibama para
avaliação.

. Ao término da vigência desta autorização deverá ser encaminhado no âmbito do próximo

o
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Relatório Semestral de Acompanhamento;
• \nexo digital contendo a lista de dados brutos dos registros, bem i orno coordenadas

geográficas, data, destinação e demais dados ou metadados associados;
• Detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos adotados para os

exemplares colei,idos e marcados, informando o tipo de identificação e registro;
• Carta de recebimento da Instituição Depositária, original ou autenticada em cartório

contendo o detalhamento do matrerial testemunho recebido e numero de tombo.
• O Relatório deverá ter todas as páginas rubricadas pela equipe autorizada, e devera sei

assinado pelos coordenadores do projeto. Os coordenadores deverão também assinar um
termo de responsabilidade pelo conteúdo do Relatório a ser encaminhado como anexo
deste.

• Todo o material biológico coletado deverá permane< er armazenado em local adequado
ale seu depósito na destinação final.

Ainda, considerando que o prazo de execução das atividades está previsto pau sei
realizado em sete meses, com coletas bimestrais, recomenda-se que o prazo de validade
da referida autorização seja de 12 meses, para que exista uma margem de segurança para
eventuais alterações metodológicas que se fizerem necessárias.

Belo Horizonte. 16 de novembro de 201 i

FredertpO Minrrídfi de Queiroz
An,d(s^ii\j«bip:ntaí do NLA/MG/IBAMA
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lerviço de Expedição e Protocolo

08620.076565/2015-67

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DOÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6oandar

70070-120 Brasília/DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds(5>funai.gov.br

Ofício n° /j^/2015/DPDS/FUNAI-MJ

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS
Diretor Socioambiental

Empresa NORTE ENERGIA S/A
SCN quadra 04, Bloco N 100, salas 904 e 1004
70714-900 Brasília/DF

Brasília, 2J de dezembro de 2015.

Centro Empresarial Varig

Assunto: Retirada de recursos naturais para execução de obras
Referência: Processo Funai n° 08620.002339/2000-63 - UHE Belo Monte.

Senhor Diretor, Hennqje Marques Rib#da Silva
Coordenador de Energiaf

—-•*, Substituto —
1• Cumpnmentando-o, vimos em referênciaà solicitação da empresa para redrada de
Recursos Naturais do interior das terras indígenas parao cumprimento das obrigações assumidas
pela empresa, tanto no âmbito do PBA-CI quanto em relação aos acordos realizados
bilateralmente entre empresa e comunidades.

2. Conforme já havia sido explicado à Norte Energia S/A, tal questão, deveria ser
objeto de análise tanto técnica quanto jurídica, uma vez que além de não haver prerrogativa legal
para tal retirada, as normativas concernentes ao licenciamento ambiental - componente indígena
são claras aovetar que uma medida de mitigação seja fomentador de novos impactos.

3- Imperioso destacar que, conforme explicitado anteriormente em diversos ofícios e
mais recentemente na Informação n° 223/2015CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ foram verificadas
inconformidades nas obras realizadas pela empresa em todas as terras indígenas, devendo ser
tomadas providências para a recuperação ambiental das áreas.

4- Em relação à solicitação para retirada de recursos naturais das terras indígenas,
encaminhamos anexo, manifestação da Procuradoria Federal Especializada da Funai, para
conhecimento e providências.

5. Sem mais parao momento, estamos à disposição
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

ARTUR ipOBRE tyl

Com cópia para o Sr. Thomaz Miazaki de Toledo - Diretor Substituto- Diretoria de Licenciamento
Ambientai -Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - SCEN Trerhn
02 Ed. Sede do ibama -70818-900 - Brasília/DF.

quaisquer esclarecimentos
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*
Proc. n^95CôM5

ADVOCAC1A-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO ÀFUNAI
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

SBS QUADRA 02 LOTE 14 BLOCO »H«, 12» ANDAR -ED. CLETO MEIRELES CEP: 70.070-120 -
BRASÍLIA-DF

N^TA B, m^m^rOAE/PFF/PFE-FUNAI/PGF/AGU

NUP: 08620.049509/2015-50

iNTERESSADA: NORTE ENERGIA S/A

ASSUNTO: RETIRADA DE RECURSOS NATURAIS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

Senhor Procurador-Cbefe,

1. Trata-se de solicitação da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental - CGLIC, para
manifestação desta PFE acerca de pedido apresentado pela Norte Energia S/A, de que o órgão indigenista se
manifeste em caráter de urgência sobre a possibilidade de as empresas por ela contratadas extraírem "somente o
necessário de areia, seixo e madeira nas terras indígenas da Rota Iriri e Xingu, conforme especificações,
quantidades e localidades expostas no Quadro 2, 3ef\

2. A Norte Energia juntou aos autos arquivo digital contendo nota técnica, mapa e atas de
Caniões, onde pretende demonstrar as dificuldades naturais inerentes ao acesso às terras indígenas para
realização das obras das Escolas eUBSIs, "que impossibilitam amobilização de insumos para aconstrução de
obras em determinadas aldeias, caracterizandofator que pode prejudicar oandamento inicial das mesmas, pois
não será possível entregar nas aldeias materiais como seixo, areia e madeira, que são fundamentais para o
início do serviços"

3. Prossegue alegando que a realização das obras é inexequível neste período hidrográfico, pois
o rio Iriri e o igarapé lpixuna apresentarão volume de água insuficiente para percorrer com embarcações de
grande porte transportando insumos dos materiais de construção. Aduz que aprecariedade das estradas poderá
também comprometer o escoamento dos materiais.

4. Passo à análise da questão.

5. Adisciplina referente às terras indígenas encontra-se primariamente disposta na Constituição
Federal, em seu artigo 231:

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e
tradições, eos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-
las, proteger efazer respeitar todos os seus bens. J^,

hnns-1/oorw.-K nr»irrw.t*íottiimer«D/55S6853 10
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Proc. ifJíâfiSâtíB §1° Sâo terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter
Fl8—^Hf" pennanente' as uti,iz^ P^ suas atividades produtivas, as imprescindíveis à
Rubrica^iliíik. preservação dos recursos ambientais necessários aseu benvestar eas necessárias asua

reprodução física ecultural, segundo seus usos, costumes etradições.

§ T As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes ousufiuto exclusivo das riquezas do solo, dos rios edos lagos
nelas existentes.

§ 3° Oaproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa ealavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-Jhes
assegurada participação nos resultados da lavra, naforma dalei.

§4° As terras de que trata este artigo são inalienáveis eindisponíveis, eos direitos sobre
elas, imprescritíveis.

§5° Évedada aremoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendunT do
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, oretomo imediato logo que cesse orisco.

§ 6o São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, r**\
gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo', I
na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa ft.

§7° Não se aplica às terras indígenas odisposto no art. 174, §3o e§4o.

7. Como se percebe, compete exclusivamente aos índios ousufruto das terras indígenas, oque
compreende também o uso e fruição dos recursos naturais disponíveis. Oparágrafo sexto desse artigo, neste
sentido, reconhece a nulidade e a extinção de todos os atos que tenham por objeto a exploração das riquezas
naturais do solo, dos rios e dos lagos desses territórios.

8. Portanto, é vedado por disposição expressa da Constituição Federal que terceiros extraiam
recursos naturais das terras indígenas.

9. No caso em análise, alega a Norte Energia que os recursos seriam utilizados em benefício dos
próprios indígenas, visto que se tratam de insumos para obras previstas no plano de compensação e mitigação
dos impactos ambientais decorrentes da implantação da UHE Belo Monte.

10. Entretanto, tais afirmações merecem ponderação. ]»/
. u./^ ,.,r[cMr:n
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11. De acordo com oprincípio ambiental do poluidor-pagador, expresso na Constituição Federal
' pelo artigo 225, §3°, aresponsabilidade pela reparação dos danos causados pela degradação ambiental édo

empreendedor que os causou.
12. Assim, »« medidas de mitif»açào e compensação decorrentes da UHE Belo Monte devem tfil

m nnn* snnortado alusivamente nela Norte Energia. Aretirada de recursos naturais das terras indígenas para
uso nas obras de responsabilidade da Norte Energia implicarão em gravame a esses territórios, desonerando a
responsabilidade do ernpreendedor de arcar com a totalidade dos custos da reparação, em clara subversão aos
objetivos da legislação ambiental brasileira, expressos no dispositivo constitucional citado.

13. Em que pese tenham sido apontadas diversas questões de difícil manejo quanto à logística de
aporte desses recursos para viabilizar as obras em questão, remanesce oônus do empreendedor de apresentar
soluções que não onerem as comunidades indígenas e seus territórios, os quais já foram extremamente
impactados pela instalação da UHE Belo Monte.

14. Ademais, ainda que seja possível considerar que a retirada de materiais naturais pretendidas
pela Norte Energia não ocasiona degradação ambiental (o que necessitaria do competente estudo), ainda assim

.^implica em alijar oempreendedor de sua responsabilidade, em desacordo com oprincípio do poluidor-pagador,
que é um principio de caráter normativo econômico, bem como subtrai recursos econômicos e ambientais das
terras indígenas, as quais necessitam de recomposição neste momento.

15. Diante do exposto, considerando também que competia ao empreendedor prever os custos e
riscos do empreendimento, entendo pela inviabilidade jurídica dopleito deduzido pela Norte Energia.

16. Àconsideração superior. UâftC&l^

Brasilia, 04 de dezembro de 2015.

CAROLINA AUGUSTA DE MENDONÇA RODRIGUES

'-*, Coordenadora de Assuntos Estratégicos - Substituta

PFE-FUNAI/PGF/AGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento do Número Únicode Protocolo (NUP) 08620049509201550 e da chave de acesso a2fl9fbc

hHp^/saper6aeaopv.!»/dccumerfty5555853
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DIGITALIZADO NO IBAMA
FUNAI/SEPRO
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III

08620.076567/2015-56

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul. quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6o andar *,

70070-120 Brasil ia / DF /fó4b
Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-rnail: dpds@runai.gov.br .///

Ofício n°/40C?2O15/UPDS/FUNAI-MJ
Brasília, <=^-i de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS
Diretor Socioambiental
Empresa NORTE ENERGIA S/A
SCN quadra 04, Bloco N100, salas 904 e 1004 - Centro Empresarial Varig
70714-900 Brasília/DF

Assunto: Envio de Produto/Material referente às atividades do Projeto de Formação em
Patrimônio Cultural

Referência: Processo Funai n° 08620.002339/2000-63 - UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

*• Cumprimentando-o, vimos em referência às CEs 416 e 417 / 2015- DS de
novembro de 2015, que enviam Produto/Material referente às atividades do Projeto de Formação
em Patrimônio Cultural, previsto no PBA-CI.

Informamos que em todos os produtos não foram identificados os elementos
necessários para sua avaliação, conforme previsto na Portaria n° 177/PRES de 16 de fevereiro de
2006, bem como não verifica-se nos produtos apresentados, os elementos já solicitados àNorte
Energia S/A, através das diversas reuniões ocorridas e através dos Ofícios 202 e
203/2015/DPDPS/FUNAI-MJ, enviados à empresa em março de 2015, após à reunião de
planejamento anual de 2015.

3. Solicitamos a regularização dos produtos, devendo conter necessariamente os
itens previstos na Portaria 177/PRES/06 para sua regulari.iação.

ílu ,u Destaca-se que as propostas de formação, a metodologia utilizada, plano de
trabdho desenvolvido também não estão presentes nos vídeos apresentados. Énecessária sua

5. Importante destacar, conforme já apontado nas análises realizadas pela Funai da
ausência de atividades comprovadas nas Terras Indígenas da Volta Grande do Xingu havendo
uma concentração de atividades nas terras indígenas localizadas à montante.

No mais, reforçamos que é necessária a apresentação de todos os elementos
previstos na Portam 177/PRES/06, os itens solicitados no Ofício n° 202/2015/DPDS/FUNAmS
I^aÜTT Paiâ T °,S VÍde°S aPresentados Possam ser considerados aptos àanálise evalidação de cumprimento de objeto.



7- Sem mais para o momento, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários, por meio da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental,
telefone (61) 3247-6823.

Atenciosamente,

Coordena**
Suos&WK1

Com cópia para o Sr. Thomaz Miazaki de Toledo - Diretor Substituto- Diretoria de
Licenciamento Ambiental -Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - SCENTrecho 02 Ed. Sede do Ibama-70818-900 - Brasília/DF.
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Brasília, 21 de Dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretor Interino de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar

70.818-900 Brasília-DF

J{£43

Assunto: UHE Belo Monte - Resposta ao Ofício 02001.011804/2013-82
DILIC/IBAMA - Envio de Informações do Plano de Requalificação
Urbana.

Referência: Processo IBAMA/MMA N° 2001.001848/2006-75

Senhor Diretor,

1. Em atendimento ao Oficio 02001.011804/2013-82 DILIC/IBAMA, recebido
pela Norte Energia em 18 de setembro de 2013 e que solicita "...Relatório técnico
relativo ao Plano de Requalificação Urbana, incluindo o Travessão 40...", apresentamos
o referido documento em versão impressa e digital.

2. Cabe destacar que a Norte Energia tem emitido essa nova versão do
relatório desde Outubro/2013, já tendo sido emitidas 26 (vinte e seis) atualizações,
conforme tabela abaixo:

Ordem Emissão

1 Em 22/10/2013 - CE 41672013-DS

2 Em 26/11/2013 - CE 457/2013-DS

3 Em 20/12/2013 - CE 479/2013-DS

4 Em 22/01/2014-CE 017/2014-DS

5 Em 21/02/2014 - CE 062/2014-DS

6 Em 24/03/2014 - CE 094/2014-DS

7 Em 22/04/2014 - CE 115/2014-DS

8 Em 22/05/2014 - CE 157/2014-DS

9 Em 03/07/2014 - CE 199/2014-DS

10 Em 24/07/2014 - CE 217/2014-DS

11 Em 25/08/2014 - CE 251/2014-DS

12 Em 22/09/2014 - CE 276/2014-DS

13 Em 22/10/2014 - CE 299/2014-DS

Ordem Emissão

14 Em 21/11/2014-CE 330/2014-DS

15 Em 22/12/2014 - CE 364/2014-DS

16 Em 23/01/2015 - CE 014/2015-DS

17 Em 23/02/2015 - CE 041/2015-DS

18 Em 20/03/2015 - CE 07072015-DS

19 Em 23/04/2015 - CE 097/2015-DS

20 Em 22/05/2015- CE 135/2015-DS

21 Em 23/06/2015 - CE 180/2015-DS

22 Em 24/07/2015 - CE 225/2015-DS

23 Em 21/0672015 - CE 293/2015-DS

24 Em 23/09/2015 - CE 342/2015-DS

25 Em 23/10/2015 - CE 379/2015-DS

26 Em 24/11/2015 - CE 424/2015-DS

Atenciosamente,

£1
/de Anchieta

)iretor Socíoí
Anexo:

Relatório Técnico das Obras do Plano de Requalificação Urbana

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norleenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Assinatura

^1Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0463/2015-DS Brasília, 21 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor
Thomaz Miazak de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A- 1aandar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhor Diretor,

1 Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios
Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão
Reduzida (TVR), abaixo relacionados, em atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89
DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados diariamente via e-mail e
protocolados em conjunto semanalmente até o final das atividades de resgate da ictiofauna
no TVR.

3. Sem mais para omomento, colocamo-nos à disposição para qualquer esclarecimento
que se fizer necessário.

ANEXOS:

• Anexo I

• Anexo II -

• Anexo III

• Anexo IV

• Anexo V -

• Anexo VI

• Anexo VII

• Anexo VIII

Anexo IX

• Anexo X -

• Anexo XI

• Anexo XII
• Anexo XIII

• Anexo XIV

Atenciosamente,

de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental

Relatório Diário - 06.12.2015
Relatório Diário - 07.12.201 fi

• Relatório Diário - 08.12.201 S

-Relatório Diário-09 12.2015
Relatório Diário - 10.12.201§

-Relatório Diário-11.12.2015
- Relatório Diário - 12 12.2015
- Relatório Diário -13 1? ?ms

- Relatório Diário - 14.12.201S

Relatório Diário -15 12.2015
- Relatório Diário - 16.12.2015
- Relatório Diário - 17.12.2015
- Relatório Diário - 1fi 17 9niK

- Relatório Diário - 19.12.2015

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varjg
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Assinatura

Brasília, 21 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900-Brasília/DF.

Jf8K
et

Assunto: Encaminha Relatório Técnico n°011/2015

Referência: OF. 02001.010110/2015-90 GABIN/PRESI/IBAMA

MEM. 02001.013599/2015-51 DBFLO/IBAMA

Senhor Diretor,

1. Em atendimento ao Oficio e ao Memorando em referência, encaminhamos

anexo o Relatório Técnico n°011/2015, que trata da movimentação de madeira no Circuito

Interno da área de influência da UHE Belo Monte.

2. O relatório apresenta (i) o volume total acumulado - movimentado desde o

início do empreendimento, (ii) o volume de madeira em tora movimentado internamente

na última quinzena, e (iii) o volume de madeira processada movimentado na última
quinzena (01/12/15 a 15/12/15).

Atenciosamente,

CWi
de Anchieta/dos Safitos

Diretor Socioambiental

Anexo 1- RT_SFB_Nc011_Relatório_Quinzenal_Circurto_lntemo 17122015: Movimentação de Madeira noCircuito Interno no
Periodo de 01/12/15 a 15/12/15

SCN, Quadra 04 - Bloco B. saias 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br 'ADONOEB.
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RELATÓRIO TÉCNICO

Superintendência dos Meios Físico e Biótico - SFB

Diretoria Socioambiental - DS

Altamira - PA

MOVIMENTAÇÃO DE MADEIRA
NO CIRCUITO INTERNO NO

PERÍODO DE 01/12/15 A 15/12/15

UHE BELO MONTE

EMPRESA

NORTE ENERGIA S.A.

NÚMERO/CÓDIGO DO DOCUMENTO
RT_SFB_N°011_Movimentação_Circuito_lnterno_17122015

Dezembro/2015

#Norte Energia #*b
Usina Hidrelétrica BeloMonte C/L/
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Quadro de Controle de Revisões

REV.
DATA (b)

HISTÓRICO
(c)

NOME DO TÉCNICO
(d)

FUNÇÃO (e)
EMPRESA I

m |
00 18/12/2015 Criação José Maria M.

Nascimento Júnior

Engenheiro
Florestal Sr.

NE

01 18/12/2015 Revisão Elmar de Araújo Coordenador

de Flora

NE
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1. APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta informações para atendimento de uma das condições

expostas pelo IBAMA para a autorização de transportes de madeira dentro do Circuito

Interno da UHE Belo Monte, com demonstrativo quinzenal das movimentações

realizadas nessa área de abrangência.

A autorização do Circuito Interno foi objeto do Oficio 02001.010110/2015-90

GABIN/PRESI/IBAMA, Despacho n° 02001.022924/2015-17 COUSF/IBAMA e do

Memorando n° 02001.013599/2015-51 DBFLO/IBAMA, os quais dispensam de emissão

de DOF os produtos florestais oriundos de corte ou exploração de espécies nativas na

área do empreendimento cuja utilização seja integralmente dentro da mesma.

Pág.4
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Usina Hidréetrica Belo Monte

2. MOVIMENTAÇÃO DE MADEIRA NO CIRCUITO INTERNO

2.1. VOLUME TOTAL ACUMULADO

No quadro 01 são descritos os valores acumulados de madeira utilizada no âmbito do

circuito interno desde o início do empreendimento até o presente momento. Como pode

ser observado, o maior volume de madeira utilizado é o de Uso Interno da Norte Energia

que engloba utilizações na obra como construção de canteiros, humanização dos

canteiros, construção de paliçadas, CEA, construção do barracão do IBAMA, entre

outros.

Quadro 01 - Volume de madeira movimentado no circuito interno desde o início
do empreendimento (m3 em tora)

UTILIZAÇÃO GVI GVII GV III GVIV GVV M TOTAL

Serrarias -
Implantação - 28,48 136,17 55,29 3,76 68,93 292,63

Ul CMBM 849,14 9,94 4,17 2,62
- 1,78 867,65

UINE 4.861,43 1.511,54 1.306,94 2.268,99 203,16 2.803,22 12.955,27

CCBM - Serraria 949,83 494,38 946,91 763,44 105,99 14,16 3.274,70

J. Roberval -

Estacas
37,72 762,03 81,87 59,84 8,60 1.232,93 2.182,98

Consórcio Lei -

Pontes
87,23 119,14 19,64 127,84 - 28,65 382,49

Ul Andritz 153,89 220,31 261,79 545,22 86,79 45,46 1.313,46

TOTAL 6.939,25 3.145,82 2.757,48 3.823,23 408,30 4.195,13 21.269,20

Jl - Uso Interno

Fonte: Norte Energia - Controles de fluxo de Tiadeira e bíinco de dadc>s dos romã neios

2.2. VOLUME DE MADEIRA EM TORA MOVIMENTADO NA QUINZENA

No quadro 02 são apresentados os dados da movimentação no circuito internoda última

quinzena (01/12 a 15/12). Durante o período ocorreu somente o transporte para a

serraria do CCBM localizada próximo ao Dique 8A.

Pág. 5
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Quadro 02 - Volume de madeira movimentado no circuito interno na última
quinzena (01/12/15 a 15/12/15)

UTILIZAÇÃO GVI GVII GVIII GVIV GV V M TOTAL

CCBM - Serraria 293,55 5,07 4,69 15,42
- 3,17 321,89

TOTAL 293,55 5,07 4,69 15,42
- 3,17 321,89

Fonte: Norte Energia - Controles de fluxo de madeira e banco de dados dos romaneios

2.3. VOLUME MADEIRA PROCESSADA MOVIMENTADO NA
QUINZENA

No quadro03 são apresentados os dados da movimentação de madeira processada no

circuito interno da ultima quinzena (01/12 a 15/12), durante o período a maior utilização
foi na Carpintaria do Belo Monte, sendo esta madeira utilizada com formas, andaimes e

pré-moldados nas obras civis.

Quadro 03 - Volume de madeira serrada movimentada no circuito interno na
última quinzena (01/12/15 a 15/12/15)

ORIGEM DESTINO
VOLUME

(m5 serrado)

Serraria Vale do Chokay (CCBM) Carpintaria Belo Monte 156,03

Serraria Vale do Chokay (CCBM) Sítio Pimental 5,67

Serraria Mogno (NE) RRC - Tr. 27 4,80

Total Geral
- 131,79

Fonte: Norte Energia - Controles de fluxode madeira e banco de dados dos romaneios

Quadro 04 - Unidades de estacas e mourões movimentados no circuito interno
na última quinzena (01/12/15 a 15/12/15)

No quadro 04 são apresentados os dados da movimentação de estacas e mourões

durante ultima quinzena (01/12 a 15/12), todas as peças foram produzidas nopátio final

PF03_RI_FX e transportadas para o reassentamento rural coletivo (RRC), pelaempresa
J. Roberval.

ORIGEM DESTINO
UNIDADES

ESTA AS MOURÕES

PF03 RI FX RRC - Tr. 27 1.646 130

Fonte: Norte Energia - Controles de fluxo de madeira e banco de dados dos romaneios

Pág. 6
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Proteção Ambiental

DESPACHO 02001.032873/2015-91 DIPRO/IBAMA

Brasília, 22 de dezembro de 2015

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Nota Técnica que trata de apuração de denúncia de descumprimento de
condicionantes da LO da UHE Belo Monte

REFERENCIA: NOT. TEC. 02001.002331/2015-94/CGFIS

Encaminho para conhecimento e demais providências Nota Técnica
02001.002331/2015-94 CGFIS/IBAMA que trata de apuração de denúncia de
descumprimento de condicionantes dctXO da UHE Belo Monte.

MAMA

COELHO SERRA

íúbstituto da DIPRO/IBAMA

£i\ii\\\~

Por< 1.053

pag. 1/1 22/12/2015 -17:40
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental

P 0&
NOT. TEC. 02001.002331/2015-94 CGFIS/IBAMA ^

Brasília, 22 de dezembro de 2015

Assunto: Solicitação de incremento de equipes de resgate de fauna na UHE Belo Mote

Origem: Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental

Ementa: Trata-se de apuração de denúncia
encaminhada pela Dilic de descumprimento
de condicionantes da Licença de Operação
da UHE Belo Monte.

Trata-se de apuração de denúncia encaminhada pela Dilic de descumprimento de
condicionantes do licenciamento ambiental na na fase de enchimento dos reservatórios da Usina

Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte.

Entre os dias 14 e 18 de dezembro a equipe de fiscalização do IBAMA esteve presente no
empreendimento visando verificar como estão ocorrendo os resgates de ictiofauna e fauna terrestre
durante o enchimento dos Reservatórios Xingu e Intermediário. Todavia, nesta nota técnica será tratada
apenas a questão relativa ao resgate da fauna terrestre.

No Plano de Resgate de Fauna, proposto no plano de enchimento dos reservatórios
apresentados pela empresa estavam previstas 18 embarcações no Reservatório do Xingu e 8
embarcações no Reservatório Intermediário, sendo 14 e 6 exclusivamente para os trabalhos com resgate
de fauna, respectivamente. De acordo com o Parecer 4317/2015 COHID a previsão do período de
resgates foi de 150 dias para o reservatório do Xingu e 90 dias para o reservatório Intermediário

Durante os dias 14 e 15/12 foram realizados sobrevoos sobre a área de abrangência do
empreendimento, bem como as áreas dos reservatórios e do Trecho de Vazão Reduzida - TVR. Ao longo
desses sobrevoos foi observado que a área de enchimento dos reservatórios é desproporcional ao
número de equipes trabalhando no resgate de fauna. Durante as 6 horas de sobrevôo foram avistadas
poucas equipes trabalhando para resgatar espécimes numa área de 516 km2, se somados os dois
reservatórios.

Cada uma das equipes é composta por 2 embarcações (com 2 pilotos, 1 biólogo e 1 auxiliar), que
efetuam resgaste em áreas próximas, efetivamente ao longo de 7 horas diárias (2 turnos de 3:30), uma
vez que as equipes se reúnem 30 minutos antes do término de cada turno para levar os animais
coletados às equipes de soltura branda. Existem ainda os momentos em que as equipes interrompem os
resgates por intempéries climáticas ou por problemas técnicos nos equipamentos ou com pessoal, o que
torna o tempo para cobertura da área ainda menor.

Foi observado que nem todas as equipes tem experiência na atividade de resgate, ocorrendo
por diversas vezes a passagem em velocidade elevada por "ilhas" que ainda possuíam espécimes e
deveriam ser vistoriadas ou a dificuldade no manejo das ferramentas para captura, facilitando a fuga do
animal, que já estava com poucos recursos para sobrevivência, para a água.

^ ££
IBAMA pag. 1/3 22/12/2015-17:27
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental

Além disso, foi observado durante os sobrevoos que grande parte das áreas inundadas não estão
sendo acompanhadas por equipes de resgates,considerando-se que ainda existe ocorrência de espécimes
nas áreas que não estão totalmente submersas. O método de enchimento tende a levar os espécimes a se
agruparem nas pequenas porções que não estão submersas, seja de terra firme, de material flutuante ou
de copa de árvores ou troncos, o que concentra a ocorrência desses espécimes nessas áreas. Assim,
muitas vezes a equipe de resgate precisa passar um tempo prolongado em pequenas "ilhas de
sobrevivência".

Nesse aspecto, há de se considerar a dificuldade de encontrar alguns grupos, como roedores e
outros pequenos mamíferos, em porções não inundadas, e que mesmo com a visita da equipe a essas
áreas, muitos animais não são resgatados em um primeiro momento. Apartir do alagamento dessas ilhas,
esses animais encontrarão dificuldades para se locomover e forragear, considerando, inclusive, a A
impossibilidade de muitos desses se deslocarem via aquática para outros ambientes. Assim, o esforço
deve ser redobrado no sentido de atender a estes grupos, considerando visitas constantes a essas ilhas.

Agrava-se o fato de que durante o acompanhamento das equipes de resgate, foram avistados
espécimes mortos, os quais foram recolhidos somente após solicitação da equipe de fiscalização, não
ocorrendo a iniciativa pela equipe de recolhê-los ao primeiro avistamento. Isto levantou, ainda, a
possibilidade de os números de animais mortos estarem subestimados, uma vez que os animais não
recolhidos, não são contabilizados, e em pouco tempo estariam submersos no reservatório.

Diferentemente do que ocorreu no excesso de mortandade detectado nos resgates de ictiofauna
no TVR, onde os animais permaneceram à vista para recolhimento e contagem, nos trabalhos de
enchimento dos reservatórios os animais tendem a afundar, e "desaparecer", apagando os indícios.

Neste sentido, o princípio da precaução visa se antecipar à ocorrência de danos advindos dos
impactos trazidos pela implementação do projeto da UHE Belo Monte, muitos dos quais irreversíveis ao
meio ambiente, como foi a morte de peixes endêmicos da região na falha diagnosticada nos resgates de
ictiofauna. Deve-se evitarque quadro semelhante ocorra com a fauna terrestre. ^^

Pelo acima exposto, utilizando o citado princípio da precaução, acrescentando o princípio da
prevenção, e visando evitar a morte de mais animais pelo impacto direto do enchimento dos
reservatórios e um potencial impacto da insuficiência das equipes de resgate, recomenda-se o
incremento de 07 equipes de resgate (totalizando 14 equipes) nos moldes das atuais equipes, no período
em que ainda estiver havendo o enchimento do reservatório do Xingu e um incremento de 05 equipes de
resgate (totalizando 8 equipes), nos moldes atuais, no reservatório Intermediário. Este incremento visa
diminuir, também, o desgaste das equipes de campo, sobrecarregadas por uma grande área de atuação e
grande número de animais para capturar. Com um esforço adequado a qualidade dos trabalhos,
consequentemente, será maior.

Sugere-se encaminhar essa Nota Técnica à DILIC, para que se oficie a empresa a adotar os
incrementos propostos no menor prazo possível.

É a Nota Técnica.

IBAMA pag. 2/3 22/12/2015-17:27
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação Geral de Fiscalização Ambiental

\k

Barreto

Analista Ambiental da COFIS/IBAMA

Cénte^a^áiiva

Ambiental da COFIS/IBAMA

Taliane Maria Vieira Leite

Analista Ambiental da COFIS/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se paraas providências necessárias. fi\ bl (lfl\J)

^///^
SABRINA RODRIGUES SILVA

Coordenadora-Geral Substituta da CGFIS/IBAMA

Atesto que os servas efo materiais, descritos
r|)t<eecib^f©r(>)fítBd0 dou

ÉrrTZ
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.014343/2015-61 DILIC/IBAMA

<A,

/4âsr

Brasília, 22 de dezembro de 2015.

À Senhora
Ana Carolina Faria e Silva Santelli
Coordenadora-Geral da Secretaria de Vigilância em Saúde - Ministério da Saúde
SCS, Quadra 4, BlocoA, Edifício Principal, 6Q andar, Asa Sul
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70304000

Assunto: Licenciamento ambiental da UHE Belo Monte. Manifestação sobre o
Programa de Ação para o Controle da Malária - Complementar - LO nQ 1317/2015.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, acuso
o recebimento de cópia da CE-0435/2015 - DS, da Norte Energia, que enviou à SVS/MS o
PACM-Complementar para análise, em atendimento à condicionante 2.32, item a, da LO
ns 1317/2015.

2. Deste modo, encaminho o PACM-Complementar e solicito manifestação, nos
termos da Portaria Interministerial nQ 60, de 24 de março de 2015.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 22/12/2015 - 09:57
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N-°. 02001.0255^^015^3
Recebido em: 23/12/2015 '
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Assinatura

J>Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0467/2015-DS Brasília, 22 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Encaminha Nota Técnica SFB n° 049/2015, em atendimento à
condicionante 2.30, item" b" da Licença de Operação n° 1317/2015

Referência: LO n° 1317/2015

Senhor Diretor,

1 Em atendimento à Condicionante 2.30, item "b", da Licença de Operação n°
1317/2015 da UHE Belo Monte, apresentamos anexa a Nota Técnica n°049/2015, que
trata do planejamento contemplando a destinação de todas as classes de produtos
florestais determinados no Plano Operacional de Supressão (tora, mourão, lenha e
resíduo grosso), considerando as especificidades de cada categoria.

2. A Nota Técnica aborda (i) os materiais que são objetos de destinação, (ii) o
planejamento da destinação dos produtos, (iii) os fluxos existentes e propostos de
produtos e (iv) síntesedos gargalos, necessidades de adequações e definições.

Jos

Em anexo:

Atenciosamente,

mè\,U4ü{.
dê Anchieta dos Santc

iretor Socioarnjàiental

NT_SFrB_N°049-Planejamento-Destinação-Madeira_22122015: Planejamento daDestinação dos Produtos
FlorestaisOriundosda Supressão de Vegetação da UHE BeloMonte.

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Documento-Tipo: KffVQÜ'
ipüih wy. u/uui.uaa t;^/20l5-

'Norte Energia Recebo e-23/12/2015
Usina Hidrelétrica Belo Monte * Assinatura

CE 0468/2015 - DS Brasília, 22 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor
Thomaz Miazaki de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1oandar.
70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Solicitação de suspensão das atividades de resgate da ictiofauna na área do
TVR.

Referência: Projeto de Resgate e Salvamento da Ictiofauna [
DKJTTALIZàDO no ibama ,.

Senhor Diretor, iTTtamsKswsMscisn:

1. Considerando que, a vazão do rio Xingu no dia 24 de novembro de 2015 era de 1.159
m3/s, e após a emissão da Licença de Operação e acionamento de manobras dos vertedouros,
a vazão no Trecho de Vazão Reduzida - TVR foi ajustada para cerca de 820 m7s para
operação dos vertedouros no mês de novembro de 2015;

2. Considerando que a vazão efluente ao TVR ultrapassou os 1.159 m3/s no dia 20/12,
retornando à vazão anterior ao fechamento das comportas;

3. Considerando que, a vazão no Trecho de Vazão Reduzida - TVR, a partir do dia 01 de
janeiro de 2016, de acordo com o Hidrograma de Consenso será ajustada para no mínimo
1.100 m7s, conforme previsto no Hidrograma de Consenso;

4. Considerando que os resgates que estão ocorrendo no momento eqüivalem a resgates
em poças que guardam relação com o rebaixamento do nível da água gerado pelo fechamento
das comportas em 24 de novembro;

5. Considerando que a mortalidade remanescente nos resgates se deve em parte ao
próprio manuseio dos peixes;

6. Assim, solicito autorização para que a partir do dia 01 de janeiro de 2016, sejam
suspensas as atividades de resgate e salvamento da ictiofauna no Trecho de Vazão Reduzida
- TVR, mantendo a supervisão da qualidade de água das poças e observação do
comportamento da ictiofauna, acionando medidas de resgate caso for identificada
pontualmente a necessidade

Atenciosamente,

de AitcWeta obs Santos
Diretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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J>Norte Energia

Documento -Tipo: ^mn
N«. 02001.0256 (JQ/2015- H\

Recebido em: 23/12/2015

tQTLQrWh
Assinatura

Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0469/2015-DS Brasília, 23 de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.
70.818-900 Brasília - DF

Assunto: Cumprimentode Condicionante das Autorizações de Supressão de
Vegetação em Terras Indígenas - Ofício 02001.013516/2015-24,
DILIC/IBAMA.

Referência: Processo IBAMA/MMA N° 2001.001848/2006-75.

Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em referência ao processo de
Licenciamento Ambiental da UHE Belo Monte, encaminhamos para conhecimento,
respostas da Diretoria Socioambiental da Norte Energia S/A ao solicitado através do
Ofício 02001.013516/2015-24, DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. O referido Ofício solicita informações sobre o atendimento a Condicionante 2.2
presente nas ASVs n° 1.033/2015,1.034/2015,1.035/2015,1.040/2015 e 1.041/2015,
que trata sobre a anuência da Fundação Nacional do índio - FUNAI acerca dos
procedimentos para intervenção/execução de supressão vegetal em Terras
Indígenas.

3. A Norte Energia informa que a FUNAI se manifestou até o momento apenas
sobre a ASV n°1.035/2015, emitindo a AUTORIZAÇÃO n° 25/2015/PRES/FUNAI/MJ,
datada d 24 de julhode 2015 (Anexo).

4. Reiterando que a Norte Energia solicitou prazo adicional para atendimento a
este ofício por meio da CE 450-2015 - DS, protocolada em 08 de dezembro de 2015.

5. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que julgar necessário.

Atenciosamente,

nchieta/dos SantosJosé/de Anchieta/dos Santos
^Diretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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# Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0450/2015-DS Brasília, 08 de dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos N, «.<, .xciuvdveis - ibAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Dilação de prazo de resposta

_ Documento -T\po:^(/V\i/°- —«Documenio -ntw—i '* m—

N». 02001.0243£22/2015-,
Recebido e^:8/12/2015

Assjj^tura

Referência: Ofício 02001.013516/2015-24, DILIC/IBAMA, de 03/12/2015

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício em referência, protocolado
na Norte Energia em 04/12/2015, vimos solicitar prorrogação do prazo por mais 15
(quinze) dias a contar da data de protocolo desta referida CE, onde se faz
necessário para que possamos dar atenção às solicitações do oficio em tela.

Atenciosamente,

Áài
e Anchieta dos Sant

Diretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B. salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

OF 02001.013516/2015-24 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

José de Anchieta dos Santos
Diretor da Norte Energia S/A
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70714900

Brasília, 03 de dezembro de 2015.

RECEBEMOS

j£J3
;ioambiental

Energia S/A

Assunto: Cumprimento de condicionante das autorizações supressão de vegetação
em Terras Indígenas

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte,
solicito manifestação, em um prazo de 5 dias, sobre o atendimento à condicionante n° 2.2
"A Norte Energia S.A. somente poderá executara intervenção/supressão nas áreas após a
anuência da FUNAI" (ASVs n° 1.033/2015, 1.034/2015, 1.035/2015, 1.040/2015 e
1.041/2015).

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1 3/12/2015-14:01
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MINISTÉRIO DA.lt SI IÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL IX) ÍNDIO- FUNAI

PRESIDÊNCIA
Setor Bancário Sul. Ou-"'drj 12. I i>u 14, Lilifiçk>Clcio Meireles

Cl P 70.070-120 tírawlia-W ioI 132 00í>

r?ja

AUTORIZAÇÃO N° /2015/PRES/FUNAI-MJ

Assunto: Permissão de realização de abertura e construção de \inte e oito quilômetros
de estrada vicinal a ser executada pela Empresa Norte Energia S.A.

Terra Indígena:

Arara da Volta Grande do

Xingu

Etnia:

Arara

Aldeias:

TerraWangã
Guarvduan

A Fundação Nacional do Índio - Funai. autarquia federal vinculada ao Ministério
da Justiça, autoriza a implantação de unia estrada vicinal com Vinte e oito quilômetros (28 km).
na Terra Indígena Arara da Volta Grande do Xingu pela Empresa Norte Energia S.A. na
execução de ações previstas no Plano Básico Ambiental - Componente Indígena da UHE Belo
Monte, processo n° 08620.002339/2000-63. para atendimento da população residente na Terra
Indígena nas aldeias TerraWangã' e Guarvduan além de acesso à Base Operacional Arara da
Volta Grande, no município de Senador José Porfírio. I stado do Pará

Declaramos, pura fins jurídicos e administrativos junto ao IBAMA e a Norte
Energia S.A. que a Terra Indígena Arara da Volta Grande Do Xingu, de usufruto exclusivo
do povo Arara, localizada no município de Senador José Porfírio, possui arca total de vinte e
cinco mil quinhentos e vinte e quatro hectares, cinqüenta c nove ares c trinta e um cenliares e a
área total das ilhas é decênio e oito hectares, oito ares e cinqüenta e três centiares declarados.
conforme planta de demarcação e homologados segundo o Decreto S/N° de I7 de abril de 2015
(cópia anexai

Esta autorização tem validade de 18 (dezoito) meses, a contar de sua assinatura c
não suprime a necessidade de cumprimento da legislação ambiental vigente e obtenção de
outras autorizações junto aos demais órgãos competentes.

Brasília-DF. de

v ARTUR NOBRE MEr
Portaria FUNAI N° 697. de/21 ,'07/20
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Ficha da TiAiara cia volia Grande oo Xingu

FUNAI - Diretoria de Assuntos Fundiários

Ii Arara da Volta Grande do Xingu
Grupo
indígena:

Arara

Situação do processo demarcatório

Tipo: Principal

Nome: Arara da Volta Grande do Xingu

Sit. Jurídica Declarada Processo de homologação

Tipo El TI

Área (ha): 25524,931

Perímetro 89,41617

PAUF

Município1

Obs

Senador José Porfírio

Lista de Documentos da Terra Indigena

AER: Altamira

Portaria n° 1361, de 29 de outubro de 2004

29/10/2004 - Mèrcio Pereira Gomes (Pres Funai)

Constitui Grupo Técnico com a finalidade de realizai os estudos
complemenlares necessários à identificação e delimitação da
Terra Indígena Maia

Principal

Planta de Delimitação

10/10/2005 - CGD - Coordenação Geral de Demarcação

Planla de delimilaçâo da lerra indigena Arara da Volta Grande
do Xingu situada no Estado do Pará

Principal

Despacho n° 23/PRES, de 19 de maio de 2008

19/05/2008 - Márcio Augusto Freitas de Meira (Pres.FUNAI)

Encaminha preocesso visando a expedição deportaria
declaratoria

Principal

Contrato n° 348/2010

27/12/2010 - Marao Augusto Freitas de Meira (Pres FUNAI)

Publicação do contrato assinado entre empresa e FUNAI
visando a demarcação de terra indígena

Principal

Memorando n° 69/CGGEO/2012

19/03/2012 - José Antônio de Sá - Coordenador Geral de
Geoprocessamento

Informa que a demarcação foi concluída e peças técnicas
liberadas para homologação

Principal

Planta de Demarcação

07/02/2012 - CGGeo-Coordenaçâo Geral de
Geooprocessamento

Planta de Demarcação da Terra Indigena Arara do Rio Amonia

Principal

Inclusão da terra na lista

27/11/2002 - Noraldino Vieira Cruvinel

Solicita a inclusão da terra na lista oficial para fins de
| identificação
I Principal

Plano Operacional da TI Maia

15/07/2003 - DAF/CGID/CAGT

GT de estudos para identificação e delimitação da Terra
Indígena Maia, localizada no município de Altamira, no Estado
do Pará. Ocupada pelo grupo indígena Arara Edital PPTAL
2003/07 e 08

Principal

Despacho n° 28, de 31 de março de 2006

31/03/2006 - Roberto Aurélio Lustosa Costa
i (Pres.subst.FUNAI)

Aprova as conclusões objeto do resumo para afinal, reconhecer
os esludos de identificação da Terra Indigena ARARA DA

] VOLTA GRANDE DO XINGU
: Principal

Portaria n° 828, de 30 de junho de 2004

30/06/2004 - Mercio Pereira Gomes (Pres.Funai)

Designa antropóloga para realizar esludos e levanlamentos
para fundamentação da identificação antropológica da terra
indigena Maia, localizada no município de Altamira/PA (Seção
2.pág 26)

Principal

I
si funar.gov br/consultai ficha asp^r.odunôrxXA) 1/2
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Ficha da TI Arara da Volta Grande do Xingu23/07/2015

| Portaria n° 965, de 21 de julho de 2004
21/07/2004 - Roberto Aurélio Luslosa Cosia
(Pres subsl FUNAI)

Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação . J
da TI Maia (Volia Grande do Xingu)

27/04/2005 - Marlinda Melo Patriao

Em cumpnmenlo à Portaria de levantamento n° 828/PRES/0l|
e á Portaria de GT n° '361/PRES/04

Principal

Designa engenheiro agnmensor para realizar levantamentos
cartográficos em apoio aos estudos de fundamentação da
identificação antropológica da lerra indigena Maia/PA (Seção
2, pâg. 17) {Embora não seja uma alteração è uma inclusão de
um técnico em um levantamento já portariado)

Principal

Portaria n° 1233, de 30 de junho de 2008

30/06/2008 - Tarso Fernando Herz Genro (M Justiça)

Declara de posse permanente do grupo indígena Arara a
Terra IndígenaARARA DA VOLTA GRANDE DOXINGU

Principal

h"--*' »«wJ ""» hrirToc.íiai/imnrimirfichaasD^COdl^eOOOO
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I FUNAI

Diretoria de Prnlcçà» Territorial Jiisiemn Intli-jcmn, de Informações

DECRETO DE 17 DF. ABRI! DF. 21)15

Homologa a demarcação administrativa da
Terra Indígena Arara da Volta Grande do
Xingu, localizada no Município de Senador
José Porfírio, fsiado do Pará.

\. RUB.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84. caput. inciso [V, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 19. § Io. da Lei
n° 6.001. de 19 de dezembro de 1973. e art. 5o do Decreto no I 775. de 8 de janeiro de
1996.

DECRETA:

Art, Io Fica homologada a demarcação administrativa, promovida pela Fundação
Nacional do índio - Funai. da terra indígena denominada Arara da Volta Grande do
Xingu, localizada no Município de Senador José Porfirii I • do Pará. destinada a
posse permanente do grupo indigena Arara, a seguir descrita.

§ Io Inicia-se o perímetro no ponto BA5-V-000I. de coordenadas geográficas
aproximadas 3U30'I3.3"S e 51°42'54.7"W, situado na confluência dos rios Xingu e
Bacajá: deste, segue pela margem esquerda do Rio Bacajá. a montante, até o ponto BA5-
V-Ü002, de coordenadas geográficas aproximadas V l"& e 5 I"34'I7.X"V\' situado
na confluência do Igarapé Sele Palmeiras deste, segue pela margem esquerda do referido
igarapé, a montante, ate o ponto H \5-M-4559. de coordenadas geográficas 3"40'2.30I4"S
B 5I°37'59.9I27"W. situado na confluência de um de seus afluentes; deste, segue pela
margem esquerda do Igarapé Sete Palmeiras, a montante, até o ponto BA5-M-4558. de
coordenadas geográficas 3°41 '33,1631"S e 5I°37'50.6736"W, situado na sua cabeceira,
deste, segue por vários segmentos de reta. passando pelos seguintes pontos, com suas
respectivas coordenadas geográficas: BA5-M-4557. 3°41*25,195 l"S e 5 l°38* 16.966 l"W:
BA5-M-4556. 3U4I'I5.6917"S e 5 l"38'47.968X"\\ : BA5-M-4555, 3°4l'6.2849{)"i

5I°39*I8.7904"W; BA5-M-4554. 3"40*57.47%"S e 5I°39,47.6340*'W; BA5-M-4553:
3°4O'47,3205"S e 5I"40'20,9087"W; situado na cabeceira do Igarapé Mão da Onça: deste,
segue pela margem direila do referido igarapé, a jusante, até o ponto BA5-M-455I. de
coordenadas geográficas 3°39'48,73I4"S e 5 r4l'26,8l9S"W, situado na confluência um
de seus afluentes: deste, segue pela margem direita do Igarapé Mão da Onça. a jusanle.
ate o ponto BA5-V-OO05. de coordenadas geográficas aproximadas 3°38'37.9"S e
5I045'I4.4"W. situado na confluência do referido igarapé com o Riu Bacajai: deste, segue
pela margem direita tio referido rio. a jusante, até o pomo BA5-V-00U6. de coordenadas
geográficas aproximadas 3°34'32.0"S e 5 l"46'2.4"W. siiuado na sua confluência com o
Rio Xingu.: deste, segue pela margem direila do Rio Xingu a jusante, até o pomo BA5-V-
0001. início da descrição: fechando o perímetro com oitenta e nove mil quatrocentos e
dezesseis metros e dezessete centímetros.

§ 2o A base cartográfica utilizada na elaboração deste memorial descritivo é a
SA.22-Y-D-V - Escala 1:100.000 - DSG - 1983.

§ 3o As coordenadas descritas foram georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, a partir da estação ativa IBGE - MABA - 93914 (Marabá-PA) e IBGE- PAAT
- 99510 (Altamira-PA). Meridiano Central 51". com Datum horizontal SIRGAS 2000.

sii.funai 1li
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i FUNAI

Diretoria de Proteção Territorial Sistema hieligeni.ita de Informações

§ 4 ° Fazem parle desta lerra indigena. as seguintes Ilhas:

- ilhas no Rio Xingu - até a narra do Rio Bacajai I

Arca (ha)Ponto Latitude (S) Longitude (W) Perímetro (Km)

Ilha Joaquim Pedro 3°29'53.568!" 5I°43'32,2886" 8.4693 1,275

Ilha Jatobá 56.3963" 5r43'47.29K 2. S 0.838

30*43.8519" 5ln44'20.l9i< 1.417

Ilha B I77S" 5P45'47.464Q"

3 32'39.7997" 5l"4í,'(i(i.4ü(il"

-586

9805IlhaC 1.706

Ilha D 3°32'43.9324" :>I"4V44.6686" 2086 1.498

Ilha E 3°32'49.4057" 51°46'00.302l" 13,7734 1,979

Ilha F 3°33'21.3480" 51 "46*03.8409" .465 0.583

HhaG 13.6346" 5I"46*03.0430" 10.0515 1.929

IlhaH I'Oj.3084" 5I°46"02,2744" 8939 2.581

Totais
* !'

!^4J 14.444

II-

Ponto

Ilha Seringueira

ilhas n

1.

3o

o Rio Bacajá (

alirude (S) Long
32'5 2.7606 51°4(

ite)

tude (W) Área (haj
J'52.4180 14.910

Perímetro

9

(Km)

2.876

j; 5" \ área total da terra indígena a que se releie o eapui ••: de vinte c cinco mil
quinhentos e vinte e quatro hectares, cinqüenta c nove ares c irima c um centiares c a área
toial das ilhas é decênio e oito hectares, oito ares c cinqüenta e uês centiares.

Ari 2° Este Decreto entra em vigur na data de sua publicação

Brasília. I7 de abril de 2015. 194°da Independência e I27" da República.
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MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento-Tipo:

J>Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

uocumenro -iipo: \á |fjig--i

N». 02001.0 256 €\ /2015-D,?
Recebido em: 23/12/2015

Assinatura

CE 0472/2015-DS Brasília, 23 de Dezembro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenação de Licenciamento de Hidrelétrica - COHID

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

SCEN trecho 02, edif. Sede do IBAMA, bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília/DF

Assunto: Complemento a CE 0456/2015-DS, de 16/12/2015

Referente: Ofício 02001.013835/2015-30 COHID/IBAMA, de 10/12/2015

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo 01 (um) DVD contendo
o mosaico de imagens de acervo do Satélite SPOT 6 e 7 com resolução espacial de
1,5 metros o pixel, do trecho de vazão reduzida da UHE Belo Monte, registradas em
19 de Agosto e 29 e 30 de Outubro de 2015, cuja vazão nesta última data de

sobrevôo, registrava 880 m3/s, em complementação a CE 0456/2015-DS e

atendimento ao Oficio 02001.013835/2015-30 COHID/IBAMA.

Atenciosamente,

'JLufo
José dè~Arichieta dos Sar

Diretor Socioambiental'

os

Anexo:

- 01 DVD contendo Mosaico de Imagens de Satélite SPOT 6 e 7, do Trecho de Vazão reduzida da UHE
Belo Monte registradas em 19 de Agosto e 29 e 30 de Outubro de 2015.

SCN, Quadra 04 - Bloco B. salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig

Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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^MA^AMA^EOE^PROTOXOIO
Documento -Tipoj^^^TJ
N». 02001.0256J2X/2015/

Recebido em: 23/12/201# Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

Assinatura

CE 0474/2015-DS Brasília, 23 de Dezembro de 2015. /é6^
m

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar
70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Licenciamento Ambiental da UHE Belo Monte

Referente: OF 02001.013749/2015-27 DILIC/IBAMA

Senhor Diretor

Em atenção ao ofício em epígrafe, que encaminha Nota Técnica 02001.002173/2015-72,
referente a vistoria realizada entre os dias 09 e 13 de novembro de 2015, apresentamos
à essa autarquia as considerações a seguir.

NO QUE TANGE A RECOMPOSIÇÃO DA INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO MEIO
RURAL

a. Implantação de guarda-corpo nas intervenções dos pequenos braços do
reservatório do Xingu bem como na ponte que corta o pequeno braço no
Reservatório do Xingu do Setor CEA - A Norte Energia compromete-se a realizar
as intervenções solicitadas. No entanto, como as obras em referência não faziam

partedo projeto inicialmente contratado, será necessária a preparação do processo
correspondente para a contratação do mesmo. Com relação à solicitação para
construção de ponte, permitimo-nos contra argumentar, baseados nos estudos
realizados pela Engenharia do Proprietário - EPBM (anexo) - os quais definem que
os tubos de concreto existentes são suficientes para as características hidráulicas
do local, à exceção da colocação de mais uma linha de tubo de concreto da área de
estudo2 do aludido projeto. Dessa forma, solicitamos que essa autarquia analise a
possibilidade de rever as determinaçõesemanadas no ofício em questão;

b. Esclarecer se os acessos implantados estão protegidos de cheias
centenárias - A cota de inundação no caso das cheias centenárias do rio Xingu
atingirá o nível de 97.69 metros. Observa-se pelo levantamento realizado,
registrado no quadro abaixo, que todos os acessos/intervenções realizadas sobre
área que permanecerão alagadas estão acima daquela cota, não representando
risco para a trafegabilidade dos mesmos;

SCN, Quadra 04 - Bloco B. salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-20001 CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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• Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

c. Reavaliar a utilização da Autoban - Como afirmado em visita realizada em

campo aos representantes dessa autarquia, o acesso em questão servirá somente
à Sra. Gilene Ozawa, que ainda não mora no local. Este acesso valeu-se de uma
estrada (jà existente) para manutenção de uma LT 230 Kv em função das
dificuldades impostas pela área de engenharia da NESA para uso da estrada que
margeia o canal de derivação. Considerando que a proprietária não mora no local, a
NESA providenciará que o acesso seja somente utilizado pela equipe responsável
pela implantação e manutenção da LT de 230 Kv e voltara a fazer gestões junto a
área competente para permitir o uso da estrada que margeia o canal. A
correspondência anexa evidencia as providências já adotadas; e

d. Alternativas de acesso para o Setor Palhal Grande e Nenens
alternativas serão apresentadas dentro do prazo solicitado.

- As

NO QUE TANGE AO REASSENTAMENTO EM ÁREA REMANESCENTE

a. Iniciar as visitas de pré-mudanças:
As visitas de pré-mudanças e vistas sociais aos optantes pelo RAR são continuas e
tem como objetivoo esclarecimento, orientações e apoio às questões relacionadas
à economia doméstica, familiar, habitação, saúde, relações do trabalho e outras,
garantindo o bem estar social de todos e propiciando um ambiente saudável ao
desenvolvimento humano e profissional, a partir da nova realidade que estas
famílias iram encontrar.

Em 08/10/2015 teve início as visitas aos lotes, das quais participaram 37 famílias,
cuja relação encontra-se no quadro apresentado abaixo:

Visita da Sr." Maria Julia ao lote em 07/12/2015.

SCN. Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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®l1Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

I
.

Visita do Sr. Luiz Souza Castro ao lote em 05/12/2015

Quadro 1 - Data de visitas de acompanhamento social reconhecimento de lote para os
optantes pelo RAR.

SEG BENEFICIÁRIOS VISITAS SOCIAIS
DATA DA VISTA

AO LOTE

1 EDNO RODRIGUES FELIX 30/07/2015 03/09/2015 01/12/2015

2 DONALDO PEREIRA DA SILVA 20/07/2015 10/09/2015 20/11/2015

3 ANTÔNIO RODRIGUES SOARES 06/08/2015 24/09/2015 07/12/2015

4 ANTÔNIO ALEXANDRE DA SILVA BARROS 06/08/2015 08/12/2015 19/11/2015

5 WHALLISON JHANNY ALVES SOUZA 03/08/2015 30/09/2015
DOENTE/

ACAMADO

6 FRANCIRLEI DE CARVALHO RAMOS 02/08/2015 22/09/2015 14/12/2015
7 ADRELINO LIMA DO NASCIMENTO 12/08/2015 29/09/2015 08/12/2015

8 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 31/07/2015 22/11/2015 14/12/2015
9 MARIAJÚUA DO NASCIMENTO 08/08/2015 03/11/2015 07/12/2015

10 OEMERSON BRAGA PRIMO 31/07/2015 18/09/2015 08/10/2015

11 MANOEL PEDRO BEZERRA 24/08/2015 10/11/2015 10/12/2015

12 JOAR DE SOUZA RAMOS 03/08/2015 17/11/2015 03/12/2015

13 JOADSON DE SOUZA RAMOS 03/08/2015 16/10/2015 01/12/2015

14 JEZAIAS DE SOUZA RAMOS 01/09/2015 16/10/2015 01/12/2015

15 DJANE NASCIMENTO DE ALMEIDA 06/08/2015 20/10/2015 02/12/2015

16 DUILIO GÓES DA SILVA 12/08/2015 19/11/2015 12/11/2015

17 JUVENIL ROSA RIBEIRO 03/08/2015 19/11/2015 03/12/2015

SCN. Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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Usina Hidrelétrica Belo Monte

18 LUIZ SOUZA CASTRO 26/08/2015 13/11/2015 05/12/2015

19 RAIMUNDO BEZERRA DE SOUZA 03/08/2015 17/11/2015 15/12/2015

20 NILTON SAMPAIO DA SILVA 01/09/2015 09/11/2015 10/12/2015

21 RAIMUNDO FERREIRA DE CARVALHO 10/09/2015 05/11/2015 20/11/2015

22 SÔNIA ROQUE DASILVA 19/08/2015 30/10/2015 02/12/2015

23 ANTÔNIO VIEIRA CASTILHO 01/09/2015 15/10/2015 01/12/2015

24 JOSÉ BARTOLOMEU DO NASCIMENTO 07/08/2015 16/10/2015 03/12/2015

25 LAÉRCIO DA SILVA MOUZINHO 03/09/2015 16/10/2015 14/12/2015

26 ANTÔNIO PENA MENDES 19/08/2015 20/10/2015 14/12/2015

27 ELIEUZA DE ARAÚJO PEREIRA 01/09/2015 03/11/2015 16/12/2015

28 BERNARDO CASTRO DA SILVA 01/12/2015 10/11/2015 17/12/2015

29 MANOEL ROQUE DA SILVA 04/08/2015 25/11/2015 04/12/2015

30 FRANCINEIDE GOMES DE MIRANDA 12/08/2015 26/10/2015 DOENTE

31 JOSUÉ SILVA DA COSTA 06/08/2015 13/10/2015 03/12/2015

32 RAIMUNDO ARAÚJO MATOS 14/08/2015 30/10/2015 03/12/2015

33 NILIDETE DOS SANTOS SILVA 13/08/2015 28/10/2015 04/12/2015

34 ALCILENE FEITEIRO DE FREITAS 10/08/2015 28/10/2015 27/11/2015

35 JOSÉ JURANDY FERREIRA 07/08/2015 02/10/2015 02/11/2015

36 VALDIR DONIN 11/08/2015 06/10/2015 02/12/2015

37 ADEJAIME PINTO DE MATOS 07/08/2015 27/10/2015 14/12/2015

38 GLEYDISSON SOUSA DA COSTA 17/08/2015 10/11/2015 16/12/2015

39 EDI MAR SILVA LIMA 11/09/2015 30/09/2015 14/12/2015

40 MARIA DO SOCORRO PINHEIRO NOGUEIRA 29/08/2015 28/09/2015 EM BRASÍLIA

Com relação aos trabalhos de ATES, o atendimento para as áreas de RAR teve
inicio em dezembro. Estas ações vêm ao encontro do solicitado por esse órgão
ambiental, uma vez que buscam facilitar a integração das famílias interferidas.

Entre 20/07/15 e 15/10/15, 38 famílias, das 40 beneficiárias do RAR, receberam

atendimento de pré-mudança com acompanhamento social da Equipe de ATES
para orientação quanto às providências a serem adotadas quando da realização da
relocação e identificação de eventuais quadros de vulnerabilidade;

b. Acompanhamento social às famílias optantes pelo RAR:
No momento da realização dos trabalhos de visitas sociais, são identificados
problemas de vulnerabilidade que são devidamente encaminhados para as áreas
competentes. Assim ocorreu com a família do Sr. Antônio Alexandre de Silva
Barros e da Sra. Francineide Gomes de Miranda, já encaminhados ao Projeto de
Acompanhamento Psicossocial da NESA. Além disso, e também de acordo com o

solicitado na vistoria inicialmente citada, a casa do Sr. Antônio Alexandre de Silva

Barros começou a ser construída e o prazo de conclusão da mesma é de 45 dias
a partir da ultima visita social (08/12/2015);

• Complementarmente, estamos encaminhando o arquivo shapefíle com a
localização das ilhas que apresentarão porções emersas, bem como das ilhas que

4/6
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se formarão com a formação do reservatório do rio Xingu e dos pontos de apoio
para a atividade pesqueira. Os critérios utilizados já foram expostos a esse Instituto.

• Ao que diz respeito a supressão de fragmento vegetacional remanescente na
calha do igarapé Ambé (abaixo da cota 97m) o serviço será executado tão logo haja
condição operacional para a utilização de equipamento adequado.

RETIRADA DE MADEIRA E RESÍDUO GROSSO DAS ÁREAS DE INUNDAÇÃO NOS
RESERVATÓRIOS XINGU E INTERMEDIÁRIO

Sobre a madeira e resíduos da supressão citados no ofício em referência, a Norte
Energia informa que os mesmos foram retirados das áreas de formação dos

reservatórios, como detalhado a seguir.

1. Pátio Final próximo ao dique 19-B

Quanto ao Pátio Final tendo como referência o dique 19-B, o mesmo não constava
de planilha que havia sido disponibilizada anteriormente ao IBAMA, pois tal pátio
ainda não havia passado por avaliação da empresa fiscalizadora da supressão de
vegetação. Tal estoque de toras é denominado PF03_RI_Forest, que consta na
última relação de pátios já enviada ao IBAMA, e está associado com um pátio de
resíduo grosso ainda não referenciado no banco de dados. Tanto o pátio de toras
quanto o de resíduos, foram retirados para local acima da cota de inundação do
reservatório (Fotos 01 a 04)^

Foto 01- Pátio PF03_RI_Forast- ratírada (0V12/15) Foto 02-Pátio PF03_RI_Fonst- retirada (04/12fíS)

Foto 03-Pátio PF03_RI_Forest - finalização da Foto 04 - PátioPF03_RI_Forost - finalização da

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
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UFL

retirada (08/12/15) retirada (08/12/15)

Com relação â madeira que estava depositada em ilhas, assim que houve calado
do reservatório criando as condições de acesso por balsas (em 30/11/15), as toras

restantes foram retiradas (Fotos 05 e 06).

Foto 05 - Toras depositadas em Ilha- 28/11/15 Foto 08 - Retirada da madeira de ilha com balsa
-30/11/15

Portanto, ambas as situações apontadas no relatório de vistoria do Ibama já foram
devidamente resolvidas, com a madeira estacada em pátios acima da cota máxima

de formação do Reservatório Xingu.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário.

séSS*
;/ JosedèAnchie antos

Diretor Socioambiental

Atenciosamente,

Em anexo:

• DE-TG-090-CND-BM-GE

• RECOMPOSIÇÃO VIÁRIA ASSURINI - RETIFICAÇÃO DE COTAS DO EIXO VIÁRIO
PALHAL_EIXO_VlARIO(003)

• RECOMPOSIÇÃO VIÁRIA ASSURINI - RETIFICAÇÃO DE COTAS DO EIXO VIÁRIO
PALHAL_NENENS_EIXOS (003)

• RECOMPOSIÇÃO VIÁRIA ASSURINI - RETIFICAÇÃO DE COTAS DO EIXO VlARIO
PALHAL SUPRESSÃO (003)

• SHAPE
UHEBM • RX - Ilhas Emergentes
UHEBM - RX - Ilhas Emersas
UHEBM - RX - Pontos de Apoio a Pesca

SCN. Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nB 09566 Brasília - DF ^ .^
CEP: 70818-900 e(61) 3316-1282 -1745 Ip® *~

www.ibama.gov.br //J

OF 02001.014413/2015-81 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Adnan Demachki

Secretário de Estado da Sec. Estado Desenvol. Econômico, Mineração e Energia/Sedeme
Av. Senador Lemos, nQ 290 - Bairro Umarizal

BELÉM - PARA

CEP.: 66050000

Assunto: Resposta ao Ofício n° 1216/2015/GM-MMA de 21 de julho de 2015 que
solícita abertura de canal de comunicação para conhecimento de assuntos
relativos a construção da UHE Belo Monte.

Senhor Secretário de Estado,

1. Em resposta ao Ofício n° 1216/2015/GM-MMA de 21 de julho de 2015, que solicita
abertura de canal de comunicação para conhecimento de assuntos relativos a construção
da UHE, informo que tais dados informações, no âmbito deste Instituto, encontram-se
disponíveis na páginavirtual do Ibama - www.ihama.gov.br. Para acessar, favor seguir os
passos conforme indicação abaixo:

2. Para acessar os dados brutos do relatórios semestrais consolidados:

2.1 Acesse www.ibama.gov.br/licenciamento:

»Cuque no link : EIAs - Relatórios - Monitoramento disponíveis;
» Acesse a pasta - Hidrelétricas;
> Acesse a pasta - Belo Monte;
• Acesse a pasta - Relatório Semestrais; dentro desta pasta estão todos os relatórios até

hoje enviados ao Ibama,

3. Para outros documentos como licenças, pareceres, notas técnicas - acessá-los via Sislic:

3.1 Acesse www.ibama.gov.br/licenciamento;

IBAMA WS. 1/2 23/12/2015 - 09:46



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n° 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

Clique no link: consulta;

Acesse a pasta - empreendimentos;

Abrirá a página do Sislic (Sistema Informatizado do Licenciamento Ambiental Federal;
No espaço - Nome do Empreendimento - escreva Belo Monte;
Na páginaseguinte clique no link: UHE Belo Monte;
Na nova página que abrir clique no link: Documentos do processo,-
Abrirá uma página com os documentos em ordem cronológica que estão no sistema. Ésó
clicar em abrir que o documento original surgirá na parte inferior da página.

4. Sobre a reunião específica essa Diretoria encontra-se disponível para angendamento,
para tanto indicamos como contato para organização o Sr. Rodrigo Herles - Assessor
Técnico da DILIC (61- 33161522).

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 23/12/2015 - 09:46
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Recebido em: 23/12/2015

Usina Hidrelétrica Belo Monte Assinatura

CE 0471/2015-DS Brasília, 23 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor Substituto

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - CX. Postal n°09566 Brasília - DF
70818-900-Brasília/DF.

Assunto: UHE Belo Monte - Comissionamento das Máquinas da Usina
Complementar da UHE Belo Monte

Referência: Cronograma de Comissionamento e Operações de Resgate de
Ictiofauna

Senhor Diretor,

1. Na seqüência das atividades para viabilizar a geração de energia na Usina
Complementar da UHE Belo Monte, situada no Sítio Pimental, está programado para
o período de 28 a 31/12/2015 a realização de testes de comportas e o primeiro giro
mecânico da Unidade Geradora 1.

2. Essas operações serão acompanhadas pela execução de prevenção de morte
de peixes e operações de resgate dos que ficarem eventualmente aprisionados no
turbina e tubo de sucção da referida máquina;

3. Informamos também que para a última semana de janeiro de 2016 estão
programadas as atividades de comissionamento da referida Unidade Geradora, com
a realização de diversos testes necessários a posterior entrada em operação
comercial.

4. Nessa oportunidade, também serão mobilizadas as ações de prevenção de
mortalidade e do resgate e soltura dos peixes que porventura ficarem retidos nas
estruturas desta unidade geradora.

Atenciosamente,

Jos Anchieta

iretor Socioa

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
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Recebido em: 23/12/2Q15

Assinatura

%Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0473/2015-DS Brasília, 23 de Dezembro de 2015

• â8*
A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1o andar.

70.818-900 Brasília-DF

Assunto: Plano de Auxílio à Navegação no Trecho de Vazão Reduzida - TVR

Referência: Ofício 02001.004853/2015-21 DILIC/IBAMA - Parecer Técnico n°

001453/2015-63

Senhor Diretor,

1. Em atendimento ao ITEM "iii" da Conclusão e Recomendações do Parecer
Técnico PAR. 02001.001453/2015-63 COHID/IBAMA, foi elaborado o Plano de Auxílio

à Navegabilidade no TVR, para monitoramento diário das condições de navegação no
TVR, incluindo trecho do rio Bacajá, durante 30 dias de enchimento do reservatório
do Rio Xingu.

2. Conforme especificado no documento NT_SFB_N°014-Plano de Ação
Navegabilidade no TVR, de 03-06-2015, foram implementadas e executadas as ações
previstas no "Plano de Ação para Atendimento às Demandas de Navegabilidade
durante o Enchimento do Reservatório do Xingu", iniciando-se no dia 24/11/15,
prevendo-se o encerramento das atividades no dia 30/12/2015, quando a vazão no
TVRjá será superior a 900 m3/s.

Atenciosamente,

é de Ànchieta dos Santo
)iretor Socioambiental

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www blogbelomonte.com.br
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COMITÊ GESTOR INDÍGENA PARA ASAÇÕES REFERENTE AOS PROGRAMAS DE COMPENSAÇÃO DA UHE BELO

MONTE - PBA-CI

CARTA CONVITE N. 040/2015

Secretaria do Comitê Gestor de Acompanhamento PBA-CI/UHE-BM

Altamira, 23 de Dezembro de 2015.

À IBAMA

IBAMA em Altamira;

IBAMA de Brasília Coordenação de Licenciamento.

MMA/ IBAMA/ ESREG/ ATM/ PA
Documento: CfvffXK Çf^ÜxÜG
W02543 ÒQQ éSSj/SbtS^Sl
Data: 231 U lOo/S"

Assunto: Convida para Reunião Ordinária do Comitê Gestor de Acompanhamento do PBA-CI/ UHE Belo

Monte.

1.

Prezados (as),

Cumprimento Vossas Senhorias e convido-os (as) para a reunião Ordinária do Comitê

Gestor de Acompanhamento do PBA-CI, UHE Belo Monte, que será realizada na cidade de Altamira-PA,

nos dias 03, 04 e 05 de Fevereiro de 2016, em cumprimento ao regimento interno do CGI e atendendo a

solicitações para garantir a participação sem interferências e prejuízos respeitando as agendas que por

ventura pudessem comprometesse a realização da reunião. Como secretario convoco a presente reunião

ordinária.

2. A pauta da reunião é a que segue:

REUNIÃO ORDINÁRIA - 03, 04 e 05/01/2016:

Apresentação Licença de Operação (L. O) da UHE Belo Monte e do Termo de Cooperação.

(Expositores: FUNAI, IBAMA e Norte Energia);

Construção do Cronograma de Revisão do PBA-CI para 2016. Considerando a dinâmica dos

impactos, considerando os Plano e Programas que visam atender as Terras Indígenas a

revisão do PBA-CI de contemplar de forma que atenda as reais necessidades dos povos

indígenas do Médio Xingu (Expositores FUNAI, Norte Energia);

Processo Eleitoral da Secretaria do Comitê Gestor Indígena do PBA-CI para o Biênio 2016

/2017.( Expositor Secretario);



T Aô/o2/d6

Fredewe-Qúeiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
COHID/CGENE/DILIC/IBAMA



COMITÊ GESTOR INDÍGENA PARA ASAÇÕES REFERENTE AOS PROGRAMAS DE COMPENSAÇÃO DA UHE BELO
MONTE - PBA-CI

fã*}]
OBS: Novas inclusões de pautas poderão ser encaminhadas pelos membros desse comitê^^

até o prazo de 15 de Janeiro para as descorçoes na referida reunião;

3. Mantenho-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e providencias que julgarem

necessários, por meio dos telefones (93) 98816-4967 ou pelo e-mail parakyerõ)bol.com.br.

Atenciosamente,

/iacEg, «yl ^A.
Gilson Lopes de Oliveira

Secretário do Comitê Gestor

PBA-CI da UHE-Belo Monte.

'Soa. o*3. !£/ò- c «
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

PAR. 02015.000171/2015-90 NLA/MG/IBAMA C&

Assunto: Programa de Registro eArmazenamento Cartográfico, Fotográfico eAcervo de
Elementos Espeleológicos.

Origem: Núcleo de Licenciamento Ambiental -Mg

Ementa: Apresenta informações acerca do Programa
de Registro e Armazenamento Cartográfico,
Fotográfico e Acervo de Elementos
Espeleológicos, considerando o programa
como encerrado, com ressalvas.

Em atenção ao Ofício CE 052/2015 - DS, protocolada sob o número
02001.003736/2015-40, que solicita informações acerca de análise especifica do
Programa de Registro eArmazenamento Cartográfico, Fotográfico eAcervo de Elementos
Espeleológicos, reproduzo aseguir aanálise realizada sobre oreferido Programa exarada
no Anexo do Parecer Técnico n." 02001.003622/2015-08 COHID/IBAMA:

OParecer Técnico n* 004933/2013 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA que analisou o
referido programa no âmbito do 3B Relatório Consolidado já apontava que as
atividades desse programa foram desenvolvidas, conforme previsto em
cronograma, no terceiro e quarto trimestres de 2012, na época de pico da
estiagem do Rio Xingu. Contudo, restou pendente aapresentação dos modelos
tridimensionais e aapresentação do banco de dados de registro fotográfico. Tais
produtos foram apresentados acontento no 4e Relatório Consolidado.

Em relação à proposta apresentada no 3Q Relatório de implantação de uma nova
atividade no cronograma intitulada "Implementação do banco de dados, seleção e
contato com as entidades que possam e tem interesse em abrigar o acervo
organizado", oposicionamento dessa equipe técnica permanece omesmo: não há
óbices desde que aNorte Energia não se exima do abrigo e manutenção do acervo,
sendo que quaisquer outras instituições que porventura mostrem interesse em
abrigar o acervo devem fazê-lo em caráter redundante.

Dessa forma resta claro que perante o Ibama o referido programa é considerado como
encerrado, com a ressalva de que a Norte Energia deve ser a mantenedora oficial do
acervo.

Belo Horizonte, 24 de dezembro de 2015

FrederjÍ^VIifaT5"d^de^ueiroz
Analista^Ambiertfal do NLA/MG/IBAMA

mãiÃ ^^ 24/12/2015- 10:34
*
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental ////
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n« 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.014509/2015-40 DILIC/IBAMA

Brasília, 24 de dezembro de 2015.

Ao Senhor RECEBEMOS
José deAnchieta dos Santos tOQ l //? 140/5
Diretor da Norte Energia S/A , fi~.- . „
ST SCN QUADRA 4BLOCO B ^.AélgÇsêzsgsi
rdacttta meTDtTn ccncDAi riirelóna ScooambientalBRASÍLIA -DISTRITO FEDERAL Norte EneraJa S/A
CEP.: 70714900

Assunto: Encaminha Nota Técnica n° 02001.002331/2015-94 CGFIS/IBAMA e
solicita incremento no número de equipes de resgate de fauna terrestre nos
reservatórios da UHE Belo Monte.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao licenciamento ambiental da UHE Belo Monte, encaminho cópia
da Nota Técnica n° 02001.002331/2015-94 CGFIS/IBAMA, que relata as constatações da
equipe de fiscalização do Ibama, em vistoria realizada entre os dias 14 e 18 de dezembro
de 2015.

2. Diante da análise apresentada na referida Nota Técnica, solicito que a Norte
Energia redimensione, em prazo máximo de 5 dias, a equipe responsável pelo resgate de
fauna, adicionando 7 (sete) equipes de resgate para atuação no Reservatório do Xingu e 5
(cinco) equipes de resgate, no Reservatório Intermediário.

3. Conforme consta no Plano de Resgate da Fauna, parte integrante do Plano de
Enchimento dos Reservatórios da UHE Belo Monte (PERBM), cada equipe deve ser
formada por 4 pessoas (2 pilotos, 1 biólogo e 1 auxiliar), distribuídos em 2 barcos.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

ÍBAMA pag. 1/1 24/12/2015-11:08
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTrrUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.014514/2015-52 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Vicente Andreu

DiretorPresidente da Agência Nacional de Águas
Setor Policial, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L, M e T
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70610200

Brasília, 24 de dezembro de 2015.

Assunto: Discussão sobre a necessidade de variação gradual de vazão na Volta
Grande do Xingu - UHE Belo Monte.

Senhor Diretor Presidente,

1. Conforme acordado em reunião realizada em 16/12/2015, no Ibama Sede entre técnicos do
Ibama, ANA e Funai, encaminho, para conhecimento, a Nota Técnica n.e 02001.002258/2015-51
COHID/IBAMA, em quea equipe técnica do Ibama relata, entre outros assuntos, impactos observados na
Volta Grande do Xingu, associados à variação de vazão naquele trecho de rio durante o enchimento dos
reservatórios da UHE Belo Monte.

2. Neste sentido, diante dasconstatações obtidas emcampo, solicito verificar a possibilidade de
apoio técnico dessa Agência para aprofundar discussão sobre a necessidade de estabelecer variação
gradual de vazão naVolta Grande do Xingu, a partir dos vertedores da UHE Belo Monte, respeitando os
patamares estabelecidos no Hidrogramade Consensoe na Resolução ANA n.9 48/2011.

3. Por fim, informo que esteInstituto encaminhou Ofício à Norte Energia, solicitando proposta
de variação gradual diária de vazão na Volta Grande do Xingu, a ser aplicada durante a transição de
vazões de um mês para a mês seguinte, conforme estabelece o Hidrograma de Consenso.

ÍBAMA

Atenciosamente,

SU&T^MARCUS VINÍCIUS L$tT^CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

pag. 1/1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE $6@
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n« 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.014515/2015-05 DILIC/IBAMA

Brasília, 24 de dezembro de 2015.

Ao Senhor ^r,PRPK/incí
José de Anchieta dos Santos JQ. . ,n l/Jú/S
Diretor da Norte Energia S/A ,7/ / . Si^L—
ST SCN QUADRA 4 BLOCO B kNÜfUl Jl?*
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL Diretoria Sc :.' íbiéntal
CEP.: 70714900 Norte Er V S/A

Assunto: Proposta de variação gradual de vazão na Volta Grande do Xingu - UHE
Belo Monte.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Belo Monte e
considerando os impactos que estão sendo observados na Volta Grande doXingu durante
o enchimento dos reservatórios, solicito que a Norte Energia apresente, no prazo de 30
(trinta) dias, proposta de variação gradual diária devazão naVolta Grande do Xingu, a ser
aplicada durante a transição de vazões de um mês para a mês sequinte, conforme
estabelece o Hidrograma de Consenso (Resolução ANA n.e 48/2011).

2- Trata-se de detalhamento do Hidrograma de Consenso para estabelecer
procedimento que minimize impactos negativos na Volta Grande do Xingu, principalmente
aqueles associados à ictiofauna (formação de poças e aprisionamento de peixes) e às
populações ribeirinhas que vivem naquela região (pulsos significativos de vazão e riscos à
navegação).

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO
Diretor Substituto da DILIC/IBAMA

IBAMA pag, yi 24/12/2015 -11:12
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S£§^^ãSõ-.Documento -Tipo:_
Ns- 02001.0257 _

Recebido em: 28/12/2
2015-

J>Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0476/2015-DS Brasília, 28 de dezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor
Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1a andar
70.818-900-Brasília/DF

Assunto: Atendimento ao Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Referência: Ofício 02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA

Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o, cordialmente, venho por meio desta encaminhar os Relatórios
Diários contendo as atividades das equipes de resgate de peixes no Trecho de Vazão
Reduzida (TVR), no período de 20 a 27/12/2015, em atendimento ao Ofício
02001.013561/2015-89 DILIC/IBAMA, de 03/12/2015.

2. Informamos ainda que conforme acordado com o Coordenador de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, os relatórios diários estão sendo enviados via e-mail e protocolados
em conjunto semanalmente até o final das atividades de resgate da ictiofauna no TVR.

3. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer
esclarecimento que se fizer necessário.

ANEXOS:

Anexo I - Relatório Diário - 20.12.2015

Anexo II - Relatório Diário-21.12.2015
Anexo III - Relatório Diário- 22.12.2015
Anexo IV - Relatório Diário-23.12.2015
Anexo V - Relatório Diário - 24.12.2015
Anexo VI - Relatório Diário - 25.12.2015
Anexo VII - Relatório Diário - 26.12.2015
Anexo VIII - Relatório Diário - 27.12 2015

SCN, Quadra04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig
Tel.: (61)3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília - DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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José de Ahchietã do§ Santos

Diretor Socioambiental
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^ist)Norte Energia
Usina Hidrelétrica Belo Monte

CE 0477/2015 - DS

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLOVSEDE-PROTOCOLO

to-Tipo.,.A{Í)aM\,
.0 25&><£^V2015-JQl

Jo em: 29/12/2015
ÃMíÇlriÀ íaJ,
slhatura

ww

Documento -Tic

N9. 02001.1

Recebido em: 29/12/2015

Brasília, 29 de dezembro de 2015 //fíÇ{4

A Sua Senhoria o Senhor
Thomaz Miazak, de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA, Bloco A - 1a andar

70.818-900- Brasília /DF

Assunto: UHE Belo Monte - Relatório Consolidado Mensal (RCM) do Plano de
Enchimento dos Reservatórios da UHE Belo Monte

Referência: Atendimento ao parecer técnico PAR. 02001.004317/2015-25
COHID/IBAMA

Senhor Diretor,

1. Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio desta encaminhar, em
anexo, o Relatório Consolidado Mensal, intitulado "1 ° Relatório Consolidado Mensal
Pós início do enchimento dos reservatórios - PER BM", elaborado com base nos
resultados do Plano de Enchimento dos Reservatórios - PER-BM correspondente ao
primeiro mês de operacionalização do mesmo, cobrindo o período de 24/11/2015, data
do início de enchimento do Reservatório Principal, até 20/12/2015.

2. O conteúdo do presente relatório, elaborado em atendimento ao Parecer
Técnico em referência, reflete os resultados obtidos e informações coletadas sobre o
andamento do PERBM, pela empresa gestora - Ferreira Rocha, objetivando a
apresentação e nivelamento geral sobre o andamento de cada plano temático que
compõe o PER-BM.

3. Ressalte - se, por oportuno, que, em função do período de recesso de final de
ano, o fechamento desse RCM tomou como data de referência o dia 20/12/15. Desta
forma, os RCMS subsequentes abrangerão o período compreendido entre o dia 20 do
mês vencido e do mês corrente.

Anexo:

José de Anchieta dos Santos

Diretor Socioambiental
l

Kicarú Márcio MartinsMm
ScperinttfKfcntt do VW So6oeamòm«

KorttEoí-jijS/A

RT_DS_N°005_1°-RC-Mensal-Enchimento-Reservatórios_28122015:1o Relatório Consolidado
Mensal Pós início do enchimento dos reservatórios - PER BM

SCN, Quadra 04 - Bloco B, salas 904 e 1004 | Centro Empresarial Varig

Tel.: (61) 3410-2000 | CEP: 70714-900 | Brasília DF
www.norteenergiasa.com.br | www.blogbelomonte.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESP. ENC. ABERT. 02001.000237/2016-81 COHID/IBAMA

Brasília, 29 de fevereiro de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo ne
02001.001848/2006-75. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para a Coordenação de Energia Hidrelétrica.

Atenciosamente,

IBAMA

MATHEUS RIBEIRO COURA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

pag. 1/1 29/02/2016 -15:51
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

~y'

Aos 01 dias do mês de março de 2016, procedemos ao encerramento deste
volume n° LXXXVI do processo de nQ 02001.001848/2006-75, contendo 199 folhas.
Abrindo-se em seguida o volume nQ LXXXVII. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

JOANA DA SILVA LIRA

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 1/03/2016 • 15:01




